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providas do vigários collados. e são reiteradas ;is or
dens n este sentido: que imporia .’ () mesmo prelado 
põe ainda o véln nesta 1111-scri|n;Tu» legal. e o que é 
mais desloca até os poucos vigários collados <]m* exis
tem ainda, tirando-os das suas igrejas para estranhas, 
como acaba dc fazer por exemplo com o dc Macapá, 
que mandou parocliiai a igreja do Aiiajàs.

\gora mesmo s. exc. acalta dc apresentar mais 
uma inaudita prelencão: a de pòr tambem o veto no 
exercício constitucional da allribuicão das assernbleas 
provinCiaes relativa á divisão «cdtwasliva.

A próva está no seguinte oflicio:
«Paeo episcopal, áf» dc abril de IS80. Illm. e exm. 

«si'.— itospondendo no olíicio dc v. exc.. dc data de 
“ liontem. cm que. enviando-me por cópia a lei pela 
«qual a assembléa legislativa provincial crcoii uma IVe- 
«guezia no núcleo colonial denominado Almoço, deseja 
«ajit.es de sanecionar ou não a dita lei ouvir a minha 
«opinião, sobre este assumplo, ponderarei o seguinte: 
«que o ])0<li'i1 rrrlí‘>:i(islico não lom .só de emiltir uma 
«opinião ou dar um parecer quando se trata de crea- 
«ção de Ireguczias. mas sim de estabelecei-as canoni- 
«camenle, sem o que não póde existir nem conceber- 
.(se o qne se chama IVeguezia ou parochia. A parochia 
«siqipõe o exercício do culto divino, a administração dos 
«sacramentos, e o ensino cvangelico, n uma igreja, por 
«um sacerdote peio bispo, com jurisdicç.ã i
«espiritual, que tem de ser exercida dentro de certos 
«c determinados limites. .1 atiloiiilnilo rcclesiasltcti 
«tem /lois iiii/Hf’stiinmri'1 coiii/tclcncjíi nu creurão 
nrorliiua. roíno mt flpiiiaiTiiçijti ilos srns limilrx, conlur 
«mc eslatue, o (lonciho de Trcnto, sessão W i .  J)c U<‘- 
«/ormalioiH1, capitulo IV, c sessão W IV ,  be Hcjnrmn- 
«lintn‘. capitulo XIII: e i|iiando o A cio Addiciomjl á 
«('.onstituição do império attribuc ás assembléas pro- 
«vinciaes o poder dc crear Ireguczias e demarcai-lhes 
«os limites, isto se deve entendei sem duvida 
imo hhlo ciril, sem prejuizo do dinnt.o saí/nulo <• maii/e-



«rirei que /riu a prelado diocesano de interferir |>olo 
«lado c.spiri11j.iI. direito que como lados os outros da 
«igreja catholica, apostolica, romana, são solemnemenlo 
«garantidos pelo art. de nossa carta conslilucional. 
" (>ra. a aclual assembléa legislativa provincial julgou 
«poder errar novas parochias e alterar lhe os limites, 
«segundo me consta, sem ter a mínima attencão ou 
«delerencia para coma autoridade, religiosa, tíomosem- 
«pre lbi uso. Porlanto, desde que esses projectos es- 
«lão já reduzidos á lei só dependem da saneção pre- 
«sidcncial, não parece ser mais opportuna a minha 
•«interferencia. Além d isso, no curlo espaço de M* 
«dias de «jue v. exc. dispõe para dar ou negar a dila 
«saneção, é-me impossível fazer as indagações e tomar 
«as informações necessarias para proceder com crite- 
«rio e conscienciosamente em negocio tão grave.

«A vista d estas razões, desculpar-mc-ha \. exc. 
«de nao poder eu acceder ao desejo, que com lauta 
«altençHo dignou-se v. exc. exprimir-me.

«Deus guarde, á v. exc.— Illm. e exm. sr. dr. Joso 
«Coelho da (lama e \hreu, iiresidenle d esta provin- 
«cia.— Antonio, bisjio do Pará'' - ■

Para complemento do aclo diclalorial do prelado 
mandou elle expedir. horas depois, a ordem que 
vae lèr-se, publicada na tolha diocesana du I." de maio 
dVste anno:

— «Tendo a assembléa legislativa provincial do 
«Pará. sem nurir o exm. prelado diocesano, modilicado 
«e ereado algumas IVeguezias, e não podendo a autori- 
«dade ecclesiastica proceder já ás averiguações ncc.es- 
«sarias para verificar ulct/tieponto são necessarias lo- 
«das essas creacõesou modilicaç.òes de limiles no jionlo 
«de vista dos mleresses religiosos dos povos, ordena 
«s. exc. rvdma. aos rvds. paroehos. (jue liquem a< coi- 
«sas no espiritual no seu antigo estado, exercendo a 
«.Mia jurisdicção dentro dos mesmos limiles, o os povos 
«depend 'ndo d elles como d antes, ale (lelenuinai ao 
■ ultei ior. .Secretaria do bispado do. Pará. iS  de abni

o
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«de IHtfO.—O secretario ilo bispado, conego José Lou- 
mrvnço cia Costa Aguiar.»—

Eis com uma simples pennada revogado u arl. 10 
§ I d o  Acto Addiocional! . . .  vislo como o prelado dio
cesano arroga-se o direito de approvar ou desapprovar. 
aceitar ou rejeitar os actos legislativos referentes á di
visão ecplesiastica da provincia, attribuição constitu
cional privativa da assemblõa provincial.

A audiência dos prelados não é exigida por dispo.M- 
çãp alguma, quando se trata da divisão ecclcsiastica, 
avise n. !•>-'> de 17 de dezembro de 1807.

Seria do grande conveniência si o prelado diocesano, 
como conlirma esle seu ultimo acto, não estivesse em 

'guerra aberla com a autoridade civil, com o estado, 
ainda mesmo com gravíssimo prejuízo da religião.

Mas. esta nova próva da precipitação, que caracte
riza os ados diocesanos, não nos maravilha.

Emquanto a longaniinidade do estado deixar o ve
nerando preladoanarrhisar a igreja, osta tom o direito 
de <|iieixar-se: o é em nome da religião, da igreja ca- 
lliolica, dos preceitos de Christo, que registramos mais 
um acto inconveniente e inconstitucional do diocesano 
paraense.

S. exc. rvdma. julga-se pois acima do estado, por
que colloca-se acima da legislação.

Si encontra no caminho qualquer obstáculo procu
ra quebral-o, ainda quando a própria religião.

I" assim que, inslituida civil o canonicamenlo a pa- 
rochia de Nazareth. n esta capital, s. cxc. a supprimo 
negando desde 1H77 todos os sacerdotes, e pois todo 
culto religioso á respectiva população.

E ’ assim que, em ogerisa á gente nazarena, cujo 
espirito independente e liberal não póde domar, s. exc. 
ha :i auuos tonta malar a festividade secular epopula- 
i issinia do N. S. de .Nazareth para assim vèr si mata a 
sua irmandade.

Os artigos compilados n esto livro, comprovados com



os necessários documentos, fazem a luz sobre a pliase 
actual do conlliclo.

Não se trata portanto de uma questão de opa, de 
liysope, ou de sacbiislia.

I rala-sedos direitos do estado, da respeilabili- 
dauo da legislação patria e das próprias crenças reli
giosas do povo paraense.

I rala-se de saber, si o povo calbolico não tem di- 
l eito aos sacramentos, decretando a constituição uma
i cligiaodo estado, ou si o exercício d’esla religião está 
dependente do sic rolo sic jubeo de qualquer bispo.

1 rata-se de saber, si instituída civil e canonicamen- 
nina parochia, póde qualquer bispo annullal-a com 

a pi ombição de padres que celebrem os sagrados mvs- lerios.
h ata-se de saber emlim si o esladu, assim ataca- 

<. o, nao tem acção nem meios de lazer cumprir a Consti
tuição e leis do império.
«•p"/ °  (1"  ̂ procurei discutir n este livro. Si com suc- 
' S iV 0,1 n;,°  digam quantos o lerem com animo justo, 
i-. e^e de defeitos; o maior são algumas
^petn,oes; mas tendo sido estas necessarias nos arti

gos do jornal não <miz supprimil-as por amor á mais 
rigorosa lidelidade.

lteleni do Pará I." de Junho de ISSO.

T i io  C h a m o .
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NO l'A H Á .

I

Aftirmam os nossos adversarios, que a questão re
ligiosa no Pará— «é apenas a propaganda anti-catholi- 
ca a<P sustentada pelo partido liberal durante 15 
annos, propaganda que tem encontrado no zelo e sa
ber do prelado diocesano insuperável barreira.»—

O que no Pará, e no império, chamou-se questão 
rehgiosa, foi o conllicto provocado pelos bispos do Pará 
e Pernambuco, quando lançaram interdictos, que a 
coroa em recurso mandou levantar, mas á cuja ordem 
desobedeceram; pelo que foram processados, presos, 
condemnados, sendo-lhes primeiro commutada a pena, 
depois amnistiado o crime.

Data portanto de 1875, e só por anachronismo po
deria a lolha opposicionista dar-lhe 15 annos.

Não devendo attribuir ao contemporâneo erro tão 
palmar, outro sem duvida foi o seu pensamento.

O prelado paraense fizera sua entrada solemne 
n esta diocese, quasi ao som festivo da promulgação 
da lei de 17 de março de 18(51, em virtude da qual 
\ictor Manoel II tomou, para si e sous descendentes, o 
titulo de rei de Italia, annexando os Estados do Papa.

Escapando o poder temporal ao Pontifice de Roma, 
os bispos e prelados de toda especie e cathegoria to
maram attitude intransigente, mostraram-se soldados 
de combate, até que o concilio do Vaticano tornou-os 
combatentes da autocracia.

Surgiu a luta religiosa, declarada pelo Sacerdocio 
ao Estado, em todos os paizes civilisados, quer catho- 
licos, quer protestantes.

O rvd. padre Hamiére, insuspeito aos ultramonta- 
nos, assim externa uma das grandes e principaes di- 
vergencias:



— «A essencia ila. sociedade consiste ua substitui
ção do direito tia força pela força do direito; por con
seguinte, os que não acreditam no direito— que SO
MENTE a igreja póde definir -sejam príncipes, magis
trados, ou povos, estão eoidentemenle, sob o ponto de 
vista do progresso social, abaixo dos barbaros <* dos 
st Ipagsns, não são mais entes somaes. . . »—

Si a igreja, somente ella. pôde definir o direito, e si 
a sociedade civil só póde ser governada pelo direito : 
quem o verdadeiro soberano dos que Harnière chama 
príncipes, magistrados, povos 1

A igreja, somente ella, ou antes o seu chefe, o 
Papa, hoje, graças ao dogma do ultimo concilio, infal- 
livel em suas definições ox-cathedra.

Haverá maior loucura do que pretender o S a c e r d ó 
cio absorver a sociedade civil, o Estado ?

-—«Haverá maior insensatez do que ensinar ao cle
ro, diz Montalembert, a amaldiçoar e repellir as insti
tuições e garantias, que já são, ou serão em pouco 
tempo q.apanagio de todos os povos, ainda os mais 
alrazados ? Pretendei- o nome de uma orthodoxia 
odienta, arregimentar os catholicos e o clero para itrua 
guerra sf/stemalica e implacavel contra o espirito moder
no, contra a civilisação moderna, prendel-os á utopias, 
enfeudal-os á phantasmas. é commetter, em nossa opi
nião, o attentado mais perigoso de quantos pódem amea
çar a própria igreja.»—

Nem se diga, que são receios infundados estes, 
não. e o prova com factos o mesmo erudito escriptor : 

— «Kesalta da historia da Hespanha moderna licção 
terrivel, mas necessaria. E ’ a decadencia, a decaden- 
cia irremediável do paiz que, amando em excesso a 
unidade, o repouso, a ordem apparente, abandona-se 
ao abraço do despotismo espiritual. . . Tudo 11a llespa- 
nlia morreu sob esta fatal influencia.. . A luta tudo 
liri/icára, o monopolio tudo perdera...»  -

Os grandes acontecimentos não pódem nascer de 
pequenas causas.



Os iuterdictos no Brazil, e outros factos nos paizes 
estrangeiros, podiam quando muito ser occasião, não 
a causa da guerra systemalica e nnpUicavel, declarada 
pelo moderno catliolicismo contra príncipes, magistra
dos, e povos.

O prelado paraense pertence aoepiscopado intran
sigente; seu fim, pois, é, na phrase de Montalembert, 
amaldiçoar erepellir as instituições modernas, arre
gimentando catholi jos e o clero, embora, com as me
lhores intenções, arrastre o Pará, e com seus coilegas 
o Brazil, á decadencia hespanhola, onde a fatal in 
fluência do despotismo espiritual (antes clerical) perde
ra tudo quanto a liberdade havia vivificado.

Kis a verdade da situação alimentada pelo prela
do diocesano durante todo seu governo episcopal no 
Pará.

E ' á luz d’esta verdade, que devemos estudar os 
factos, elevando a questão aos princípios, e esquecendo 
tudo que pareça pessoal.

■■

— A igreja catholica— apostolica —romana, garan
tida na Constituição, acaba de soflrer uma uggressão 
formal e positiva, por aclo injusto, impolitico, prejudicial 
á causa publica, por hostilidades, pela perseguição re
ligiosa que surge com o cunho officiat.—

Assim brada a Boa Nora de 10 em seu segundo 
editorial, porque a honrada presidencia tia província 
uegára sancção quer ao projecto, que dava o auxilio 
de 10:000^000 para a continuação das obras do semi
nário maior, quer ao que mandava entregar ao prela
do diocesano a nova igreja de Nazareth para ser ben
ta e n ella installado o culto divino

Queremos crèr, que a logica trahira o contempo
râneo, e que a paixão cegara todo seu espirito de 
justiça.
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A consciência publica não póde aceitar a não sane* 
ção d estes dois projectos oomo a causa verdadeira da 
estrondosa explosão da folha ecclesiastica.

Ninguém ignora, que a provincia tem sempre libe- 
ralisado os seus dinheiros para acudir ás necessida
des do culto divino, embora devam taes despezas cor
rei’ jielos cofres geraes.

Assim, de 1802 a 1871) lem ella despendido.......
t:{0:!)84#200 do modo seguinte :

—Altar da Virgem...................... 22:000^000
—Cadeiras de cônegos..............  2:8;H*já00
— Quadros da cathedral..............  2:700,SOOo
— Sustento de meninos no seminário ?>6:7u0£000
— Visitas pastoraes...................... 20:100,*000
—Meninos na Europa..............  15:0000001)
-  Paramentos e alfaias..............  i:i:000r>00<)
— Cadeiras de grego e musica no

seminário.......................... ...  3:00041000
— Necessidades do culto . . . .  1:0006000
—Catecismos.......................... . 000*000
Esta despeza de i;i(i:¥8ií>20ü cresceria extraordi

nariamente se incluíssemos o que a provincia tem gas
to com os coadjuctores.

Não ha uma só lei de orçamento provincial, que 
não tenha capitulo destinado ás despezas do culto.

Como então, sómente porque o estado financeiro 
da provincia não lhe permitte concorrer agora para as 
obras do seminário maior, esquece a lioa Nova todas 
as constantes liberalidades,-que em resumo vimos de 
lembrar ?

A menqs que os doados queiram transformar em 
direito seu o que tèm recebido por liberalidade da pro
vincia, não comprehendemos cômo podia a recusa 
d’este novo favor autorisar tamanha grita.

Relativamente á nova igreja de Nazareth não é 
mais procedente aaccusação do contemporâneo. '

Só por hvperbole. desusada em os respeitáveis or-



gãos da publicidade/mormente nos que tem por mis
são ensinar e educar, é que podia a Boa Nova accusar 
a honrada presidencia por haver recusado entregar 
esse edifício ao prelado diocesano para benzel-oe nelle 
inslallar o cullo divino.

O que tem uma cousa com outra 1
Ouem embaraçou jamais, embaraça hoje, ou quer 

embaraçar ámanhã, (|ue o prelado diocesano benza 
essa igreja e n’ella installe o culto divino "?

N8o o faz porque não (juer; é aclo seu livre que a 
ninguém mais póde ser imputado.

Haja o merito da franqueza, como bem diz a Boa 
Xora.

O prelado diocesano julga-se no direito de matar a 
irmandade do N, S. de Nazareth; para isso quer a no
va igreja : eis a verdade que todos sabem.

Ora, n este proposito, não o podia acompanhar a 
honrada presidencia da província :

1.° Porque, a irmandade tem existeneia legal pelw 
seu compromisso appromdo pela lei provincial de 2 
de junho de 1842.

2.° Porque a irmandade concorreu com o terreno e. 
dinheiro para a edificação da nova igreja, visto como 
achava-se muito arruinada a sua ermida, á qual vinha 
o novo templo substituir. (Belalorio da presidencia da
tado de 20 de agosto de 1852.)

Porque é de 1851 a lei n. 218 de 10 de no
vembro, que consignou 4:000?i>0ü0, para esta obra, 
quantia que foi agenciada por uma commissão, que 
promoveu a subscripção para tão pio fim.

i . °  Porque, continuando a construcção nos amios 
seguintes, só emlBtH, j>ela lei n. 38(5 de I I  de outu
bro, foi creada a parocliia de Nazareth, sendo installa- 
da na ermida por consentimento da respectiva .irman
dade á instâncias do dr. José Gregorio Coelho, então 
cigario gem i du bispado, e o prova o termo da acla de



— "0 muito reverendo d r. Arcediago, dirigindo-se 
aos irmãoŝ  que compõe a mesa (da irmandade) disse 
que, tendo-se creado a nova fregueaiado 4.° dístricto, 
a qual devia funccion-r na ermida de N. S. de Naza
reth, o seu maior desejo era que sempre se nutrisse 
a maior harmonia entre o parocho da matriz e a irman
dade, á cargo de quem estava a ermida, motivo que deu 
lugar á convocação d’esla reunião. Que, não achando- 
se a freguezia ainda dotada de paramentos, aifaias e o 
mais que é mister, pedia á irmandade que permittisse 
empregar no serviço da igreja as que á ellapertencem, 
até que o governo forneça as que forem necessarias. 
Que procuraria por lodosos meios fazer manter os di
reitos da irmandade, e que de tudo daria parle ao 
exm. si;, bispo diocesano, compromttmdo-se pela ap- 
provação dos seus actos.»—•

•».<J Porque, tanto foram approvados estes actos de 
reconhecimento dos direitos da irmandade e accôrdo 
com o governo da diocese, que a matriz continuou a 
lunccioiiar na ermida de Nazareth até 1877.

6.° Porque finalmente a presidencia da provincia, 
pelo seguinte acto de 16 de março de 1878, já havia 
tomado a resolução mais acertada, garantindo os di
reitos da provincia e da irmandade, assim como o ser
viço e livre exercício do culto divino :

— «Primeira Secção.— N. 170. -0 vice-presidente 
da provincia:

«Considerando, que a nova igreja de N. S. de Na
zareth do Desterro foi mandada construir pela provin
cia para substituir a actiial ermida da mesma Senho
ra, tendo-se despendido pelos cofres do thesouro pro
vincial com as respectivas obras a quantia d e ...........
251:807^018 até apresente data;

«Considerando, que pela lei provincial n. 380 de
11 de outubro de 1801 foi creada n’esta]capital a fre- 
guezii de N. S. de Nezareth, comprehendendo os li
mites do districto em que se acha edificada a referida 
igreja, resolve :



«! •" Que a mencionada igreja lique rficonhecida— 
próprio provincial, vislo como foi ijuasi exclusivamen
te construída á custa da provincia.

«á.° Que seja destinada para matriz da supradita 
freguezia de N. S. de Nazareth do Desterro.

«3.° Que fiquefgarantido á] irmandade da mesma 
Senhora o direito de imtallar-se e continuar á funccio- 
nar no novo templo, como até agora tem fnnccionado 
na respectiva ermida, licando á cargo da referida ir
mandade a conservação da igreja com n onas de forne
cer ao vigário da matriz os param* nlos, alfaias e guisa 
meu tos necessários para o serviço do culto divino.

«Expeçam-se as ordens e commuriicações riècessa- 
rias.

«Palacio da presidencia do Pará, em Di de março 
de 1878.

«Dr. José da'Gama Malcher.»—

Depois d esta medida juridica, que procurou e con
seguia conciliar todos os interesses, como exigir que a 
mesma presidencia viesse revogar este belloacto seu ?

Com que direito viria elle matar a irmandade, de 
quem não ha um só actoillegal, ou que possa offen- 
der os direitos do parocho, o livre exercício do culto ?

O poder publico, diz a Boa Nova, é uma cousa sé
ria; não deve acobertaractos de'prepotencia com frio- 
leiras. «jue excitam a risada geral.

Veste caso está a cerebrina theoria dom  nHllius. 
que amanhã examinaremos.

I I I

O fundamento unico, apresentado pela Boa Mova 
para autorisar o seu pronunciamento, foi a )ie,ríilhação 
dos dois motivos allegados na assembléa provincial;

1.® Que anova;igreja"/oí construída para matriz.
2." Que não reconhecia direito á irmandade ou
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particulares em uai cditicio, que è proprio provincial, 
até a occasiào em t/ue, sagrado, passa á ser res nullim.

Quanto ao primeiro motivo provamos liontem, que 
começando em 18ul a construcção da nova igreja não 
podia sel-o para servir de matriz, porque somente 10 
annos depois, em 1861, foi creada a parochia de Na- 
zareth.

Examinaremos o segundo motivo, isto é, que o do
mínio em qualquer edilicio cessa desde que é sagrado, 
porque torna-se m  nullim.

Si assim é, como passará então pai a odominiodo 
bispo ou sacerdotal ?

E si não passa para este domínio, como pretende o 
prelado diocesano que lhe seja entregue um edilicio, 
que declara res nullim ?

Rcflicta hem o contemporâneo, que si prevaleces
se a sua lheoria, o Estado, as províncias, as irmanda- 
des e quaesquer outras associações, assim como os 
particulares não possuiriam mais um só templo, uma 
só igreja, uma só capella; nem acathedrale mais igre
jas desta cidade, nem o Rosário, nem a capella de pa- 
lacio ou da Renelicente portugueza: assim como a 
igreja de Nazareth todas as outras seriam absorvidas 
pelo dominio sacerdotal sob pretexto de serem res nul
lim.

Desculpe-nos a Boa Nora, isto não é sério.
Nem é tudo.
Si torna-se res nullim o templo depois de sagrado, 

cessando o dominio publico ou particular:

— Como, estando sagrada a ermida de Nossa Se
nhora de Nazareth, pediu-a o vigário geral para servir 
de matriz, como serviu, por 7 annos ?

—Como, estando sagrada a capella do hospital da 
beneficente Portugueza, pediu-a o proprio prelado dio
cesano para n’ella guardar o Santíssimo Sacramento, ? 
celebrar, até que passou tudo para a igreja da Trin
dade ?•



Não podemos compreliendercomo, dispondo de tão 
commoda theoria, ainda o Estído, as províncias, as ii - 
mandades, as associações e os particulares possuem 
pois um só templo, que não esteja declarado res nuf- 
litis para escapar ao dominio dos seus respectivos pro
prietários.

Vamos concluir com as palavras da Boa Soca, jus
tamente paraphrascadas.

—Estes despauterios acodem espontâneos ao espi
rito de todos.

—U poder publico é uma cousa séria; não deve 
acobertar actos de prepotência com frioleiras que exci
tam a risada geral.

— Seria melhor que a Boa Nova declarassc^alto e 
bom som, que deseja o dominio absoluto do t/urro, 
posso o, mando.

—Com o bordão do res millim queria milliücar as 
leis que garantem a propriedade.

— O seu res t/nllius é uma simples capa em que se 
esconde o arbitrio ecclesiastico, que quer campear, só 
e omnipotente, sobre a ruina dos direitos creados pela 
Constituição para garantia de todos os cidadãos.

—Seria caliinnos em completa anarcliia. .

1%'

Diz-nos a liou Noca que foi recebido com gcnd 
desagrado, senão com summa indignação, o acto da 
honrada presidencia da provincia negando sancção ao 
projecto da assembléa provincial, que mandava entre
gar ao bispo diocesano a igreja nova de N S. de Nazareth.

— «A opinião‘geral, accrescenta o contemporâneo, 
é que a presidencia sacrificou o bem da provincia, 
prestando ouvidos aos perfidiixconselhos de uns o.calta- 
dosinimigos da religião.»

Isto è afflrrtiado porque o Diário dr Bekm, cuja 
inspiração é sempre individual.. vWlo ftjiuo não está



10

liddüo ou tiliado á partido ou assooiaçau alguma, e a 
Constituição, que está ligada ao mesmo partido e c 
inspirada pelo mesmo espirito que inspira Boa Nora. 
opinaram pela saneçao desse piojecto.

Kespeitamos todas as opiniões, nem para divergir 
precisamos de atti ibuil-as á motivos pérfidos ou des- 
honrosos, capitulando os adversarios de ignorantes i: 
pnrersos, e de perseguição feroz o seu procedimento.

Não desejamos tornar incandescente, a discussão.
oueremos excluir d elia tudo quanto não seja dou

trinário, e possa dar pretexto a ser deturpada a nossa 
intenção, quanto mais a da administração, que susten
tamos, e que procura marchar com toda isenção de 
animo, guiada somente pelo bem publico e pelos prin
cípios tle rectidão.

Discutamos, pois, como cavalheiros, para conven
cer e illustrar.

O prelado diocesano'quer benzer e installaroculto 
divino 11a nova igreja de Nazareth ?

Quem, ou 0 que póde impedil-o em tão louvável 
desejo ?

Desde que a honrada presidencia determinou, por 
portaria de 10 de março de 1878, que essa igreja fos
se destinada para matriz, 0 que mais espera 0 prelado 
diocesano para benzel-a e n ella installar 0 culto divi
no

(Jreada por lei e cauonicamente inslallada a paro- 
cltia; dotada agora de matriz, só falta que 0 prelado 
diocesano a faça benzer, e forneça 0 necessário sacer
dote para administrar os sacramentos.

Porque 0 não faz ?
Haja franqueza.
K’ porque:
l,n Quer que casse 0 domínio da provincia u esse 

proprio, que lhe custou mais dr 250:000#000. Para 
fundamentar esta pretenção sustenta a celebre theoria 
do res nullius, què hontem examinamos.



Qtier expelia' da igreja a irmandade de N, S. 
do Nazareth.

A honrada presidencia não podia homolocar tão 
desarazoada exigencia, expellindo uma irmandade an- 
tiquissima, com a pósse immemoria! da qual não podia 
ser juridicamente privada por acto de evidente prepo- 
tencia.

Do Compêndio das Uras do Pará por Baena extra- 
c,tamos a seguinte noticia :

— «Determina (o governador) em :5 de julho (1793), 
«que se estabeleça uma feira geral nos lins de setem- 
«hro de cada anno, nos dias cm «jue secos/tuna fesle- 
«jar Nossa Senhora de Nazareth, e no largo da sua 
«ermida: e que isto se faça publico por editaes. Iiim- 
mia á confraria. nessa ermida constituída, que dali por 
«diante deve solem ninar a festa do seu oragÒ com, >w- 
«vfí ta, missa cantada e procissão; e que a imagem da 
«Senhora, na vespera do primeiro dia da novena, será 
«depositada na capella dopalacio do governo, afim de 
<is'ir transferida, no dia seguinte de tarde, em uma 
«berlinda para sua ermida, e ifesse momento preceüi- 
«da por devotos de ambos os sexos, concertados em 
«alas, uma de mulheres em seges, e duas de homens 
«á cavallo, o que elle (governador) pessoalmente se 
«adunaria á este religioso séquito indo também ã ca- 
«vallo logo após do vehiculo da Imagem.»—(Pagina
: m . )

Esta determinação oílicial, que tem S(> annos, pró- 
va que já antes d elia existia a irmandade (confraria), 
e que era já costume festejar Nossa Senhora de Na
zareth em sua ermida.

Tambem já provamos que a nova igreja foi con
struída para substituirá ermida, que estava arruinada.

Àtii está ex-abundnncia a falia da presidencia, di
rigida á assemblèa provincial em 15 de agosto de 18-‘i:t, 
.uc tonlirma o acerto do nosso juizo nos seguintes 
termos :
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— «No dia lá de setembro do anno passado il8."i2l 
lancei a primeira pedra do novo templo de N. S. de 
Nazareth, que deverá substituir a pequena capella da 
mesma invocarão... (> aformoseamento do arrabalde, 
e o ímmenso concurso de povo, que o freqüenta duran
te a festividade de N. S. de Nazareth, torna a conclu- 

> são do templo uma necessidade publica. ('Pagina ájl.l
Ora: si a irmandade existe de tempo immemorial: 

si ella é proprietário da ermida do Nazareth; si cedeu 
seus terrenos para edificação da nova igreja que devia 
substituir a ermida, que estava arruinada; e si a pre
sidência da provincia, considerando proprio provincial 
a nova igreja e destinando-a para matriz, apenas con
cedeu á irmandade continuar a funccionar irella como 
bacia funccionado na dita ermida, impondo-lhe porém 
os onus—quanto ao edifício—de conserval-o, -  e quanto 
ao culto—dp fornecer ao vigário da matriz os paramen
tos, alfaias e guisamentos necessários para o serviro da 
culto divino : com que espirito de justiça póde-se accu- 
sar a honrada presidência de prestai ouvidos aos pérfi
dos conselhos dos inimigos da religião ?

Não: o honrado eillustrado ir. dr. Gama e \breu 
procedeu com todo critério para não expòr-se á ser jul
gado de modo desvantajoso pela opinião sensata e es
clarecida do paiz.

v

O exm» sr. dr. (íama e Abreu negou a saneção ao 
projecto,h-«que mandava entregar ao prelado diocesa
no, para servir de matriz da parochia de Nazareth do 
Desterro, a nova igreja para esse fim edificada, e que 
revogava a lei de n. 718 de 2(> de abril de 1872»—, 
pelos motivos seguinte :

1.°, Porque o termo entregar fazia suppòr um direi- 
to anterior por parte do prelado diocesano, «piado tal 
direito mkexistè, pois a igreja foi edificada d cttsla dr.



dtnheiros ilu lhe/touro provincial. e de (/uanlias iladas pela 
irmandade.

2." Porque a entrega importaria verdadeira doação. 
a que se impõe a condição uni ca de servir de matriz, 
e isto comprejuizo da irmandade, que concorreu para 
a edificação do templo.

•1.° Porque o direito de fazer doação de proprios 
provinciaes não está consignado nos artigos I()e 11 do 
Acto addicional.

4." Poçque o projecto não garantia, antes invalida
ra, o direito da irmandade para existir riaijnelle templo, 
que ajudara a construir, direito em rjue se adia escu
dada pelas leis ns. 718 de 2(i de abril de 1872 e KM 
de 2 de junho de I8Í2.

•i/' Porque era inútil o projecto em face da lei n. 
;io(i de I I de outubro de I8ÍÍI e da portaria da presi
dencia de 10 de março , de 1878. qne a/tendeu tis neces
sidades do culto e nos direitos do irmandade.

E preciso, por lealdade na discussão, não baralhar 
e confundir os diversos fundamentos do acto presiden
cial, embora prenda-os uni laço logico, e todos concor- 
rão para formar convicção.

Examinemos e meditemos.
Km linguagem juridica tem o termo entregar quasi 

sempre a significação de restituir: suppõe por isso um 
dever de quem entrega ou restitue, e um dimto de quem 
recebe.

Si o objecto do projecto não tivesse antecedentes co
nhecidos de todos, si da parle da autoridade ecclesias- 
lica ja não tivesse apparecido a pretenção, baseada em 
direito, d o possuir esse edifício, para cuja construcção 
concorreu em grande parte o lhesouro provincial, e 
lambem a irmandade de Nazareth, embora em parte 
menor; si ainda ha pouco não se procurasse lazer vin
gar a lheoria do res nullius, excellenle capa que trans
portaria o dominio publico e o da irmandade para o 
ecclesiastico : não oçcorreria á honrada presidencia, 
nem á ninguém, que n termo entregar era empregado



no sentido de restituir, como realmente foi, embora 
com habil disfarce até o momento em que, consum- 
mada a entrega, se transformaria em verdadeira resti
tuição coma qual a irmandade, principalmente, seria 
expellida sem appellação nem aggravo.

0 primeiro fundamento do acto presidencial teve 
em mira inutilisar a trama e resguardar os direitos.

0 segundo é consequencia logica do primeiro por
que, si o novo edifício foi construído para substituir a 
ermida, e por isso concorreu a irmandade com o ter
reno, dinheiro e outras diligencias, privar a irmandade 
pelo menos da parto que n’elle tèin para entregal-o á 
terceiro, quem quer que fosso, eqüivalia a fazer uma 
dadiva, doação, do que era alheio; seria um acto de pre- 
potencia <jue, atacando as leis que garantem toda o 
qualquer especie de propriedade, tornaria o poder ec- 
clesiastico co-partecipante na offensa d’esse direito, 
um dos fundamentos da sociedade bem organisada o 
civilisada.

Como, pois, simular ospanto, porque a honrada 
presidencia declara com o mais esclarecido critério, 
que o acto addicional não patrocina a tentativa de tão 
evidente espoliação, da qual não quiz do modo algum 
tornar-se co-réo ou cúmplice ?

A irmandade foi sempre reconhecida, quer pelas au
toridades civis, quer pelas ecclesiaslicas.

Foi pelo governador o capitão general em :t do ju
lho do 1793, cuja ordem já publicamos.

Foi pela assemblóa provincial quando approwu o 
sou compromisso pela loi o. 103 de 2 de junho de 1842, 
e pois pela autoridade ceclesiastica, cuja intervenção 
era solemnidade anterior imprescindível.

Foi sempre por todos os presidentes da provincia 
e bispos da diocese.

Foi expressamente pela autoridade ecclesiastica, 
quando lhe pedira ermida, paramentos, alfaias eguisa- 
mentos para servir de matriz, como serviu por sete an
nos suecessiros, em que nada fallára ás necessidades



do culto divino, ao qual a irmandade nunca oppozera 
o menor embaraço.

K quando esta verdade não estivesse ainda prova
da até a saciodade dos mais exigentes embora, porém 
de boa fé e animo recto, aqui publicamos mais um do
cumento, que apagará a ultima duvida.

— «Instrumento do assentamento da primeira pedra 
da igreja, mandada erigir á Virgem Senhora de Naza
reth do Desterro, no sen arraial, pelo artigo 7." § 20 
da lei provincial n. 218 de 1(5 de novembro de 18.‘il. 
Saibam quantos este instrumento virem, que no Anno 
do Nascimento de N. S. J. C. de I8;>2. 31.° da lnde- 
pendencia e do Império do Brazil, aos 12 dias do mez 
de setembro, pelas 5 horas da tarde, no arraial da Vir
gem Senhora de Nazarelh, freguezia da Santíssima Trin
dade d’eSla cidade de Santa Maria de Belem, capital da 
provincia do Gram-Pará, acharam-se reunidos o exm. pre
sidente da mesma provincia dr. em mathematicas José 
Joaquim da Cunha, o muito reverendo conega Antonio 
Peliciano de Souza como delegado do muito reverendo 
chantre da cathedral Raymundo Severino de Mattos, 
rigario geral e governador do bispado na ausência do 
exm. bispo I). José Aflbnso de Moraes Torres, o exm. 
commandante das armas da provincia coronel José Vi
cente de Amorim Bezerra, o illm.juiz de diieito chefe 
de policia da provincia José Joaquim Pimenta de .Ma
galhães, os membros da assembléa legislaiiva provin
cial. e da camara muuicipal, A MKSA DA IUMANDA- 
DK. e outras autoridades e empregados judiciários. 
ecclesiasiicos, civis e militares, e numeroso concurso 
dos mais dislinctos cidadãos, e povo d esta capital, para 
celebrar se com toda solemnidade o acto da collocação 
da pedra angular da igreja mandada edilicar no refe
rido arraial, com invocação á SS. Virgem de Nazareth 
pelo art. 7.° § 20 da íei provincial n. 218 de 1(5 de 
novembro de 18;'; I. o muito reverendo cônego Antonio 
Keliciano de Souza, convidado pela commissão encar
regada da obra composta dos cidadãos dr. Ambrozio



Lçjjão da Cunha. Joaquim Anlonio Alves, e J»*só la 
reira da Silva, e o engenheiro director dr. em mathe- 
inaticas Marcos Pereira de Salles, para dar principio 
aos aclos religiosos, passou acompanhado dos demais 
sacerdotes ofliciantes á celelual-os com todas as for
malidades do Pontificai romano, sendo collocada a 
pedra angular no angulo do lado direito do frontespi- 
cio. E pai a perpetua memória lavrou-se este auto em 
duplicata, em que assignarain os assistentes, sendo 
um exemplar depositado 11a urna encravada na predita 
pedra angular, e. outro entregue Á IRMANDADE DA 
YIKGEM SENHORA para 0 archivar. E eu Joaquim 
Aritonio Alves, membro da commissãoque 0 subscrevi. 
Joaquim Antonio Alves —Dr. José Joaquim da Cunha— 
João Maria de Moraes—José Vicente de Ainorim Bezer
ra—José Joaquim Pimenta de Màyalhães—Dr. José da 
dama Malcher— O contigo Antônio Felicianode Souza— 
Antônio dc Lacerda Chermont (depois visconde do Ara- 
ry)—José Coelho da Motta— Pedro Miguel de Moraes 
Bittencourt— Francisco Hayrnttmfo Corrêa de Farias- 
Afjonso Arthur de Almeida e Albuquerque—João Carlos 
Marliuiauo da Fonseca- João Bajjtista Passos—Ambro- 
zio Leitão da Cunha—Joaquim Antonio Alves—José Pe
reira da Silva—Dr. Marcos Pereira de Salles.

Póde haver mais esplendido reconhecimento da ir
mandade por todas as autoridades civis, ecclesiasticas, 
judiciarias, e militares, pelo povo emlim reunido ?

Como podia então a honrada presidencia da pro
vincia desconhecer-lhe os direitos, deixal-a expeliu 
tle uma igreja que lhe era destinada em substituição 
da ermida, que se mandava demolir 1 ■

Não era justo, honesto, louvável, nem conveniente.
E sobretudo, reconliecidamentj inútil era ainda 0 

projecto, como já provamos, desdtVque 0 acto presi
dencial de 1(» de março atlendeu á todas as necessida
des do culto.
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V I

Conhecida a procedencia dos fundamenlos com que 
a honrada presidencia da provincia, com esclarecido 
critério, negou sancção ao projecto, que mandava en
tregar ao prelado diocesano a nova igreja de Naza
reth, devemos apreciar as censuras, queda lioa Nova 
mereceu eta resolução sensata.

Para que o contemporâneo possa concluir, que a 
negação da saneção encerra desproposilos de lodo gêne
ro einfacedo bom senso c do direito, foi-lhe preciso at- 
tribuir as razões fuudanientaes d esse acto motivos 
que sao verdadeiros despropósitos.

Por exemplo: quando cogitou a honrada presiden
cia, que o ‘prelado diocesano podesse vender, conver
tei’ para destino diverso do serviço divino, destinal-a 
para uso seu privado, a nova igreja de Nazareth ■?

Por conseguinte. 6 a folha ecclesiastica quem poz 
em contribuição lodo,seu espirito na construcção de 
um verdadeiro castoIIo dc cartav pai a depois ter o gos
to de deital-o abaixo.

Para que tergiversar '?
Porque não lomar a questão pela sua lace princi

pal, em seu nervo capital ?
O prelado, diocesano quer a nova igreja para ma

triz ?
Está satisfeito o seu desejo: a 2.:i determinação do 

acto presidencial de Mi do março de 1878 é—«que, es
sa igreja seja de>-iihada pura. malri: da parochia de Na
zareth.» -

O que espera s. exc. rvdm/' para henzel-a e n ella 
inslallar o eullo divino, satisfazendo os anhelos de todos 
os caíholicós ?

Teme que faltem os objeclos necessários para o 
exercicio de todas as funcçõos religiosas ?

Não, porque, o citado acto de 1<> de março impõe á 
irmandade o onus— «de fornecer ao vigário da malri:



os p ara m eiilo s, alfaitt* yuiaam onlos iio ccw trio s p a ro  o 
sorriro do a tilo .»  —

Si a nova igreja, pois, cs lá destinada para mal ri/.. 
c si estão prornptos todos os objectos necessários á ce
lebração dos actos religiosos : o que espera o prelado 
diocesano para acabar com a viuve/ da parochia dc 
Nazareth ?

«S. exc. rvdm.:i quer, diz-nos a Boa Mova, qnr 
lhe seja entregue essa igreja como foi a de Santo Ale
xandre.»—

De pleno accôrdo, desde que o prelado diocesano 
possa lazer valer direito anterior ao da irmandade de 
Nazarelh como li/era com a da Santa Casa de Miseri
córdia.

Ycssa occasião não se lembrou s. exc. do famoso 
res nullim com a elasticidade que n’esle anuo lliequi- 
zeram dar.

--«(.) prelado diocesano, accroscenla o contempo
râneo, quer ser administrador e inspoctor da nova 
igreja.»—

Mas administrador ou inspeclor do que*?
Do serviço do culto divino? S. exc. o 6 de.pleno 

direito, que ninguém contesta; para sel-o não precisa 
de delegação legislativa; e si não o é de facto lambem 
é simplesmente porque não o tem querido.

Do patrimônio da igreja ?
Isto, -sim, não póde ser, porque pertence de pleno 

direito á irmandade, salvo accôrdo com esta associação, 
sem ollensa da legislação palria.

Yè d publico: em matéria religiosa não ba o menor 
desaccòrdo, desde que a irmandade de Nazareth reco- 

' nhece todos os direilos do prelado diocesano, assim 
corno se submelte com prazer ao onus de fornecer 
todos os objortos necessários ao serviço do culto divino.

O desaccòrdo eslá em que o mesmo prelado quer 
administrar o patrimonio da irmandade de Nazarelh. 
como administra e inspecciona as igrejas da Sé, Sanl' 
Anna e Trindade, cujo patrimonio é nenhum e nenlui-



ma a consei‘vação: não tossem os governos geral e 
provincial, que tòm acudido á ossos templos, qne já 
teriam vindo á terra.

Assim não tem acontecido á ermida de Nazareth.
Vetusta, embora, veste-se do gala todos os annos, 

como sempre louçã e angélica 4'* a SS. Virgem da sua 
invocação.

Nem os cofres geraes, nem os provinciaes concor
reram ainda para sua conservação.

Muito pelo contrario é a sua irmandade quem cedo 
terrenos para a edificação do um quartel, que é oltra 
geral, e depois para 0 novo templo, que é edifício quasi 
lodo provincial.

Gomo, então prejudicar, não, matar realmente a ir
mandade de N. S. de Nazareth, apesar da sua antigui
dade, apesar da sua respeitabilidade, apesar da sua 
dodicação ?

Não. A SS. Virgem ainda conseguirá vòr-se ro
deada do povo catholicoquo a adora, como dos levilas 
que seu divino Filho instituiu para glorial-o gloriando 
lambem sua bemaventurada Mãi.

\ IB

Pedimos licença á lloa N fom para não responder
mos hoje ao que lhe aproúve escrever hontoin.

Isto por duas razões.
A primeira õ a preferencia, que merece a transcri- 

pção da correspondencia trocada entre a irmandade do 
Nazareth e 0 prelado diocesano por intermedio do seu 
secretario, correspondencia liontem publicada nao só 
pelo contemporâneo, que a qualifica de documentos im
portantes, 00 são realmente, como polo Diário de tíeleni.

A segunda razão é . .. não querermos imitar a Boa 
iVom/'ella veiu tão apaixonada, que parece querer 
i/ueimar as narins.

Preferimos não escrever sob a impressão do mo
mento.



Kis os documentos :

—-Iir.i.KM no Pahá, I(i nr. acosto di: 187!)

lllm. Kxm. Sr. —A mosa regedora da irmandade dt“ 
Nossa Senhora do Nazarelh do Desterro deve loinar 
as necessarias medidas? em tempo, para que possa es
tar tudoipreparado, afim de soleumisar as glorias da 
Santa mais adorada dos Paraenses.

1/ costume iinmemorial, que a lesta dure l-> dias 
e conste de actos religiosos e. de regwsijo publico.

Vssim sendo temos a honra de levar ao conheci
mento de v. exc. que esta mesa resolveu pedir a v. 
exc., mno primeiraiiuloridiule ecclesiastica. que- >e di
gne determinai quaes as solemnidades religiosas, que 
julga mais convenientes. e quaes os sacerdotes, com 
quem a mesa regedora deve entender-se. não só para 
quo as delenninações de v. e./c. sejão por ella cumpridas, 
como para aununciar ao povo fiel uma nova qite tanto 
commove-lhe sempre o coração.

A mesa regedora, esperando a resposta de v. exc., 
reitera os seus protestos de profundo respeito e alta 
consideração.

Ilm. exm. sr. I). Anlonio de Macedo Cosia, 1). Bis
po d esta Diocese.— Cantidiano de Souza Azeredo.— 
João Ignacio Pereira da Motta. José Paes de Carvalho. 
— Manoel /’. Figueiredo.- MiguelLucio de A. Mello Fi
lho. -José Joaquim da Cama e Silva. -Abel Augusto Ce- 
zar do Araújo. — Vicente Ruiz.—Pedro Chermovl de 
Miranda.—Antonio Xavier da Silva Leite Junior.

SKCHKTARIA DO HISI'A 1)0 1)0 PAHÁ, I!) 1)1’. ACOSTO TtlC !87í).

lllms. Srs. - Com o titulo de mesa regedora da ir
mandade de Nossa Senhora de Nazareth do Desterro, 
dirigem-se vv. ss. ollicialmejile ao exm. sr. bispo, pe
dindo a s. exc. rvdm.'1, que se digne determinar quaes 
as solemnidades religiosas que julga mais convenientes,
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e quaesos sacerdotes com quem a mesa regedora de
vo entender-se ai/imde i/ue as determinações de s. exc, 
rvdm.'' sejam por ella cumpridas, e selara a costumada 
lesta da mesma Senhora de Nazareih.

Ao que manda o mesmo rvdm.0 sr. que eu respon
da:

Primeiramente que não lendo s. exc. rvdm.* conhe
cimento algum oflicial d esta irmandade dc Nossa Se
nhora de Nazareth do Desterro e da mdsa que se diz 
regel-a, pois, ha dezoito annos que está n esta diocese, 
nunca se houve, para os negocios da lesta dc Naza
reth, senão com uma coinmissão de festeiros que se 
renovava cada anno: e cujos nomes eram lidos do púl
pito, e por. esse meio obtinha a dita commissão appro- 
vação ecclcsiastica para Inzer a fesla, podia simples- * 
mentes.exe. rvdm.a responder a essa irmandade com 
o néscio eus do evangelho, pois a disciplina da Igreja 
Catholica, <pie é uma sociedade bem ordenada, assim 
como o principio da moral que manda fallar e proce
der sempre segundo a justiça e a verdade não per- 
miltem, que o prelado diocesano reconheça como cor
poração religiosa, canonicamente estabelecida, um me
ro grupo de indivíduos, que apossando-se do compro
misso de uma antiga irmalidad ■ extinrta, se erigem de 
um dia para o outro em corpo moral, e como tal se 
dirigem ofíicialmente ao prelado para tratar de nego
cios religiosos.

Tanto mais razão teria de assim proceder o prela
do quanto" a maior parte dos indivíduos, que constituem 
esse grupo, e sobretudo os que dirigem e regem como 
chefes, são notorios em toda a diocese pela hostilidade 
que lètn movido á Religião Catholica Romana r ao bis
po que a representa.

Yccrescoría como justificativa «Fossa recusa perem
ptória do prelado o não virem assignados no papél a 
que respondo os dois supratnencionados principaes che
fes da pretensa mesa regedora, que, segundo as listas 
publicadas nos jornaes, são os srs drs. .layme Pombo



bricio, juiz, c João Clirysoslomo da \iatta líaceilar, tlie- 
soureiro, cio sorte «juo a mesa, que se apresenta dian
te do prelado, não é propriamente mesa, pois falta- 
lhe a parle dirigente que é a essencial, mas sim al
guns indivíduos sem caracter de corpo moral, tronco 
mutilado e sem cabeça, com'o qual o bispo não póde 
convenientemente tratar.

Apesar de tudo, porém, como vv. ss. declararam- 
se promptos kí cumprir as determinações do jirelado 
diocesano, a quem reconhecem como primeira autori
dade ecelesiastica na diocese, s. exc. rvdm.\ usando 
dYssa auloridade sagrada que vv ss. reconhacem, e 
desejando fazer tudo por sua parto para que tenha lu
gar regularmente a festa da Gloriosa Virgem Senhora 
de Na/.arelh, determina o seguinte :

1." One vv. ss. demonstrem antes de tudo peran
te o prelado diocesano, que são com elíeito uma ir
mandade regular e canonicamentc estabelecida 11‘csla 
diocese, á vista do livro do seu compromisso munido 
com a competente approvação da autoridade ecclesias» 
tica, ou então a identidade da actual irmandade com 
qualquer irmandade antiga regularmente estabelecida, 
0 que deve apparecer claramente do seu archivo.

2." Se 0 não poderem provar, s. exc. rvdin.*, para 
mostrar até que ponto deseja levar a condescendência, 
eslá promplo a cooperar para a regularisação d esla
ii niandade, segunthjas prescripções dos cânones e as 
leis do paiz.
\ :i.w Está promplo igualmente a tratar desde já com 
vv. ss. como commissão encarregada da festa, com- 
tanto que1 todos que a compõem, lanlo os que assigna- 
rain como os que deixaram de assignaro olllcio a <|ue 
respondo, se declarem Catholicos romanos, dispostos a 
cumprir as determinações do prelado 110 riue diz res
peito á decencia das solemuidades religiosas, sujeitem 
0 seu piogramma á approvação ecelesiastica, como eslá 
determinado por lei diocesana, obedeçam ao mesmo 
prelado, se elle julgar dever suspender ou mudiUcar



rjualíjuer aclo do cullo—salvo'recurso á autoridade re
ligiosa superior, e não permittam mais as scenas la- 
mentaveis do culto cilil, <jne lauto escandalisaram o 
povo calholico <l’osta diocese e de todo o império.

Si alguns entre vv. ss. se recusassem a cumprir 
estas determinações da legitima autoridade ccci'jsias(i- 
ca, a honra, a prudência, o dever lhes aconselhariam 
deixar o seu posto a outros, que possam encarregar- 
se de lazer a lesta religiosa em harmonia com o pri
meiro pastor da diocese, segundo as leis e o espirito 
do calholicismo, pois o contrario seria querer estabe
lecer dentro mesmo da igreja a revolta, a desordem e 
a anarchia.

O sr. bispo quer com vivo empenho, que a lesta 
se faca, mas quer que se faça em ordem, sem menos- 
preso de sua autoridade sagrada, verdadeira lesla 
clirislâ (jue honre a Deus o a .Maria Santíssima, como 
todos desejam e é mister.

Iv o que tinha a dizer a vv. ss. da parle do mesmo 
oxm. prelado.

De vv. ss.
Atl.u venerador.

Concgo, José, Lourcnç.o da Qjsla .1 giii/rr.
Secretario do bispado.

Srs. Canlidiano do Souza Azevedo.—João Ignacio 
Pereira da Moita.- José Paes de Carvalho.—Manoel 
I’. f igueiredo. Miguel Lurio de A. Mello Filho.—Jose 
Joaquim da Cama o Silva. Vbel Auguslo Cezar de 
Araújo. Vicente lluiz.— Pedro Chermont dc Miranda.

Anlonio Xavier da Silva Leite Junior.

YH 9

NIII o publico pela publicação do ollicio ao prelado 
diocesano dirigido, em líi do corrente, pela mesa re- 
gedora da digna irmandade de Nossa Senhora de Na- 
zarelh do Desterro, que esta. nos termos mais rospei-
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losos, pedira á s. cxc., como primeira autoridade ec- 
clesiastica, que se dignasse determinar <|uaes assolem- 
nidades religiosas <|uc julgasse mais convenientes, e 
quaes o.s sacerdotes com quem a mesa regedora devia 
entender-se não só para que as determinações de s. exc. 
fossem por ella cumpridas, como para anminciar ao povo 
liei uma nova que tanlo commove-lhe sempre o cora
ção, qual a da festividade secular da Santíssima Vir
gem na sua ermida de Nazareth.

Era mais do que o reconhecimento solernne da auto
ridade episcopal.

Era a promessa formal da mais completa ohedieacia 
ás ordens do prelado diocesano em matéria de culto.

Viu mais o publico, pela resposta do dia 1(.) aos 
signatários d'aquelle*oflicio, que s. exc. apesar de dr- 

• darar//w f/ueria a festa com vivo empenho, nem deter- 
miiR)u quaes as solemnidades, religiosas, ucm designou 
sacerdole algum.

Em tom acrimonioso, ao sabor de gratuita antipa- 
tliia, com referencia pessoal ao juiz e thesoureiro da 
digna irmandade, apontados nominalmente como hostis 
á religião catholica e ao bispo que a representa, e re
novando a lembrança de factos passados, relatados 
com inlieis e negras còros, o prelado diocesano deter
minou : • -

J.° Que os signatarios lhe demonstrassem primeiro, 
que constituíam irmandade regular e cationicamenle es
tabelecida na diocese.

2." Oue si não podiam proval-o estava s. exc. 
promplo a cooperar para a Mia regnlarisacão.

Que também eslava promplo a tratar com os 
signatarios, como commissão encarregada da festa, 
eomtanto qne todos que a compõem, tanto os que assi- 
gnaram como os (/ue deixaram de assit/nar o dilo olli- 
cio, se declarassem calholicos romanos, dispostos a 
cumprir as determinações do prelado no que diz res
peito á decência das solemnidades religiosas, sujeitem
o seu programmaá approvação ecclesiaslica como eslá



determinado por lei diocesana, obedeçam ao mesmo 
prelado se elle julgar dever suspender ou modificar 
qualquer acto do culto—salvo recurso á autoridade re
ligiosa superior—etc.

Embora, no oílicio da mesa regedora em nome da 
digna irmandade, estivessem virtualmente contidas as 
respostas á quaesquer duvidas, que sinceramente as
saltassem o espirito do prelado diocesano, principal
mente quanto ao It.0 quesito, a mesma mesa, por in* 
lerrnedio de seu secretario, assim cumpriu em 22 
aquellas determinações:

«Secretaria da irmandade de N. S. de Nazareth 
do Desterro, em 22 de agosto de 1879.—lllm. rvdm. 
sr. -Accuso <t recepção da. carta de v. rvdm.a com a 
resposta de s. exc. rvdm.a o sr. bispo ao oílicio da 
mesa regedora da irmandade de N. S. de Nazareth, da
tado de t() do corrente, pedindo ás. exc. rvdm.a*que 
se dignasse determinar quaes as solemnidades religio
sas, (jue julgasse mais convenientes, e quaes os sacer
dotes com quem a mesa regedora devia entender-se 
afim de, une. as determinante* da e.rc. rvdm.* fossem por 
ella cumpridos, e se lizesse a costumada lesta da SS. 
Virgem.

Communiea v. rvdm." quos. exc. rvdm .adetermina:
I 0 (Jue a mesa regedora demonstre a existencia 

da irmandade, regular e canonicamente estabelecida 
n esta diocese.

2." (Jue, si não póde provar, s. exc. rvdm.a está 
piompto a cooperar para a regularisaçüo da irmandade.

3." (Jue está prompto igualmente a tratar com os 
signalarios d'aquelle oílicio. como commissão encarre
gada da festa, com tanto que todos (jue assignararn co
mo os que deixaram de assignar aquello oílicio se de
clarem calholicos romanos, dispostos a cumprir as de
terminações <lo s. exc. rvdm.a, sujeitando o program
ma da festividade á approvação ecclesiastica, etc.

Ao que manda a mesa regedora que- eu responda:
\ existencia da irmandade ou confraria de N. S.



i.e Nazarelh data de lia mais de século, c sempre com 
o costume de festejar a SS. Virgem, como entro outros 
documentos prova a ordem de 2:t de julho de ITíW, 
pela (jnal o governador e capitão general do Estado es
tabeleceu a romaria do Cyrio, como sem interrupção 
até agora se tem eflecluado.

Com a declaração da independência esta provincia 
foi theatro de quasi constantes perturbações alé a re
volta dos cabanos, que tomando pósse da capital in
cendiaram os archivos c destruíram quasi todos os do
cumentos.

Tratou então a irmandade de fazer novo compro
misso <|ue, sòmente depois de approcado nu parte religio
sa pela autoridade ecclemstica, foi promiTlgado como lei 
pela assembléa provincial em 2 de julho de !8'iá, sob 
n. m .

Nunca a irmandade deixou de existir nem de ter a 
competente autonomia juridica.

Tambem nunca deixou de cumprir o seu compro
misso na parte religiosa, conservando a sua ermida, e 
n ella fazendo celebrar todos os actos do culto divino.

Na parte administrativa, porém, nem sempre teve 
mesas regedoras exactas no cumprimento de seus de- 
veres com prejuizo do seu patrimonio.

Com este lim, feita a elejção da mesa para o anno 
de 1878, dirigiu-se a irmandade ao juizo de capcllas. 
que por despacho de 27 de novembro de 1877 appro- 
nma ekirâo, e tomou as medidas que julgou conve
nientes, e foram cumpridas, para sanar as irregulari
dades administrativas que encontrou, entre as quaes a 
falta de tombamento de seus bem.

Si a mesa regedora conhecesse alguma irregulari
dade na parte religiosa ella se apressaria immediata- 
mente a requerer á' autoridade competente, ao prelado 
diocesano, que a sanasse.

Desde qne a mesa regedora pediu á s. exc. rvdm." 
•jue se dignasse determinar quaes as solemnidades re
ligiosas que julgasse mais convenientes para festejar a
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SS. Virgem iJe Nazerelh; desde (jue accresceulou que 
essis determinações do prelado diocesano .seriam por 
ella cumpridas, é claro <]iie reconhece a sua autoridade 
ecclmastica o eslá• prompla a obedecer-lhe.

A isto accresce, que a mesa regedora organisará 
o seu programma na parte religiosa, pura e simples
mente com as determinações de s. exc. revma., que re
pele serão fielmente cumpridas.

A mesa regedora não tem jurisdicção, nem meios 
práticos de obrigai* seus confrades e irmãos ã qual
quer prolissão de fé; póde porém alíirmar que não llie 
consta, que um só tenha abjurado da religião de seus 
avós.

Si os dois funccionarios, cujos nomes v. revma. de
clina, deixaram de assignar o ofiicio á s. exc. revma. 
dirigido, fizeram-no por escrúpulos de consciência que 
a mesa respeitou, por espirito de delicadeza, para nem 
directa nem indireclamente servirem de embaraço ás 
providencias pedidas ao prelado diocesano, afim dc 
que possa a irmandade, como ardentemente deseja, fa
zer uma lesta verdadeiramente christã, que honre á 
Deus e á Maria Santíssima.

o (pie tenho a dizer á v. revma. da parte da 
mesa regedora da irmandade de Nazareth para o le
var ao conhecimento de s. exc. revma. Deus guarde 
a v. exc. revma.— lllm. e reviu." sr. conego José Lou- 
renço da Costa Aguiar, secretario do bispado.— 0 se
cretario da irmandade, Cantidiam de Souza Azevedo.»

Apesar da linguagem cortez da digna irmandade; 
apesar de assegurar de novo que ella queria a festa 
como ao prelado diocesano approuvesse ordenar; apesar 
de repetir sem tergiversações que obedeceria as deter- 
minações diocesanas, apesar de tudo, viu o publico ma
ravilhado o pronunciamento da folha ecelesiastica do 
dia 2:(, transpirando a paixão por todos os póros con
tra a honrada presidencia da provincia, cuja autoridade 
foi lambem creada por l>eus, e contra a digna irman
dade de Nazareth. cujo peccado desconhecemos, dupois



L2H
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que íoi ;jo solio episcopal e viu-se delle repellida.
Era muito que, antes de finda, a lolha episcopal 

estampasse nas suas columnas a correspondência com 
a irmandade, com a novidade da distribuirão grátis 
dos exemplares da mesma folha pelas ruas e praças 
d’esta capital.

Mas não era bastante.
Na noite de ante-hontfem, domingo 21, o prelado 

diocesano subiu ao púlpito da catliedral para declarar 
que, usando da sua autoridade apostólica. Iiavia pro- 
liibido a festa religiosa da Santíssima Virgem de Na
zareth.

E concluiu exhorlando o povo catholico a que lhe 
obedecesse, não concorrendo pessoalmente, nem com 
offerendas, promessas, ou donativos.

O tliema da predica diocesana, infelizmente ouvida 
por limitadíssima concurrencia (apezar do reclame da 
folha ecclesiastica), foi que a igreja de Deus é gover
nada pelos bispos, que para isso tem a autoridade sa
cerdotal em toda sua abundancia; e que, se Deus quiz 
a ordem em tudo quanto creúra no mundo, no universo, 
quer a mesma ordem na igreja sob a autoridade apos- 
tolica primeiro, e depois sob a dos bispos, seus suc- 
cessores.

Dos princípios não quiz s. exc. fazer applicação al
guma, á pretexto da limitada concurrencia, que não 
lhe escapou.

Entretanto concluiu denunciando a perturbação, a 
desordem, a anarchia em Nazareth, pelo que resolvera
prohibir ali todo e qualquer acto de culto até...........
que a, nova igreja, lhe seja entregue sem condição alguma.

Pedimos a necessaria venia para declarar, com toda 
reverencia, que não nos parece justificada nem justa 
á resolução diocesana.

Nada póde justilical-a, mormente depois dos dois 
officios da digna irmandade, assegurando que cumpri
ria as ordens epíscopaes. O proprio Christo eusinou;



que Deus sempre ouve ;i quem pede com sinceridade 
e fervor.

Não era esla a ocasião propicia para que o prela
do diocesano ordçnasse as soleumidades religiosas na 
lonna da liturgia calholica ?

faiubem ;i justiça condenma a resolução, episcopal, 
porque o inleresse que póde resultar da posse de mais 
um ou outro templo não póde ser anteposto ao da 
supracitada liturgia.

Injustificável, injusta, embora, não importa.
Contamos, que o illuslrado critério da digna irman

dade, cujos esforços a pesar seu íicaram mallograrlos, 
aconselhará ;i rcspeilal-a.

Ahi está a população nazarena privada da sua ma
triz, creada c inslidlada, civil e canouicamenle, ha tan
tos annos: si o aclo addicional á consliluição nada vale, 
como valeria a irmandade diante da moderna theocra- 
cia ?

Sem poder ler vigário, ahi estão tanlos innocenles 
de Nazareth privados de Iodos’ os sacramentos, porque 
ali vivem alguns pensadores livres; si toda legislação 
civil nada vale, como valeria a irmandade diante da au
toridade sacerdotal em toda sua abundanciu'?

E, o que é mais, o parece quasi incrivel, ahi per
manecera na sua ermida, solitária, abandonada de Io
dos os levilas de seu divino lillio, a Rainha dp Céo, 
somente porque a querem rodear os Nazarenos: si a 
própria Maria Santíssima nada vale, como valeria a 
irmandade diante da adeira de um successor dos 
apostolos, que aos grandes interesses da religião pre
fere concentrar-se á pretexto de <jue não querem res- 
peitar a sua autoridade e lhe desobedecem, ainda 
quando lhe são pedidas as suas ordens para serem 
cumpridas!

Bem; está decretado por ordem episcopal, que não 
seja celebrado, esle aimo, um só aclo do culto calho
lico na festividade da Santíssima Virgem de Nazareth.

4 Cumpra esla ordem a digna irmandade: limite to-
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dos os seus esforços nos nrl<*s dr regosijo publico, 
para os qnaes tem pleno direito.

Corti quanto o coração do chrislão se lornasse Céo 
depois que Chrislo á elle desceu, vá o povo á tradicional 
urmida, e contente-se do lazer cada uin a sua oração 
mental e effectiva, sempre ouvida por Deus á quem 
tanto agrada.

Somente depois de implorar a efíicaz protecção de 
Maria Santíssima, deixe a igreja para distrahir-se com 
a parte civil da festividade, ainda em lionra da Vir
gem de Nazareth.

Tendo ouvido ao prelado, que preparam amargu
ras para sua prematura velhice, allirmamos-lhe qiic 
nem uma partira da nossa nem da parte da digna ir
mandade por s. exc. repellida.

I X
\

Está longe do nosso espirito amargurar a existen- 
cia do prelado paraense.

Não queremos insistir na injustiça 'com que foi re
pellida a irmandade de Nazareth, quando desejava ar
dente e fervorosamente festejar com esplendor a San
tíssima Virgem, e para esse pio lim pedia ordens ao 
seu prelado para lielmente cumpril-as.

Nem mesmo queremos pôr mais em evidencia a in- 
competencia da extineção da parochia de Nazareth, 
crcada e installada, civil e canonicamente, pelo meio 
indirecto de ser privada de vigário ou sacerdote que 
administre os sacramentos.

Não, nada d’isto. Apenas abrimos hoje espaço 
para uma communicação, cuja publicação deve seragra- 
davel principalmente á todas as mães de familia.

Eil-a:
— «O Evangelho mostra como Jesus Chrislo sen

tia-se desarmado em sua justiça, o se lhe enternecia o 
coração com a simples presença de uma criança. t

«Sobre este interessantíssimo objeclo só temos que
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copiar algumas linhas do livro precioso. qne lemos 
sob os olhos.

«Certo dia, approximando-se nm dos implorarei* 
phariseus, <|uo contradiziama sua doutrina e lhe arma
vam r,iludas, teve (lliristo um movimento de repngnan- 
cia e indignação.

— «Raro incrédula r perverso. disse, tUéquando esta
rei eomvosco.—

Mas, vendo que era o pae a pedir-lhe que curasse 
(> lilho e vendo a criança, apasiguou-se immedialanrtíii- 
le, c com voz que respirava a mais suave bondade, 
pediu a creança e curou-a immedialamente.

«Outra vez aposlmpha com vehemencia os que com 
d e.remplo e a palavra escandalisam as creanças.

•— «Tudo quanto /i:erde.s a uma destas creanças o fa
reis á mim—proprio—, disse á seus discípulos.

«Ora, a igreja calholica conserva, propaga, elernisa 
esla lernura extrema de Jesus (llirisio.

«Não ha um só doutor da igreja, que não tenha com- 
prchendido e recommendado a cultura, que reclamam 
as creanças, prcmicias das sociedades Immanas.

«A educação de uma alma christã é a edifuxicão de 
um templo riro de Deus.

«Não ha sahio por mais distiiiclo, virgem por mais 
nobre, sacerdote por mais eminerflr, que não deva 
senlir-so honrado de concorrer, como operário sagra
do, para a construcção d'esse tabernacido onde o pro
prio Senhor quer fazei' sua residencia.

«Gerson, o celebre chauceller da universidade de Pa
ris. consagrava longas horas do dia a ensinar as crian
ças: publicou uma obra com este sympalhico titulo : 
Trata/In sobre a arte de atirahir as crianças para Jesus 
Christo.

«Quem ignora, que o amavel bispo. S. Francisco de 
Salles, convocava as crianças para ensinar-lhes o ca- 
thecismo, e amava-as com coração verdadeiramente, 
maternal 1

«Quanto monumento fúnebre não lem esla simples



tf enternecedora inscripção: Saneie. puer, ora pro nobis! 
Santa criança, orai por"nós!

«O iiomom insinclivamenle approxima-se do que ell<‘ 
ama; e ama sobretudo o que amou na infância.

«Os fundamentos da educação moral são a discipü' 
na da vontade, a purificação dos-alíectos, a orgariisa- 
ção e harmonia do coração.

«1’ois bem; todas estas verdades ensinadas por Je
sus Ghristo, a sua igreja o os doulores d’ella; estas 
verdades, compreheudidas poi; todos os sabios, não são 
ensinadas á população infantil nazarena!!

«Aquellas crianças uãoassistein á celebração de uni 
só sacramenlo, nao ouvem a doutrina dos labios de mn 
só sacerdote, não são altrahidas pura Jesus C Jirislo!

«E, ultimamente, são privadas de ouvir até os cânti
cos e louvores em honra da Santa Mãe das Mães !

«Nem conhecem o seu prelado!
«Nem lhe ouvem a voz !
«Nem púdem aprender-lhe os preceitos!
«— Quanto fizerdes ás criancas o fareis á mim pró

prio— ,
— Que contas dará á Chrislo o prelado diocesano, 

surdo aos reclamos da infância nazarena ?
«Segundo refere Harnon, cura de S. Sulpicio, quan

do S. Francisco de Salles estava rodeado do seu exer
cito infantil, olhava o seu pequeno mundo e esle o 
olhava; tornava-se criança com as crianças para </(i- 
nhal-as todas para Chrislo.

«Que bello exemplo á imilai !
«Pois uma só das ovelhinhas nazarenas, perdida pe

lo abandono episcopal, não deve custar muito mais ao 
prelado do que a perda de um templo?

«O que vale um templo de pedra e cal, que o torne 
preferível ao templo rico, ao tabernaculo em que o pró
prio Deus quer residirf

«Pois uma só d essas ovelhinhas, em luta com os for
midáveis inimigos que a fraquesa ualural engendra, 
ganha para a virlude, isto é, para a família, o estado e



n própria igreja, não é conquista muito maior, muito 
mais preciosa, do que a aequisição d este ou aquclle 
eüilioio material ?

«Pórquc, pois. abandona complelamente o prelado 
paraense as crianças nazarenas, infringindo todos, os 
preceitos do evangelho, dos aposlolos, dos doutores da 
igreja? _

«Serão todas filhas dc implacareis pliariseas, tjuecon- 
Irariam  a sua doutrina e anuam -llie ciladas ?

«Não importa, o exemplo de Jesus Christo ordena- 
lhe (jur as cure.

«Si estamos cm erro não peccamos. porque estamos 
de boa fé e convencidos.»

Podemos conversar com a Boa Aoca. porque appa- 
receu mais humanisada.

Ainda bem.
— Depois de reconhecer, que em 175)3 o governa

dor de Helern (quiz dizer do Pará) /allaca de ama con
fraria constituída na ermida de Nazarelh... Kaliava 
somente, não: a/firmam a sua existcncia, quando ins
tituiu a romaria do Cyrio.

-Depois de reconhecer, quj em IS í i  !'oi approva- 
do pela assembléa provincial o compromisso de um a  
irm andade sob a invocação da mesma Sen hora■ • • De 
ama irmandade não; da mesma irmandade, como cons
ta dos archivos públicos, e, segundo nos aflirmam pes
soas antigas, da própria camara ecdesiastica.

Cm I8i l ,  na sessão dc 1) de abril, lèu-se na assem- 
bléa provincial a representação da mesa da irmandade 
de Nazarelh, acompanhada do respectivo compromisso 
para ser approvado.

Foi rcmetlida á commissão ecdesiastica.
Quem compunha esla commissão ?
— O i njurio capitular Francisco Pinto Moreira, re

lator.



— 0 chantre Kaymundo Severino dc iMallos, depois 
vigário geral.

— Ü arcipmte Manoel Theodoro Teixeira, depois 
lambem governador do bispado, si bem nos lembra
mos.

listes Ires sacerdotes deviam conhecer os direitos 
da igreja, e não consentiriam que lossem conculcados.

Na sessão de 21 de maio o referido vigário capitu
lar, como relator, lê o projecto do compromisso para 
ser approvado pela assemhléa, o qual tem a 2.í' leitu
ra, e na sessão de 23 a 3/.

Na sessão de 2!) é approvado em l. ;l discussão.
Kiu 1842 é approvado em 2.a discussão nas sessões 

de 21 8 22 de abril; e em 3.H nas sessões de 27 e 28, 
sendo approvatía a redacção na de 30, e reinellido á 
saneção.

Todos sabem (juc é a lei n." 103 dc 2 de junho de 
1842.

Assim, temos que as primeiras dignidades eccksias- 
ticas da diocese approcaravi esse compromisso.

Mas continuemos.
—Depois de reconhecer o orgão diocesano, que em 

1832 ainda se faliam nessa irmandade. . .
Ainda se fallava ! Assim, o instrumento solemne do 

assentamento da primeira pedra da igreja, em presen
ça de todas as autoridades civis, ecclesiasticas, judicia
rias, militares, e do povo, altestando a presença da 
mesa da irmandade, á <|uem foi entregue o auto authcn- 
tico, nada vale, nada prova senão que se [aliara n essa 
irmandade!

Isto não é sério.
Todos estam vendo, que a ordem do capitão gene

ral em 1793, a lei provincial de 1842, e o instrumento 
publico de 1832, attestam a existência da irmandade, 
<!■', N. S. de Nazareih, isto á tirar todas as duvidas a 
quem tenha o mais grosso bom senso.

— «Mas o que importa provar é a idmtidadc da 
aclual mesa regedora com a celha irmandade. Kis o
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vivo da (juestão; o mais é poeira que se levanta para 
ilkidir os incautos »—, conclue a Boa Nora.

Muito bem. Para provar a existencia da irmandade 
por mais 8 annos, já publicamos e reproduzimos o se
guinte documento:

Termo da acta de 27 de levereiro de 1870:

— « 0 muito reverendo dr. arcediago, dirigindo-se 
aos irmãos que compõe a mesa (da irmandade) disse 
que, tendo-se crendo a nova freguezia do í." districto, 
a qual devia ftmccionar na ermida dc N. S. de. Naza ■ 
reth, o seu maior desejo era, que sempre se nutrisse 
a maior harmonia entre o parocho da matriz e a ir
mandade á cari/o de quem estava a ermida, motivo que 
deu lugar á convocação desla reunião. Que, não achan
do-se a freguezia ainda dotada de paramentos, alfaias, 
e o mais que é mister, pedia á irmandade, que permit- 
lisse empregar no serviço da igreja as que ú ella per
tencem até que o governo forneça as que lorem neces- 
sarias. (Jue procuraria por todos os meios fazer man
ter cs direitos da irmandade, e que de tudo daria parte 
ao exm.0 sr. bispo diocesano, compromettendo-se pela 
approvação dos seus actos. » —

Eis aqui mais uma dignidade da igreja, reconhecen
do a existencia da irmandade, tratando com ella, e pro- 
mettendo manter os seus direitos.

Caminhemos.
l)e 1870 a 1877 a existencia da irmandade está at- 

testada pela permanencia da matriz na sua ermida, 
para cujo serviço do culto prestava paramentos, alfaias, 
guisamenlos; está no despacho judicial de 27 de novem
bro de 1877, pelo qual o juiz de eapellas approron a 
sua eleição: está finalmente no acto da presidencia de 
10 de março de 1878 reconhecendo-lhe os direitos.

E' á tantos documentos públicos e solemnes, qtie u 
orgão diocesano chama poeira ?



0 orgão ccclcsiaslico não cansa do bradar, que ó 
perseguição á religião do Eslwh,aggressão positiva á 
igreja, a negação de sancçãoao projecto, que mandava 
onlrogar ao prelado diocesano o novo lempfo, edificado 
em Nazarelh, á custa dos cofres provinclaes e da ir
mandade.

(Jue remedio senão repelirmos a refutação !
I.° Argumento da Boa Nova; a igreja foi mandada 

edificar para matriz.
Resposta: não, porque a edificação foi autorisada em 

18'i I o principiada em 18'>2, e a parochia de Naza- 
rotli foi creada 10 aunos depois, em 18(51; não, por
que foi mandada edificar para substituir a ermida de 
Nazareth, que ameaçava ruina, como allirmam ós pre
sidentes nos seus relatorios de I8.'il a 18-i.‘{; tanto as
sim quo se tratou da demolição da ermida, entregan
do-se os materiaes para outra capella ou igreja, cre
mos que no largo de S. Braz.

'i." Argumento: a recusa da nova igreja ao prelado ■ 
diocesano é contra nossas leis e cânones.

Resposta: padimos a citação d'essas leis e d"esses 
' cânones; em quanto eIJa não vem, o contrario á attes- 

tado em lodo império, onde nunca algueai lembrou-se 
de expellir as irmandades dos seus templos para en- 
trogal-os aos bispos.

Entrelauto cumpre notar : l.° que a nova igreja de 
Nazareth nem está benta e consagrada, nem mesmo 
acabada; á.u que ninguém se oppõe a que o prelado 
diocesano a benza e consagre.

Desde o momento em que o fizer, compele ao paro- 
roclio, na conformidade dos cânones, o regirneu inter
no da parochia, o governo e a policia da igreja, a desi
gnação das alfaias e ornamentos necessários para os 
actos de culto, a collocação das imagens, a determina
ção do uso que deve fazer-se do.s sinos, e os demais

1 1



arlos, i|iic são indisponsaveis ao cullo e policia dos 
teinplos.

Esle direito não está sujeito á superintendencia, lis- 
caJisagão ou benepjacilo das irmaudades.

À estas apenas compete a administração dos rendi
mentos e o pagamento das respectivas despezas, mas 
não acto algum de policia, jurisdicção ou mando dentro 
dos templos, nem a faculdade de dar ordens e instroe- 
ção em assumptos relativos ao cullo.

Que mais quer o prelado diocesano ?
Ahi está a portaria da presidencia de 10 dc março 

de 1878 determinando, que a nova igreja sirva de ma
triz: porque a não lienze e consagra ?

Não lhe bastaople.no direito que tem em tudo que 
se refere ao culto?

0 decreto da sagrada congregação dos ritos, de 10 
de dezembro de 170‘í, ad XXXI, determina que asir- 
mandades administrem livremente os seus bens, ed'el- 
les disponham sem dependencia alguma.

Não quer isio o prelado diocesano!
E lallam em leis o cânones!
:í.° Argumento: é perseguição religiosa querer dar 

foral d(' irmandade á uns senhores, que por sua-conta 
e risco se nrcoram em mesa regedora. e sem títulos 
legítimos querem installar-se na pova igreja ?

fksjmta: Gom que direito quer o prelado diocesano 
intervir na eleição da mesa regedora de uma irman
dade, e com (jue competeucia põe em duvida a legali
dade da mesa de Nazareth, approvada pelo juiz de ca
pei Ias ?

As eleições das irmaudades são d o jurisdicção secu
lar, nem á ellas podem assistir ou inlromstter-sc os 
parochos, provisão de i l  de outubro do 1794,

Com que direito, pois, quer o prelado diocesano in- 
Iromeller-se na jurisdicção secular para pòr em duvi
da a mesa regedora. cuja eleição foi approvada pelo 
juiz de capcllas ?
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Assistiu algum delegado do bispo a estas eleições 
para agora impugnal-as?

Nem pára aqui a pretenção diocesana; (dia quer os 
livros das actas, do receita c despesa, do tombo dos 
bons da irmandade: quer ser juiz de capellas, quer 
exercer jurisdicção secular, e por isso accusa a honra
da presidencia da provincia de recusar apoiar o bispo 
no exercício legitimo de suas funcções religiosas! K 
curioso.

4." Argumento: a mesa regedora da irmandade dc 
Nazareth está em aberta rebeldia com a autoridade ee- 
clesiastica.

Resposta: Os factos ? Nenhum.
As provas? Nenhuma.
As provas do contrario estam nos documentos, que 

a folha ecclcsiastica estampou.
A mesa regedora acaba de reconhecer publicamente 

a autoridade diocesana, pedindo-lhe que nomeasse sa
cerdotes para fazerem a festa, pedindo-lhe que deter
minasse as solemnidades religiosas, e assegurando-lhe 
que cumpriria suas ordens.

Como então está em aberta rebeldia com o seu bispo ?
Póde uma tal accusação basear-se em proposições 

vagas como estas: a mesa regedora inclina-se com ap- 
parenrias de respeito mas parece estar zombando da 
autoridade do sr. bispo ?

Tudo appareneias, e i Te lias assenta-se a accusacão 
de aberta rebeldia!

Tomemos lolego, e demos tempo aos leitores para 
meditarem.

X I I

o historico da conslrucção da nova igreja de Naza
reih está perfeitamente conhecido.

Verificando-se, que a ermida de N. S. de Nazareih 
estava arruinada, autorisou-se a conslrucção de uma 
nova igreja, em 18.'»I, para substituil-a.



Para esla obra concorreu a irmandade da mesma Se
nhora r('m o terreno e donativos: o lambem o thesou- 
ro provincial com subvenções.

Estava a obra em meio ou menos ainda, quando em 
1801 foi creada a parochia de Nazareth.

Por causas que não vèin á proposito enumerar,'só 
em 1870 foi inslallada a matriz n’aquella ermida, por 
accôrdo com a irmandade, e por seu consentimento ahi 
funccionou por 7 annos, de 1870 a 1877.

Estando quasi á concluir-se o novo templo, procu
rou a honrada presidencia altender a ires ordens d’in- 
leresses, e com rara felicidade o conseguiu pelo seu 
acto dc 16 de março de 1878.

—Attendeu ao interesse religioso ordenando, que a 
nova igreja servisse de matriz.

—Attendeu ao interesse civil declarando esse edili- 
cio proprio provincial.

—Atlendeu ao interesse da irmandade mandando, 
que se iusiallasse na nova igreja e ifella funccionassc 
como laivia ftmccionado na ermida, que devia ser de
molida.

Foi uma resolução justa, com a qual concordou a ir
mandade, quer na parle religiosa porque continuava a 
cooperar para o explendor do culto, quer na temporal 
porque continuava a administrar os bens, que consti
tuíam o seu patrimonio.

Não concordou, porém, o prelado diocesano, que se 
pozera em conllicto com a mesa regedora. da irmandade 
cm 1877, por ter inesperada e violentamente prohibi- 
do a continuação da festa, não por objecto do culto, 
mas por assumpto da exclusiva competencia policial: a 
exposição de uma ligura mia em polyorama.

Embora fosse legalmente eleita nova mesa regedo
ra, que não era mais a do conllicto, (e cuja eleição foi 
approvada depois pelo juiz do capellas), o prelado dio
cesano continuou o conllicto, querendo primeiramente 
oppòr-se d eleição de i  ou M membros da mesa, e de



pois supprimintlo bodos os actos d c  ru l lo  p o r  la lla ,  poi 
e l le  o rd e n a d a ,  d e  sace rd ote» .

Heunindo-se a a s s e m b lê a  p rov in cia l  110 ann o p assad o  
volou iim p rojecto ,  m an d a n d o  e n t r e g a r  a nova igreja  
ao p re lad o  d iocesano, q u e  ass im  v in g a r-s e -h ia  da u -  
nrandad c, exp etü n d o-a  d e s p o t ic a m e n te  do d ire ito , re 
con h ecid o  peta a u to r id a d e  pu blica,  d e  fu n cc io n a r no 
tem p lo ,  «pie ajudar 1. ri construir com o fim expres>o 
d e  substituir a sua erm id a .

Não foi sa n cc ion a d o .
A p ro x im a n d o -se  a ép oca  da lesta  d e  N a z a r e lh ,  a au 

toridade e c d e s ia s t ic a  prohibiu-a; fez -se  so m en te  a festa 
ciril, ífue co n siste  em  actos d e  r e g o s i jo  p u b lico  : *>a 
e rm id a  ca n ta ra m -s e  a p e n a s  ladain has, p r e c e s  e p sa lm o s .

Cara ca lu m n ia re m  a irm a n d a d e  alTirmaram, q u e  ella 
p raticara  o culto civil.

Má fé, quanto  ao l a d o  : festa  civil não é  culto  civil-
Ignorân cia, qu an to  ao d ire ito  : o d e c r e to  d a  sagrada 

c o n g r e g a ç ã o  d os  Hitos d e  10 de  d e z e m b r o  d e  I70H, 
ad X IV , re c o n h e c e  o d ire ito  d e  r e c ita r e m  os conli  ades 
as h o ra s  can ôn icas , com  canto  ou se m  elle ,  sem  que 
isto se  lorne em  m as ca ra d a .

A g o r a  m esm o, na 'còrle, não p ara  h o n ra r  a Maria 
S a n tíss im a , sim p a ra  feste jar  a c h e g a d a  do sr .  v is co n 
de do Hio B ran co , ca n ta ra m  se m  p a d re s ,  em  S .  F r a n 
cisco  d e  Paula, o h vm n o  da c a r id a d e  á g r a n d e  in s tru 
m ental.

V e r e m o s  si o bispo do Kio d e  .laneiro n e g a  p a d r e s  
para  os ollicios d ivinos 11 essa  ig re ja .

10 q u e  ju lg a  a B o i Nora d ’e s te  a c o n te c im e n to  ?
C o n tin u em o s.
V e n d o  a m e s a  r e g e d o r a  da irm a n d a d e  d e  N a z a re lh .  

q u e  era  ca lu m n iad a  p o r  lhe a ttr ib u ire m  o culto ciril na 
festiv idad e d e  N a z a r e lh ,  ao a p ro x im a r -s e  o tem p o  da 
m e sm a  festa, n"este an n o, d ir ig iu -se  ao p re la d o ,  pediu  
p a d re s  para  c e le b r a r e m  o s  actos do culto  que uprou- 
c-psse ri s. c.rç. rm i.“ ordenar.



Poi repellida, e tem de cimlentar-se com os actos 
de regosijo publico.

Este procedimento incomprehensivel do prelado 
diocesano tira pretexto de ter sido negada, de novo 
este anno, a sancção ao projecto da assembíéa provin- 

mandando entregar-lhe a nova igreja, acto em que 
■'i irmandade não foi ouvida, e no qual não interveiu 
nem podia intervir, embora salvaguardasse os seus m- 
toiesses lemporaes de serem absorvidos pelos sacer
dotes.

Cahiram todas as mascaras; no púlpito e na im- 
pfensa ecclesiastica toda a questão reduz-se ao seguinte 
nUimaium: a nova igreja de Nazareih entregue ao pre
lado diocesano.

Senão, nada de parochia nazarena, apesar de crea- 
da e installada, civil e cauonicamente.

Senão, nem um só padre mais em Nazareth para 
administrar os sacramentos.

Nada de baptisados nem inslrucção religiosa.
Nada de santa visita do Senhor aos enfermos, que 

pódeni morrer abandonados, quando não tenham meios 
de pagar carro e despezas para obterem o vialico, que 
venha de outra freguezia.

Como isto é triste,
*111

O oflicio do secretario da irmandade de Nazareth, 
no secretario do bispado, mereceu ser capitulado de 
curioso e as honras da analyse, na fôrma e no fundo.

— Na fôrma é— um formidável pas declerc: a mesa 
regedora trata de igual d igual com o prelado.. .

— No fundo é—essa mesa cavilosa, soplmtica...
—Ao mesmo tempo que ella s inclina com appa- 

vp-ncm de respeito parece estar zombando da autori
dade do sr. bispo...

Quem estiver familiarisado com Pascal não se ad
mira da casuística dos reverendos e reverehdissirnos 
da lioa Nom.



São fortes n tisl<‘ *{ii*iH*i i.»: ninguém descobre me
lhor as probabilidades |>ar;i levantar poeira e lapai a 
vista dos inexperientes.

Veja o publico si temos razão.
A mesa da irmandade dirige-se direcianiente ao pre

lado, que lhe manda responder pelo seu secretario - ■ ■
Tendo de replicar entende ella, que deve seguir 

pelo caminho que lhe é apontado: dirije-se pelo seu 
secretario ao do prelado.

Responder do mesmo modo ! . . . IC! proceder de 
potência contra potência!... E ’ tratar de igual á 
igual com o prelado!. . .

A li! casuistas formidáveis, tão perfeitamente co
nhecidos e apreciados de Pascal.

Si a mesa insistisse em dirigir-se directamente ao 
prelado, a reprimenda seria maior, embora em sentido 
inverso.

Ou pretende-se tambem que o secretario do pre
lado é superior ou igual á mesa regedora da irman
dade?

E ’ o que falta; mas a casuística achará probnbili- 
iludes em favor da nova tliese.

Isto quanto a fórma.
Quanto ao fundo, a argumentação é semelhante.
Citou-se uma ordem de 17!Ki com a qual quiz pro

vai-se a existencia secular d;i irmandade, e apontou- 
se a obra de fjnena, as Eras, para qualquer verificação.

H istorias sem nexo algum eo'm a questão, tira
das das E ras de Baena, e com isso fica muito lepida e 
satisfeita (a irmandade), exclamam os reverendos e 
reverendissiaios.

1’odéra não: a irmandade existiu muitos e muitos 
annos anles do prelado, e lia de existir muitos e mui
tos annos depois que elle se partir para dar contas, á 
Cliristo, do desempenho da sua missão aposlolica, e, á 
Deus, dos seus peccados como triste mortal.

O que, porém, quiz a mesa regedora provar ficou 
plenamente provado: já existia antes de 17!):!: já en



tão era costume festejar as glorias. tia Virgem de Na- 
zaretli.

Este punto de partida é inexpugnável até aos re
cursos dos casuistas.

O prelado exigiu que a irmandade demonstrasse, 
que ella deriva srai interrupção da irmandade de 1842. 
porque (alii vem a casuística) uma associação póde ex- 
linguir-sc em :i(i annos, (|tie tantos decorrem dc 1842 
á 1878.

Desde que uma qualquer cousa póde acontecer pe
de-se a próva de que não aconteceu!

Oh! manes de Pascal!
Os metaphysicos podiam dizer—é possível, logo 

existe.
Mas os reverendos e reverendissimos, inimigos dos 

metaphysicos, é para pasmar.
Entretanto, a próva pedida ahi está, completa, evi

dente: 1 no reconhecimento publico e solemne da irman
dade, em 18.'>2, por todas as autoridades inclusive as 
ecclesiasticas; 2.° na confissão, também publica e solemi.e. 
do governo ecclesiastico em 1870, quando o arcediag■> 
pediu á irmandade a sua ermida, os seus paramentos, 
alfaias e guisamenlos; II.0 no fado. outrosim publico, 
de funccionar a matriz n’essa ermida do 1870 á 1877;
4.° na approração da eleição da mesa em 1877 pelo 
juiz de capellas; no fado, eloqüente, de não sei' 
sua existencia contentada pelo prelado durante 1(> au
nos successivos do seu episcopado, acompanhando o 
Cyrio, pregando na ermida, e elogiando a festividade 
em seus jornaes; (!.n na portaria emíim da presiden
cia da província, datada de Kide março de 1878.

— Ilistorias estas, ainda; a mesa não apresenta do
cumento algum, como ordenou o prelado, respondem 
os reverendos e reverendissimos.—

Mas então que especio de documentos querem V 
Que mais próvas pódem ser encentradas no archivo da 
irmandade ?

0 lim devia corresponder ao principio.



Dizem os reverendos e revorciHlissi|iu»s. f|iic ;is de- 
terminações pedidas ao prelado eram uuicammile para 
ladaiulias, benção do SS. Sacramento, missa, Tc-De um 
etc., mas não as outras: quaes ? si religiosas, ou refe
rentes ao culto, estão comprehendidas no pedido da 
mesa; si não religiosas—-o que tem o prelado com os 
actos temporãos?

Ludibrio da autoridade, do prelado, irrisão, excla
mam os reverendos e reveraidissimos.

Ali! grande Pascal; és immortal, respondemos nós-

V IV

S. exc. o sr. bispo repetiu no pulpilo da calhedral, 
.domingo ultimo, o seu grito de guerra contra a popu
lação nazarena, o governo civil, o a própria Mãe de 
Deus.

Contra a população nazarena, porque a prica do 
ensino catboli ;o, e nega-lhe todos os sacramentos.

Contra o governo civil, porque aijnulla a creação 
e iustallação, civil e canônica, de uma paroebia pelo 
meio capcioso de negar padre, que sirva de vigário.

Contra a própria Mãe de Deus, porque é mais sin
cera e fulelissimamente adorada em sua ermida de Na- 
zaretli, do que no inçz mariano da Sé, por exemplo.

E' a sua dclenda Carthago.
S. exc. procura acobertar a guerra que elle sã move, 

e todos vêm, com o phantasma de outra guerra que 
diz liie movem, mas que ninguém vê.

Nem cm assembléas, nem em jornaes é s. exc. 
combatido, quanto mais a igreja de Jesus Cliristo.

Não importa: o prelado vê por toda parte inimi
gos, como os via o heróe de Cervantes.

S. exc. os qualifica dc pessoas declaradamente hos
tis á religião chrislã,; c quando apertado [tela argumen
tação atira á publicidade os nomes de 2 ou 3 cidadãos!

Ainda que procedesse a accusaçao de iiaver nutia 
duzia de inimigos da religião chrislã. é esle faclo fnn-



(lamento legitimo de ser privada dus recursos espiri- 
tuaes a população nazarena Ioda?

No caso aliirmativo: porque uão procede s. cxc. 
do mesmo modo com a população da parochia da Sé, 
SanlAima, Trindade, e todas as mais 1

Nenhuma parochia terá meia duzia do pessoas hos
tis á religião christã?

Ainda: si a presença d essas pessoas o escandalisa, 
mais do (]ue os phariseus ao proprio Christo, para 
(]uc sóbe s. exc. ao púlpito da cathedral ?

Os que lhe vão ouvir a palavra são todos verdadei
ros chílstãos, todas honestas as matronas, virgens to
das as moças solteiras ?

Para que autorisa então uma só fesla religiosa, si 
o estado da nossa civilisação ainda não permitte espan
car o crime e dehellar o vicio ?

O prelado diocesano, arrastado pelo phantapma 
<|ue persegue-lhe o espirito, como qualquer tico nervo
so a sensibilidade, lembrou as testas de orgia pngã....

Pensa que, revoltando a consciência da população 
nazarena, composta de gente que tanto presa a hones
tidade e as virtudes, lormará convicção alguma!

Triste e deplorável recurso em quem se proclama 
pae espiritual.

Muito mais perto de nós estão outras festas da 
idade média, que s. exc.. podia citar... aquellas em 
que o sangue derramado, o rrepitar dos ossos, os mús
culos estrangulados, tanto ainda cpmmovem a alma.

Esqueceu-as e esqueceu-as bem; porém devia es
quecer lambem as mais antigas, que não eram 7:aru 
purificar a religião christã.

O menor dos defeitos das acluaes prèdicas dioce
sanas na calhedral é não terem objeclo, desde que s. 
cxc. prohibiu a festa religiosa em Nazareih, e a ir
mandade não quer contrariar a ordem de s. exc.

Que mais quer 0 prelado'?



velo paternal é ensinar na Sé á quem aliás deve já 
estar bem instruido...

—Não quer padre algum em Nazareth: lodo seu 
cuidado espiritual é para Curuçá, Capim, Boa Vista, 
etc., cuja população não podia estar privada dos sacra
mentos. .. em épocas eleitoraes.

Que fazer? E' s. exc. mesmo quem abandona 
aquelle campo de combate, quem foge á batalha de 
Deus.

Os livres pensadores batem palmas.
Nós sentimos verdadeiro pesar.
Chrislo deve lapar os olhos com ambas as mãos.

XV

Publicamos em seguida, trauscripla da lina Sova 
de hontem, a portaria do prelado diocesano praliibindo 
por graves motivos, que se fava este anno qualquer sokm- 
nidade religiosa na ermida de Nossa Senhora de Sa:a- 
relh d’esta capital.

Documento, que pela sua importância merece de
lida analyse, não podia deixar de licar registrado nas 
nossas columnas.

Eis a portaria:
— «Considerando que um dos primeiros deveres do 

oílicio pastoral é manter o decóro do culto, a conveni
ente guarda e regular administração das Igrejas, dos 
Altares, do Tabcrnaculo e mais objectos sagrados que 
ellas encerram, não permittindo que homens seculares 
se arroguem o domínio das ditas igrejas, maiorménte 
parochiaes, tratando os rvds. parochos como si estes 
lhes fossem subordinados, abuso que o SS. Padre Pio 
IX, de gloriosa memória, na sua Encyclica de 2!) de 
abril de 187(5 dirigida aos bispos do Brazil, declarou 
intolerável;

«Considerando que alguns homens seculares, sem 
tilulo algum, se têm ultimamente apossado n’esta capi
tal da ermida de Nossa Senhora dc Nazareth que es



lava servindo de igreja parochial, cujas chaves arran
caram' violentamente ao vigário, e o trataram por tal 
modo, que elle se deu oflicialmente por coado, e não 
ponde mais permanecer na dita ermida e ahi exercer 
as sagradas füncções do ministério;

«Considerando (|iie estes seculares, que fazem tim
bre de ser liires-pemadores, e dc não crêr em dogmas 
de Nossa Santa Religião Catliolica Apostólica Romana, 
se erigiram dc repente cm religiosa confraria, sem ap- 
provaçüo da autoridade ccciesiastica, para assim per
petuarem o condir to com o Prelado Diocesano, e firma
rem melhor o dominio que pretendem ter não só na 
supra-meucionada ermida, mas até na nova igreja pa- 
rochial <[iic se acha prim/ila, ha mais de dois annos. 
e não foi ainda, por este motivo, entregue ao culto 
divino;

«Considerando que esles seculares são em sua 
maioria os mesmos autores e 1‘auto'res das laslimosas 
scenas do odio civil, ou de uma procissão e festa sem 
padres, e de outros graves desacatos á Religião do Es
tado, que o anno passado tanlo escandalisaram á esta 
diocese e á todo o império;

«Considerando que com o falso titulo de mesa re
gedora da tal improvisada e phantastica irmandade, 
não recearam dirigir-se ollicialmeute ao bispo pedindo 
padres para celebrarem este anno a lesta da SS. \ ir- 
gem na dita ermida, e ipie determinasse i/uaes a* xo- 
IrnwiiUides reliymas i/ue julyusse mais conve-niontes pro- 
metlendo <>11os cumprir estas determinações;

«Considerando que havendo-lhes Nós ordenado, an
tes de acceder a este pedido, que exliihissem o sen com
promisso, munido da competente approvação da ;mto- 
lidade ecdesiastica: rpic mostrassem pelo seu archivo 
sua identidade com uma antiga confraria ha muitos 
annos extiucta: que declarassem serem todos os da 
pretensa mesa Catholicos Homanos. e proinettessem 
que não se renovariam mais na ermida as profanações
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do culio ciai, esquivaram-se por luteis pretexios, e 
recusaram obedecer-Nos;

«Considerando que não aceitaram lambem o alvilrc 
de se regularisarem como irmandade, nem lão pouco 
consentiram na condição de tratarem com-Nosco na 
<|ualidade de simples festeiros, como prudentemente 
lhes suggerimos, no intuito de cbegar-se á 11111 accôrdo 
sobre os nogocios religiosos na parochia de Nazareth.

«Considerando, á vista d estas tão injustas recusas, 
que 0 pedido que íizeram*com mostras de submissão, 
parece só ter tido por lim fazerem-se reconhecer pelo 
Prelado como irmandade religiosa canonicamente esta
belecida e regular, 0 que ó iin])ossivel, visto que esle 
reconhecimento importaria faltarmos oflicialmente ã 
verdade, clara, notoria, e conhecida por tal;

«Considerando que dar sacerdotes só para se fazer 
(esta na ermida seria um aclo insulso e pueril, ein- 
quanto não fòr delinitivamente resolvida a questão prin
cipal do Parocho e da igreja matriz; pois emlim 0 que 
urge, o que é verdadeiramente necessário não é que 
se faça uma fesla de pura devoção, mas que se possa 
restabelecer 0 culto catholico na parochia de Nossa Se
nhora de Nazareth, de 11111 modo permanente e regular, 
e administrar-se os Sacramentos ao povoiTaquelIa fre
guezia, para 0 que é absolulamentc preciso uma igreja 
em que,funccione 0 parocho nas condições indispensá
veis de liberdade, decóroe segurança;

«Considerando que a posição notoriamente hostil, 
que assumiu a pretensa mesa regedora em face do 
prelado e da Igreja Catholica Komana, não permitleo 
mesmo prelado entregar-lhe com confiança a guarda de 
uma igreja, de vasos sagrados, e sobretudo 0 Taber- 
naculo com 0 SS. Sacramento da Eucharistia:

« Considerando que a esta festa religiosa se unem 
regosijos públicos, em que se tem dado graves desor
dens, como d prolongarem-so todas as noutes esses re
gosijos até úlla hora da madrugada, e serem acompa
nhados de jogos prohibidos, de representações indo-



cenles, e de grandes escandalos conlra a honestidade 
dos costumes, e não podendo o J>ispn rasouvelmenle 
conliar que uma commissão,' nas disposições em quo 
se acha a aclual, poSsa cooperar com elle e com a au
toridade policial para ir cortando esses abusos, reme
diar estas desordens e acabar com esses escandalos, 
como é o voto ardente de todos os pais da lamilia e de 
todos os homens religiosos e sensatos; pois se não são 
condemnaveis os divertimentos populares, quando líci
tos, e moderados, ninguém deixará de lastimar com o 
Prelado, que uma festa religiosa em honra da Santís
sima virgem se torno uma fonte perenno de corrupção 
para o povo, de graves lastimas e desordens para as 
iamilias, como eram as saturnaes do paganismo :

« Hesolvemos, depois de madura reflexão e com os 
olhos em Deus, no intuito de promover a lionrikde seu 
culto e o da Sanlissima Virgem Senhora Nossa, Orde
nar, como pelas Nossas presentes Letras Ordenamos, 
que não se faça este auno solemnidade alguma reli
giosa na Ermida de Nossa Senhora de Nazareth d esta 
capital, alé que nos seja entregue a nova igreja Paro- 
chial para ser benta e n’ella estabelecer-se regular
mente, sob a nossa direcção, oculto divino e lodo ser
viço religioso da supradila pan.chia.

« Avisamos, pois, e advertimos lodo povo cathol ico 
paraense, que sempre acatou e respeitou a autoridade 
de seus prelados, pastores, e paes em Jesus Clnislo, 
que não concorra de lonna alguma, nem com suas es
molas. nem com suas pessòas. para qualquer aclo r e 
ligioso, cyrio, ou procissão que por ventura queiram 
celebrar contra esla Nossa expressa e terminanti' de
terminação, pois não seria i^so 11111 aclo de religião, 
mais uma verdadeira profanação do culto de Deus e 
da SS. Virgem, e um acto de formal desobediencía e 
rebeldia á autoridade do p r i m e i r o  pastor d esta diocese. 
Se, pois, alguns dos Nossos diocesanos, fizeram pro
messas á Gloriosa Virgem Senhora de Nazareth, sus
pendam 0 cumprimento d'ellas alé que 0 culto d essa
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Immaculada c Santíssima Virgem se possa celebrar dc 
accôrdo com o espirito da Santa Igreja, com o decôro, 
decencia, e regularidade necessarias.

« Dada n’esta cidade de Bclem do Pará sol» o sig- 
nal e sello de Nossas armas, aos 27 de agoslode 187!).

-j- A.momo, Bispo do Pará.»

W l

Quem lèsse, publicado na parle oflicial do orgão 
eccli'.'i:.istico, o oliicio que no l.° dc setembro dirigiu u 
prelado diocesano ao honrado administrador da pro
víncia, e soubesse que s. exc. rvm.!l autorisára essa 
publicação sem esperar resposta ali/uma, sentiria de certo 
que já chegamos ao tempo de não serem respeitadas 
as boas praticas administrativas, a delicadesa c urba
nidade que as autoridades devem guardar em suas re
ciprocas relações.

Este lado, realmente insólito, combinado com a 
linguagem acrimoniosa, hostil, e qnasi indecente da 
Boa Nova, aconselha-nos, uma vez por todas, a se
guinte declaração:

—Seja qual lór.o tom em que praza ao orgão dio
cesano pronunciai-se; seja qual fòr a sua aggressão e 
hostilidade, não esqueceremos uni só momento o que 
nos aconselham a delicadesa da boa educação, os de
vores da imprensa moralisada, o respeito qiie continua
mos sempre á tributar ao prelado diocesano.—

Esla declaração, externando o nosso intimo pensa
mento na discussão de todos os assumptos, religiosos 
ou não, explicará o firme proposito de não levantar
mos das columnas da lioa Nora, ou de outro qualquer 
jornal, quanto não esteja na altura de cavalheiros, que 
pódem divergir, sim, mas que sabem respeitar os di
reitos da sociedade culta.

-Uma das razões da negação da saneção á lei do 
urçainenlo provincial foi, que a província, lendo já cmi-
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Iribuido com 22:000->000 pura u aliar da Virgem, pro- 
jeclado na cathedral, não devia contribuir com a nova 
subvenção de 12:000)000 para sua collocação, sem que 
as abras tivessem começado.

No entender do prelado diocesano, estas expressões 
fazem pairar sobre elle a grave suspeita de haver re
cebido da provincia uma somma pecuniaria sem lel-a 
applicailo ao /im para que fòra destinada.

E para prova de <|uc a honrada presidencia fòra in- 
leiramenle mal informada, remetteu-lhe s. exc. rvm." 
a conta (|iie Ibrnecèra á presidencia em 1874, e lem
brou que examinada fòra achada regular, embora com 
ii de/icit de 10:121 >700, que por inteira equidade man
dou a presidencia preencher, como declarou no seu re
latório.

Cremos corresponder á espectaliva geral fazendo o 
histórico d‘esla questão para (jue apreciem todosocri- 
lerio, (|iie presidiu ao acto presidencial.

-Em 2 de março de lí>74 remetteu s. exc. rvm.1 
á presidencia as contas das verbas, que havia 12 annas 
lhe havia conliado a administração provincial.

Sobre a obra do altar diz s. exc. rvm.“ (textuaesr.
— <( Para a obra do altar concorreu ella (a provin* 

« ria) com a somma de 22:000^000, sendo o valor ge- 
« ral d’csla obra de - i :(J7íi^ (i. Como v. exc. verá da 
« conla junta (n. 2) ha um saldo á meu favor de. • • 

10:12Í >7(>(). somma com que lói uecess.irio que eu 
« eutras.se para completar o preço do sobredilo altar.»—

Quanto á collocação do altar accrescenta textual
mente :

— « Restam ainda 8:000^000 (|uc me mandou dar 
« a mesma provincia para o assentamento do aliar; como,
■ porém, esta somma é insnfTiciente para tal elíeilo, o
• precisará sempre que o governo geral concorra com 
«cerca do duplo d'ella, segundo o orçamento do illus- 
« Ire engenheiro sr. dr. Soares, e do oulro lado parece 
« justo c de toda equidade, que seja balançado o delicil 
>« que solfro, espero (jue a [irovincia concordará em quo



« ,i ilila somma, ilada pura o assentamento, soja em* 
a pregada na amorlisarão d aquelle .deficil, concorreu* 
<< do, depois o governo un al, como é d" direilo, i'11111 
« liiilu u despeza do assentamento. listo accòrdo, sobre 
« cguilativo, mo parece facil, vislo que nenhum oiuis 
« a junta úprovincia. »—

l)’este documento resulta: I.1’ que s. exc. rvni/ 
recebera 8:0003000 para lim determinado, » assenta
mento do altar: 2." que propozera distrahir d’este firo 
a referida quantia sobre promessa de que não ajuntaria 
á provincia onas algum.

Ouvindo o thesouro provincial informou textual- 
mente: —« que sendo tenninarite a disposição da lei, que 
«decretou os 8:000^000 para serem despendidos como 
« auxilio ás despezas com a collocação do dito aliai’« 
«julgava d accôido com o parecer liscal. exarado na-'’ 
« informações da contaria, que só por equidade pode* 
«ria ser attendiilo o pedido dc .s. exc. rvm.®»-'

Km 28 dc agosto de I87'i decidiu a presidencia 
(texluues) —« (pie uma vez (|ue a dita somma ja liava1 
«sido gasta com a aequisição e transporte do mesmo 
« altar, como eslava perfeitamente demonsírado pela 
« conla correnie aimexa ao ollicio a que respondia,
« importando entretanto ainda a collocação d elle ua 
« calbedral em quantia muito superior,r/z/c deverá co>’- 
« rer por conla ilo governo geral e dos lieis catliolicos, 
« podia s. exc. rvm.a levar em conla do déficit a al* 
« ludida somma, lanlo mais quando se • obriga a p01' 
<■ seus esforços fazer e/fechco o complemento da oh'11 
« com o sen, assentamento no lugar a que se destina» 
«embora com outros auxilias de que ainda carece, 
« vislo ser isso de equidade... »—

Finalmente, em’ seu relatorio de 17 de jan e iro  de 
■1875>, tratando do mesmo objecto, accrescenlou <> <b- 
Pedro Vicente de Azevedo (textuaes) : — « que s. exc. 
« rvm." pedira que fossem aceitas suas contas sobre o 
« dispendio d aquella somma f8:000íi000) apesar >1' 
t ainda não estar assentado n altar: que o altendei ;'



«por ser elo et/tiidnde, coutando s. cx»-. rvm.“ comple- 
«tar esse melhoramento com mais uh/umas esmola*. »

São passados mais cinco aanos, quando volta a as- 
semblèa provincial á decretar nova verba de 12:000# 
para colloccicão do mesmo altar!

A honrada presidencia recusou então essa despeza, 
contra tudo quant) havia sido promettido pelo prelado 
diocesano; pois trazia onas para a provincia, e quando 
as obras do assentamento do altar nem ao menos tinham 
começado ainda.

Si assim procedeu foi sem animo algum de fazer 
pairar sohre o prelado diocesano suspeita alguma des- 
airosa; quiz apenas zelar os cofre* públicos da provin
cia, que se acha ainda onerada dc uma grande divida.

Quanto á nós cumpre-nos apenas fazer um voto: 
empregue o prelado diocesano sua reconhecida aclivi- 
dade, seu prestigio, pura principiar ao menos o assen
tamento d’esse altar, pois esse prestigio o actividade 
lhe tem permittido ariecadar boa somma para Roma, 
e para o asylo que instituiu n esta cidade, e permitli- 
rão sem duvida maior colheita em honra da Santíssima 
Virgem.

X V Í I

Viu o publico, que transcrevemos hontem, addian- 
do os commentarios, a portaria do 27 do mez passado, 
pela qual o prelado diocesano resolveu prohibir, que 
se faça esto anno qualquer' solemnidado religiosa na 
ermida de Nossa Senhora de Nazareth.

A analyso, que este documento desafia, não signi
fica o desejo de sermos mais realistas do que o rei.

Si s. oxc. rvm.a entende, que deve inuiilisar acrea* 
ção e installação, civil e canônica, da parochia de Naza
reih; si acha justo netjar sacramentos á uma população 
inteira, por questão á que esta população 6 alheia: si 
julga equitativo fechar o templo do Christo aos inno- 
rontes que priva de n’elle entrarem; si emíiin está con
victo de (jue cumpre a sua missão apostólica privando



tantas crianças do ensino religioso: iiTío seremos nós. 
seguramente, que procuraremos contrariar sen intento.

Não fossem os consitWandos (Teste acto episcopal, 
lodns infiéis pela ostensiva paixão que os (lidara, que 
nem lhe dariamos maior circulação, nem analvsaria- 
mos esle novo nkase do quero, posso, e mando sacer
dotal.

Meditem todos com madura reflexão e com os olhos 
em Deus, como ensina o prelado diocesano; ouçam e 
decidam, como manda S. Paulo.

— 1.° « Considerando, diz s. exc., que um dos pri
meiros devercs do oflicio pastoral é manter o decoro 
do culto, a conveniente guarda e regular administração 
das igrejas, dos Altares, do Tahernacnlo e mais obje- 
clos saijrados que elIas encerram, não permittindo que 
homens seculares se arroguem o dominio das ditas 
igrejas, maiormente parochiaes, tratando os rvds. pa- 
roclios como si estes lhes fossam subordinados, ahuso 
que o SS. Padre Pio IX. de gloriosa memória, na sua 
Encyclica de 2!) do ahril de IS7(>, dirigida aos hispos 
do Brazil, declarou intolerável. . .»

Estes princípios, lembrados para ponto de parlida. 
ainda não foram impugnados, que o saibamos.

Pelo contrario, em nosso artigo de 2!) de agosto 
proximo passado, escrevemos:

« Desde o momento em que o tizer ("benzer e con- 
« sagrar a igreja) compele ao parodio, na conformidade 
« dos cânones, o regimen interno da parochia, o go- 
« verno e a policia da igreja, a designação das alfaias 
« e ornamentos necessários para os actos do culto, a 
« collocação das imagens, a determinação do uso que 
« deve fazer-se dos sinos, e os demais actos que são in- 
« dispensáveis ao culto e policia dos templos, liste di- 
« reito não está sujeito á superintendencia, iiscalisação, 
«ou beneplácito das irinandades. A estas apenas coni- 
« pele a adnuniiraçãio dos rendimentos e o pagamento 
« das respectivas despesas, mas não acto alt/nrn de poli- 
« cia, jurisdicção on mando denlro dos templos, nem a



« faculdade de dar ordens r inslrucção em assina-los re- 
« Ia tiros ao calto. »

lv possível profissão mais clara c positiva, com a 
qual a digna irmandade de Nazareth está de pleno 
accôrdo?

Ninguém quer, pois, tratar parocho algum como si> 
este lhe fosse subordinado, em matéria de culto, na con
veniente guarda e regular administração das igrejas, 
ilos Altares, do Tabernaculo e mais objectos sagrados 
(jue ellas encerram.

—2.° « Considerando que alguns homens seculares, 
sem titulo algum, se têm ultimamente apossado n’esla 
capital da ermida de Nossa Senhora de Nnznreih, que 
estava servindo de igreja parochial. cujas chaves ar
rancaram violentamente ao revd. vigário, e o trataram 
l>or tal modo, que elle se deu o/fkialmente por coado, 
e não poude mais permanecer na dita ermida e ahi 
exercer as sagradas iimeções do ministério.» —

Não fòra o testemunho da lioa Nora duvidaríamos 
da authenticidade d’oste considerando, «pie um só lado 
não contém exado.

Eis a verdade sabida por Iodos e por innumeras 
pessoas testemunhada, sem receio de fado algum que 
a contrarie.

A irmandade de Nazareth pediu ao vigário, que 
abrisse a ermida para celebrar sessão.

O vigário não atteinleu á este justo pedido: não res
pondeu: sumiu-se.

A irmandade requereu enlão ao juiz de capcllas, 
que mandasse intimar ao vigário, que entregasse as 
chaves da ermida, visto gue a não queria abrir para 
que e11a celebrasse sessão.

Intimado, entregou o vigário ns chaves, recusando 
novo convite para ir á ermida e assistir á sessão da ir
mandade.

Tudo isto passou se em perfeita tranquillidade de 
animo; nem uma palavra, nem um gesto foi aggravar o 
vigário.



Como. pois. apossoit-sn secular algum tia ermida. 
que não continuou guardada polo vigário, porque este. 
unicamente, este, não quiz ?

Como Jlio foram violentamente arrancadas as cha
ves, ipie as entregou á mandado da autoridade com
petente, depois que se recusara permi/tir (jue a irman
dade celebrasse a sua sessão?

Qual o ajplo de coacção, por <|ue não poude o vigá
rio permanecer c exercer as funcçues parochiacs ?

Publique a l)oa Nova o oflicio d esse sacerdote para 
ipie a população inteira jtp&sa dar testemunho solemne 
iii> ipie. para aceusar innocenles, é preciso ter accu- 
muiado calumnias. *

K porque o prelado diocesano, que além de chefe 
desse padre é pae espiritual do todos os calholieos, 
não abriu uu não requereu iuquerilo para descobrir 
e, conhecer a verdade toda?

Si lhe chegara a noticia de um eonlliclo entre o vi
gário e a irmandade, ou antes entre aquelle e o juiz 
de capellas, não aconselhava a justiça’, a equidade, ou 
emfim o a flecto paternal pelo seu rebanho, quo cha
masse o ouvisse ambas as parles para depois proferir 
uma decisão acertada, (jue á todos impozesso respeito 
e obediência ?

% v ib b

A inlerpeilação da Provincia obi iga-nòs a pedir ve- 
nia ao prelado (iiocesano para respondermos em duas 
palavras ao contemporâneo antes de continuarmos a 
aualyse dos çqp<ideran.dos da sua portaria epÍ8CO|»al.

Na redacção jjoülica do Liberal predominam as idéas 
praticas da situação inaugurada pelo jialriotico gabinete 
de o de janeiro,

Folha governamental não repudia o valioso concur
so dos |)lnlosoj)hos; mas toma á sen cargo princi|>»l 
advogar os itriucipios, que |)ódem ser traduzidos em 
leis, aclualménte. que lentos a grave resjxmsahilidade 
do poder.
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Xo nosso pai/, coslumase ciuiMiar Urres-pensadores 
iios racionalisiasem ma(eria religiosa, os «pi«> advogam 
a separação da igreja e do estado.

Não pertencemos á esto numero; na tribuna da im
prensa, do instituto dos advogados, do parlamento, 
cm artigos, memórias c livros temos sempre sustenta
do, rpie o estado deve ter religião ollirial, como pen
sam lambem a maioria do partido liberal, os que diri
gem a situação.

Si é preciso o somno de Epimonides para ignorar 
este principio do programma liberal, não sabemos c o 
mo explicar a inexaclidão do juizo, que altribue ao 
chefe d esta redacção aTtpinião de defensor do SijUa- 
bus, quando em sua obra —-.1 iijreja no Estado—dedica 
um capitulo inteiro á combater os princípios do mesmo 
Si/llabus.

Não é agradavel que a imprensa ignore até as idéas 
dos politicos contemporâneos, concorrendo assim, não 
para formar, sim para envenenar a opinião publica.

E menos agradavel é ainda ser-se distrahido da 
diseufesão do assumptos im|)ortantes para não parecer 
descortez deixando do considerar o quo diz esta ou 
aquella imprensa, ainda mesmo quando os seus con
ceitos revelam alguma impertinencia.

Agora a portaria episcopal.
<uí.° Considerando, diz o prelado diocesano, que es

tes seculares, que fazem timbre de ser lirres-pensado- 
res, e de não crer em dogmas de nossa Santa Religião 
Calboliea Apostólica Romana, se erigiram de repente 
em religiosa confraria, sem appnwação da autoridade 
rdif/iotta, para assim perpetuarem o con/liclo com <> 
prelado diocesano, e (irmarem melhor o dominio que pre
tendem ter não só na supramencionada Ermida (de 
Nazarelh) mas alé na nova igreja parochial que se a- 
cha prompla ha mais de dois anuos, e não loi ainda. 
por este motim, entregue ao culto divino.». . .—

A pobresa d esta argumentação não escapa aos 
menos babeis na dialectica. *



.)<S

0 ponto dii partida é sophistico: o prelado dioce
sano refere-se a um ou outro cidadão e quer concluir 
para o corpo moral da irmandade!

Como bradaria s. exc. contra quem d este ou a- 
quelle sacerdote, d’este ou aquelle bispo, d este ou a- 
<juolle papa, concluísse contra o sncerdocio, o episco- 
pado, o papado ?

Perdoe-nos s. exc. si pensamos, que o assumplo 
exigia argumentarão mais seria.

Depois do sophisma a inexactidão: então a irman
dade secular dcN. S. de Nazareth, cujo corpo moral 
permanece o mesmo embora se substituam constante
mente os seus membros, erigiu-?»' <!<• repinte em con
fraria religiosa ?

Corno e quando ?
—Em o século passado, quando sua existencia era 

attestada pelo governador e capitão general do estado, 
em 1793?

—Desta data até 1841, quando durante estes 48 
annos, fazia a festa no arraial de Nazarclh, todos os 
annos sem excepção?

— Em 1842, quando foi approvado o seu ultimo com
promisso pela assembléa provincial com o voto das 
primeiras dignidades do bispado ?

—Em 18'JI á I8'i.‘! quando se mandava edilicar 
nova igreja fiara substituir a sua ermida, que ameaça
va ruina ?

—Em 1870, quando oarcediago reconhecia a sua exis
tencia pira pedir-lhe a ermida, alfaias e paramentos ?

— De 1870 á 1877. quando por consentimento da 
irmandandade funccionava a matriz na ermida, tendo o 
vigário em sua guarda e administração todos os olijec- 
tos sagra tios, e a irmandande a guarda e administra
ção dos objeclos tmporaas?

— De 17tKi até hoje. quando durante estes 8(> an
nos celebrara a festividade com assistência, concurso e 
applausos das autoridades civis, judiciaes. militares e, 
eeelesiastirns ? ,

»



Não. n sucressão não interrompida de lautos lar- 
los, (|iie revelam a existencia, a individualidade juridi
ca da irmandade de Nazaroth, não póde ser invallidada 
pelo— de repente—episcopal, asserção gratuita, neces- 
saria embora para colorir corollarios, que repugnain á 
logica.

Ora, si a existencia moral da irmandade é evidente, 
si asua individualidade juridica está legalmente firma
da. de que approvação tia autoridade religiosa quer 
faliar o prelado diocesano ?

Notando-se, porém, <|ue o condido á que s. exc. se 
refere occorreu em 1877: que elle atlribue o seu—ik 
repente . ;i sua—falia de approvação tia autoridade 
religiosa— ao lim de perpetuar esse coníliclo : paiece 
claro (jiie o prelado diocesano adirma, que a irmanda- 
de surgira em 1877, eque era então qne devia pedir a 
sua approvação.

A ninguem illudc esta argumentação ad nsum Del- 
phini: desde que s. exc. provocou o coníliclo com a 
irmandade em 1877. a pretexto da figura nua do po- 
Igorama (não, note-se bem, sobre ohjeclo do culto) é 
que começou a cogitar no modo como conseguiria malar 
essa irmandade, que ousava defender sua existencia e 
individualidade juridica.

Em 1878 mandou prohibir as solemnidades religio
sas; e como a irmandade fez ainda cantar ap<\nas la
dainhas, preces e psalmos, s. exc. aecusou-a de arvo
rar o culto ciril, colunmiando-a. sem duvida, embora 
podesse ter sido illudido por informações inlieis, visto 
como eslava ausente d esta capital.

N esle anno, porém, vendo que a irmandade reco
nhecia publicamente, para cortar pretextos, a autorida
de diocesana: que lhe pedia ordenasse quaes as solem- 
nidades religiosas e quaes os sacerdotes que as deviam 
celebrar; que, coma sua recusa injusta, sobre imme- 
recida, a irmandande estava prompta ã obedecer-llie-, eis 
que o prelado diocesano recorre ao expediente deses-



pondo de negar a existencia, de pôr em duvida a in
dividualidade jurídica da irmandade !

E depois (Vestes factos, positivos, evidentes, de no
toriedade publica, accusa a irmandade de querer perpe
tuar um confliclo, que somente s. exc. procura alimen
tar: e de querer conservar o dominio temporal, não o 
rligioso, quer na ermida de que lia mais de século es
lá dc pósse, quer na nova igreja mandada construir 
para substituir aquella ermida !

E depois de tudo isto discutido e explicado, vem o 
prelado diocesano culpar a irmandade de impedir o 
culto calholico, que somente s. exc. subordina á entre
ga da nova igreja, entrega que ninguém recusa, desde 
que n’ella possa lunccionar a irmandade como tom até 
agora funecionadona ermida !

Será isto justo ?
Não, de certo.

V

\ i \

Cumprimentamos— imò corde—a Boa Nova de lion- 
loin pela grande dóse de consolação, que a si mesma 
administra, quando cerliliea, que "estamos em apuros a 
cosmhar e tornar a cosinhor a couve já recosida, aperta
dos corno nos vê pelos seus argumentos irresistíveis.

Não diremos, para não ser censurada a nossa in
tenção, que presumpção e agua benta cada um toma 
quanto qu«r.

Ao contrario, estimamos bastante, que seja sincera 
a convicção do orgão diocesano; porquanto, como 
vencedor, será generoso no tratamento dos vencidos, 
será moderado na manifestação do seu regosijo.

Assim ficamos todos contentes: a Boa Nova por
que. .. já ameaça com a policia a população d’esla ca
pital para convencel-a de que tem razão na questão de 
Nazaretli: o Liberal porque... terá de registrar mais 
uma loucura sacerdotal, a de appellar para a força 
em carência do direito.
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MuiIo bem, (! continuemos ;i analyse do ukase e- 
piscopal de 'iT de agoslo ultimo.

— «4.° Considerando, que estes seculares são em 
sua maioria os mesmos autores e [autores das lastimo* 
sas scenas do culto civil, ou de uma procissão e festa 
sem padres, e de outros graves desacatos á Religião 
do Estado, cjue o anno passado tanto escandalisaram a 
esla diocese e a todo império.. .» —

A julgar do escandalo no império pelo d’esla capi
tal, sabe toda população que elle consistiu na manifes
tação da mais innocente alegria, dos mais vivos signaes 
do honesto regosijo publico.

Feliz ou infelizmente, o prelado diocesano não esla
va na cidade para vêr altonilo e deplorar profunda
mente, qne em torno da SS. Virgem de Nazareth esti
vessem todos, menos os ministros da religião do Esta
do, que é a catholica apostolica romana.

Brilhando pela sua ausência e ordenando silencio 
aos sinos de todas as igrejas, por onde passava a Mãe 
Santíssima, não são os sacerdotes ou os padres que 
devem qneixar-se de que a população do Pará lhes 
désse estrondosa lição de sincera religiosidade, res
pondendo ao seu silencio e á sua ausência com o es
trondo da alegria e contentamento da própria presen
ça em massa, sem tcuuir da menor intervenção policial.

Depois, no silencio do gabinete, na conspiração da 
solidão, foi impedido o prelado diocesano ao que devia 
naturalmente repugnar á sua consciência de pastor 
desvelado, de christão sincero, e de homem de bem, 
ao excesso de qualificar de culto civil quer a romaria 
do Cyrio, quer as ladainhas, psalnms e preces, canta
das honestamente na ermida, como se cantam em to
da parte, nas igrejas, eapellas, e altares.

Começaram então a chover as accusações vagas 
e a correr terras sob o venerando nome do pastor pa
raense, victima sem duvida da sua credulidade, e da 
malevolência dos que mereciam sua confiança.

Si o tal culto cicil consistiu apenas na romaria do



Cyrio, (lo mesmo mudu <jue ha tjuasium sictdo tem sido, 
e nas ladinhas, psalmos e preces, que não foram can- 
ladas com as solemnidades liturgicas sàmente ponjueos 
padres desertaram do luyar que sua missão lhes assiyna- 
laca; si estes factos constituem scenas lastimosas, quem 
é d ellas o verdadeiro culpado? Os sacerdotes, sem 
duvida, não os seculares.

Isto está na consciência publica; não lia negal-o.
—o.° Considerando, que com o falso tilulo de mesa 

regedora da tal improvisada e phaitlaslica irmandade. 
não recearam dirigir-se ollicialmenle ao bispo pedindo 
padres para celebrarem esle anuo a fesla da SS. Vir
gem na diln ermida, e que determinasse quaes as so- 
lemnidades religiosas <juo julgasse mais convenientes, 
promellendo elles cumprir estas delei minações. ■ •» -

Esle considerando confessa expressamente:
1." Que a irmandade de Nazareih, representada 

pela sua mesa regedora, não tece receio de dirigir-se 
ao prelado diocesano. Fel-o cheia de conliança, nutrin
do a esperança de ser recebida pelo seu pastor para 
aconselhal-a, guial-a em tudo quanto podia concorrer 
para restaurar e abrilhantar o culto da SS. Virgem, 
Senhora Nossa.

I)e que-podiam receiar-se os lilhos da mesma igre
ja ao dirigir-se ao seu prelado, que representa de pae 
espiritual e pois dotado de constante aífeclo pelas ove
lhas do rebanho de Christo ?

2." Que lhe pediu padres para celebrarem a fesla da 
SS. Virgem na sua ermida de Nazareth.

Corno sei' accusada então de querer o culto civil, ou 
procissão e fesla sem padres?

Este pedido, franco e sincero, devia destruir uma 
vez por todas a triste accusação de culto civil, apenas 
lembrada para lançar o descredito sobre a dita irman
dade e sua mesa regedora, apontando-as como autores 
e fautores de scenas lastimosas

3.u Que pedira oiilrosirn ao prelado diocesano, que



determinasse, i.slo e, ordenasse i/uaes as solemii idades 
rdiyiosas une julyava mais convenientes.

K’ o complemento do podido: ê a mais solemne re
futação de que a irmandade pretendesse immiseuir-se 
cm matéria de culto.

Ninguém, que tenlia simples bom senso, e que es
teja de boa fé, podia exigir mais respeito pela reli
gião. e maior veneração pelo seu pastor.

i . °  Que a irmandade fazia promessa de cumprir 
quanto o prdudu diocesano mandasse.

Ila procedimento mais rasoavel, mais digno, mais 
respeitoso ?

Podia ser mais publico o reconhecimento da auto
ridade episcopal do que pedindo lhe a irmandade ordens 
para serem por ella Cumpridas

— Mas é falso o titulo de mesa regedora; a irman
dade é improvisada e pltantaslica, assegura o prela
do diocesano,

Falso o titulo de uma mesa regedora, deita na con
formidade do sen compromisso, e cuja eleição não foi 
annullada pelo juizo de capellas, á quem foi communi- 
cada, unica autoridade esta competente em tal matéria!

Improvisada e phautastica uma irmandade, que 
letn compromisso decretado pela assemldéa • provincial, 
cuja autoridade é irrefragavel! .Aclo Add. art, 10 § 10.

Não: não ha um só acto legal que autorise o imme- 
recido juizo episcopal contra a irmandade e sua mesa 
regedora.

Ha, porém, e com abundancia muitos factos, que 
soleinnemente o refutam.

.lá os temos enumerado, mas repetil-os-hemos, 
porque tantas vezes deve ser sustentada, quantas fòr 
atacada, a verdade.

— «ü.u Considerando que havendo-lhes nós ordena
do, (á mesa regedora), antes de accederá este pedido, 
que e.rhihisscm o seu compromisso, munido da compe
tente approvação da autoridade ecclesiastica; <\nè mos
trassem pelo seu arrhieo sua identidade com uma anii-



fju coufraria, ha muitos annos e.rtinctu, <|ue declaras
sem serem todos os da pretensa mesa catliolicos roma
nos, e promcllessem quo não se renovariam mais na er
mida as profanações do cullo civil, esipiicaram-sc por 
fuíeis pretextos a recusaram obedecer-nos. . . »—

Paixão! A quantas injustiças arrastas até os espíri
tos de primorosa cultura, até os npostolos de um Deus 
de bondado e misericórdia.'

Comparemos as palavras diocesanas com as da ir
mandade.

— Exlübição de compromisso, exigiu o prelado.
—U compromisso está anuexo á lei provincial n. 103 

de 2 de junho de I842, respondeu a irmandade.
—.1 competente approvação da autoridade vcclesias- 

tica, exigiu lambem s. exc.
Ccino apresental-a a irmandade si deve constai; 

do próprio archico ecclesiaslico, felizmente salvo da des
truição dos cabanos ?

Mas s. exc. não ignora, que a approvação dos com
promissos pela autoridade ecdesiastica precede a sua 
approvação pela autoridade civil, lei de 2á de setem
bro de 1828, art. § I I u. 8." Av. de I do feverei
ro de 18(52; não ignora que o compromisso da irman- 
dandado de Nazaretli foi apresentado na assembléa 
provincial pelas primeiras dignidades d esta diocese, que 
foram; o vigário capitular Francisco Pinto .Moreira, o 
arciprèste Manoel Tbeodoro Teixeira, e o chantre Ray- 
mundo Severinode Maltos.

Com estes liscaes na assembléa provincial, todos 
sacerdotes illustrados, e dignidades da diocese, não 
podia faltar á esse cumpromisso a solemnidade da ap
provação ecdesiastica anterior á sua decretação legis
lativa

Faculte o prelado diocesano, que entremos no ar- 
diivo dacamara ecdesiastica, permilta-nôs examinar o 
seu registro apenas, que talvez consigamos esclarecer 
s. exc. sobre a approvação ecdesiastica do compromis



so, facto que nòs é attestado por muitos cavalheiros, 
seus contemporâneos.

A esla concessão d? benignidade episcopal sabería
mos corresponder publicando o resultado do nosso 
exame, fosse elle qual fosse.

Emquanto, porém, falla-nôs este meio de verificação, 
abi estam as primeiras dignidades ecdesiaslicas da dio
cese attestando a competente approvação do compromisso 
da irmandade de Nazareth pela autoridade ecclesias
tica.

E o que afllrmou n irmandade, e que não póde 
ser contestado senão por facto que destrua prova tão 
robusta; só a Boa Nova se lembraria de capitular este 
facto de presumpção, supposição.

— Mostre, pelo seu archivo, sua identidade com uma 
antiga confraria ha muitos annos extincta, exigiu ainda 
s. exc.

A irmandade de Nazarelli, na completa ignorancia 
da antiga confraria lia muitos annos extincta, á qual 
referia-se o prelado, não tinha que mostrar identidade 
alguma com ella, e por isso respondeu: — «que ella 
nunca deixou de existir, nem de ter autonomia jurídi
ca, nem de cumpriro seu compromisso na parte reli
giosa, conservando a sua ermida, e n’ella fazendo cele
brar todos os actos do culto divino. »—

Eis aqui factos e não simples allegações; muito me
nos fateis pretextos.

Apresentando-os com a singeleza, que excluisse o 
menor pretexto de controvérsia, pensou a irmandade, 
que havia obedecido com lealdade ao que ordenara o 
prelado diocesano.

Julguem quantos nos lerem.
—Declare serem todos os mesarios calholicos roma

nos, exigiu também s. exc.
A irmandade obedeceu, e respondeu:— «que não 

tinha jurisdicção nem meios práticos de obrigar seus 
confrades e irmãos a qualquer profissão dc fé; podia



porém u/lirmir que não lhe constava. qtie um só tivesse 
abjurado da religião dos seus avós. »—

(Jue mais podia a irmandade, a sua mesa regedora. 
aílirmar?

Que jurisdicção linha, quaes os meios práticos de 
conseguir mais satisfactoria profissão de fé?

E quando, no exercicio de seu ministério pastoral, 
julgasse o prelado diocesano que devia pedir contas, ás 
suas ovelhas, dos seus princípios religiosos, era esla 
a occasião opportnna do fazel-o ?

A questão de opportunidàde é sempre de grande 
valor, e não é dehalde que o Creador resolvera fazer 
um dia do,pois do outro.

— Prometia, que não se renovarão mais na ermida 
as profanações do culto civil, exigiu por ultimo o prela
do diocesano.—

Apesar dc capciosa a ordem, pois linha por liui 
obrigar a irmandade a reconhecer e confessar, que ha
via profanado a ermida com a celebração de um culto 
civil, que ella nunca praticara nem tivera intenção fie 
praticar, respondeu pelo modo seguinte :

— «Desde que a mesa regedora pediu á s. exc. 
rvm.“ que se dignasse determinar as solemnidades re
ligiosas, que julgasse mais convenientes para festejar a 
SS. Virgem de Nazareth; desde que acrescentou, que 
essas determinações do prelado diocesano seriam por 
ella cumpridas, é claro que reconhece a sua autorida
de ecclesiastica e está prompta a obedecer-lhe. A isto 
acresce, que a mesa regedora organisará o seu pro- 
graunna, na parle religiosa, puni e simplesmente com 
as determinação de s. exc. rvdm.:' que, repete, serão fi
elmente cumpridas. »

E' forçoso confessar, que a resposta foi feliz, respei
tosa, e digna de quem se présa.

— Farei quanto ordenardes, disse a mesa da irman
dade, não ha receio de profanações, nem de culto qne 
não seja o catholico, com as solemnidades (jue deter mi- 
nardes, e celebradas por padres que nomeardet.—



Kespunder assim é respondercom luteis pretextos?
Hesponder com a mais cautelosa reverencia, pro- 

mcttendo ser fiel cumpridora das ordens èpiscopaes ó re
cusar obediencia?

Perdôo-nos o reverendo prelado que exclamemos 
de novo:

Paixão! A (juantas injustiças arrastas até os espí
ritos de primorosa cultura, até os apostolosde um Deus 
dc bondade e misericórdia.

W

Damos por testemunho da sinceridade dos nossos 
princípios a seriedade da nossa linguagem.

Acreditando piamente, que advogamos o que é justo 
e verdadeiro, além de legal, sentimo-nos com força 
d animo para evitar discussões pessoaes, e muito mais 
para não seguir pela azinhaga, que nos aponta quem 
sente sabor nas expressões duras, revelando paladar 
habituado ás controvérsias incandescentes e irritantes.

Chame-nos embora a Boa Nora ignorantes no di
reito romano e patrio, advogados de falsidades e men
tiras, que a deixaremos livre, completamente livre, no 
rumo que mais lhe agrada.

Assim ella se distancia cada vez mais dc nós, e não 
nos queixamos.

Agora, a portaria episcopal de i'i de agosto lindo:
— 7.° « Considerando que não aceitaram (a mesa 

regedora da irmandade; também o alvitro de se mju- 
larisarm  como irmandade, nem tão pouco consentiram 
na condição de tratarem comnosco na qualidade de sim
ples festeiros, como prudentemente lhes suggerimos, no 
intuito do chegar-se á um accôrdo sobre os negocios 
religiosos da parochia do Nazareth.. . » —

— E ’ certo, que s. exc. rvdm.1 declarou, que esta
va prompto á cooperar para a regularisação da irman
dade: mas esta sua bonevolencia estava subordinada 
ã conlissão de que a mesma irmandade não podia pro-



nir a sua existencia, a sua individualidade juridica. a 
sua identidade emíim.

Isto não era alvitre para regularisação.
Era pura e simplesmente o suicidio.
A irmandade reflectiu, sim, qne o prelado diocesa

no só podia querer referir-se á regularisação da parte 
religiosa; mas á tal respeito elle gosa <le tantas facul
dades, que nada póde impedil-o de cortar quantos abu
sos encontre.

Entretanto bem era de recear, que a regularisação 
quizesse comprebender tambem a parte civil ou temp> 
ral, como a admissão e exclusão de irmãos, as eleições, 
applicação do rendimentos etc. etc.; neste caso, cau- 
tellosa, julgou a irmandade de melhor conselho não 
arriscar-se no caminho que a podia levar ao aniquila
mento.

O regimen absoluto, que hoje quer predominar no 
governo da igreja brasileira, não admitte a partilha de 
attribuições; procura por todos os meios absorvel-as, 
embora só possa conseguir em (orno de si o deserto.

Para que a irmandade entregasse a sua sorte nas 
mãos do prelado diocesano, era preciso que este não 
principiasse logo por estremecer-lhe a confiança, arre- 
dando-a da sua presença, e mandando respouder-lhe, 
não cm tom paternal, mas com mal disfarçada antipa- 
thia, para não escrevermos rancôr.

Foi inspirada nestas idéas que, sem querer re- 
pellir comtudo o alvitre que tão suspeito lhe era, res
pondeu— «que se conhecesse alguma irregularidade n;) 
parle religiosa ella se apressaria iimnediatauwnle a re
querer á autoridade competente, o prYlado diocesana, que 
a sanasse. »—

Era então occasião de ser esclarecida mostrando- 
lhe s. exc. rvm.a quaes os males que deviam ser re
parados; ella o secundaria sem duvida alguma.

— E’ tambem certo, qne o prelado diocesano decla
rou que estava prompto igualmente a tratar com a me
sa regedora como commmãf) encarregada (por quem?...)
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da lesta, comtanto que Iodos os mesarios se declaras
sem catholicos romanos, dispostos á cumprir as deter
minações do prelado no que diz respeito á decencia das 
soleinnidades religiosas..

Mas também é certo, que não fui recusado estou- 
tro alvitre, porque a mesa respondeu:— • nenhum de 
nós renegou as crenças dos seus avós: estamos todos dis
postos, promptos, d cumprir as determinações e ordens 
episcopaes. »—

Como podia a irmandade externar melhor a sua 
boa disposição para o accòrdo com o prelado paraense?

Seria não consentir nos seus intuitos couciliatorios 
pedir-lhe ordens, c prometter cnmpril-as ?

Que coração sincero, que consciência recta póde 
sustental-o ?

Ninguém mais do que a digna irmandade deseja 
accòrdo sobre os negocios religiosos da parochia de 
Nazareth.

Mas ella o «juer sem quebra da sua individualidade 
juridica, sem olíensa do bom conceito, que deseja me
recer quer da população, quer do seu proprio prelado 
diocesano, tanto quanto ella interessado 11a boa repu
tação de uma associação, que tantos esforços tem ac- 
cumulado, ha mais de seculo, pr/a que 0 culto da SS. 
Virgem de Nazareth seja puro e brilhante.

Não é por sua culpa (jue não póde conseguir esle 
accòrdo.

— «8." Considerando, á vista d’estas tão injustas 
recusas, que 0 pedido que lizeram com mostras de sub
missão parece sò ter tido por lim fazerem-se reconhecer 
pelo prelado como irmandade religiosa, canonicamente 
estabelecida e regular, 0 gue é impossível, visto que 
esle reconhecimento importaria faltarmos ollicialmeuto 
á verdade, clara, noloria, e reconhecida portal. . .» —

0 império da conscieecia é tão forte, que depois de 
sete considerandos, formulados com 0 maior cuidado, 
com toda arte combinados, 0 prelado diocesano poude 
chegar somente ã conclusão dubilativa !



A mesa deu mostras de submissão... mas parca; 
que seu lim era fazer com que o prelado diocesano 
faltasse offíciahnevle <i verdade!

Commentaudo as palavras, da irmandade, loi mais 
expressivo o orgão episcopal: disse a Hoa Nova :

— Apparentam moderação e submissão ao prela
do... mas examinando-se-lhe bem o fundo e a fórnia, 
vê-se claramente, que a mesa regedora, ao mesmo tem
po que s’inclina com apparencias de respeito, parece es
tar zombando da autoridade do sr. bispo.—

Apparencias, só apparencias, e por ellas pronuncia- 
se o prelado diocesano contra a irmandade em toda 
abundaucia já da sua colera no púlpito, já do seu man
do na portaria que analvsanios !

— A mesa da irmandade, espontânea, e livremente, 
procura o prelado diocesano; reconhece-lhe a autoridade 
ecdesiastica; pede-lhe suas ordens, e prometle cum
pri I-a s.

Isto ,é facto positivo, que a boa fé não consente trans
formar em upparencia de possiveis cogitações.

O prelado diocesano não accede ao pedido, e chamo 
a irmandade inopportunamente á contas, adrede lem
bradas para mascarar a mais injustificável das recu
sas, o erro talvez mais indescupavel do governo epis
copal.

k’ outro facto positivo, cujo espirito de hostilidade 
é evidente para os l\oniens de sã consciência.

— A irmandade renova comludo seus protestos de 
respeito, acatamento e veneração; repele o pedido de 
padres que o prelado diocesano uuizme designar, e re
produz lealmente a mais positiva e formal promessa 
de cumprir as ordens episcopaes, formulando o pro- 
grainma da festa unicamente com as solemnidades re
ligiosas, que s. exc. rvm.* determinasse.

Terceiro facto positivo e eloqüente pela sua singe
leza e commedimento, diante do qual hão de curvar-se 
os que não procuram occasião sómente de assoprar 
sizanias. '



E  aílirma depois o prelado diocesano, que da par
le da irmandade partiram injnshis recusa#!

Tudo isio iraz immediatamentc ao espirito a Cabula 
do lòbo e do cordeiro: porque não repelir com o poela 
— melhor razão foi sempre a do mais forte— quando a 
Boa Soca acaba de lembrar que— rira mieux <jm rira 
le dernier ?

Não podia eslar no inluito da irmandade procurar 
fazer-se reconhecer pelo prelado diocesano como asso
ciação religiosa, canonicamente estabelecida e regular, 
e islo por uma razão muito simples, e é que nem lhe 
faltava este reconhecimento episcopal durante Mi an
nos suceessivos í 18(51 — 1877), nem precisava delle 
para garantia da sua personalidade jurídica. quer como 
associação religiosa, quer como civii: tanto pelo direito 
canonico como pelo patrio.

Mais: além de um e outro direito, são tão numero
sos, tão seguidos, tão harmonicos os tactos, que mos
tram a verdade clara, notoria. conhecida por tal. a fa
vorecer as provas da existencia e identidade da ir
mandade de Nossa Senhora de Nazareth, que seria er
ro gravíssimo seu desejar ella pôr em discussão, em 
duvida, esta esplendida verdade, comprovada pela serie 
não interrompida d esses Cactos eloqüentíssimos.

Mostremos o direito.
Todos sabem, que as irmandades são associações 

mi.nas, sujeitas ao poder espiritual na parte religiosa,
0 ao poder civil na parte temporal.

Para organisarem e unitormisarem a sua sociedade 
não precisam de licença alguma, aviso de de janeiro 
de 1832.

Organisado o compromisso cilas o submetlrm em 
primeiro lugar á approvação da autoridade ecclesiasti- 
ca na parte religiosa, e sómeule depois d esta approva-
1 ão lambem á do governo ou assembléa provincial, lei 
de 22 de setembro de is^s, art. 2.° ? I n. I I, Acto ad- 
diccional art. 10 § 10.

Approvado o compromisso, o poder écrlesiastico



nada púdv sem o poder civil para o lim de alterar o 
mesmo compromisso, nem ainda o podem ambos esies 
podtrres sem o consentimento e accôrdo da irmandade, 
aviso n. 22 de fíi de janeiro de 1867. expedido em 
virtude da resolução imperial (que tem força de decre
to) de 12 do mesmo mez e anno, tomada sobre a lu
minosa consultado conselho d’estado de 18 de dezem
bro de I8<>().

Além de outros doutores, que deixamos de citar pa
ra resumir-nos, Ferraris, verb. Confralernilas, n. iií). 
sustenta doutrina idêntica, quando declara, que o bispo 
não^mde corrigir nem mudar os estatutos feitos em 
força de contrato, como são os compromissos das nos
sas irmaudades

Ainda mais: o decreto da sagrada congregação do 
concilio de 1(5 de setembro de 1799 estatue, que o 
bispo não póde mandar admillir nas irmaudades, ou 
excluir dellas irmão algum.

Finalmente, é havida por titulo e instituição a pos
se immemorial de qualquer irmandade, sempre na ad
ministração dos seus bens, sempre cumprindo os seus 
encargos, Ord. L. 1, T. (52, §5-1.

Como contestar, seriamente esta pósse immemorial 
e nunca interrompida até hoje ?

Mais uma vez provaremos, que não é pogsivel, com 
os factos seguintos:

I. K’ o primeiro a ordem de 3 de julho de 1793, 
ha 8(5 annos, expedida pelo governador e capitão ge
neral do estado, com o fim de estabelecer a romaria 
do Cyrio como até hoje leni sido elfectuada.

Pois bem; tanto existia já a irmandade de Nazareth, 
que a dita ordem refere e altesta essa existência por 
lempo que escapa a rnmoria dos homens.

II. Em 1841 é apresentada na assembléa provin
cial a representação da mesa da mesma irmandade, 
acompanhada do compromisso, cuja approvação pe
dia;

E em 1812, sob o patrocínio do wjario capitular,
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<lo arcipreslc. e do chantre, Ires dignidade* da igreja, 
que estudaram, deram parecer, discutiram e approva- 
ram esse compromisso, foi elle decretado e é a lei n. 
103 de 2 de junho de 1842.

Já provamos que a approvação da autoridade eccle- 
siastica devia preceder á legislativa.

Portanto; não só existia ainda a irmandade, como 
se constituía dc novo, civil e cnnonicamente.

III. Si lòra preciso, porém, facto claro, notorio, que 
mostrasse o reconhecimento da personalidade juridica 
da irmandade por todas as autoridades eclesiásticos 
e civis, e pelo povo reunido, tel-o-iamos no seguinte 
documento que reproduzimos para não ser esquecido.

— «Instrumento do assentamento da primeira pe
dra da igreja, mandada erigir á Virgem Senhora ò1 
Nazareth do Desterro, no seu arraial, polo art. 7.® § 
20 da lei provincial n. 218 de 10 de novembro de 
1851. Saibam quantos este instrumento virem, que no 
armo de N. S. J. C. dc 1852, 31° da independencia e 
do império do Brazil, aos 12 dias do rnez de setem
bro, pelas 5 horas da tardo, no arraial da Virgem de 
Nazareth. freguezia da Santíssima Trindade d’esta ci
dade dc Santa Maria de Beiem, capital da província do 
Gram-Pará, acharam-se reunidos o exm. presidente da 
mesma província dr. em mathematicas José Joaquim da 
Cunha, o muito reverendo conego Antonio Feliciano de 
Sousa, como d(legado do muito reverendo chantre da ca- 
thedral Raymundo Severino de Mattos, vigário geral e 
governador do bispado, na ausência do exm. bispo I). 
José Affonso de Moraes Torres, o exm. commandante 
<las armas da provincia coronel José Vicente de Amo- 
rim Bezerra, o illm. juiz de direito chefe de policia da 
provincia José Joaquim Pimenta de Magalhães, os mem
bros da assembléa provincial, e da camara municipal, 
A MESA DA IBMANDADE, e outras autoridades e em
pregados judiciários, ecclesiaslicos, civis e militares, e 
numeroso concurso dos mais distinctos cidadãos, e 
povo d’esta capital, para celebrar-se com toda solem-



nidude o acto da collocação da pedra angular da igre
ja mandada editicar no referido arraial, com a in vocarão 
a SS. Vin/em de Nazareth. pelo art. 7o § 20 da lei 
provincial n. 218 de Ki de novembro de I 8'H. 0 mui
to reverendo conego Autonio Feliciano de Souza, con
vidado pela commissao encarregada da obra, composta 
dos cidadãos dr. Ambrosio Leitão da Lunha. Joaquim 
Autonio Alves, e José Pereira da Silva, eo engenheiro 
director dr. em niathematieas Marcos Pereira de Salles, 
para dar principio aos actos religiosos, passou acom
panhado dos demais meerdotes á celehral-os com to
das as formalidades do pontilioal romano, sendo collo
cada a pedra angular no angulo do lado direito do fron
tespício. E para perpetua memória lavrou-se este auto 
em duplicata, em que assignaram os assistentes, sendo 
um exemplar depositadona urna encravada na predita 
pedra angular, e o ontro entregue á IKMANDADE l)A 
V1KGEM SENHUKA para o archicar. E eu Joaquim An- 
tonio Alves membro da commissão que o subscrevi.— 
Joaquim Antonio Aires.—Dr. José Joaquim da Cunha. 
—João Maria de Moraes.—José Vicente dr Amorim Be
zerra.—José Joaquim Pimenta de Magalhães.— Dr. José 
da dama Malcher.—ü conego Antonio Feliciano de Sou
za.—Antonio de Lacerda Chermont (depois visconde de 
Arary.)—José Coelho da Moita.— Pedro Miguel de Mo
raes Bittencourt.— Francisco Bag,mundo Corrêa de Fa
ria.—A/fonso Arthur d Almeida e. Albuquerque.—João 
Carlos Marti niano da Fonseca,.—João Ba/dista Passos. 
Ambrozio Leitão da Cunha.—Joaquim Antonio Aires.— 
José Pereira da Silva.—Dr. Marcos Pereira de Salles.»—

Eis aqui o mais esplendido reconhecimento da in
dividualidade juridica, civil c canônica, da irmandade 
de .Nazareth, por todas as autoridades civis, ecclesias- 
ticas, judiciarias, e militares, assim como pelo povo 
reunido.

Lomo pretende então o prelado diocesano atacar 
agora a sua existencia, e a sua identidade ?

Ousará s. exc. revm.1 sustentar, que aquella so-



lenmidade, approvada em 18;j2 pela autoridade eccle- 
siasliea competente, carece ainda da sua approvação 
para Icgalisar a existencia da irmandade ?

Faria pasmar.
IV Cotnmunicando á assembléa provincial esla so- 

lemnidade publica, assim sc pronuncia ainda a presi
dencia da provincia em 15 de agosto dc 4853:

— «No dia 12 de setembro do anno passado lancei 
a primeira pedra do novo templo de Nossa Senhora de 
Nazarelh, que deverá substituir a pequena capella da 
mesma invocação.. . .  O aformoseamento do arrabalde, 
e o immenso concurso de povo que o freqüenta durante 
a festividade de N. S. do Nazarelh, tornam a conclu
são do templo uma necessidade publica.»

Depois de palavras lão claras não é permittido pôr 
em duvida, com boa fé e lealdade, que a irmandade 
tanto existia, que mandava-se edilicar novo templo 
para substituir a sua ermida, na qual leslejava-se a 
SS. Virgem, com immenso concurso do povo.

V. Assim continua a irmandade a viver placida
mente até 18(51, quando principia o actual prelado a 
governar a diocese.

E’ ainda assim que vivo durante os primeiro* !) an- 
nos, alé 1870. quando creada a parochia de Nazareth 
é ella installada na ermida da irmandade.

Esta installação é precedida do sokmne reconheci
mento da personalidade jurídica da irmandade por 
parle da autoridade ecdesiastica. como próva o docu
mento seguinte:

--«Aos '27 dias do mez de fevereiro de 1870. a 
convite do illm. e rvdni.0 sr. dr. arccdtago governador 
do bispado. José (iregorio Coelho, quo presente se ticha- 
va, reuniu-se na varanda da orinida do N. S. de Na- 
zaretli do Desterro A IKMANDADE da Virgem éomesmo 
nome, composta dos ilhn.QS juiz Joaquim Henrique 
Klautau, treretario alleres João Emílio de Macedo, the- 
soureiro Thomaz d’Aquino Corrêa Junior, dire.ctor te- 
nonle-coronel Francisco. Anlonio de Souza Camisfio. dr.



João Maria de Moraes, tenente-coronel Antonio Pereira 
tia Silveira Frade, major Francisco Xavier Pereira dc 
Mello, José Corrêa dc Oliveira, Antonio Jovila Corrêa 
da Silva, Antonio Bento Dias de Mello, afim de tratar-se 
de negócios relativos á nova freguezia, creada por lei 
provincial, a qual devia ser inaugurada n’esse dia, 
bem, como chegar-se ri um accôrdo. que diz respeito aos 
interesses da IRMANDADE.

O muito remi. dr. arcediago, dirigindo-se aos irmãos 
que compunhão a mesa disse : que tendo-se creado a 
nova freguezia do i. °  districto, a qual devia funccio- 
nar na ermida de Nossa Senhora de Nazareth, o seu 
maior desejo era que sempre se nutrisse a maior har
monia entre o parocho da freguezia e. a IRMANDADE 
ri cargo de quem se achaca a ermida, molivo que deu 
lugar á convocação d'esta reunião; que não achando-se 
a freguezia ainda dotada de paramentos, alfaias e o 
mais que è mister, pedia ri 1BMANDADE que pennit- 
lisse empregar no serviço da igreja os que ri ella per
tencem, até que o governo forneça os que ldrem neces
sários; que procuraria por todos os meios fazer man
ter cs direitos da IRMANDADE, c que de tudo daria 
parte ao exm.0 sr. bispo diocesano, compromettendo-se 
pela approvação de seus actos. A IRMANDADE, toman
do na devida consideração o exposto pelo muito revd. 
dr. arcediago, patenteou os bons desejos que nutria dc 
marchar em harmonia com o parocho, resolveu que se 
organizasse um inventario de tudo quanto pertence á 
IRMANDADE, afim de ser entregue ao vigário, nome
ando para esse serviço o direclor tenente-coronel Fran
cisco Antonio de Souza Camisão, o lhesournro Thomaz 
de Aquino Corrêa Junior, c o secretario alferes João 
Emilio de Macedo. Foi presente á mesa um oflicio em 
que o irmão director Izidoro Ferreira da Costa pedia 
demissão d’este cargo; concedeu-se a demissão. E nada 
mais havendo a tratar-se suspendeu-se a sessão. E eu 
João Emilio.de Macedo a liz escrever e como secretario 
assignei.— (Atsignados) Arcediago dr. José Gregorio
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Coêlho, provisor e governador do bispado.—João M. de 
Moraes.— Francisco Xavier Pereira de Mello.—A. Jo- 
vita Corrêa da Silva.— Thomazd’Aquino Corréa Junior. 
—Joaquim Henrique Klautau.—Antonio Bento Dias de 
Mello.—Francisco Antonio de Souza Camisão.»—

Eis ainda uma vez o reconhecimento, publico e so- 
lemne, da personalidade jurídica, da identidade da ir
mandade de Nazareth.

Eis a verdade clara, notoria, reconhecida por tal 
pela primeira autoridade ecclesiastica então na diocese.

Não ha fugir.
Tenta-o debalde a lioa Nova de !l do corrente, ne

gando a assignatura do rvdm.0 dr. arcediago!! pondo 
em duvida esta acta!! insinuando que fòra redigida 
agora para acudir ás necessidades da causa!! e até 
que esteja adulterada pondo-se irmandade em lugar de 
commissão, etc.

Recurso desesperado, porém perdido.
Vamos remetter uma publica-fúrma á redacção do 

orgão episcopal, a qual póde examinar, quando quizer 
e no nosso escriptorio, o original.

VI. Confirma ainda este reconhecimento pelo pró
prio prelado diocesano o facto de funccionar a matriz 
na ermida de Nazareth desde 1870 alè 1877.

VII. Em 1877, querendo e não conseguindo s. exc. 
rvdm.® excluir dois ou tres mesarios da irmandade, 
com llagrante infracção do decreto da S. C. do Conci
lio de 10 de setembro de 1790, procura o primeiro fu- 
lil pretexto para provocar conllicto com a irmandade, 
e ha 2 annos tenta debalde matal-a pondo embaraços 
á festividade da Santíssima Vagem e procurando ex* 
pòl-a á odiosidade publica como promotora de repre
sentações indecentes, de escandalos, á lembrar-lhe as 
saturnacs do paganismo.

Como póde o prelado diocesano ignorar tanto o ve
lho como o novo direito, <|ue só á justiça civil dão a 
prerogativa, que s. exc. rvdm.® tenta usurpar ?

Com efleito, ahi estão as provisões de 7 de novem

\



bro de 17<»<> e 12 de Setembro de I7ti7. as Urdd. L. 
I. T. .">2 e T. (>2, quanto ao direito antigo, e a. lei de 
'1-2 de setembro de 1828, quanto ao moderno, dando 
competeucia e jurisdicção somente d autoridade civil 
para verificar si as irmaudades estão legalmente insti
tuídas; para providenciar sobre a arrecadação e apro
veitamento de seus bens, as despezas de ornamentos 
c objectos do culto; para annullar e lazer renovar as 
eleições na lórina dos compromissos; para removerem 
as mesas regedoras na fórma das leis; tudo isto pre
cedendo as neeessarias informações e audiência dos in
teressados; tudo com recurso para a relação do dis- 
tricto, etc.

Felizmente parece qne o prelado diocesano quer 
arripiar carreira, porque nos consta que recorreu ao 
juizo de capellas.

Ainda bem.
listamos fatigados, e sem duvida lambem os leitores.
Acbam-se elles perfeitamente habilitados para jul

garem qual a verdade clara, notória, e conhecida por 
tal.

111

Não é dado á simples mortaes devassarem os se
gredos do Olympo.

Esperam que fallem os Numes, ou seus salellites, 
para saberem quaes as ordens de .love.

Tem visto o publico maravilhado, que a Doa Nora. 
orgão episcopal, não publica o extracto das prédicas 
diocesanas; passa para suas columnas, por transcripção, 
o extracto da Provincia, tal o gráo de authenticidade 
do orgão Uire-pensador d esla cidade.

Tarnbem n’elle vamos procurar informação segura 
das palavras do prelado diocesano em sua prédica de 
domingo.

Quem,não conhece o saber e a erudição do illus- 
tre bispo paraense ?
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Quem não o tem visto apaixonar-se por umlhetna, 
<jup desenvolvo com a maestria de cantor eloqüente ?

Quem ignora as imagens da sua predilecção: as 
(tndas revoltas, o vento solto c rijo, o ribombo do tro
vão, o estampido do raio, as tempestades ?

— «Olhae 110 meio da procella, exclama no domingo, 
açoitado pelos ventos que sopram com furor, varrida a 
tolda pelas ondas que se espadanam de encontro ao 
costado, o piloto volve com pulso forte o timão do frá
gil ( '! ! )  batei, o de olltos fitos na rstrelfa, que ora ru- 
tila, ora se ennevoa no lirmamenfo, váe guiando a 
derrota com segurança, animando d esta arle a maruja 
(|nO, a seu turno. d'ello espera a salvação. Mas lá 
vem um momento tenebroso: o céo de todo escurece; 
sumiu-se a luzinha, que assignalava o caminho ao po
bre piloto. E ’ então que a sua pericia se faz como 
nunca mister, para que as fauces hianles do medonho 
abysmo não tenham de tragar o frágil lenho, desnor
teado em meio do embate, das ondas.)). . . —

Quer o leitor saber, quem é essa luzinha que se 
some quaudo mais é precisa ? E ’ Maria, a rainha do 
céo, a estrella do mar! I

E o fragil batei, o fragil lenho? E' a igreja!!
Quem seja o pòrüo piloto não é preciso dizer: é o 

bispo.
Não é a suavidade da montanha christã, que satis

faz a agitação febril do espirito, naturalmente guer
reiro, do virtuoso prelado.

E ’ a grandeza terrivel do Sinai, qne lhe captiva a 
preferencia.

Não aconselha, discute.
Não conversa, argumenta.
Não ensina, combate.
Todos sabem, que s. exc. reviu.'1 possúe um qua

dro transparente, em que S. Miguel em sua presença 
esmaga a hydra da maçonaria, hoje.. . .  da irmandade 
de N. S. de Nazareth. Este quadro illinnina-se nas



occasioes solemnes, e retraia a pessoa moral do nosso 
venerando prelado.

Quando é justo, ninguém melhor do que s. exc. 
revm.* sabe fazer vibrar as cordas harmônicas do sen
timento religioso.

Quando injusto, porém, seu grande talento, seus 
extensos recursos oratorios não pódem amparal-o con
tra o sophisma da argumentação.

Examine-se a parobola de domingo, que a próva 
se externará brilhante, qmsi stella matutina in nmlio 
vobnlae.

Eil-a:
«—Um presidente de provincia quer pugnar pelo

bem publico---e está autorisado á contvactar a ca-
ualisação d'agua potável.

«Apresentam-se algumas pessoas dizendo-se repre
sentantes de uma companhia, que fóra encorporada 
para levar d efíeilo esse serviço.

«0 presidente quer reconhecer a companhia, quer 
entender-se com seus chefes ou directores, examinar 
os planos da obra, o manancial da agua a canalisar, 
mas á tudo so recusam os pretendentes, porque o pre
sidente, dizem, nada tem com a existencia legal da 
companhia, com a presença dos directores que não 
comparecem por escrúpulos de coiísciencia. nem com 
os planos da obra.

«O presidente váe mais longe; não se importa que 
os directores sejam seus inimigos e propõe a concór
dia, que é recusada.»

. E ’ evidente que tratando o presidente com idiotas 
de tal jaez, não podia com elles accôrdar-se para fazer- 
lhes a menor concessão. ,

O prelado diocesano assevera, que é o caso d elle 
bispo com a irmandade de N. S. de Nazareth.

O publico bom aprecia que assim não é.
A parabola é outra.
Eil-a:
—Um presidente de provincia encontrando uma
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companhia já organisuda, com eslalulos appracados 
por seus antecessores, levando á elíeito o serviço .já 
muito antes contra elodo, lembra-se, rtão de pugnar pelo 
bem publico, isto é, de fiscalisa»- o serviço, de provi
denciar á (jue ellc seja executado na conformidade do 
contracto, lembra-se de pôr em duvida a existencia e 
identidade da companhia, a legalidade ou illegalidade 
da eleição dos seus directores, o ... como considera 
que estes são seus inimigos, suspende lodo serviço!

Os directores comtemporisam; mostram ao presi
dente com os seus éstalutos approvadòs competente
mente, que não os pode privar de continuarem no ser
viço que liariam contratado: que nomeasse os fisiae* 
de sua òonliança para examinarem a obra; e que esta- 
vam jiromptosá cumprir quanto s. exc. lhes determi
nasse.

—Não, responde o presidente; ou nao continuam a 
obra, ou hão de sujeitar-se ás novas condições (jue eu 
lhes queira impôr.—

Todos estarn convencidos que é o caso da guerra 
provocada pelo prelado diocesano (na parobola o pre
sidente da provincia; o a digna irmandade de Nazareth, 
que não pede favor algum, sim (jue seus direitos sejam 
respeitados, e cumpridos tambem pela autoridade dio
cesana os deveres que lhe impõe o compromisso.

— Passamos á continuação da analyse da portaria 
de s. exc. rvm. ‘

— «9.° Considerando <|iie dar sacerdotes só para 
se fazer festa na ermida seria um acto insulso e pueril, 
emquanto não fòr delinitivamenle resolvida a ipiestão 
principal do parocho e da igreja matriz: pois em fim
o que urge, o que é nrdadeirninenle necessário não è 
que se faça uma festa depura rleroçâo, mas que se pos
sa restabelecer o culto catliolico, na jiarochia de N, S. 
de Nazareth, de um modo permamente e regular, o 
administrar-se os Sacramentos ao povo daqueiia fre- 
guezia, para o que é absolutamente precisa um» igreja



em que funccione o parocho tuns condições indispensá
veis de liberdade, decóro e segurança» .. .—

Ficamos sabendo, que é orthodoxo reputar inrulso 
e pueril dar sacerdotes para uma festa de pura devo
ção; nem admira qne o ignorássemos até hoje. porque 
parece que assim não pensaram tantos prelados illus- 
tres, que sempre deram sacerdotes para a festa de N. 
S. de Nazareth na sua ermida.

E porque não condemnou o prelado diocesano este 
acto insulso epueril de 1801 á 1870, quando não havia 
a parochia de Nazareth, e de 1870 á 1877, quando a 
matriz funccionava n aquella ermida 1

E ! com justiça que s. exc. rvm.a reconhece, <iue 
urge, queé verdadeiramente necessário restabelecer o 
cuito catholico, administrar os sacramentos na parochia 
de Nazareth.

E porque se demora em fazel-o '!
—Precisa de uma igreja ? Ahi está o novo templo; 

tome-o, benza-o, consagre-o, restabeleça o culto e ad
ministre os sacramentos.

—E ’ indispensável que o parocho funccione com 
liberdade, decoro e segurança ?

Quem se oppõe á isso V ninguém, absolutamente 
ninguém.

—E ’ preciso declara emfim o prelado diocesano, 
que seja definitivamente resolvida a questão principal 
do parocho e da igreja matriz ?

Não. não ha questão alguma de parocho e de ma
triz.

O que ha é projecto assentado de matar a irman- 
dado de Nazareth.

Mas como ella não está disposta á deixar-se devo
rar por Saturno, ahi se phantasiam aggravo*, se for
mam e organisam pretextos, se imaginam e combi
nam accusações, que tanto escaudalisam, pela sua in
justiça, a consciência publica.

E ’ esla, e não outra alguma mais. a verdade clara, 
notoria, e conhecida por tal.



«

s:t

— «10." Considerando que a posição notoriamente, 
hostil, que assumiu a prentensa musa regedora em face 
do prelado e da igreja cutholica romana, não pcrmitte 
ao mesmo prelado entregar-Um com.conüança a guar
da de unia igreja, de vasos sagrados, e sobre tudo o Ta- 
berncculo com o SS. Sacramento da Eucharistia. . . » —

Eis aqui uma das plianlasias do prelado diocesano: 
a posição notoriamente hostil da irmandade ou da sua 
mesa regedora!

Perdoe-nos s. exc. rvm.1 a liberdade, senão ousa
dia, de o interpellarmos para articular e provar um 
lado, um só, que mostre a irmandade hostil á sua pes
soa e autoridade, quanto mais á religião do estado.

Em que assenta, pois, a notoriedade d essa hostili
dade, íilha da imaginação prevenida e apaixonada do 
prelado diocesano? Só e unicamente na intenção ar
raigada de matar a irmandade, que prefere viver á 
morrer.

Fosse, porém, real a tal hostilidade da mesa rege
dora da irmandade: autorisa a ser imputada á esta a 
pretenç5o de guardar a igreja, os vasos sagrados, e 
sobretudo o Tabernaculo com o SS. Sacramento da Eu
charistia ?

Mais ainda: autorisa esta hostilidade imaginaria o 
prelado diocesano para supprimir em uma parochia, ci
vil e canonicamente inslallada, lodosos actos do culto, a 
administração de todos os sacramentos?

Finalmente: autorisa este sentimento, gratuitamente 
assacado á mesa ragedora da irmandade, a que por 
causa d’ella sejam punidos milhares de nazarenos, in- 
nocentes d'este e outros conllictos, ainda quando pro
vocados e sustentados com justiça ou sem ella ?

Quem tão miope, que não esteja observando, que 
acima da religião que iodos professam, ha capricho que 
mal se disfarça?

Só da vontade episcopal depende ter a prova de 
que a mesa regedora da irmandade de N. S. de Na- 
zareth não alimenta hostilidade alguma contra a autori



dade ecclesiasl.iea. e muito menos conlra a religião ca- 
tholica apostolica romana, decretada pela constituição e 
leis do império.

Aceite o acertado acto da presidencia da provincia, 
daladode l(i de março dc 1878.

Elle deslina a nova igreja para malii/: benza-a, e 
consagre-a.

Nomèe parodio: elle é o guarda da mesma igreja e 
de todos os objectos do culto, e funccionará nas condi
ções indispensáveis de toda liberdade, decórn e segu
rança.

Si é isto quo s. exc rvm.a precisa e exige: si n ida 
disto lhe é recusado: porque desconhece a urgência de 
restabelecer o culto catbolico, a necessidade imperiosa 
de fazer administrar os sacramentos na parochia de 
Nazareth ?

Para que. pois, uma accusação que mesmo funda
da condeinnaria o procedimento episcopal ?

X X I I

Na secção noticiosa da Doa Nora lèmos o se
guinte:

—rt(Ao i*i hmco.—Com esle titulo os srs. Santos A 
Irmão, proprietários da tvpographia do Jornal do Pará 
lizeram uma exposição documentada, em que provam 
terem sido logrados pela aclital administração em um 
contrato feito com o governo. I'1/ de esperar que mais 
tarde triumphará a justiça» .

Hasta-nòs abrir o Jornal do Parti n. 28;{ de l.‘! de 
dezembru de 1877, no qual vem publicado o expedien
te da presidencia de MO do novembro do mesmo anuo. 
para conhecermos cm que consiste o acto. que o or
gão episcopal qualilica de logro, quem o praticou e 
quaes os fundamentos (|ue o amparam; a honrada pre
sidencia actual apenas sustentou esse mosmo acto. as
sim legalisado no seguinte despacho do sr. dr. João



Capislrano Bandeira de Mello rilho, na petição dos 
mesmos srs. Santos cV Irmão:

— «Indeferido.— Os supplicanles não tem direito ao 
pagamento que re<|uei;erií: porquanto, segundo consta 
da elaifsula 1. ' de seu contrato de Ki de novembro de 
1874, em virtude do qual recebem amiualmente a 
quantia de 8:0U0?>(KX), obrigaram-se á publicar, além do 
expediente do governo provincial e geral, que lhesfór re- 
mettido pela secretaria da presidência, e das ordens do 
dia do commando das armas, os editaes das repartições 
publicas, e das autoridades judiciarias,, e outros actos 
n/ficiaes, cuja i>ubli.:arão convier fazer-se.

«Ora, não podendo os lançamentos da recebedoria 
e décima urbana serem leitos senão por edital \isto co
mo é este o meio unico, quando mesmo por lei não tos
se proceituado, de chegarem elles ao conhecimento dos 
interessados, é evidente que fazem parte integrante' do 
edital da mesma fórma que a relação dos devedores 
da fazenda provincial, as listas organisadas pelas jun
tas revisoras dos jurados etc., fazem parle ou acompa
nham aos editaes do thesouro provincial e do juizo de 
direito presidente da junta etc., constituindo assim 
umas e outras um só todo com o edital.

«Acresce que obrigando-se <,s supplicanles lambem 
á publicação de outros actos ofjieiaes, como fica, dito, 
implicitamente e n esta generalidade eslam compre- 
liendidos os lançamentos, cuja publicidade é conveni
ente e determinada pelo art. 'li do regulamento de í) 
de junho de I8(L\

«Outra não póde ser a interpretação dada ao refe
rido contracto de líí de novembro de 1871, a t/ual jut- 
rcce ter sido aceita, pelos supplicantes desde que não 
só ifesse anno (o de 1874) como nos subsequentes
i 187."* e 187(1) deixaram </" rtv/uerer á presidencia o 
pagamento da publicação dos respectivos lançamentos, 
além de que, dispondo o art. 4á da lei n. 82o, de 2.‘i 
de abril de 1871, que os lançamentos da recebedoria 
provincial e da collecloria da décima urbana, lossem
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publicados no jornal ollicial sem remuneração alguma, 
no caso do estarem comprehendidos no serviço a que 
por seu contracto com o governo da provincia está 
obrigado o proprietário do mesmo jornal, não é presu
mível que, seis mezes depois da citada lei, e por oeca- 
sião de ser renovado o contracto com os supplieantcs 
(em 13 de novembro do mesmo anno) não estivesse na 
mente da presidencia, em liem da economia dos cofres 
provinciaes, excluir o pagamento de taes publicações, 
compreliendendo-as entre os edilaes das repartições, ou 
nos actos officiaes cuja publicidade fôr conveniente. »—

Eis o acto que o orgão episcopal qualilica de logro, 
mas que os srs drs. Bandeira de Mello Filho e Ga
ma Abreu reputaram perfeitamente legal.

Logrado licará o lhesouro si se realisar a espe
rança da Boa Soca — de rjue triumpliará... o que 
ella chama justiça.

W B I I

I Ia admirações que fazem pasmar, 
lima d ellas é que o Liberal do Bani sustente a 

parte (/overnammtal do programma do seu partido, 
sem renegar a parte que ainda constitue as aspirações.

A missão do partido liberal em todo mundo civi
lizado é abrir as portas do progresso; quando na op- 
posição tudo para elle são aspirações; quando, porém, 
no governo, sob o peso da responsabilidade politica 
e social, procura desde logo realisar as aspirações 
que calaram no espirito publico, emquanto as outras 
vão batendo em brecha os prejuizos e interesses que 
ainda resistem.

Uma das idèas capitaes do progranuna liberal é a 
liberdade de consciência, e pois a liberdade religiosa.

Entretanto si muitos entendem que sò a separação 
da igreja e do estado póde realisar a conquista d'esse 
principio, entendem muitos mais que ainda é possivel 
esta conquista com a religião oficial.



Assiui pensa a maioria do partido.
Assim pensa a redacção d esta follia, sem abando- 

liar o bastão de paladino da liberdade de pensamento em 
matéria religiosa.

Os livres-pe/tsadores, longe de acreditarem que o 
Úbera! não é sincero, eslani compenetrados de que 
marcha com calma e reflexão, procurando que sejam 
traduzidas em preceitos letjaes as iiléas maduras, e dei
xando rjue as outras cheguem ao mesmo estado para 
conseguirem o mesmo resultado.

Isto é de simples bom senso, e cousa elementar na 
arte de governar.

A religião catholica aposlolica romana, decretada 
pela constituição e leis do império, não é incompatível 
com as aspirações do partido liberal.

0 que é incompatível com tòdas as liberdades é a 
cuterie romana, cujo programma é o Si/Uabus, compên
dio de absurdos que todos os povos tem francamente 
repellido.

• E' o ultramontanisino, tentativa abortada de resur- 
reição da idade-média, embora sem crueza dos autos 
de fé.

Si fosse possível vencer, o mundo seria um claus
tro, verdadeiros frades todos os cidadãos.

Foi referindo-se á essa doutrina atrophiante de to
das as energias humanas, <|ue o conselheiro Franco 
<le Almeida deu na camara dos deputados o aparte lem 
brado pela l)oa Nova— não conheço cousa peior— , não 
referindo-se ao prelado diocesano do Pará, a quem 
sempre tem venerado.

Não é justo nem leal julgar das idéas e opiniões do 
deputado ao parlamento por um ou outro aparte, ora 
incompleto, ora alterado, quando esse deputado susten
ta suas idéas e opiniões em discursos desenvolvidos.

Tambem não é leal nem justo basear accusações 
cm erros typographicos, que a menor reflexão e boa fé 
corrigiriam.

Escrevemos:



ss

— «Assim Jicamos Iodos contentei: a Hou Noca 
porque. • • já amoaça com a policia a população d’esta 
capital paraconrencel-a de qire tem razão na questão 
de Nazarelli; o Lilwral porque.. . terá de registrar mais 
uma loucura sacerdotal—a de appellar para a lorça 
em carência do direito.»—

Por erro decomposição, que á revisão escapara, 
foi publicado:— ha de appellar para a força em carência 
do direito— .

A Prorincia, ao que parece por malignidade, por
que não gosamos das suas sympathias, pergunta:— 
«Oiii-ni dc appellar para a força em carência dó di
reito '! E o que ficou no tinteiro.» -

Pois não está expresso no primeiro membro do pe
ríodo o a/'/ tello da Doa A ora a polícia e não se acres
centa no segundo, que o IJbcral registrará essa loucura 
sacerdotal ‘

. X X  * v

Proseguiinos na analyse da portaria episcopal de 27 
de agosto lindo:

— «11.0 Considerando que a esta festa religiosa S|J 

unem regosijos públicos em que se tom dado grares 
desordens, como o prolongarem-se todas as noites es
ses regosijos <ilr alia hora da madrugada, e serem a- 
companliados de jogos pro/ábidos. de representações 
indecentes, e de grandes escandalos contra a honestidade 
dos costumes, e não podendo o bispo rasoavelmenle 
confiar que uma commissão, nas disposições em que se 
acha a actual, possa cooperar com elle e com a autori
dade policial para ir cortando estes abusos, remediar 
a estas desordens e acabar com esses escandalos, corno 
e o voto ardente de todos os pais de lamilia e de todos 
os homens religiosos e sensatos: pois se não são con- 
demnaveis os divertimentos populares quando licitos e 
moderados, ninguém deixará de lastimar com o prela
do, que uma festa religiosa em honra da Saiiliásima
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Virgem se tonie uma fonte perenne de corrupção para 
o povo, de graves lastimas e desordens para as famí
lias, como eram as suturnaes <hi paganismo.*—

No sermão da cathedral s. exc. rvm.® desenvolveu 
mais a sua tliese, lembrando as lupcrcaes, as satur- 
naes, os louvores á Veuus, aquellas festas em que os 
imperadores atravessavam as ruas em pleno estado de
nudez, cercados de mulheres 110 mesmo estado.........

Mas á que vem estas lugubres remiuiscencias P 
liana festa de Nazarelh alguma cotisa, que possa 

approximal-a d’aquellas?
Por mais habituados que estejamos á linguagem dos 

sacerdotes dos dois inlinilos— Céoe Inferno—,o que ar
rasta-os sempre ás maiores exagerarôes, duvidamos de 
que s. exc. revm.il quizesse espelhar o rebanho, que 
educa ha 18 a m n s, como os povos que seguiam a re
ligião pagã, que tão depravada pinta.

Ponhamos de parle estas estupendas hvperholes 
para não tirar o valor ás censuras que merecem os 
vicios, e muitu mais. para que fóra do Pará se não pos
sa suppòr, que os /illiosdilectosdo sr. I). Antonio estam 
completamente corrompidos.

O assumpto é serio, é grave.
Na festa de Nazarelh ha o mesmo que em todas as 

festas: eis a verdade.
\ alegria tem seus excessos condemnaveis, sim, e 

que autorisam censuras, mas não a prohibição d'essa 
mesma alegria; eis a prudência.

lirn Nazarelh reune-se toda a população d esU ca
pital, e si fossem verdadeiros os abusos, desordens e 
escândalos,(pie o prelado diocesano imagina, ai da mo
ralidade dos paraenses, ai dos créditos episcopaes. que 
em lão longo governo estariamface á face com o impé
rio do vicio e do crime; eis a injustiça.

Não é tudo; a consciência publica aItesta unisona, 
que de iodas as lestas é*a de Nazaretli aquolla em que 
menos abusos, desordens e escandalos se commel- 
teiii.
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Healmente, reunirem-se 10,00») pessoas quasi 
constantemente em um pequeno arraial, e não haver 
nm crime á condemnar, um distúrbio á apasiguar, é a 
prova da indole pacifica e rnoralisada do povo para
ense.

O prelado diocesano appella para os pais de fami
liar qual delles deixa de ir á festa do Nazareth, levan
do comsigo a familia, sem lemor do mais leve des
acato ?

Consideremos, porém, outra face do assumpto.
Admitta-se que Nazareth é unia terra empestada, 

onde a festa religiosa em honra da SS. Virgem é fon
te perenne de corrupção para o povo, de graves lasti
mas e desordens para as famílias, como eram as saiur- 
nacs do paganismo.

Nãoé ahi o lugar do bom combate de Deus ?
Não é ahi o campo mais digno de ser trabalhado 

em honra de Christo ?
Não é ahi entre inimigos tão formidáveis, que o 

sacerdocio deve apresentar-se para conquistar corações 
ã Chrislo, almas a Deus ?

Desde quando es soldados da caridade desertaram 
da luta santa para arrancarem innocentes ao vicio, ao 
crime, á desgraça ?

E' com a solidão em torno da SS. Virgem—guasi 
siella matutina in medio nebulae, et guasi tuna plena in 
<tiebus suis lucel—que o prelado diocesano cumprirá a 
grande missão de ensinar e. educar.’

*Alú onde levará o capricho apaixonado ?
Até, pela ausência, matar lodo espirito religioso 

do povo nazareno, antes do povo paraense ?
Triste povo.
Mais triste ainda o seu prelado.

X X V

Depois dos onze considerandos, que ternos aualysa-



<lo, assim concluo o prelado diocesano a sua porlaria 
de 27 de agosto findo:

— «Resolvemos, depois de madura reflexão e com 
os ollios em Deus, 110 intuito de promover a honra de 
seu culto e o da Santíssima Virgem Senhora Nossa, Or
denar, como pelas Nosas presentes Letras Ordenamos, 
que não se faça esteaimo solçmnidadc alguma religiosa 
na Ermida dc Nossa Senhora de Nazareth d'esta capi
tal, até que nos seja entregue a nora igreja Parochial 
para ser benta e n'ella estabelecer-se regularmente, sol* 
a nossa direcção, o culto divino e todo serviço religioso 
da supradita parochia.

«Avisamos, pois, e advertimos a todo povo calho!'- 
co paraense, que sempre acatou e respeitou a autorida
de de seus prelados, pastores, e paes em Jesus Ghristo. 
que não concorra de lorma alguma, nem com suas es
molas, nem com suas pessoa?, para qualquer acto reli
gioso, cyrio, ou procissão que por ventura queiram ce
lebrar contra esta nossa expressa e terminante deter
minação, pois não seria isso um acto de religião, mas 
uma verdadeira profanarão do culto de Deus e da SS. 
Virgem, e um acto de formal desobedienda e rebeldia á 
autoridade do primeiro pastor d’esta diocese. Se, pois. 
alguns dos Nossos diocesanos, fizeram promessas á 
Gloriosa Virgem Senhora de Nazareth, suspendam o 
cumprimento d'ellas até que o culto d essa Immaculada 
e Sanlissima Virgem se possa celebrar de accôrdo com 
<i espirito da Santa Igreja, com o decoro, decencia, e 
regularidade necessarias.»—

Como vê o publico, a conclusão tem duas par
tes.

A primeira 6 nma ordem: não se faça solemnidade 
alguma religiosa na ermida de N. S. de Nazareth.

A segunda é um’aviso, miía advertencia: nada de. 
cg rio etc

Quanto á primeira estamos de pleno accôrdo.
Quanto á segunda, não.



Já externamos o pensamento de que não queremos 
ser /HfltA' realistas do que o rei.

O prelado diocesano, embora por pretextos cuja 
futilidade á ninguém illtule, supprimiu na parochia de 
Nazareth, devidamente inslaUada, a celebração de todos 
os sacramentos.

Prohibiam este seu acto todas as leis canônicas e 
pátrias; porque ahi licam abandonados os doentes sem 
a extremauncção, ingnoranles sem a instrucção religio
sa,  as creanças sem as alegrias da casa de Deus, c os 
catholicos sem o conforto para as triste/as da vida, 
para os solfrimenlos da desgraça.

/Igora váe mais longe; não supprime somente os 
sacramentos, supprime todos os mais a l̂os religiosos 
na ermida de Nazareth, declarando projunarão rezar 
ladainhas, cantar preces epsalmos, sem todas as for
malidades' liturgicas, que exigem a presença de sacer
dotes.

Protestamos, deploramos o faclo, mas aconselhamos 
obediencia.

Quando, porém, como no Cvrio, não,se Irata de for
malidade alguma, que só por padres possa ser prati
cada, a questão muda completamente de lace. e não 
depende mais do bom ou mão humor da autoridade ec
elesiastica.

Niuguem póde contestar aos cidadãos o direito de 
cumprirem todos aquelles actos, que licam perfeitos 
sem a presença de sacerdotes, que ninguém afasta mas 
que se recusam.

Vae uisto o cumprimento do dever, que não se 
póde illudir sómeiite porque outros deixam de obede
cer á lei, seja divina, seja humana.

Um que consiste o Cyrio ?
Na transladação ou transferencia da imagem de N. 

S. de Nazareth, que parte d’esta cidade para sua er
mida.

(J coremonial, todos os annos seguido alé hoje com 
mui poucas alterações aceitas pela própria autoridade
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e|iisenpal, lbi ordenado cm .? dc julho de 179!! pelo 
governador e capitão general.

Consiste na transladação ou transferencia da imagem 
da SS. Virgem, da eapella de palaeio para sua ermida 
de Nazareih, em uma berlinda, eri vi d raça d a para (jue 
de todos os lados possa .Nossa Senhora ser vista |ielos 
lieis, o na qual apenas para ella ha espaço, pelo que 
váe sosinha.

A berlinda é precedida de devolos do ambos os se
xos, e seguida das autoridades, em carros ou a ea- 
vallo.

Quando tem comparecido sacerdotes tem ido entre 
os mais devotos; as vezes em que tem acompanhado 
os prelados da diocese tem sido no lugar das outras au
toridades, como tem acontecido com o prelado aclual.

Assim sendo, como pretende, esto prohihir o CjTio, 
isto 6, que a imagem vá para sua ermida

Seria revogar uma ordem da autoridade civil, o 
mesmo que prohibir até a celebração de missas, 7V- 
Detnn, sermões, que nossas leis decretam: praticaria 
uma flagrante illegalidade.

Seria impedir, que a irmandade de Nazareth trans
ferisse para sua ermida uma imagem que lhe pertence: 
praticaria uma injustiça manifesta.

Seria prohihir, que os lieis de ambos os sexos, as
sim como as autoridades, exercessem acto de pura de
voção: praticaria o despotismo mais intolerável.

Em que póde no Cyrio ser profanado o culto de 
Deus e da SS. Virgem ?

Si é possirel tal profanação de tão recente data,' 
pois só agora foi descoberta e denunciada, isto não é 
motivo para prohibição: seria razão de mais para que 
com sua presença ou ordens evitasse o prelado dioce
sano, que essa possibilidade se transformasse em 
acto consummado.

E que não se traia de formalidades liturgicas, nem 
de profanação alguma, fazendo-se. este anno o Cf/rio co
mo se tem f>iln em M  annos seguidos, o prova a prohi-
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biçãu de cumprirem os lieis as suas promessas á glo
riosa Virgem Senhora de Nazareth.

Pois o cumprimento de promessas depende de al- 
guma formalidade liturgica, do temperamento episcopal ?

Eutão o exercício do culto, até particular, está su
jeito ao beneplácito de qualquer autoridade civil ou ec- 
clesiastica ?

Como o capricho mal se desfarça !
Como a tyrannia tenta avassallar até os impulsos 

dos corações religiosos !
Na verdade, é deplorável que o prelado diocesano 

desse ordem impossível de ser cumprida.
Não podia prohibir o Cyrio.
Portanto o Cyrio deve fazer-se.

M V I

Foi conscienciosa a analyse da portaria episcopal 
de 27 de agosto findo; procuramos a verdade, quer 
na narração dos factos, quer na exposição do direito.

O assumpto porém é vasto; despei ta muitas outras 
reflexões.

Os que tiverem lido a longa série de i-mputações á 
irmandade de N. S. de Nazareth, imputações que leva
rão o prelado diocesano à prohibir toda festividade re
ligiosa na ermida da SS. Virgem, e compararem o fa
moso libéllo accusatorio com a conclusão da sentença, 
pasmarão ao notar que a autoridade ecclcsiastica pro- 
mette apagar, como por encanto, todos os abusos, es
candalos e desordens que denuncia, desde que lhe seja 
entregue a nora igreja de Nazareth.

,— «Também quero a festa, também prometto fa- 
ze!-a com esplendor, exclamou s. exc. no púlpito da 
oalhedral.» —

De duas uma; ou cabem por terra os taes abusos, 
escandalos e desordens, que hoje impedem que s. exc. 
rvm/1 permitta, que a festa continue a ser fonte peren- 
ne dc perdição: ou a presença do prelado e seus sacer



dotes sanará Iodos os males com abundancia apontados 
na portaria.

Somos do numero d’aquelles, que nunca viram nos 
festejos de Nazareth os abusos, escandalose desordens, 
que o venerando pastor recapilulou.

Mas islo não ohsta a que estejamos lambem con
vencidos de que a presença do clero concorreria para 
melhorar os costumes, tão benefica julgamos a influen
cia da religião chrislã, tão suave o culto da Santa, que 
é a expressão mais sublime do amor. •

Porque então priva o prelado diocesano a população 
nazarena da influencia benefica da religião, da sublime 
suavidade do culto de Maria Santíssima, Senhora Nossa, 
Mãe de todos os homens ?

Si é mais facil edilicar uma cidade no ar do que 
constituir uma sociedade sem a crença no poder divi
no, como diz Plutarco, a recusa do prelado paraense, 
privando a população nazarena do alimento religioso, 
procura apagar essa crença e com ella os benelioios da 
missão apostolica que recebeu de Chrislo.

Si alé Voltaire reconhecia absolutamente necessá
ria a religião em toda parte onde ha sociedade, como, 
harrnonico com os propugnadoros da separação da i- 
greja o do estado, trabalha s. exc. reviu/ para o re
sultado que parece cumpria-lhe combaler?

— «Quero a nova igreja para nella restabelecer o 
culto catliolico, sob a minha utiica inspecção, declara o 
prelado diocesano.»—

E quem lh a nega, para que s. exc. rvm.3 installe 
o culto catliolico na mais completa liberdade ?

Só de s. exc. depende recebel-a, consagral-a, e fa
zei- celebrar n ella iodos os sacramentos com as for
malidades liturgicas.

E' este o trabalho do bom soldado de Jesus Chi is
to, como ensina S. Paulo. (Ep. II a Timotheu 11, S.)

— «Não quero contacto com uma irmandade hostil, 
insiste s. exc. rvm l» —

Não é razão procedente, porque Clrristo manda



amar os iniiijigos, fazer bem aos que nos odeiam, umj 
pelos que nos perseguem e calumniam, como ensina
S. Matliens (V. 44.)

Condemuar a população nazarena pula culpa impu
tada á irmandade é ser conductor cégo, que còu tm 
mosquitoeengoliu um camello, como ensina o mesmo E- 
vangelista, (XXX111, 24.)

Si íosse verdade, que a irmandade manifesta-se 
hostil'á autoridade episcopal, á religião christã, ao cul
to cat#olico, ninguém mais do que o prelado diocesano 
irabalhapara realisar as consequencias de tão funesto 
pensamento.

Já se não vè um padre entre a grande população na
zarena ...

Já se não ouve um sino convidar os Jieis para casa 
de Deus.

Já se não vt; celebrar um só sacramento.
Porque ? Porque não o quer o proprio bispo !
Famoso combate este. em i|ue á pretexto de uma 

igreja (jue ninguém lhe nega, à pretexto da hostilidade 
de uma irmandade inolfensiva, o prelado diocesano 
abandona o cawpo aos que chama inimigos, deixando 
em seu poder tantas almas que podia ganhar para 
Deus, tantos corações que podia conquistar para 
Christo !

E um interdiclo geral desfarçado, traiçoeiro.
Mas lembre-se o prelado diocesano, «jue abre uma 

cóva em que ha de cahir, e que transporta pedras para 
ser maltratado por ellas. (Eccl. X. 8—}).)

I I V I I

Para que a polemica de recri mi nações. mórmenle. 
em negócios religiosos V

Para (jue transformar a quesíão de princípios em 
questão pessoal ?

Com que fim pretende o orgão episcopal reviver 
as lutas do passado, nas quaes o excesso era quando



menos reuiproco. tynbora a provocação. pareça partir 
sempre do mesmo campo ?

Ainda agora, quando não poupamos esforços para 
harmonisar a urbanidade da fôrma com a divergência 
das idèasj, não está abi a liou Nova provocando nomi
nalmente os nossos amigos, os (juaes tem sabido resis
tir á todas as tentações de turbar a discussão, compre- 
bendendo que, acima dos nomes próprios os mais res
peitáveis, estão as idéas, os princípios, as convicções 
sinceras, as apreciações mais rectas ?

Com que espirito de justiça insiste o orgão do pre
lado diocesano na accusação gratuita, oífewsiva do 
Deus de verdade, de attribuir-nos a pretenção estolida 
de supprmirmos a autoridade episcopal na direcção e 
llscalisaç.ão do vulto divino: o desproposilo de impòr á 
ci'Bdutidade publica uma irmandade ficlicia

.Nenhuma d’estas proposições é verdadeira.
— Quer supprimir a autoridade episcopal, na direc

ção e íiscalisação do culto divino, quem respeitosa
mente acaba de dirigir-se ao prelado diocesano para 
que, como autoridade ecclesiastica. determinasse o pro- 
gramma da festividade religiosa de Nossa Senhora de 
Nazareth, e designasse os sacerdotes que deviam cele
brar todos os actos do culto divino?

Si alguem supprimiu a autoridade episcopal na pa- 
rochia do Nazareth foi o prelado diocesano, que nem 
determinou as solemnidades, nem nomeou sacerdotes, 
e acabou porprohibir todos os actos do culto divino.

Que culpa temos nós si polo total abandono epis
copal está supprimida a autoridade diocesana n’aquel- 
la rica e populosa parochia, d onde vê-se pelo proprio 
prelado expulsa a religião de Chrislo, visto como ha 
dois annos não permilte uma só missa, um só saora- 
mento, seja administrado aos innocentes. seja aos en
fermos ?

Esqueçamos o passado, no qual ninguém pthle ati
rar a pedra, como ensina a sagrada Escriptura.

Fallemos do presente, que principia com o oflicio
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respeitoso da digna irmandade de Nazareth au vene
rando prelado diocesano em 16 de agosto, pedindo- 
lhe suas ordens sobre os actos do culto divino, e aca
ba M dias depois coin a portaria episcopal de 27 do 
mesmo mez, ria qual foi prohibida toda solemnidade 
religiosa na ermida de Nazareth, c atacada a existên
cia e personalidade da irmandade.

Será nossa a estolida pretenção dc stipprhnir a au
toridade episcopal ? Nmguem o dirá.

Será lambem desproposito de impôr á credulidade 
publica uma irmandade fictícia apresentar a digna ir
mandade de Nazareth ao mesmo publico, para quem 
tem appellado, as credenciaes da sua vida juridica ?

—Não é verdade, que o governo do estado reco
nheceu a sua personalidade já preexistente com a or
dem de 3 de julho de 1793, por occasião de instituir 
o Cyrio ?

—Não é verdade que até IG41 ella provou que vi
via celebrando os sacramentos aos domingos e dias 
santilicados, e fazendo todos os annos, sem excepçlio 
de um só, a lesta da SS. Virgem?

—Não é verdade qne em 1842, estando a Séde 
vaga. as 3 maiores dignidades da diocese apresenta
ram á approvaçito da autoridade civil (assembléà pro
vincial), o novo compromisso da irmandade, o que pro
va para todas as consciências rectas, (jue esse com
promisso tinha a approvação ecclesiastica, fosse qual 
fosse a fórma d'essa approvação ?

— Não é verdade, que de 18í2á 1831 continuou a 
irmandade a manifestar a sua existencia com a cele
bração de todos os actos de culto e festa annual?

—Não é verdade, que em 1832, na presença de 
lodo povo catholico d’esta capital, as autoridades civis, 
judiciarias e militares, legislativa e municipal, assim co- 
nut a autoridade ecclesiastica, reconheceram em aclo 
publico e solemne a existencia da irmandade ?

-Não é verdade, qne de 1832 á 1870 continuaram 
a ser por ella regularmente celebrados os aclos do c-ul-
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to divino ti a festividade animal, tio popular u esta ca
pital e na provincia ?

—Não é verdade, que em 1870 a primeira dignida
de ecclesiastica então presente novamente reconheceu 
a existe.ncia da irmandade em acto publico e solemne, 
em que prometteu até defender os direitos d’essa as
sociação secular?

— Não é verdade, que de 1870 ã 1877 continua
ram todos os actos do culto divino e festividade an- 
nual, acrescendo que a matriz fimccionára sempre na 
ermida, por pedido do arcediago, provisor e governa
dor do bispado, e por consentimento da irmandade, 
que um só embaraço puzera jamais aos actos religio
sos, celebrados pelo vigário em plena liberdade ?

— Não é verdade, que apesar do descaminho de 
titulos e livros importantes, com que algumas adminis
trações pouco zelosas e até criminosas lesaram a ir
mandade, ella possue ainda documentos suflicientes da 
successiva existencia dos seus confrades, e apresen
tou-os ao juizo de eapellas, que em 1877 approvou a 
eleição da mesa regedora e mandou regularisar o que 
julgou irregular, como foi fielmente cumprido ?

Que outras credenciaes mais respeitáveis póde qual
quer irmandade apresentar ?

E como sempre tiveram valor durante os primeiros 
10 annos do actual episcopado, somente perdendo-o 
de 1877 para cà ?

Para contestar todos estes factos, provados docu
mentalmente, começa a Boa Sova a sua catilinaria de 
sabbado com estas palavras:

— « E ’ de notoriedade publica, que já ha muitos an- 
uos não existia irmandade regular de N. S. de Naza
reth ! . . .  — »

E com este famoso nariz de cera, que todos podem 
ter á sua disposição, quer o orgão episcopal defender 
á injusta perseguição, que do seu pfoprio prelado sof- 
fre a digna irmandade de Nazareth!

Parece que se realisa de novo um faclo bíblico:



« Senhor « urgi» imeulo au sen furor, derra
mou a ira da sua indignação; e ateou o fogo em Sião, 
o qual devorou os fundamentos d elia.

« Nunca tal creram os reis da terra, nem todos os 
moradores do mundo; que entraria o inimigo e o ad
versário pelas portas de Jerusalem :

« Pelos pcccados dos seus prophctas, e pelas im 
qutdadcs dos seus saceriptes, que derramaram no meio 
aella o sangue dos justos »___ — .

Abi tomos aocusada uma irmandade que se mostra 
zelosa, sem que as criminosas solfressem o menor in- 
commodo !

Ahi temos accusada uma irmandade, que tem pro
curada regularisar, não os actos do culto divino que 
sempre loram regulares, sim a administração civil de
cretada no seu compromisso, quando as suas anteces
soras, que quasi Indo desonraram viveram sempre em 
santa paz!

Isto e prcctulo, que lia de enfurecer o Senhor.
Isto é iniqüidade, que Cliristo não deixará impune, 

seja qual for a dignidade do seu propheta ou sacer
dote. 1

\  XVIII

Tem chovido ifesles últimos dias boatos, que di
zem baseados em telegramrnas imaginarios.

Ora é a demissão do honrado administrador da 
provincia; ora a prohibição do Cvrio pelu ftoverno ge
ral.......

Pelo objecto dos boatos reconhece-se a sua proce
dência.

Qnod rohmm jacik crrdim/is.
. Não ha mal algum n isto: porque, as esperanças 

do* que desejam mudanças não tiram o somno aos 
que não as querem.

O governo imperial aprecia os merecimentos do sr. 
di. (iaina e Abreu, e a politic-a do gabinete de rie
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janeiro é bastante criteriosa para saber conservar os 
bons funccionarios.

Também não perderá esse critério secundando os 
caprichos episcopaes, que além de injustos vão além 
do seu alvo: contrariam os sentimentos de uma popu
lação eminentemente religiosa.

l \ l l

Altirma a Boa Moca, que a honrada presidencia da 
provincia rompera abertamente com o prelado diocesa
no, tomando altitude claramente hostil, pelo que não 
póde deixar de ser considerada givre a situação em um 
paiz, cuja constituição garante a religião catholica.

« Se o governo geral não mandar com brevidade 
um presidente imparcial e recto, alheio a todos os 
compromissos locaes, terenw-s que lastimar acenas bem 
tristes r>—, assim conclue o orgão episcopal.

Prende-se naturalmente a este juizo ad terrorem a 
noticia de que o prelado diocesano pretexta a necessi
dade de uma viagem, dizem uns que para a eôrte, ou
tros que para o interior.

A ninguém mais surprende a linguagem intem- 
perante do contemporâneo.

Todos apreciam a paz e socego, que desfruta a 
provincia sob a administração moderada e prudente do 
honrado presidente, que meitce a conlia^ça do gover
no imperial.

Todos observam a impotência da culerie que tenta 
debalde perturbar e agitar os aniinos, que permane
cem tranquillos.

Todos applaudem, que do nosso campo não partam 
provocações e ataques, que separem como inimigos os 
cidadãos embora divergentes em princípios políticos 
ou religiosos.

Emnm todos reconhecem que a imprensa liberal, 
incansável na sustentação da situação e do ministério
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que patrioticamente a representa, procura dar o exem
plo de benefica tolerancia.

Nada d’isto tem valor algum para a Boa Nova, que 
por todos os modos quer fazer crêr em hostilidades, 
que sua fértil imaginação phantasia.

Não lhe agrada esforçar-se por provar, que a pro
víncia devia concorrer para as obras do seminário, 
que são geraes, e tem até hoje evitado toda fiscalisa- 
ção provincial [tela alteneão ao prelado á quem todos 
respeitamos.

Não se contenta de pretender mostrar, que o orça
mento provincial podia comportar nova verba para o 
assentamento do altar da Virgem na Sé, tendo sido a 
primeira âislrahida d’essa applicação sob promma epis
copal de que a despeza futura correria pelo thesouro 
nacional.

Não lhe satisfaz, que a igreja nova de Nazareih es
teja ás ordens do prelado diocesano para benzel-a, 
consagral-a, e ifella administrar os sacramentos. Que
ria que a digna irmandade de Nazareth fosse condem- 
nada a morte jã que recusou suicidar-se.

Na politica diocesana de absorpção não quer o ór
gão episcopal solfrer a menor contrariedade, quanto 
mais opposição.

Por um lado sustenta o absolutismo, que a consti
tuição e leis do império condemnam; por outro reputa 
hostilidade não poder dispôr ã seu hei prazer dos di- 
nheiros do thesouro, e da existencia de sociedades ap- 
provadas pela autoridade civil.

E como, até na administração episcopal, exerce
mos o direito de critica, sempre respeitosa e comedi
da; como estamos dispostos á defender as prerogati- 
vas civis contra as invasões sacerdotaes sem attentar 
contra as da igreja oíTiciah e como não deixamos sem 
patrocínio direito algum atacado á pretexto da religião 
que professa a maioria dos cidadãos, eis que o orgão 
diocesano accusa-nòs de atacar a autoridade ecclesias- 
lica.
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Decididamente a Boa Mui a não conhece o seu tem
po.

Não querendo harmoaisar a inflexibilidade dogma- 
tica com a flexibilidade exigida pelos grandes princí
pios modernos, írâo sabe servir a causa da igreja nem 
a do estado.

E admira-se de combatermos pelo que é de Deus c 
pelo que é de Cezar.

Não se admira somente; accusa-nòs porque sabe
mos cumprir os deveres de bons christãos e de bons 
patriotas.

O orgão otlicial da diocese desarrasóa.

X X XI
V portaria diocesana de i7 de agosto, tentando 

acabar com a tradicional lesta de Nazareth, não ataca 
somente uma festividade eminentemente popular, na 
phrase do proprio orgão episcopal: ataca interesses 
mumerciaes muito importantes: prejudica directamente 
a renda publica.

Não são somente os vinte contos, e ás vezes mais. 
que a irmandade agencia, e despende- com os actos 
do culto divino (antes de prohibido), e os dc regosijo 
publico, alimentando assim o trabalho e a industria.

São os importantes capitães, que o commercio á re
talho desloca todos os annos para applical-os ás neces
sidades, que a festa de Nazareth crèa.

Ora, é o commercio de importação que fornece o 
commercio á retalho; e pois quem augmenta a renda 
publica com o augmento das encommendas, que pa
gam impostos.

Kntrelaçados como estão os grandes interesses so- 
ciaes, e havendo entro elles reciproca influencia, não 
é tolerável, que um qualquer interesse, seja elle o re
ligioso, possa arbitrariamente prejudicar os outros.

Foi para despertar o interesse publico, para ali- 
meutal-o e augmental-o, que o governador e capitão-



general cm l7!)o estabeleceu uma feira geral nos lins 
de setembro de cada anno, quando se costumava já 
festejar Nossa Senhora de Nazareth, e tioproprio largo 
da sua ermida, como fez publico por editaes chamando 
os habitantes do interior, e instituindo o Cyrio para 
que o sentimento religioso á todos interessasse n essa 
medida de utilidade publica.

Com o tempo foi crescendo annualmente a concur- 
rencia, augmentando a população nazarena, e com ella 
a edificação, o commercio, e os mil interesses que es
tes lados economicos produzem e reproduzem.

I>e sorle que hoje, decorridos 86 annos, estes in
teresses' representam um capital, uma riqueza que 
exige dos poderes públicos a mais desvelada protecção.

Nada <1 islo respeitou a portaria episcopal.
Preso pelo capricho de matar a irmandade de Na

zareth, embora a custa da religião (jue supprimo, o 
prelado diocesano esqueceu o bem publico, e n’uma 
irrellectida pemiada não lhe tremeu a mão, que vinha 
atacar assim tão directamente os interesses importan
tes, que lhe cumpria respeitar.

Abf/ssus abtjssum ineocat.

W Y I

Lèmos na Boa Aoea de honlem a seguinte noticia: 
— «E’ fai-so.— Diz o Gram-Vará que o sr. bispo 

«ficará em Camelá durante a mascarada de Nazareth. 
«E falso! S. exc. não abandonará seu posto. Salvo  
«prelado paraense, >pte o hão de. amargurar e muito, 
«mas está resignado.» —

Apesar da dureza da expressão—mxtscarada—as 
ultimas palavras compungiram-nfts, mas são injustas.

K ninguém melhor do que s. exc. rvina», que acer- 
tadamonte promette não abandonar o seu posto, segun
do crêmos, nesta capital, ficará convencido de que não 
haverá mmcnradn de Nazareth, e rnuito menos de que



l*os.sa algum christão lembrar-se dc amargurar a [>ri- 
meira autoridade ecciesiastica da diocese.

Com que utilidade, com que-fim querer amargurar 
o venerando bispo?

Porque mostra-se injusto, clamorosamente injusto, 
supprimindo a religião na parochia do Nazareth ?

Não seria o melhor meio de vencer a resistencia 
episcopal.

N5o seria prova de que a justiça nos lavorece.
Si acreditamos, que s. exc: rvma. suppõe hostil a 

população nazarena, o qne autos do tudo nòs cumpre 
ó demonstrar por factos, já qne não bastam as pala
vras, que esta população não abriga tal sentimento.

Amargurar então o prelado paraense seria provar 
o contrario.
, liem sabemos, que a privação do ensino religioso 

e a de todos os sacramentos causam profundo desgosto 
n aquella população, o poderiam provocar explosão de 
descontentamento, que losse amargurar o venerando 
prelado.

Mas, conhecendo as mtençftes da digna mesa re
gedora, que eslá á testa dos festejos, assim como a 
indolc pacillca e brandura de costumes da mencionada 
população, asseguramos com a mais robusta convicção, 
que nem um gesto, nem um dito, nem um acto virão 
amargurar o chefe da igreja paraense.

Conhecemos bem o coração humano para julgar
mos impossível a represalia da população contra quem. 
como faz o prelado diocesano, tonta violentar-lhe as 
crenças com a prohibição do adorarem a Deus, a 
Christo, a .Maria Saniissima, pela mesmissima maneira 
que seus avós ensinaram, que os sacerdotes sempre 
secundaram e tantos prelados applaudiram, inclusive 
s. exc. rvma.

Mas conhecemos tambom a religiosidade nazarena, 
com a fé no sou direito, a esperança de fazel-o trium- 
phar, e a caridade recommeudarla pela cadeira ponti- 
fteia. que lhe dá pacioncia sufffriéntft para sotTrev as
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injustiças, a perseguição, até a ingratidão <Jo seu pro 
prio pae espiritual.

Sendo assim, como é, impossível torna-se, que uma 
só pessoa queira amargurar o prelado paraense.

Essa amargura provirá do acto do Cyrio ?
N’este caso queixe-se, o venerando prelado da sus 

própria autoridade, tão mal exercida.
Com que direito quer prohibir uma romaria esta

belecida pela autoridade civil ?
Prohibe-llfo S. Paulo.
Seria impedir, que a irmandade transferisse uma 

imagem, que é sua. da capella, que pertence ao go
verno, para a ermida, que á essa irmandade pertence 
igualmente.

Seria vedar, que as autoridades e os lieis de Ma
ria Santíssima, acompanhassem a Gloriosa Virgem de 
Nazareth, Senhora da sua devoção.

Si hoje ou ámanhã se lembrasse o prelado para
ense de prohibir as Santas Imagens que possuímos em 
nossas casas, oratórios ou capellas, e até de a trans
ferirmos de um para outro lugar, por mudança ou 
qualquer outra necessidade, quem lhe obedeceria '!

Seguramente ninguém; porque ensinar a religião 
não é prohibil-a.

Quer s. exc. rvm.a ter a próva plena, clara, evi
dente, pnlpavel, de que o Cyrio, este anuo idêntico ao 
dos Hü annos passados, não merece a denominação de 
mascarada, expressão quasi indecente desde que nelle 
váe a Sagrada Imagem da Bemaventurada entre todas 
as mulheres e 110 céo, abandono as amarguras da so
lidão a que quer condemnar-se.

Lembre-se que é pontífice, que não póde estar au
sente quando apparece Maria Santíssima.

Lembre-se que é autoridade, que deve estar pre
sente quando todos os christãos se reunem.

Lembre-se que é pae espirilual, cuja pessoa tem 
seu lugar proprio entre seus filhos.

Para cpie amargurar-se num dia de tanta alegria.’
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U orgão episcopal insiste, em seu numero de 17, 
110 proposito de revolver o passado com recriminações 
r personalidades, verdadeira peçonha das discussões.

E ’ forçoso acompanhal-o, e fal-o-hemos na lirme 
intenção de evitarmos o expediente, que continuamos 
n deplorar.

0 que pretende o contemporâneo ?
Pretende que o prelado diocesano tem procedido 

com acertu e .justiça guerreando não só a iestividade 
de Nossa Senhora de Nazareth, desde 1877, como 
lambem a irmandade da mesma SS. Virgem.

Seguiremos o rumo, que escolheu no seu estudo 
retrospectivo.

Afflrma a Una Sova textualmente o seguinte, ponto 
de partida do seu historico:

— «Em outubro de 1877, celebrava-se a festa de 
Nazareih com o concurso da Iodos, estando a directoria 
de accôrdo com s. exc. rvma.. á quem submeltera an
tes• seu programma para ser approvado. Aconteceu 
que o zeloso pastor paraense, antes de embarcar para 
um passeio ao Arapiranga em casa do sr. major Pi
canço, lêu com surpreza em um jornal de bons créditos
— o Diário de lielem— publiçado um artigo bem lançado. 
embora na parte inedilorial, que assim se exprimia». . .

Está aqui confessado, que reinava a doce paz na 
igreja... paraense.

Estava tranquillo o espirito diocesano, e tão tran- 
q u i 11o que lhe perrnittia passear....

Foi o aitigo bem lançado do anonymo da parle in- 
editorial do fíiario de lielem, que o surprendeu. . .

Bem.
Apenas cumpre reparar n um hiato do contempo

râneo que, escrevendo o mcz e o anno, esqueceu o dia 
em que f< >i publicado o artigo bem lançado.

Nau o esqueça o publico por sua parte.
Foi no dia 2.'» de outubro de I8T7.
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Assim principia o orgão episcopal a transcripção 
do famoso artigo:

«Oueimó»dizer, qne na noite de domingo, ál do 
corrente, se haviam dado no pavilhão de Flóra do ar
raial de Nazareth,— representações ivdecorosas, indecen
tes, ofjfenswas do bom gosto não menos queda moralida
de publica, e que constituem uma d’essas aberrações, 
que não tem qualificação em nenhuma lingua humana, 
e cobrem de vergonha a uma sociedade inteira, quando 
ainda n’ella se não e\tinguiu totalmente o sentimento 
do pudor e da dignidade humana». . . —

llealmenle estas palavras, primeiras na transcripção 
por nm hiato do contemporâneo, pois são as mjundas 
110 artigo anonymo bem lançado, fariam arripiar menos 
as carnes, si outro nolavel hiato da folha episcopal pas
sasse desappercpbido.

O período transeripto do articulista auonymo come
ça assim no Diário de Belein :

«Ouvimos dizer VAGAMENTE, que na noite de do
mingo... etc.» —
. Aquelle vagamente, supprimido naturalmente por 

imdcertencia, como sinceramente acreditamos, tem 
comtudoimportancia capital.

Seguindo-se á locução—ouvimos dizer— que já ein 
si nenhum valor tem além do de provocar syndicancias 
quando muito, diminuia-lhe tanto a importancia ainda, 
que poria de sobre-aviso o espirito recto de qualquer 
autoridade, quanto mais a diocesana cuja missão evan- 
gelica é ensinar a verdade.

Era de esperar que assim relleclisse o prelado pa
raense desde que havia approvado o programma da 
lesta: que esta celebrava-se com o concurso de todos o 
como accôrdo episcopal.

«—Os factos denunciados eram gravíssimos, diz a 
Boa Nova. O sr. bispo deixou ordem para que o rvd. 
vigário de Nazareth suspendesse a festa religiosa noctur
na se por ventura continuassem as representações in*



decorosas denunciadas n*um orgão tia. imprensa ilia- 
ria.»—

Nada disto é verdade.
A prova está no documento gin* segue :
— «Rosidencia parocliial de N. S. de Nazareih do 

Desterro, 2?) de ouluhro de 1877.— Illms. srs.— Com* 
muuico á vv. ss, que, e.m viríude da publicação estam
pada hoje no lHaria dt Belem, acerca da representação 
offonsiva da religião e da moral, s. exc. rvm .‘ o sr. 
bispo diocesano resolveu suspender a> lumxões religio
sas da actual leslividade nlé sh jh ih Iu ordem. Assim o 
faço para intelligencia de vv. ss. Deus guaadeá vv. ss. 
— Illms. srs. direrlores da festividade de N. S. de Na- 
znreth do Desterro no anuo d»* 1877. o vigaiio padt c 
João Sjilip/icio ilas A Wes Pinta e Souza. >

Logo :
-Não r verdade, que o prelado diocesano dei.rassr 

ordem para (jue o vigário suspendesse a festividade: foi 
elle quem resolveu a suspensão que o vigário a|)enas 
cmmutiicou.

— Não é verdade, (jue a suspensão tivesse Jugár no 
caso de confinarem as representações denunciadas: loi 
no mesma dia do artigo anonvmn betu lançado, e antes 
de qualquer representação, (jue devia ser á noite.

— Não è verdade ciníini, (jue a suspensão lbsse de
vida á prova dos farte* denturiados; foi em virtude da 
publicação anonvma, em virtude pois do -nurimos dizer 
VAGAMENTE.

Porque, pois, adultera hoje a Bea Sara  o histórico 
das injustiças episcopaes ?

V resposta está na consciência pHblica: para pretex
tar acrusaçães contra os inuocantes.

1 W I I I

Queremos proceder sempre com toda lealdade; as-
faremos na analyse do estudo retrosj(ectivo da 

Boa Xava. e cuja primeira parle ella intitula historia
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fiel dos acorttetimtntos que se prendem d questão de Xo- 
areth.—

Uma h. >a prova d:esta fidelidade tiveram os que le
iam nosso artigo anterior.

Níio importa: desejamos registrar nas colmnnas do 
Liberal os documentos que fundamentam o libello ac- 
cusatorio contra a irmandade de Nossa Senhora de Na
zareth e sua digna mesa regedora.

E ’ o primeiro o artigo bem lançado, anonymo, pu
blicado nos a pedidos do Diário de Belem, jornal de 
bom credito», em data de 2o de outubro de 1877.

Eil-o com todos os pontos e virgulas:
A f f r o n t a s  á  m o r a i , p u b l i c a .

«Cousas ha de sua natureza tão horríveis, tão feias, 
tão hediondas, que os espíritos sérios recusam-se à 
crel-as, ao mesmo tempo que se sentem movidos á in- 
querir ácerca ila realidade de factos contristadores, que 
passam de boca em boca, pervertendo o senso moral 
de um povo inteiro, e assustando aos que vêm no pre
sente as prosperidades e as desgraças do futuro.

«Ouvimos dizer vagamente, que na noite de domin
go, 21 do corrente, se haviam dado no pavilhão de 
Flóra do arraial de Nazareth,—representações indecoro- 
sas, indecentes, offensivasdo bom goslo não menos que 
da moralidade publica, e que constituem uma d'essas 
aberrações que não tem qualificação em nenhuma lin- 
<ma humana, e cobrem de vergonha a uma sociedade 
inteira, quando ainda n’ella se não extinguiu totalmen
te o sentimento do pudor e da dignidade humana.

«Não falíamos da representação de assumptos reli
giosos. que deviam ser bastante acatados para não se
rem expostos aos motejos dos espíritos fortes, estú
pidos infatuados, cuja insolência corre parelhas com a 
ignoranda e imbecilidade.

«Que assumptos d esta ordem sejam appresentados, 
como em uma escúla de religião e de moral, á religiosa 
contemplação de uma sociedade escolhida em um edi
fício particular, onde não ha ingresso para os espíritos
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trivolos e escarnecedores, uada lemos que censurar. 
Oue tal exhibiç.ão seja feita em um theat.ro publico, 
onde ao lado de homens crentes e respeitadores dás 
cousas santas se encontram homens despidos dos pre
conceitos da religião, isto ó, despidos de pudor, sem digni
dade e sem freio, não o admittimos, em nome da re
ligião o condemnamos.

«Mas quando tudo isto se passa na praça publica 
onde está reunida toda a escoria da sociedade, expon
do-se deste modo o que ha de mais sagrado n estt* 
inundo—as Imagens de N. S. Jesus Christo e tia Ss. 
Virgem— ao escraneo de uma corja assalariada pelo in
ferno para insultar a Deus e as cousas santas, isto é 
lriste e de um agouro funesto.

«Houve (e doloroso, é vergonhoso dizel-o,) quem ou- 
zassc desacatar a veneranda Imagem de Maria Santís
sima com gracejos indecentes e blasphematorios; houve 
vozes que ouzaram. . . apupar a JV. S. Jesus Christo 
em sua sagrada Imagem. Deus nos poupo, e tenha dó 
d’esses desgraçados !

«Mas o que diremos d'essas seenas selvagerçs. que 
ileviam fazer corar á seus iniciadores, c inspirar jusla 
indignação a todo um povo de espectadores, que nái» 
soube levantar-se fremente e terrível contra os indignos 
iusultadores da moralidade publica, da dignidade e do 
pudor de tantas familiis ?

«Nós não as rimos essas representações, mas infor- 
mamo-nos janto de pessoas fidedignas, e soubemos que, 
depois dos quadros religiosos de que falíamos, conw 
gue com o fun de confundir o sagrado com o profano, 
os objectos do culto christão e catholico com os objectos 
hediondos da devassidão e do peccado, foram exhibidos 
quadros muito ao paladar de uma canalha devassa e 
atrevida:—primeiramente mu grupo de tres mulheres 
mias, que se abraçavam; e em seguida, de pé,— em 
frente de milhares de pessoas de todas as idades e con
dições, - uma mulher lambem 110 estado de nudez o 
mais completo e o mais indecoroso.
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. «Es|a _é a verdade. escrovemol-a, pai a estigma e 
v(*igonli.i dos (]üc, foram os autores <Io lão escandalosas 
scenas.

«Quando uma sociedade, chega a um estado do de
gradação tal, que é perniiltido á qualquer cavalheiro 
de industria insultai-a com tanto cynismo no que ella 
tem fie mais respeitável e dc mais sagrado, a decencia 
eo pudor,— o que esperar d'ella para o futuro senão 
amargos fructos de corrupcçâo, e de Deus senão tre
mendas licções ?

«Pedimos venia a digna directoria da festividade de 
N. S. de Nazareth do corrente anno para estranhar-lhe 
a boa fé cnm cjue se deixou illudir por miseráveis e 
torpes ganhadores, que jogam com t udo até com a mo
ralidade publica, e menoscabam das leis divinas o até 
dos Ms litnnanas. Sim, não é raro encontrar-se homens 
tão obseeados pelo ganho sordido c pela volúpia que 
perdem, por assim dizer, completamente o temor da 
jusliça divina: resta-lhes porém quasi sempre o temor 
da justiça dos homens, o medo da policia e da forco. 
Mas os nossos pervertidores estão livres d’esses temo
res. Já se acabou o tempo da forro, o policia. • ■ emi
grou para as regiões da lu a ...

«Accusa-sede inloleraucia oexm. prelado diocesano 
por haver tomado algumas medidas muito sabias cm 
pròl da restauração do culto çalholico no seio da socie
dade. paraense. Não nos compete defender a s. ex",. 
sua deiezaé a consciência do dever, é também a opi
nião dos homens roííeclidose moralisados. Ah! Permil- 
ta Deos que ás demais reformas realisadas por s. exc. 
rvdm. venha juntar-se mais uma—a suppretsão da festa 
dc Sqyireíh.- O culto catholieo lem por fim a honra de 
Oeiise a salvação das almas. Na festa dc Nazareth. no, 
actual e.stai]o de nossa sociedade, corre grande perigo a 
virtude, c. Deus é Malignamente ultrajado. Bem sabemos 
que lambem ha manifestações esplendidas de fé e de con- 
liança em Maria Santíssima. Mas quem poderá pezar o



bem eu  mal? E se possível tosse pezal-os, qual cios dois 
sobrepujaria?

«0 que não dirá o estrangeiro de espirito cultivado e 
de coracão nobre, em presença dos horrores qu« a- 
pontamos ?

«A’s autoridades pedimos pelo amor de Deus que te
nham dó d’esta pobre sociedade e que tenham também 
dó de si: a espada é de dous gumes.

0 intolerante.»

Gravíssimos como realmente eram os factos, não 
podiam ser provados por testemunhos indirectos.

Além d’isto.era tão intemperante, mais que inde
cente a linguagem do articulista anonymo, que empre
gava termos como os de canalha, corja, escoria, que 
maravilha ser tal artigo considerado bem lançado pelo 
orgão episcopal.

.Foram duas as principaes accusações :
— A veneranda Imagem de Maria Santíssima des

acatada 1
— A de N. S. Jesus Christo a papada! . . .
A s duas acrescentou-se estas: a de tres mulheres 

mias abraç.ando-se. . .  a demais uma outra mulher 
ainda completamente mia. tudo isto em um polvorama.

0 prelado diocesano ficou surprendido, diz-nós a 
liou Mora; e sobre tal artigo oHiciou ao respectivo vi
gário, que no mesmo dia assim respondeu á s. exc. 
rvm .*:

«Hesidencia parochial de N. S. de Nazareth do 
Desterro. 23 de outubro dc 1877.—-Exm. revm.0 sr.— 
Cumprindo a respeitável ontem de v. exc. revm/' cons
tante do oílicio, que dignou-se dirigir-me em data dc 
hoje, sobre o lamentarei facto denunciado no Diário d* 
Helem, de haver-se dado no pavilhão do arraial de Na* 
jsarcil) a immoral representação de mulheres mtas, te
nho a informar, que è infelizmente verdade ter-se da
do essas representações em liguras dc polyorama, 
conforme we declararam pessoas dignas de toda IV*.



Não levei ao coukcrjuiftnlo de v. « r .  desde logo lão 
deplorável c reprovado acontecimento, porque só hon- 
tem tive d elle plena certeza, visto como não costumo 
assistir as festas profanas, retirando-me depois dos 
actos religiosos para a minha resjdencia á estrada de 
Nazareih. Deploro profundamente este fado como ou
tros commeltidos no arraial, e que são contrários á reli
gião e aosbonscostumes. Eis o que posso em fé de ver
dade informar á v. exc. revm.a em resposta ao mencio
nado oflicio, aguardando as sabias ordens de v. exc. 
revrn.a para observal-as obedientemente Deus guarde á 
v. exc. rvm.11— Exm. rvm.0 sr. D. Antonio de Macedo 
Costa, digníssimo bispo desta diocese.— Padre João 
Simplicio das Neves Pinto a Souza, vigário de Naza
reih».

Si s. exc. rvm.a leu com surpreza o artigo anonv- 
mo, maior surpreza tivemos lendo esta informação.

Como esquecera o prelado diocesano o desacato á 
veneranda Imagem de Maria Santíssima, e a apupada 
á de N. S. Jesus Christo, para pedir informação só- 
menle sobre as figuras núas do polyorama?

Era tão transparente a calumnia das profanações 
religiosas, que dispensaram syndicancias ?

Como deu credito então ao calumuiador nas accu- 
sações sem duvida de muito menor gravidade ?

Si o prelado diocesano queria conhecer-o verdade, 
porque não procedeu, ou não pediu á policia que pro
cedesse á inquérito ?

Tratando-se de factos gravíssimos podia, ein cons
ciência, o ouvir dizer vagamente do articulista ser 
comprovado apenas pelo ouvi dizei■ do vigário ?

Agora note o publico estas circumstancias:
— Dizem-se acontecidos os factos denunciados no 

dia 21; mas o vigário sò d elles teve certeza no dia S4. 
exactamente quando o articulista anonymo escrevia as 
suas accusações calumuiosas !

—Eram gravíssimos os factos; entretanto, publica
dos no dia 2.'i, infórma sobre elles o vigário no mes
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mo dia 2.‘i, e o prelado diocesano proliibe, acto conti
nuo, que prosiga a lesta, ainda 110 dia 25!

—Finalmente, na manhã d’este dia pede 0 anony* 
1110 calumuiador a suppressuo da festa no seu artigo 
bem lançado-, e de tarde estava ella supprimida por 
autoridade episcopal!

Como tudo isto é expressivo e eloqüente !

i x x n

Todos ficaram attonitos com 0 acto da supprmão 
da festividade mais popular da provincia.

Foi geral a reprovação.
O Diário de Delem, que o orgão episcopal reconhece 

ser jornal de bons créditos, assim se pronunciou no 
seu numero de 27 de outubro:

« Em consequencia do aclo de s. exc. 0 sr. Bispo 
Diocesano não se realisaram hontem novenas em Na
zareth. A igreja porém esteve desde as 7 horas da 
noite aberta ao concurso dos fieis.

«Ali, em Nazareth, informaram-nos que fôra aberta 
por ordem dapolicia de accôrdo com 0 vigáriodafreguezia.

« Fazemos votos para q' 0 illustrado e virtuoso Pre
lado se convença de que no Polyorama se não exhibiram 
quadros obscenos, ou mesmo que, quando cxhihidos, em 
nada poderiam prejudicar o esplendor do cul-to catholico, 
que se pratica dentro da igreja, emquanto funcciona 0 
polyorama 110 pavilhão de Flora, que está collocado no 
centro do largo, bastante distante da mesma igreja.

<1 E  não pòduui mesmo prejudicar, porque as exhi- 
bições do polyorama tem lognr depois, muito depois 
diis actos religiosos.

« E  que, convencido d isto, suspenda a ordem que 
transmittiu ao rvd. vigário da parochia de Nazareth, 
e consinta que continuem os actos do culto á Virgem 
Sanlissima, que tem por si 0 respeito e a veneração de 
toda a população d'esta capital, que a cercou sempre, do 
maior /error religioso, como beqi póde s. exc. inferir



da coucurrencia. <|ae houve por occasião do cyrio e 
da quantidade de esmolas que á Ermida vão iodos os 
dias.

«Mesmo porém que os taes quadros tossem inde
centes, o que por tórma alguma allirmamos ou lam
bem negamos, porque não os vimos, cremos poder 
affirmar que um simplesjmada de S. Exc. á directoria 
d aquella festividade, seria bastante para que não mais 
lossem exhihidos ao povoléo, sempre avido de escan
dalos. E  quando, o tine não era de esperar, a direclo- 
ria se não prestasse a secundar os desejos de S. Exc. 
em bem dos costumes públicos, n/ú estava a policia. 
(|iie se é surda á nossa voz, não póde sel-o á de S. 
lixe., que tem para espanar-lhe a poeira dos olhos a 
grande dedicarão de S. Exc. o S*' presidente da pro
víncia.

« Já liontem nós dissemos e agora nós repetimos— 
orgão de ledos os homens honestos c sensatos desla 
capital no testemunho que damos, de que todos dese
jam a concórdia e a paz, fazem os «votos para que S. 
Exc. reconsiderando senado faculte na Ermida de Na- 
zaPBlh a continuação dos actos religiosos.—  »

Agora a Prometa do Ifará, cuja redacção em 
IS77 era a queé hoje; assim prommoiou-se 110 mesmo 
dia 27 de outubro :

« A suspensão dos actos religiosos na igreja de N. 
S. de Nazareth, conformo liontem noticiamos, foi 11111 
acto impensado de s. exc. revm." 0 sr. bispo diocesa
no. que de ha muito já é conhecido pela sua pouca 
prudência. E, a não ser a indole ordeira do povo e a 
Torça moral das autoridades respectivas, especialmente 
do sr. dr. chefe de policia, certo teríamos lioje de la
mentar conseqüências bem funestas d esse fado.

« S. exc. rev.:‘ feria uma população inteira 11’aquil-
lo que cila conserva como tradição gloriosa de seus 
avoengos, como um talisman que se gilarda com Ioda 
a cautela e ciume—  a festa de N. S. rle Nazareth.

« Feriu, portanto, s. exc. justamente 0 coração do



poeo, d coração onde elle tom lecliado, como stícrario 
inviolável, ;i IV; (jue herdou de seus antepassados.

« E  feriu porque 1 Forque queria feril-o, porque 
s. exc. incoiumoda-se de vòr a calma e a paz no seu 
rebanho, porque s. exc.— digamos a verdade— ainda 
não se compenetrou dos devores do seu melindroso 
cargo, porque em seu craneo incandescente feire, a par 
da talento, o amor iís lutas impróprias do ministra do 
altar.

« Mas, não adiantemos considerações, que licarão 
para mais de espaço, procuremos historiar os factos 
tal qual elles chegam ao nosso conhecimento por in
formações colhidas em fontes imparciaes.

« Eis a portaria do vigário de Nazarelh á direcio
na da festa, intimando-lhe a ordem de s. exc. rvm ‘ :

« Hesidençia parochial de N. S. de NazarelH do 
«Desterro, de outubro de 1877.

« lllms. &rs.— Communico a vv. ss. que, em virlu- 
«rie da publicação estampada hoje no Diario.de lidem. 
«acerca da representação oflensiva da religião e da 
«moral, s. exc. rvrn.a o sr. bispo diocesano, respl.eu 
«suspender as funcções raligiosas da aclual festividade 
«até segunda ordem. Assim o laço para intelligencia 
«de vv. ss.

« Deus guardo a vv. ss. lllms. srs. direclores da 
«festividade de N. S. de Nazarelh do l)es,ter,ro no au- 
«no de 1877.— 0 vigário, padre João Simpticio dos 
«Neves Pinto e Souza.»

« Está tirado a limpo que a publicação a qiio se re
fere a portaria, publicação estampada nas columnas 
ineditoriaes do Diario de Betem, é um composto rie 
mverdndes, visto como nas exhibiçôes das vistas do 
polvorama, assentado no largo da ermida, nada ha dc 
offentèco á moral, c menos ainda d rehifião. Não pas
sam de reproducções dos afamados pincéis rie Miguel 
Angelo, Kaphael e outros príncipes da arte.

« E, seria uma offensa ao caracter rio digno sr. dr. 
chefe rie policia, stippòr que em um lugar tão eoncor-
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rido todas as noites por grandíssimo numero de lâmi
nas e milhares de pessoas do povo, se dessem impu
nemente factos offensivos da moral e da religião; sendo 
(jue, segundo nos consta, aquella autoridade autorisá- 
ra a directoi ia da testa a declarai pela imprensa que, 
freqüentando s. s. o arraial ijuasi todas as noites com 
sua illustre família, jamaispresenceou, e metios constou- 
lhe, que ali se dessem as scenas de que trata o articu
lista anonymo do Diario de Belem, mas cuja mão já é 
perleitamente conhecida como agente clerical. ..

« S. exc., entretanto, sem as necessarias syndican- 
cias, sem ao menos dirigir-se, como devera fazel-o, á 
autoridade competente para providenciar, caso fosse 
verdade o que disse o articulista, fizera cahir o seu fu
rioso carnartello sobre a popular festividade, retiran
do-se immediatamente para fóra da capital.

« E ’ por isso que dizemos que s. exc. é conhecido 
por sua pouca prudência.

« Chegado o facto da suspensão da festa ao domí
nio publico, causou o acto episcopal grande sensação: 
por toda a parte protestara-se contra elle e ao anoitecer 
o arraial ficou tomado de uma enorme massa de povo. 
Os wagous não davam vasão ao numero de pessoas, 
que desejaram ir á Nazareth, de qualquer fórma; os 
vehiculos de luxo puzeram-se em movimento, e quem 
não podia obter um ou outro meio de transporte diri
gia-se a pé.

«Espectáculo grandioso! Era isso um protesto pa- 
ci/ico e ao mesmo tempo solemne, contra o acto do pre
lado !

« Intimada a directoria d esse acto, procuraram os 
cavalheiros que a compõem envidar esforços para ob
viar ao transtorno que isso poderia causar á festa, di
rigindo-se n’esse sentido ao sr. dr. chefe de policia. 
S. s. entendeu-se com o rvm.° sr. conegocura Aguiar, 
risto ter-se. retirado da capital o sr. bispo, afim de ver 
se obtinha qne ao menos fosse aberta e illuminada á
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noile a ermida, que é propriedade da irmandade dc N. 
S. de Nazareth.

« 0 sr. eouego prometteu satisfazer o pedido do dr. 
chefe de policia, mas não cumpriu sua promessa, por
quanto ás 7 horas da noite a igreja permanecia fe
chada.

«Então compacta massa de povo apinhava o alpen
dre e cercanias da ermida, havendo entre î lles muitos 
lieis, que conduziam cera e outras promessas.

« üançado de esperar, o povo abriu a poria princi
pal da igreja, e precipitando-se como uma immensa 
onda dentro d esta apoderou-se dos instrumentos ne
cessários e acendeu as vélas « lustres, licando o san- 
ctuario da Virgem completamente illuminado.

« Em siguida parle do povo invadiu a sachrislia e 
subiu á torre, abrindo uma porta que dá commuuica- 
ção para ella.

« Bepicou o campauario, e os devotos que enchiam 
a ermida entoaram com iodo o recolhimento uma ladai
nha, que era acompanhada por immenso numero dc 
pessoas, ajoelhadas ah1 na rua.

>i Finda a ladainha repicou de novo o campauario e 
subiram ao ar muitas girandolas de foguetes, reinando 
sempre todo o acatamento e respeito, e sem i|ue se te
nha a lamentar a menor falta de consideração ás auto
ridades policiaes, que ali se achavam mantendo aquel- 
Ia turba immensa.

« O vigário da freguezia, sabendo que as portas da 
igreja tinham sido abertas, mandou depois as chaves 
á respectiva directoria.

« Até alta noite conservou-se o arraial repleto de 
povo.

« Tiveram lugar os actos de regosijo publico, con
forme o programma da festa, e não si» deu um só fa
do que perturbasse a ordem publica.

« S. exc. rvm.' o sr. bispo regressou hontem á 
tarde. Amanhã continuaremos a informar os nossos
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feitores sobre esta questão, que prende a attenção pu- 
blica.— »

Não acrescentando uma só linha ao testemunho, 
que ahi fica estampado, passamos ao do Diário do 
(iram-Pará, que no mesmo dia 27 assim se pronun
ciou :

« Ainda é a principal questão do dia a da suspen
são das fuiicções religiosas na actual festividade de N. 
S. de Nazareth, decretada pelo illustre prelado dioce
sano. Quinta-feira ao anoitecer conservava-se fechado 
o templo, apesar das promessas feitas, e mudos os si
nos do campanario. O povo qne começava a atlluir 
juntou-se em imponente manifestação em frente ã er
mida e pediu que abrissem-n’a. Appareceu então o 
honrado sr. dr. chefe de policia, que conseguiu a aber
tura da porta, que loi franqueada ao povo. Encheu- 
se, logo a ermida, e o povo grave, respeitos», com a 
consciência dos seus deveres apurada pela consagra
ção de seus direitos, que ali fora publica e solemne, 
cantou com o fervor religioso q' o caractei isa a Uulainha 
de Nossa Senhora. Nem um gesto, nem uma palavra, 
amesquinharam a magestosa imponência d aquella ma
nifestação.

« Encerra este procedimento uma utilissima licção. 
que não deve ser perdida. Cremos que o venerando 
prelado paraense tem já a prova de que o seu acto 
surprendeu dolorosamente quantos se interessam real
mente pela paz das consciências torvada quasi sempre 
por questões de nonada. A pieguice d um d esses 
eunuchos do sentimento, que conspurcam o que não po
dem gosar, levantou o conllicto que todos deploramos, 
<■ que não se justifica rasoavelmente. Milhares de pes
soas viram os quadros obscenos que polluiram a pudi- 
cicia dos typos do Diario de lielem, e zelosos da honra 
de suas mulheres, de suas filhas, de suas irmãs, con
tinuaram a freqüentar o arraial e a applaudir a exhi- 
hição dos quadros ! Ouvisse-as o prelado diocesano 
f. não crearin n titu/jetio em Ipie se nr ha no sein d" fá-



luilin paraeihe, que entretanto não desejaria senão 
tributar em amor e respeito a homenagem devida ao 
soíi brilhante talento e ás suas egregias virtudes.

« Hontem o revd. padre vi&ario de Nazareth exi
giu da digna directoria das lestas a chave do templo.

«A’ hora cm rpie escrevemos ainda não tinha sido 
entregue.

« Cortsta-íios (|iie foi hontem interdiclo o templo.
« S. exc. revm.a o sr. bispo diocesano regressou 

hontem á tarde de sua excursão ao Arapyranga. S. 
exc. recolheu-se ao paço episcopal ás 4 l|á horas da 
tarde.»

Não reproduziremos o (pie disseram no mesmo 
sentido outros jornaes, e muito menos o Liberal do 
Pará, ha muito tempo em desgraça junto do prelado 
diocesano.

A reprovação do co:ilÍiclo provocado pela autori
dade episcopal, sem prudência alguma, abi está cla
ra, positiva, estrondosa, na manifestação de toda im
prensa.

I l i v

Sabendo da dolorosa impressão, quéern toda popu
lação causára o seu aclo imprudente e irrettectido, e 
da imponente reprovação manifestada em Nazareth, 
em presença das autoridades, e pela imprensa, s. exc. 
rvdina. resolveu ir á ermida e subir ao púlpito, fa
zendo a prédica assim extractada pela Provincia do 
Pará:

«Começou o illustre pastor explicando o seu pro
cedimento com relação á suspensão dos actos religio
sos. Disse que assim praticara por ter chegado ao 
seu conhecimento, que se havia exhibido no polyorama 
ao largo da ermida, de envolta com as imagens da 
Virgem e de Christo, figuras de mulheres ei» estado 
de completa nudez, sendo estas iipplàndidan. pela po- 
pulaça e nqucllas apitiindas.
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0 urador podia ter-se entendido com a directoria da 
lesta, ou mesmo com a autoridade policial, com o lim 
de evitar a reproduccão dc scenas taes, pois estará 
certo que serta nttendido; mas <j‘ie propositalineule uão o 
quiz fazer; quiz mesmo prorocitr o desgosto a todos 
com a suspensão dos actos religiosos: quiz dar uni 
abalo nas consciências com esse seu procedimento, que 
podia ser irnmediatamente reparado, desde que o pro
curassem e com elle se entendessem.

Mas, se diz— continua o orador— que essas liguras 
nada têm de indecentes nem de impudicas, pois são 
reproducções dos grandes gênios, taes como Raphael 
e Miguel Ângelo, que se encontram nos grandes mu- 
zêus e jardins do Velho Mundo e até nos templos da 
cidade eterna. Nego,— brada s. exc.— se essas figu
ras e quadros existem nos muzèus, estão em compar
timentos especiaes, onde não têm ingresso os meninos, 
us mulheres e os padres, e, se os encontram nos jar
dins, abaixam os olhos, evitando encaral-os, mas o 
que se vê no ai raiai é cousa muito diversa; e pergunta 
o orador: não será uma irnmoralidade apresentar aos 
olhos do publico a figura de uma mulher completa
mente núa ?

Espalha-se por ahi,—prosegue o orador— e os jor- 
naes apregoam, que o bispo é inimigo do culto da Vir
gem de Nazareth; mas isto é uma calumnia, o bispo 
não quer acabar com o culto da Virgem sob a invoca
ção dc Nazareth; o que o bispo quer é que esse culto 
seja rendido de modo diverso ao que é hoje observado: 
o que o bispo quer é que as famílias não estejam n um 
avraial até altas horas da noite confundidas com gente 
má; que os filhos e paes de famílias não se percam 
nessas bancas de jogo e outras armadilhas prepara
das para pervertel-os e perdel-os; o que o bispo quer 
é que a festa da Virgem de Nazareth seja feita com 
aquelle fervor religioso com que o é a do mez de Ma
ria e outras que elle faz, e assim se rirá á fazer.

O que éra,— pergunta o orador— o que era que se



deixasse de celebrar a lesta mn ou dois dias, para vi
rem escangalhar as portas do templo, accenderem as 
luzes dos altares, e parodiarem um acto religioso, o 
que não teve assistência do sacerdote nem consenti
mento do prelado?

Meus caros filhos,— diz s. exc.— eu sei <]ue este 
acto não foi praticadò pelo povo fiel, mas sim por ntein 
duzia de homens impensados, que quizeram aproveitar 
a oceasião para seus fins políticos, profanando o sanc- 
tuario da religião. Como é (|ue homens que não acre
ditam nos milagres de Lourdes nem nos da Virgem de 
Nazareth, vêm prostrar-se de joelhos diante de seus 
altares entoa:ido ladainhas, verdadeira parodia dos ac
tos religiosos ?

Vós comprehendeis meus caros filhos—prosegue 
0 orador—que ru u<~tn podia consentir que continuasse 
semelhante profanação, e com dòr vi desrespeitar-se a 
casa do Senhor.

No intuito de pôr termo á estas scenas, o orador 
mandou chamar a directoria da festa e impoz-lhe con
dições, uma vez que quizesse a mesma directoria que 
a festa proseguisse, o que foi plenamente aceito, e só 
assim o orador permittiria tal proseguimento, pois, 
ao contrario não cederia nem um passo e manteria o 
seu acto, ainda mesmo que tivesse de merecer a reprova
rão de todos sem excepção alguma.

As condições— continua s. exc.— por mim impostas 
e aceitas pela directoria foram:

1/ Entregar ella immediatairente. as chaves da 
igreja ao vigário;

'i.lí Declarar que reprovara tudo quanto tinha sido 
exhihido no pavilhão pelo polyorama;

3.“ Que nenhuma parte tinha a mesma directoria 
tomado, directa ou indirectamenle, nos acontecimentos 
da igreja nos dias de quinta e sexta-feira, e reprovara 
tudo quanto ahi se dérú.

\eeitasr estas condições o ofadbr permiltiu qtle crtn-



tiuuasse os aclqs religiosos por esto anuo, pois que, cslu 
festividade precisa soffrer nina refúrina.

Declarou ainda o orador, que lendo lido em um 
«00 publico» da directorii coisas inteiramente diversas 
do que aquillo que com o mesmo orador se passara, 
apressou-se ao chegar ali, ma igreja de Nazareth) em 
estranhar a dois dos dignos membros da mesma di- 
rectoria, os quaes lhe declararam não ter sido com 
sciencia sua que taes cousas foram publicadas, (!) por
quanto haviam incumbido a um terceiro da redacção 
d aquelle papel.

Concluiu o orador pedindo ao povo que se unisse 
á elle para ajudal-o a pedir á Virgem de Nazareth per
dão dos aggravos que recebera em seu sanetuario.»

Bem vê o publico, apesar da confusão que reina 
em todo discurso episcopal:

l. ° A provocação confessada, embora dourada com 
a desculpa de ter sido para abalar as consciências.

á.” A í:oH/fl(/íMnariifesta de que o prelado quer que 
a festividade da SS. Virgem seja de modo diverso ao 
que é lioje observado, accrescentando bem accentuadas 
estas palavras e assim se rirá á fazer. Embora se 
referisse á parte do culto, sabem todos que o alvo não 
era esse, tanto que este anno lhe foi pedido ordenasse 
o modo como queria que fosse rendido o culto da Vir
gem de Nazareth, e s. exc. rvdma. respondeu prohi- 
bindo todos os actos do mesmo culto.

0 reconhecimento da fidelidade do povo nazareno, 
a quem ha t  annos o prelado diocesano priva do en
sino religioso, de missa e administração do todos os 
os mais sacramentos.

0 pretexto de lançar sobre terceiros innocentes 
as culpas do procedimento diocesano; como si todos os 
factos que aponta não fossem posteriores ao acto im
prudente da suspensão.

A inconsequencia com que, depois de declarar 
que nSo podia s. exc. rvma. consentir que continuasse 
a profanaçío de ajoelharem-se diante dos altares da
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SS. Virgem t»s (jue não acreditavam nas seus milagres. 
consentin comtudo que o fizessem continuando a festa, 
que havia perturbado.

ü.° Emfim o protesto de que reformaria a festividade, 
embora até hoje. depois de dois annos, nada tenha 
feito n’esse sentido.

Não queremos, porém, continuar com estas relle- 
xões, porque desejamos concluir com as que mereceu 
da Provincia o discurso do prelado diocesano, e são as 
seguintes:

— O illustrado pastor paraense nos permittirá al
gumas considerações.

Confessa s. exc. a sua precipitação quando diz que 
podia ter-se entendido com a directoria, ou mesmo 
com a autoridade policial, afim de evitar as reproduc- 
ções do polyorama, pois tinha certeza <le que seria al- 
tendido, masqne foi seu intuito, suspendendo os actos 
religiosos, provocar o desgosto e abalar as consciên
cias.

Eis abi como procede o illustre prelado. Em vez 
de acalmar os animos e evilar desordens, e.rarreba-*s 
r provoca-as.

S exc. è portanto o unic.o responsarei pelos aggra- 
vos que díz ter SófTrido a Virgem em seu sanctuario.

Com fogo não se brinca, convença-se s. exc., e se o 
seu acto não teve peioresconsequehcias, foi unicamen
te devido á indole ordeira e pacifica do povo e á ma
neira criteriosa porque procederam as autoridadescivis.

Entretanto, quem sabe se s. exc. se coniprazeria 
mais de vera capital de sua diocese envolta nas cham- 
inas de um conlliclo tremendo ? . . .

E ’ de todo ponto reprovarei o procedimento de s. 
exc., desculpe-nos a franqueza.

Em vista da publicação feita no Diário de Delem 
h da informação prestada pelo vigário de Nazareth não 
podia s. exc. ter o menor procedimento, que não fosse 
exigir provas reaes, e entender-se com as autoridades 
para evitar qualquer inconveniência na festa.



Taulo o artigo como a informação do vjgario nada 
alfifmuòfie scjencia própria. Ouviram ilizer que, de 
envolta com as imagens da Virgem e de Christo, foram 
exhibjdos quadros de mulheres nuas, sendo aquellas 
apupádas, estes applaudidos'.

í’ois s. exc. chegou a convencer-se que o povo pa
raense apupou as imagens da Virgem e de N. S. Jesus 
Christo ? ! Que confiança deposita s. exc: na fé deste 
seu rebanho?

Realmente, s. exc. não tem desculpa senão que o 
seu acto com relação ao assumpto foi precipitado, im
pensado como muitas outros que só tem servido pava se
mear a desordem no seio das ovelhas. ..

Queira Deus que o faclo sirva de conselho para o 
luluro.

S. exc. admira-se que homens que não acreditam 
nos milagres de Lourdes proslernem-se de joelhos di
ante do altar da Virgem.

Ninguém melhor que s. exc. sabe que esses e que
jandos milagres não são obrigalorios da fé christã; s. 
exc. sabe que o mais fervoroso catliolico, fanático até, 
como é do desejo ultramontano, póde sel-o sem comlu- 
do acreditar n esses milagres.

Como, pois, admira-se dVsses homens a quem se 
refere ?

A declaração que fez s. exc. acerca das condiçõe* 
que impôz á directoria não está um pleno accòrdo com 
a publicação por esta assignada e feita cm avulsos e 
pela imprensa (liaria.

Como poderia a directoria reprovar tudo quanto 
havia sido exhibido no polvorama, se o polvorama tazia 
parte do progranmia da festa ?

Como poderia a directoria reprovar obscenidades, 
que se nãò derão ?

Se a directoria não tomou parle nos acontecimen
tos de quinta e sexta-feira, quem mandou cantar la
dainhas ? quem convidou os músicos para a noite do 
sexta-feira ?

t

m
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Conto, pois. poderia a directoria reprovar esses a* 
contecimentos ?

Emfirn, s. exc,. fez laes declarações ante um povo 
immenso, accrescentando que dois dos directores affir- 
maram a s. exc. ter assignado de cruz o—ao publico 
— que correu impresso.

Isto, portanto, somente loca á directoria, que pro
cederá como entender.

ila ainda no discurso de s. exc. um ponto que não 
deve passar desapercebido, e é o que diz respeito á 
reforma dc que precisa a lesta de Nazareth, tanto mais 
que s. exc. declarou ter perinittido que continuassem 
os actos religiosos somente por ente anuo, segundo se 
infere de suas palavras.

Que reformo será essa e como se fará ella é o que 
não sabemos.1

Entretanto, se os nossos cálculos não falham, a fes
ta será d’ora em diante entregue exclusivamente ao cle
ro. liste é de ha muito o desejo de s. exc.; e o inci
dente que provocara o prelado foi unicamente poro mo- 
tirar o sen procedimento futuro.

Parece que não nos enganamos.—

1 X X V I
t

Assevera o orgão episcopal que todos os que tra
balharam eUlcazmente para o congraçamenlo dos espí
ritos eslaram persuadidos, que o conlliclo nazareno tinha 
chegado felizmenie ao sen termo.

Para se persuadirem d’isto era preciso, que não 
conhecessem o pielado paraense, pois não era por ca
pricho de momento, que elle abalava os espíritos e as 
consciências, sim para tomar o pulso da população, 
contra cujos direitos conspirava e conspira.

Aprova não se demorou 24 horas, e estrondosa.
0 compromisso da irmandade de N. S. de Nazareth 

dispõe no art: (!.°:
— «Os nomes dos irmãos da nova mesa serão ian-
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çacloá títu uiu livro para isso destiuado, e lida a rdoção 
dtlles pelo pregador no púlpito, no dia da festividade du 
Senhora.» —

Sempre assim aconteceu.
Em 1877, porém, recebendo o pregador aquella re- 

laçao, julgou acertado não a Vr, porque não tinha o 
visto do vigário, quo o negára á pretexto de que entre 
os mesarios havia pessoas notoriamente hostis á reli
gião, como era o juiz eleito, o sr. dr. Bacellar.

Esforçando-se a Boa Nova por encobrir o proposito 
episcopal de continuar no conflicto, que provocava sci- 
ente e conscienlementc, alíirma quo o simples bom 
senso estava indicando, que a entrada dos srs. drs. 15a- 
cellar e Bricio em uma directoria da festa de Nazareth 
significava o grito de guerra contra o mesmo prelado; 
era renovar e perpetuar um conflicto, i/ue já estava ter
minado.

Veja agora o publico a antecedencia, com que o pre
lado diocesano planejava este conllicto, como podia ter
minar cm dois ou Ires dias, e como para elle concor
riam os cavalheiros apontados ou quaesquer outros.

— Portaria episcopal de 20 de junho de 1877.
Sendo os parochos em suas freguezias os directores 

officiaes das festividades. reUymas, e os primeiros res
ponsáveis perante a administração diocesana pelos actos 
do culto catholico nos limites da jurisdicção parochial. 
para garantir-lhes esse direito, e dar-lhes a força de 
que precisam para o bom desempenho do sagrado mi
nistério, ordenamos :

|.° As, irmandades regulares, approvadas pela au
toridade ecclesiastica e em união de obediencia com a 
Santa Sé, poderão nomear directoria para promover 
snas festividades religiosas, de accôrdo com os seus 
compromissos, a qual todavia não deverá funccionar 
sem npprovação por escriplo do respectivo vigário.

2.° Nas festividades religiosas, promovidas por de
votos ou por irmandades sem approvação canônica, 
a directoria sirá da exclusivci nomeação do parocho.
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:t.° Nenhum pregador poderá lèr Xto pulpilo lisla de 
direclores do festividades religiosas, qno não seja aulo- 
risada r assignada pelo parodio.

í . °  A lista da directoria, publicada pela imprensa 
sem aulorisação do vigário, ficará d? nenhum valor.

5.° As festividades, feitas nas igrejas addictas aos 
seminários, serão reguladas pelos respectivos reitores.

(5.® Para cortar abusos, nenhuma mbsjripçãò poderá 
correr no meio do povo liei para festividades religiosas 
sem ç visto do parocho ou da autoridade ecclcsiastica 
superior.

7.° Os rvds. parochos farão o maior empenho para 
que se reserve das festividades religiosas alguma som- 
ma para comprar alfaias e paramentos, de que tanto 
precisam nossas igrejas,

K.u Os parochos e outros sacerdotes, que transgre
direm as regras acima estatuídas, ficam snjritosas penas 
canônicas impostas á arbítrio da administração diocesana.

li seja a presente portaria registrada na secretaria 
do bispado, eno livro competente de todas ásfregueziás 
d'esta diocese.—

Eis planejado o conllicto, de que fòra apenas pre
texto para fazer explosão o tal artigo bem lançado do 
agente clerical, segundo a denuncia, depois coirfir- 
mada, da Provincia do Pará.

Com todo soccgo e antecedencia, cogitou o prelado 
diocesano de absorver até os direitos civis, temporaes, 
das irmandades, tiv.ssem cilas compromissos approva- 
dos competentemente, ou não.

No primeiro caso não funccionariam as mesas sem 
approvação por escripto do respectivo parocho !

No segundo, a nomeação da directoria seria da ex
clusiva nomeação do parocho I

Finalmente em um e out:o caso não poderiam os 
festeiros correr suhseripções sem o placel do parocho.

Nem é tudo; até a publicarão das lislas dos festei
ros pe.la imprensa só poderia ser com esse placel sob 
pena de ficarem sèui calor algum.



Assim preparado o terreno, só faltava a occasião de 
fazer estalar o conflicto, previsto e certo-

Foi o artigo bem lançado, publicado nosinecditoriaes 
do JJiario de Bolem.

Foi a eleição da mesa da irmandade de N. S. de Na- 
zarellt em 1877.

E ’ depois de tudo isto, que vem ainda o orgão dio
cesano declarar, que os nomes d’estes ou aquelles il- 
lustres cidadãos significavam grito de guerra contra o 
prelado, renovando e perpetuando o conllido, que se 
simulava terminado um dia para no seguinte ostentar-se 
altaneiro !

Bem sabia a autQridade episcopal, que a irmandade 
de Nazareth não abdicaria a independencia temporal, 
que todas as leis Canônicas e civis*lhe garantem.

Que importa então, que ioss* juiz o sr. dr, Bacellar, 
o sr. dr. Bi icio, ou outro qualquer cidadão independente, 
desde que s. exc. revdm. queria e quer sómente a 
dependencia, a annullaçàu, o w r  (Usino d’essa digna ir
mandade secular?

Eis a verdade, toda verdade.

x m  i

í)s incidentes, com que alguns discutidores procu
ram tirar o valor do objecto principal da contraversia, 
são como as parasitas que sugam a seiva da> arvores 
mais frondosas.

Não se illuda o publico cem o ardil dos combaten
tes, que tentam distrahir-lhe a attenção(do objectivo, 
que os embaraça e sulfoca.

Publicamos hontem a portaria episcopal de 20 de 
junho dc 1877, preparando os conllictos que facilita
riam, pensava-se. a absorpção dos direitos civis das ir
mandades, direitos estes da exclusiva competencia e 
jurisdicção da autoridade ciril.

Até 20 de junho de 1877 qual acto, qual signal 
sequer dc que a irmandade de Nazareth premeditasse
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hostilidade, rompimento, uii conllicto com a autoridade 
diocesana ?

Cite-o a Boa Nora.
limquanto não o faz, para que accumula (actos,/o- 

dos posterior,is, com o lito em denunciar provocações 
da irmandade que, atacada em seus direitos, procura
va e procura apenas defendel-os ?

V primeira arma brandida pelo prelado diocesano 
contra as irmandades, todos perfeitamente se recor
dam, foram os interdictos.

Reagiram ellas, foram sustentadas pela autoridade 
civil, e o venerando bispo do Pará, arrastado ao banco 
dos réos, convencido de ter praticado crime, loi cou- 
dcnmado, hem como o sr. I). Vital, bispo de Per
nambuco.

Não fosse a múoilieencia d essa mesma autoridade 
civil, que nem seria coinmulada a pena infamanle, 
nem posteriormente apagada ella dos archivos judi- 
ciaes.

Ao que parece quebrou-se esta primeira arma, 
porque s. exc. rvm.“ a não tem vibrado mais no Pará. 
nem ainda contra a pobre ermida de Nazareth, ou a 
rebelde irmandade da SS. Virgem.

Mas era uma arma franca, essa, cujo despotismo 
embora podesse ser quebrado pelo recurso á coróa.

domo foi substituída ?
O prelado pernambucano, athleta de mais cora

gem, já pagou com a vida a resistencia inútil ás leis 
do império, á civilisação do seculo. Tombou, mas 
não recuou. Deus o julgará.

O prelado paraense, menos corajoso porém mais te
naz, senão mais industrioso, procurou chegar ao mes
mo íim, evitando os escolhos já experimentados.

Por um lado tem opposlo resistencia passiva ao 
cumprimento das leis, decretos, e ordens da autorida
de civil, sobre matéria exclusivamente civil, pondo em 
contribuição a casuística dos grandes mestres da theo- 
cracia.



Por outro lado tem explorado a consciência catho
lica á pretexto de abalai-a em favor da religião

Por íim tenta acolher-sc á egide da autoridade se
cular, para usurpar-lhe os direitos, inventando irregu
laridades em irmandades, que funccionam ha mais de 
seculo.

Eis a causa fundamental da lula.
Para que tergiversações ?
Tempo perdido, aliás, porque o espirito usurpador 

do diocesano encontra adversario de igual força na ir
mandade do Nazareth, para resistir á esse espirito, 
infeliz não tanto porque as leis organicas do paiz o 
condemnam, assim como lambem as conquistas mo
dernas 11o derain garrote á todos os despotismos, 
mas porque depois de 18 annos de governo diocesano 
o prelado paraense, apesar de suas luzes e acti vidade, 
vae vendo em torno de si augmentar sempre o hori- 
sonte do deserto que o cerca.

Carregue, porém, cada um com as conseqüências 
das próprias culpas.

Desculpada esta digressão, provovocada pelos úl
timos artigos do orgão episcopal, reatamos o lio do 
historico do conflicto nazareno.

Uma das accusações á irmandade é qne não proce
deu á eleição da mesa em aquelle anno de 1877.

A acta seguinte prova o contrario:
— «Irmandade de N. S. de Nazareth do Desterro. 

Aos 21 do rnez de outubro de 1877, reunidos no 
consistorio da igreja o juiz, directores, e thosòureiro 
do anno, assim como 18 irmãos abaixo assignados, 
não lendo comparecido o rvd. parocho, anuunciou o ir
mão juiz, que na forma do art. 4.° do compromisso se 
ia proceder á eleição da mesa para o anno vindouro; 
o que feito por escrutínio e pluralidade de votos deu 
o seguinte resultado: juiz— dr. João C. da Matta Ba- 
cellar; juiza— D. Carlota Hamos 15 ri cio; direclor-r- dr. 
Miguel Lúcio de Albuquerque Mello; secretario— Can- 
tidiano de Souza Azevedo; Ihmmrciru— João fguacio

i ; w
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Pereira da Multa: mordomos niáiom— José Joaquim 
do Gama e Silva, Augusto C. Gurjão; mordomos me
nores— dr. Jayme Pombo Bricio, Francisco de Paula 
Bolonha Loureiro, Antonio Jovita Corrêa da Silva, dr. 
Américo Marques de Santa Roxa, Manoel Pereira de 
Figueiredo, dr. Pedro Chermont de Miranda, dr. José 
de Araújo Roso Danin, Abel Augusto Cesar de Araú
jo, Vicente Ruiz, dr. Theotonio do Br>to; mordomos me
nores— excellcntissimas senhoras donas Rosa Ribeiro 
Malcher Bacellar, Francisca M. Catramby, Anna Jose- 
plia Gurjão, Francisca M. Antunes Gurjão, Francisca 
Leite, Juliana de Souza Azevedo, Paschoa de Azevedo 
Ribeiro, Josepha M. dos Anjos, Venancia da Silva Cas
tro Motta. Carolina Barbosa Rhossard. Terminada a 
eleição o juiz mandou, que se fizessem as communica- 
ções e levantou a sessão. Em firmeza do que lavrei 
a presente acta, que vae por todos assignada, tendo- 
o feito em papel apartado por sc ter desencaminhado 
o respectivo livro. Eu Cantidiano de Souza Azevedo 
escrevi e subscrevi. (Assignados) Cantidiano de Souza 
Azeredo, B. A. Antunes, dr. João Raulino de Souza 
Uchôa, Benjamin T. Martins Ferro, Bartholovien A. 
L. de, Menezes Junior, Ricardo José da Cruz, Antonio 
X. da Silca lsite Junior, Manoel da Motta Marques, 
Fulgencio da Motta Marques, Joaquim Antonio Lopes 
Martins, José Joaquim da Gama s Silca, Vicente liaptis- 
ta de Miranda, Miguel Lucio de Albuquerque Mello F i
lho, João Jgnacio Pereira da Motta, dr. João Clirysos- 
tomo da Malta Bacellar, dr. Jayme Pombo Uri rio. Au
gusto Cezar Gurjão, Abel Augusto Cesar de Araújo, 
Samuel José de Oliveira o Silca. Manoel Pereira de Fi
gueiredo, Francisco Cardoso Barata, Vicente Ruiz, 
llenrique João Cordeiro, Armindo P. Ribeiro, Marcos 
Egydio Pereira da Serra.— »

X X X V II

A acta da eleição da mesa da irmandade de Naza-
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relh *m 1877, Iransci ipla tio nossa artigo auterior, 
prova com o testemunho de seus signatários, qne a 
mesa não era um aggregado illiàto, coma tora do a- 
graido do orgão diocesano quali(ical-o.

Por maior que seja a importância da Boa Nova, e 
não queremos de modo algum diminuil-a, è evidente 
que esse documento, firmado por tantos cavalheiros, 
não póde ser destruido pela simplos palavra do con
temporâneo.

Está portanto provado, que a digna irmandade 
procedeu á eleição da respectiva mesa, como estaluc 
seu compromisso.

Não se contentou porém com isso.
Atacada pelo prelado diocesano, recorreu á auto

ridade civil, á unica que é competente e tem jurisdic
ção relativamente á eleição, ao juiz de capellas; pediu- 
lhe que fosse servido approvar a referida eleição.

Ris o despacho :
—-« Km virtude do compromisso legalmente coniir- 

mado, que me foi presente, e das actas da eleição e 
posse á fls,— e lis.— . approvo a eleição da nova mesa 
da irmandade de N. S de Nazareth do Desterro d'es- 
ta cidade, e que tem de servir até o proximo anno dc 
1878. Tendo sido porém as referidas actas de elei
ção e posse escriptas em papel avulso por não ter 
então a mesma irmandade os livros exigidos 110 art. I.‘> 
do seu compromisso, 0 que é irregular, deve a irman
dade fazer lançar essas actas nos livros, que já possui* 
e que foram abertos, rubricados, e encerrados por 
este juizo para 0 que /ica-lhe concedida a necessária an- 
lorisaçãii. E  para evitar a reprodução do procedi
mento irregular® criminoso, cumpre queaactual me
sa tenha muito em vista o liei cumprimento do seu 
compromisso, devendo ter, além dos livros principaes 
exigidos pelo art. l->, os auxiliares necessários, afim 
de ser observado 0 disposto 11a segunda parte dos ar
tigos 2 e I<> do mencionado compromisso; para 0 fim 
cie poder 0 escrivão deste juizo procederão respectivo



Umbamuto d esla irmandade, o que desde já Itie líra 
determinado, deverá a mesa regedora da mesma ir
mandade remetter ao cartorio o seu compromisso e 
necessários esclarecimentos, bem assim anmialmente, 
uma relação autlienlicada dos nomes dos novos mesa- 
rios. O escrivão remetia cópia aulhentica d’este des
pacho á irmandade para os elíeitos legacs, pagag as 
cuslas. Belem, 27 de novembro de 1877.— Arminio.»—

Apesar de proferido por um dos mais dignos jui
zes d’esta capital, foi este despacho qualificado de in
justo e irreflectido pelo orgão episcopal, porque não 
foi ouvido o respectivo vigário. . .

Não sabemos si a Boa Nova dá-se ao trabalho de 
compulsara legislação palria.

Sabemos, porém, que outro tanto não acontece ao 
digno juiz de capellas. que lírmou o despacho.

Basta citar a provisão de i l  de outubro de 1794, 
que á outras l'az referencia, para apreciar a impossibi
lidade juridica, da tal audiência do vigário.

Com effeito, determina esta provisão (te.rtpaes):
— (Jue as eleições das irmandades e contrarias de

vem ser feitas sempre nas igrejas.
— Que ellas ('eleições), sendo de jurisdicção secular, 

não devem presidir os parochos, por se encontrar isso 
com varias provisões regias e sentenças do juizo da 
coróa, para se não intromettei em os parochos por modo 
algum com as irmandades e confrarias seculares que 
são de jurisdicção real, com pena de serem presos, e 
de não serem soltos, todos os que directa ou indirec- 
tamente concorrerem para que as eleições sejam feitas 
de outro modo, além de ficarem nullas e de nenhum 
vigor.»—

Si bem e juridicamente procedeu o digno juiz de 
capellas, outro tanio não podemos dizer do prelado dio
cesano, levantando com a sua illegal portaria de 20 de 
junho de 4877 a inadmissível pretenção de sujeitar a 
eleição das irmandades á approvação do parocho.



E como mudam os lompos e comüllos ns convicções 
do orgão' episcopal!

Em 1874, approvada pelo juiz de capcllas a eleição 
<]a mesada irmandade do Santíssimo Sacramento da Sé, 
houve recurso para a relação do districto, stijiorior hie- 
rarrliico d aquelle juiz.

Pois bem; veja o publico como pronunciava-se então 
a boa Nora de it de setembro d esse anuo:

— «Irmandade do S. S. da Só.— Em tempo opporlu- 
110 fallaremos de um estupendo accordam em relação 
do districto, annullando uma mesa approvada polo res
pectivo juiz, e isto depois de ter passado todo o anno 
compromissal, e já estar funccionando nova.»—

Em 1871. approvada pelo juiz de capcllas a eleição 
d’aquella irmandade, não devia ser annullada pelo su
perior legitimo.

Em 1877, approvada lambem pelo juiz decapellasa 
eleição è impugnada por uma autoridade estranha e in
competente.

Em 1874 allegava o orgão episcopal, que tinha passa
do o airtio compromissal e que já funccionava nova mesa.

Em 18*79 continua a impugnar a eleição de 1877, 
apesar de ter passado todo o anno compromissal e es
tar funccionando nova mesa.

Dous pesos e duas medidas.
Será commodo, si quizerem.
Mas é contra os preceitos do evangelho.

I I X V I I I

A digna irmandade de Nazareth foi a primeira em 
reconhecer em 1877 as irregularidades das antigas ad
ministrações. pedindo providencias á autoridade com
petente, que é o juiz de capellas, repetimos.

Não podia pois deixar de cumprir o despacho, que 
provocára: tratou de fazel-o logo desde o dia seguinte, 
dirigindo este oflicio ao rvd. parodio, (edicç.ão da Hoa 
Nova):



— <‘('.üiisislniiii Ua irmandade de. N. S. de. Nazarelli 
do Desteiro no Pará, 28 de novembro <le 1871. illni. 
revm. sr. A mesa regedora de N. S. de Nazareth do 
Desterro, eleita na conformidade de seu compro
misso, tendo sido liontom reconhecida pelo juiz de ca
pellas e residuos d’esta cidade, e cumprindo-lhe regula- 
■mar e promover os interesses da referida irmandade, 
resolveu prevenir á v. s, que amanhã iá!t do corrente 
achar-se-ha a mesma no consistorioda ermida de N. S. 
de Nazareth, de 8 alé 10 horas da manhã, para pro
ceder ao inventario gorai, de todos os Itens, paramentos 
e alfaias pertencente* á dita irmandade; convindo por
tanto que v. s. se cligne comparecer áquellu hora para o 
dito fim, e ficando timbem v. s, na intelligencia dc 
que dos paramentos e alfaias, ha tempos emprestados 
para o serviço da matriz do 4.® dislricto, sò continuarão 
a permanecer sob a guardado v. s. e como empresti- 
mo aquelles que forem indispensáveis para o serviço da 
matriz, e assignando-se o preciso documento, afim de 
evitarem-se quacsquer duvidas ou confusão, e poder 
tambem a dita mesa dar execução ás determinações do 
meretissiuio juiz de capellas.

«Deus guarde a v.s.— lllm. rvm. sr. padre João Sim- 
piicio N. P. e Souza, D. vigário da matriz do i . °  dis- 
d’esta capital.— Dr. João Chrgsoslomo da Malta Hacel• 
lar, ju!z, Cantidiano de Souza Azeredo, secretario.» —

Eift que pécca este oflicio, redigido tão corteziuente, 
e com o fim somente de cumprir a digna irmandade 
as ordens do juiz, regulando o seu patrimônio, e re- 
gularisando a sua administração?

Engano. 0 tom d’csse oflicio, allirma o orgão epis
copal. f de lodo ponto ofensivo á autoridade e dignidade 
de um parocho ! . . .  E acto de autoridade para obrigH' 
o vigário a obediencia de caixeiro !• ..

Um bom dia, em 27 de fevereiro de 1870, apre
senta-se á irmandade o arcediago governador do bispu- 
do, e pede-lhe emprestados paramentos, alfaias, e o 
mais qiif* havia mister para o,serviço da matriz, ao que



ella accede em boa té e conliança durante se Ir anuos 
successivos. . .

Do repente vê-se a mesma irmandade atacada polo 
propr io prelado diocesano, em áí> de outubro de 1877, 
(|uerendo despojal-a e pòl-a á porta sem mais ceremo- 
n ias...

A irmandade resisle legalmente, recorrendo á auto
ridade competente, que a manda regularisar-se c re
gular seu patrimonio...

Convida para isso ao vigário, á quem propõe o úni
co meio de evitar duvidas e confusão no futuro...

Vexame, provocação, exclama com toda beatitude a 
boa Nova.

Ah ! incomparavel La Fontaine; quanto acerto e 
([iianto espirito na tua fabula— a podenga e a sna cvnpa- 
nhetra ?

Para haver o prestado 
Força é, vir ás punhadas,
Pôr pleitos, ter disputas,
Tomaram pé de entrada,
Nao ha quem os arranque.

Como havia, o pobre vigário, de confraternisar com 
a irmandade, a quem sou proprio prelado declarava a 
mais injusta das guerras ?

Como havia eíle do reconhecer a legitimidade da 
mesa, embora approvada pela autoridade civil, si o 
seu prelado, qual outro Júpiter, tiiília raios á sua dis- 
cripção com a ex-informata conscientia ?

<) melhor que pôde fazer foi, á hora concertada, 
esgueirar-se para o seminário maior, sem mandar a- 
bi ir a ermida, e sem ainda dignar-se responder ao of

ic io , que havia recibido !
Cortezia admirável!
Nao o criminamos por isso.
Era apenas executor da alta justiça diocesana.
No dia o hora aprasados, não lhe sendo aberta a 

sua própria ermida, nem comparecendo o vigário, re



correu de novo a irmandade á autoridade indiciai, que 
expediu o seguinte mandado:

— «Juizo substituto da 2“ vara e da provedoria, 
Cará, 1877. Mandado de intimação passado contra o pa
dre JoãoSimplicio das Neves Pinto e Souza, vigário da 
freguezia de N.S. de Nazareth do Desterro como abai
xo se declara. O dr. Arminio Adolpho Pontes e Souza, 
juiz substituto da 2“ vara civel, crime, orphãos, e da 
provedoria, resíduos e capellas n’esta cidade de Santa 
Maria de Belem, capital da provincia do (iram-Pará por 
S. M. o Imperador á quem Deus guarde ele. Mando a 
qualquer oflieial de justiça de minha jurisdicção a quem 
fòr este apresentado, indo poi' mim assignado, chegue 
á pessoa do padre João Simplicio das Neves Pinto c 
Souza, e intime para que em continente entregue as 
chaves da ermida deN. S. do Nazareih ao juiz da mesa 
regedora da irmandade da mesma Senhora o dr. João 
Chrysoslomo da Malta Bacetíar, alim de que a mesma 
mesa possa inventariar os sem paramentos, alfaias, e 
tudo i/uanto lhe pertence. Assim o cumpra sob as pe
nas da lei. Pará, 2í> de novembro de 1877. Eu Marcel- 
lino Marques de Lima, escrivão (pie o escrevi.— Arwi- 
vio.»—

Intimado esle mandado foi elle cumprido.
—  Violência, a/fronta, torna a exclamar o orgão e- 

piscopal com os olhos em Deus, e a mão na consciên
cia.

:—As chares arrebatadas ! . . .
— O sachristão demittido!. . .
— A violência e. a a/fronti corriam parelhax .
Si assim era, havia recurso para o tribunal supe

rior: porque o não inlerpoz o vigário?
Porque seria reconhecer o império da lei, a autorf- 

dado civil.
Não o quiz o prelado diocesano.
Preferiu retirar o vigário, preferiu supprimir até 

hoje os sacramentos na parochia de Nazareth.
E lá foi aninhar-se temporariamente entre... os



maçons, ladrões, obsceiKts, iitfumes, asftassmus, charla- 
iãrs, inimigos itreconciliaveis de Deus, como lemos na 
Boa Nova de 17 do corrente ! . . .

Felizes maçons, que abrigaram tão generosamente 
o mais encarniçado dos seus inimigos.

Que victoria.

Não pertencemos ao numero dos que se reputam 
illustrados sómenle porque julgam ignorantes os seus 
adversarios.

A vaidade é pcccado de que estamos completa
mente livres.

Somos dos que sentem sincero prazer quando dis
cutem com quem é lido na matéria controvertida.

A discussão tanto mais eleva-se quanto mais es- 
pecialisa-se, sem cahir em (utilidades escolares, desca
bidas sempre em assumptos graves, sempre impró
prias de disculidorcs sérios; e sem tomar em consi
deração quanto traz a etiqueta de personalidades, 
quanto não passa de amontoado de palavrões.

Não temos porém a estulticia de pretender servir 
de typo á ninguém.

Queremos e apenas pedimos o direito de fallar 
conforme permitte nossa iritelligcncia e aconselha nos
sa consciência quando sustentamos princípios que jul
gamos verdadeiros.

Na discussão com a fíon Nova: sobre assumpto po- 
litico-religioso, não temos tido collaboradores, e muito 
menos Escribas, Fariseus, ou Sadduceus á nosso lado.,

Esla gente gosta de tentar de preferencia os sacer
dotes, e de preferencia os da mais elevada jerarchia.

E  por isso que a não conhecemos, nem queremos 
conhecer.

(.om que juizo nós julga, com que medida nôs me
de o orgão episcopal ?

Como vê e quer tirar do nosso olho o argueiro que



deuuricia, som primeiro tirar a trave que lhe venda a 
própria vista?

Si uma ou outra sincada de Homero á ninguém of- 
fende nem prejudica, não acontece o mesmo com a 
doutrina christã; a consciência liei não póde perdoai', 
<|ue o prelado paraense não tome sua cruz c siga o divi
no mestre, o muito menos <pie a Doa Nova se transfor
me em conduclor cégo.

Medite o publico nas provas com que vamos inati- 
sar este artigo.

1.® Prova. A Doa Nova, sem malicia nem propo- 
sito, como cila diz e nós o cremos piamente, suppri- 
me palavras que modificam o sentido, como aquelle 
vagamente do celebre ouvimos dizer do articulista ano- 
liymo, que aconselhou e conseguiu a suspensão e sup- 
pressão da festividade de N. S. dc Nazarctlí...

Supprimé a data de übellopara evitar o escandalo 
da pena fulminada, som scienoia nem audiência da vi- 
ctima, no mesmo dia da accusação...

Não lhe attribuimos por isto o sestro da falsifica
ção.

Entretanto veja-se como somos julgados e medidos 
pelo orgão episcopal.

Todos sabem, que o decreto da S. C. dos Pitos de
10 de dezembro de 17():t versa sobre os direitos paro- 
chiaes, funeções e prerogativas entre os parochos e as 
irmandades.

Foi por isso que, citando a solução da duvida ou 
consulta .‘I I ,  não repetimos a referencia ao paroeno, 
que em todas está subentendida.

0 que faz a Doa Nora ?
Attribue-nòs a mutilação d essa consulta, a sua fal

sificação de um modo indigno!
Além da puerillidade sopbistica, eis aqui dois pe

sos e duas medidas.
2.’* Próva. Para sustentar, (|ue o direito canonico 

e os decretos das sagradas congregações clara e ex
pressamente conferem aos prelados diocesanos o direi-



Io de liscalisar os bons das irmandades, assim como o 
dc velar na execução dos legados pios, cila a Boa 
Soca o Concilio Tridenlino,, sessão 22, capitulo 9.° 
Dc Reformalione.

Eis o texto:
— « üs administradores, ecclesiasticos ou laicaes, 

dn fabrica das igrejas e do todos os outros lugares de 
devoção, sejam <|úaes forem, dos hospitaes, dos montes 
de, soccorro, são obrigados a prestarem annualmente 
ao Ordinário conta exacta da sua administração, som 
(jue a isto obstem costumes ou privilégios contrários a 
este decreto. K si, dadas razões legitimamente fun
dadas, esta conta fòr prestada á oulrem, será ouvido o 
Ordinário; do contrario serão nullas as' quitações e 
descarga dada aos administradores.» —

Ainda quando nós e todos os paizes tivéssemos a- 
ceitado o concilio n esta c outras disposições usurpa- 
doras dos direitos o prerogativas da autoridade civil, 
ahi eslava no capitulo citado reconhecido erpressamelUe 
o caso em que as contas não são prestadas aos prela
dos diocesanos.

E ’ o caso de Portugal c do Brazil, cuja legislação, 
por ponderosissimas razões, legitimamente fundadas, 
mandam prestar essas contas aos juizes e tribunaes 
seculares não aos prelados diocesanos, provisões de I"  
de novembro de 17(5(5 o 12 de setembro de 17(57, Ord. 
L. I. T. (52, §§ (52, (?:i e (54, lei de 22 de setembro de 
1828 etc.

E ’ o caso de todas as irmandades, hospilaes, mon
tes dc soccorro etc., estabelecidos no império.

Mais. Para chegar ao capitulo 9.° que citou— fsup- 
primindo a limitaçãoque restauramos, sem qualificar es
te procedimento de falsificarão de modo indigno)—» 
Boa Moca devia passar pelo capitulo 8." assim conce
bido :

— « Os bispos, em todos os casos permit tidos por 
direito (in casibus a jure concessis), serão, como dele
gados apóstolicos, executores de todas as disposições



pias, quer ».lc ultima vonlade, quer entre vivos. Pode
rão visitar os hospitaes, collegios, communidades lai- 
caes, escolas ou outras, todos os lugares de devoção 
ou destinados á obras pias, como os montes de soem- 
ro, embora administrados por seculares, seja qual fòr 
a isenção. Isentam-se os lugares que estão sob a protec
ção immediata dos príncipes (non tamen quoe sub regum 
immediata protectione sunt, sine eorum licentia.)

Eis expressa outra limitação ao direito diocesano 
alô para visitarem quanto mais para administrarem bens.

Emíim: fiscalisar c administrar bens é direito de 
padroado.

Ahi está o proprio concilio Tridentino, sessão l i ,  
capitulo 12, l)e Heformatione, determinando que nin
guém, seja qual fòr a sua dignidade, póde obter o direi
to de padroado sobre um beneficio, igreja ou capella, 
quando a nao tenha fundado, construído ou dotado con
venientemente.

Eis comoo direito canonico, ainda aquelle que é es
pecial da igreja por não ter sido aceito pelos estados ci- 
vilisados, favorece o patrocina a pretenção do prelado 
diocesano relativamente á irmandades, hospitaes, mon
tes de soccorro etc.!

Por conseguinte si, como alíirma a Nova, em 
linguagem scientifica e litteraria dar aos textos senti
do mais lato do que comportam, chama-se falsificar es
ses textos, decida o publico quem o falsiticndor de tex
tos e do direito canonico.

Quanto á nós continuamos.
5i.a Próva. Referindo-nòs á alteração dos compro

missos escrevemos o seguinte :
— «Approvado o compromisso, o poder ecclesiasti- 

co nada póde sem o poder civil para o fim de alterar 
o mesmo compromisso, nem ainda o podem ambos estes 
poderes sem o consentimento e accârdo da irmandade, 
aviso n. 22 de 15 de janeiro de 1807, expedido em vir
tude da lesolução imperial (que tem força de decreto) 
dc 12 do mesmo mez e auno, tomada sobre a luminosa



consulta do conselho d’estado de 18 dc dezembro de 
1800«—-(Editorial de 10 de setembro corrente.)

Não agradou ao orgão episcopal, que fundamentás
semos nossa opinião com a legislação civil.

Supprimiu por caridade quanto dissemos da í . a li
nha em diante, isto, reconhecemos, sem proposilo, sem 
malicia, sem querer mutilar epois falsificar o texto...

Bem.
Mas, ao acrescentarmos que, além de outros dou

tores, Ferra ris, vb. confraternilas, n. :í!), sustenta dou
trina idêntica, quando declara que o bispo não póde 
corrigir nem mudar os estatutos feitos em forra dc con
trato, como são os compromissos das nóssas irmanda- 
des, exclamou o orgão episcopal:

— Falsificação do texto do modo mais flagrante.
— A regra é que pode o bispo mudar os compro

missos. ..
— Apenas se duvida se fazem ou não excepção ;i es

ta regra os compromissos feitos em força de con
trato. ..

Nem a traducção de Eerraris está exacla, porque a 
setença da Bola faz desapparecer a duvida, nem (jue 
estivesse correcta contrariava a nossa alYirmaliva.

Não falíamos cm régia, nem em excepção: dissemos 
que approvados os compromissos, nem a autoridade 
ecclesiastica, nem a civil, nem ambas podiam alteral-os 
sem consentimento e accôrdo das irmandades; e que 
tendo portanto força de contrato os compromissos das 
nossas irmandades não podiam lambem em direito ca- 
nonico ser corrigidos nem mudados pelos bispos, como 
sustentava Ferraris, que cita a sentença da Bota, men
cionada em Duran dec. 201 n. .‘17.

Em que falsificamos pois o texto ? !
A fonte, que consultamos á este respeito, foi' o co- 

digo das confrarias do padre Souza Monteiro, além de 
formado em direito, cônego da Sé de Coimbra, antigo 
arcipresle e prior de Louzã.



Eis o que «scrnve e ensina a á.“ parte da nnla—
(a)— ao S :j i :

— «ü bispo póde co rrig ir os estatutos das confra-
r‘;|s ....... Púde lambem mudal-os...........  Ferraris, Tb.
confraternitas art. VI n. 38 ..... Não póde ponha cor
rigir nem mudar os estatutos feitos em força de contracto, 
Hota cor. Duran, dec. 291, 11. 37, Ferraris logar cita- 
do d. :{9, e D. Kouix citado (De Epjscopo)- .

E ’ o (jise sustentamos, pura e simplesmente.
Como enlão falsificamos o texto de Ferraris, e do 

modo mais flagrante ?
Mutilado, sim, foi o nosso texto [tela Boa Nova, não 

o de Ferraris por nós.
E ’ que ella quiz descobrir argueiro no nosso olho 

sem vêr a trave 110 seu.
4.a Próva. Pretende ainda orgão episcopal apanhar- 

nós em flagrante delicio de falsificação, quando susten
tamos, que 0 decreto da. S. C. dos Ritos de 10 de de
zembro de 1703, na 14.* duvida ou consulta, reconhe
ce 0 direito de recitarem os confrades as horas canô
nicas, com canto ou sem elle, sem <pie isto se torne em 
mascarada.

Eis 0 texto do decreto:
—'«Se nos ditos Oratorios privados das confrarias 

podem ser recitadas pelos confrades, em horas estabe
lecidas, as horas canônicas, com canto ou sem canto, 
sem licença do parocho? Afirmativamente, a menos 
que 0 Ordinário mande outra cousà—ex ral/oaabilicau
sa .».—

CiUynos este texto KÓmenle para mostrar a injusti
ça com que a Boa Nova qualificava de mascarada as 
ladainhas, préces e psalmos, sem padre, na ermida de 
Nazarelh, em 0 atino passado.

O que, fyz 0 contemporâneo ?
Começa por adulterar, sempre por caridade, 0 nos

so pensamento. \
-—«Trata-se dr saber, diz, si 0 bispo póde ou não
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proliibir as irmandades de fazerem actos doculto mi can
tarem psalmos etc.»—

Quando tratamos de semelhante questão, si pelo 
contrario aconselhamos, uo editorial de 20 de agosto 
proximo passado, que fosse cumprida a ordem diocesa
na, que prohibiu 110 anno corrente todos os actos do cul
to na festividade de N. S. de Nazareth ? !

Adulterado assim 0 nosso pensamento, para attribn- 
ir-nôs 0 contrario do que leraos aconselhado, véo publi
co com que justiça, com que verdade, com que espirilo 
evangelico, assegura 0 orgão episcopal, que trancamos 
de proposito e. falsificamos 0 citado decreto pára dizer
mos, que 0 bispo não tem poder de prohibir 0 canto tios 
psalmos e oulrosaclos religiosos ás irmandades!.......

Permiltirá a Boa Nora que concluamos esle artigo 
com as mesmas palavras do seu editorial ?

— Que miséria! meu Deus! que miséria!

I L

Continuamos a refutação documentada do estudo 
retrospectivo do orgão episcopal sobre os acontecimentos 
de 1877.

Releva lembrar, que governava enião 0 paiz 0 par
tido conservador, e esla provincia 0 dr. Bandeira de 
Mello Filho, cujos princípios religiosos erão insuspeitos ao 
prelado diocesano.

Estavamos em opposição, e poi.f sem influencia que 
podesse neulraiisar os naiuraes desejos da presidencia. 
que (lextuaesda Boa Nova)— «tinha feito a promesta de 
«mandar concluir as obras da igreja nova de Nazareih. 
«e entregal-a ao bispo diocesano.»

Pois bem: agora os factos.
Res non verba.
V digna irmandade de Nazsreth offereceu á presi

dencia da provincia a occasião mais azada de pronun
ciar-se, pró ou contra, quer sobre as pretenções dio
cesanas. quer sobre 0 direito que ella reclamava.
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Em principio de dezembro de 1877 dirigiu Itie a 
seguinte requerimento:

— «Illm, exm. sr. presidente da provincia.
«A mesa da irmandade do N. S. de Nazareth do 

Desterro, que se venera na ermida ou capella do ar
raial do mesmo nome, tendo sido eleita para servir até 
o fimdoanno de 1878, e approvada sua eleição por des
pacho do juiz de capellas e residuos d esta cidade de 
27 de novembro próximo passado, vem submetter á 
esclarecida intelligencia de v. exc. as seguintes consi
derações; e o faz em cumprimento dos deveres, que 
lhes são impostos pelo compromisso da irmandade, 
mandado vigorar pela resolução da assembléa legislati
va d esta provincia sobn. KM de 2 de junho de 1842.

«Sendo reconhecida, desde tempo immemorial, a de
voção dos habitantes d’esta capital e da provincia pela 
ipiiagrosa Senhora de Nazareth que se venera na já 
referida ermida; e tendo sempre, quer os antigos capitães 
generaes, quer os presidentes d'esta provincia, concorrido 
para o esplendor do culto da mesma Santíssima Vir
gem, resolveu tambem a assembléa legislativa provin
cial, em 1851, contribuir directainente para o mesmo 
fim, c determinou a construcção de uma igreja para a 
S .S . VirgemdeNazareth, votando a quantia de 4:0000, 
o que melhor se reconhece pelo relatorio do exm. sr. 
dr. Fausto Augusto de Aguiar, datado de 20 de agos
to de I8.'»2, e onde se lé o seguinte:

— «Igreja dc N. S. de Nazareth. Achando-se. muito 
darruinada a antiga capella, que sob esta invocação 
«.existe no arraial de Nazareth, a lei n. 218 consignou, 
«para dar-se principio á construcção de uma nova iyrt- 
«ja , a quantia de 4:000.0.000. Encarreguei a adminis
tração d'esta obra á uma commissão que nomeei, 
«composta dos cidadãos dr. Ambrozio Leilão da Cunha, 
«Joaquim Antônio Alves e José Pereira da Silva, os 
«quaes tambem se prestaram á promover umasubscri- 
«pção na provincia para au.rilioda obra. no que os coadju- 
«vei escrevendo a diversos cidadãos do inferior, co-



«nhendos por sentimentos religiosos. Esta conanaissão 
«recebeu a qunnlia designada na lei, grande parte da 
«qual tom já empregado na compra de materiaes. Deu- 
«se principio á abertura dos alicerces.» —

« l)‘esta data em diante, lHol, todas as assembléas 
provinciaes votaram sempre differentes quantias para a 
conclusão d rs/a nora igreja, que era exclusivamente 
destinada para o culto de N. S. de Nazareth do Des
terro, o que melhor se evidencia pelas leis nus. 71)8 e 
822, que providenciaram quanto aos- retábulos e a tor
re da igreja de N. S. de Nazareth, lítulo com que sem
pre se designou w novo templo, ainda mesmo nas leis 
posteriores a 1801, em (pie foi creada a parochia de 
Nazareth pela lei n. :}86 de 11 de outubro do mesmo 
aimo: e tambem ainda depois de ;il de janeiro de 
■1870, em que a dita nova malriz do 4.° districto foi 
canonicamente erigida.

«E  que o referido templo, principiado em I8o2, 
se mandou lazer para o culto privativo de N. S. de 
Nazareth do Desterro, e para substituir a sua arruina
da capella ou ermida, lambem o veio confirmar a lei n. 
718 de 2(i de abril de 1872 que, providenciando 
quanto d demolição da referida ermida, deixa clara
mente cflmprebender ter sido a intenção dos legisla
dores provinciaes—o fazer-se semelhante demolição 
siímente depois que a mesma milagrosa Virgem estivesse 
de posse du nora igreja.

« Acresce mais, exm. sr., que para o novo templo 
da Senhora de Nazarclh concorreram, como é publico 
e notorio, os habitantes d esta rapilal e do interior da 
provincia com importantes donativos; por issoqueera 
elle destinado ao culto da SS. Virgem, tão fervorosa
mente venerada pelo povo paraense.

« Julga ainda esta mesa dever chamar a attenção 
de v. exc. para o lacto de ter sido construída a nova 
igreja de Nazareth em terreno da propriedade d esta ir
mandade, que w cedeu gratuitamente para o alargamen
to do respectivo arraial, como se vè do relatorto-de l . °
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de agosto do 18oO, apresentado a seu successor pelo 
conselheiro Jcronymo Francisco Coelho, de saudosa 
memória, e onde se lò o seguinte :

— « Obras do arraial de Nazareih. Fiz ao mesmo 
«tempo desobstruir» aplainar 0 campo do arraial, da 
«parte de léste da igreja, que demais íicou por essa 
«parte augmenlado por uma doarão de terreno, que 
«obtivetia irmandade de Nazareth., e dos herdeiros do 
«faHecido Bolonha.»—

« Fundada portanto em tão valiosos motivos vem 
esla mesa regedora requerer á v. exc. se digne man
dar entregar com as formalidades da lei á irmandade 
de N. S. de Nazareth do Desterro a nova igreja, cons
truída no arraial do mesmo nome, e que devo breve
mente licar concluída, visto como foi e11 a exclusiva
mente destinada para 0 culto da mesma Senhora de 
Nazareth, como se reconhece de toda legislação ante
riormente citada.

« A mesa regedora desta irmandade, ao dirigir-Se 
á v. exc., tem fundadas esperanças de ser attendida, 
não só pelo respeito que v. exc. tributa ao direito e á 
lei, como por ser v. exc.,- pelo citado compromisso, 0 
protector nato d'esta irmandade de N. S. <le Nazareth, 
e também pela reconheeida devoção de v. exc. para com 
a SS. Virgem mãe de Deus.

« Esta mesa regedora concluirá a presente petição 
declarando á v. exc. que prestará, se lhe fòr entregue, 
tto melhor grado a nora igreja de Nazareth para 0 ser
viço da matriz do h districlo d esta capital, como já 
emprestou por mais dc (> anaos a eapella de Nazareth, 
com todos os seus paramentos e alfaias, para seme
lhante fim, sendo que, exm. sr.. a referida matriz ain
da estaria funccionando na dita eapella se não fosse 
a indébita jurisdicção que, se quiz altribm r a autoridade 
ecclesiastica. e até 0 vigário da matriz d aquelle distri
clo, <le sujeitar a escolha e poste d'esta mesa a sua pré
via automação e approvação, isto quando a legislação 
geral., que rege as irmandades c 0 compromisso d’esta



o não determinam, c quando ate agora uma só mesa 
regedora desta irmandade não se submetteu á seme
lhante exigência, que também nunca foi apresentada.

« Da justiça e reclidão de v. exc. espera a mesa 
da irmandade de N. S. dc Nazareth do Desterro rece
ber mercê.» (Edição da Boa Nota.)

Si o presidente da provincia era conhecido pelos 
seus sentimentos religiosos-, si havia feito a promessa de 
entregar a nova igreja ao prelado diocesano; nada 
mais facil do que indefirir este requerimento da irman
dade, nem mais opportuno do que cumprir a mencio
nada promessa.

Porque não o fez ?
Havia assistido á suspensão da festividade e aos a- 

ctos, que seguiram a medida tao impolitica.
Sabia, <|iie o prelado diocesano declarava intrusa a 

mesa regedora requerente, e extincta a irmandade, 
(jue ella representava.

E conhecia naturalmente que s. exc. rvm.* julgava 
o requerimento, que acabamos dc transcrever, como 
um destampatorio, um atrevimento, e uma irrisão.

Porque então não o indeferiu a presidencia da pro
vincia para satisfazer os desejos episcopaes ?

A consciência publica responde : não o fez, apesar 
dos seus sentimentos religiosos, porque a justiça, o 
direito, as leis amparavam a digna irmandade.

Fez quanto lhe era possivel; não podendo satisfa
zer as exageradas prelençõs do prelado diocesado, e 
não querendo desgostal-o, devolveu á mesa regedora o 
seu requerimento mn despacho.

Não aceitou ella, porém, o expediente, e com Ioda 
hombridade assim replicou:

— « Belem do Pará, lá  do dezembro dc 1877.
« lllm. exm. sr.— Tendo a mesa regedora da irman

dade de N. S. de Nazareth do Desterro dirigido á v. 
exc. urn requerimento sobre negocios concernentes á 
mesma irmandade, e tondo v. exc. devolvido o dito re
querimento, concebido aliás nos termos os mais corte-



/es. reenviamos á v. exc. ;i petição da irmandade, es
perando qualquer despacho, que salte v. exc. não II»' 
póde ser negado.

ft .Não ha, exm. sr., requerimento, que não tenha 
qualquer despacho, ainda mesmo dc indeferimento.

« Sendo assim, os abaixo assignados vèm de novo 
submetter á consideração de v. exc. qualquer solução.

« Deus guarde á v. exc.— lllm. e exm. sr. dr. .loão 
Gapistrano Bandeira de Mello Filho, M. D. presidente 
da província.— Dr. João C. da Malla Bacellar, juiz.— 
Cantidiano dr Souza Azeredo, secretario.»

Este procedimente da irmandade não podia ser 
agradavol á presidencia da província: não só porque 
substituía a fórma dc requerimento pela de otticío, co
mo porque lhe contrariava o expediente de negar a 
justiça inteira ã quem julgava tel-a.

E  tanto maior desagrado devia causar-lhe o novo 
passo da digna irmandade, quando é certo que o or
gão episcopal o qualificava dc pt/erilidade na substancia, 
e de pilhéria na fórma.

Por que estacou dc novo a presidenda da provín
cia ?

Si. na linguagem da Boa Nora, esse requerimento, 
reenviado com o oflicio, era ainda um debique, um es- 
carneo, uma irrisão pungente: mais facilitado era o seu 
indeferimento, mais provocado o cumprimento da pro
messa de satisfazer o anhelo episcopal, como necessa
riamente devia desejal-o quem era conhecido pelos sem 
sentimentos religiosos.

E a presidencia da província nem indeferiu o re
querimento, nem cumpriu a promessa feita ao prelado 
diocesano !

(> que concluir conscienciosamente d estes factos?
— Que não podia ser negado o direito fundamenta

do. cujo reconhecimento porem era protellado porque 
os sentimentos religiosos da presidencia da província a 
aconselhavam á não contrariar directamente, á não de - 
gostar clara e positivamente o prelado diocesano.



Por outra: que esle não linlui por si a justiça, o di
reito, as leis, cüiuu temos provado á saciedade.

X L 1

Provamos que o sr. dr. Bandeira de .Mello, presi
dente da provincia em 1877, só para compraser como 
prelado diocesano nada resolvera sobre o bem funda
mentado requerimento da mesa da irmandade de Naza- 
retb, como necessariamente faria 110sentido de indefe
rimento, pelos sentimentos religiosos que 11'elle predo- 
minavam. si a pretenção da irmandade não assentasse 
nos princípios mais justos e legaes.

Bom 0 lentára a autoridade ecclcsiastica. susten
tando até pela imprensa, que esse requerimento era 
um destauiputorio, um atre,cimento, uma irrisão:

— Deslampatorio, porque eram considerados impro
cedentes os seus fundamentos, jocosamente commentados 
mais para fazer rir do que para convencer. • •

— Atrevimento, porque apresentava-se a mesa pe
rante a presidência com um caracter que não tinha, 
como pretensos irmãos de uma irmandade que não exis
tia ha muitos atinos- • •

— Irrisão, porque era de gente que não acreditava 
em milagres, que-não acreditava na religião, <|ue mettia 
á ridicuio as pessoas que praticavam a piedade...

E  apesar de tanto esforço d'elorpiencia, apezar do 
seu grande respeito pelo prelado diocesano, apesar dos 
seus reconhecidos sentimentos religiosos, 0 presidente 
da provincia não indeferiu esse requerimento da irman
dade, embora pueril na substancia, pilhéria) 11a fórma, 
embora um deslampatorio, 11111 atrevimento, um debii/ue, 
um ascarneo, uma irrisão puni/ente !

Muito ao contrario d isto, quando-passou a presi
dência ao seu successor 0 sr. dr. Bandeira de Mello en
tregou-lhe esse requerimento.

E ’ preciso accrescentar mais prova alguma do que 
0 direito da irmandade era incontestável, 0 que toda

\



legislação o amparava contra o espirito e -esforços u- 
surpadores do prelado diocesano ?

Foi a 10 de março de 1878 que a presidencia re
solveu o seguinte:

1.® (Jue a nova igreja de Nazareth era proprio pro
vincial, visto como havia sido quasi exclusivamente 
construída a custa da provincia.

2.° Que fosse destinada para matriz da freguezia de 
Nazareth.

a.° Que ficasse garantido ã irmandade de N. S. de 
Nazareth o direito de instàllar-se e continuar á funccio- 
nar no novo temjilo como até então tinha funccionado 
na respectiva ermida, ficando á seu cargo a conserva
rão da igreja com o ouns ainda de fornecer ao vigário 
da matriz os paramentos, alfaias e guisamenlos neces
sários para o serviço do culto divino.

Commentando este aclo escrevíamos em 27 de mar
ço do mesmo anno:

— «0 sr. dr. Malcher reconheceu o direito de pro
priedade da provincia, destinou a igreja para matriz da 
freguezia, e portanto respeitou os legitimas interesses da 
religião.

«Eque mais podia querer e desejar o sr. bispo?
«Entretanto que negou á irmandade a posse e ad

ministração da igreja, e apenas lhe garantiu o direito 
de nella limccionar.

«E que menos podia ser concedido á irmandade
«Naturalmente desejava o illusre prelado, que o 

'sr. dr. Malcher mandasse dissolver oueêpellira irm an
dade da nova igreja ? !  A tanto não chegava o poder 
da autoridade administrativa, e o honrado vice-presi
dente não sabe fazer de capitão general, nem consentir 
que o gabinete da presidencia sentenslitiiisse chancellaria 
do episcopado. . .

«Finalmente, desde qne o sr. dr. Malcher destinou 
a nova igreja para matriz, e díiciou ao prelado diocesa
no cQmmimicando-lhe essa resolução, devera esto man- 
dal-a benzer e ahril-a ao cullo e actos-religiosos; mas



náuü fezá pretexto de que a igreja e suas chaves fo
ram entregues á irmandade; já se acha bem demons
trado (jue tudo isso é falso; as chaves da igreja ainda 
estam em mão do empreiteiro ou conslructor, «jue está 
concluindo as ultimas obras; mande pois o prelado dio
cesano benzer a igreja e as chaves serão entregues ao vi
gário: outra não pòdu ser a solução, desde que foi ella 
destinada para matriz». . .

Podia ser mais feliz a solução ?
Si havia razão de queixa, devia partir do prelado 

diocesano á quem mlregaca-se um bello templo para 
matriz, ou da irmandade á quem era imposto o forte onus 
quer da conservação do edilicio, quer do fornecimento 
de tudo quanto fosse necessário não somente ao culto 
da SS. Virgem, mas á todo serviço da matriz'?

Pois as queixas e reclamações partiram da autori
dade eeclesiaslba, porque a honrada presidencia da 
provincia, que não tem competencia para crear nem 
extiuguir irmandades por méro arbitrio seu, reconhe
ceu apenas o direito de funccionar a irmandade de 
Nazareth no novo templo como havia sempre funcciona- 
flo na ermida, qne devia ser demolida!

E porque a autoridade civil restringiu-se á esphera 
do direito e da legalidade, o prelado diocesano tem 
cominetlido o excesso de privar de todo pasto espiri
tual a parochia de Nazareth, civil e canonicamente ins- 
tallada, e, não contente com isto, já no anno passado, 
já no actual, levou o excesso de prohibir a secular 
festividade de N. S. de Nazareth !

Até onde quer ir s. exc. rvm.“ ignoramos.
Sabemos, porém, que o povo catliolico tem pleno 

direito de adorar á Deus por actos do culto interno, 
externo e publico, e que o prelado diocesano, á pre
texto de regular esse culto, não póde prohibil-o.

1 L I I

Abrimos hoje espaço á |iublicação do documento



com que a Uva Xota üunteiu surprenderu a opinião 
publica.

Os coinmenlariss virão á seu tempo.
Eil-o transcripto da parte official do orgão episco

pal :
«PAÇO EPISCOPAT, 28 DE 8ETEMBHO DE 1879.

« lllm. r, Exm. Sr.
«Por um acto episcopal datado de 27 de aposto ul

timo, e de que achará v. exc. inclusa uma cópia au- 
thentica, prohibi expressamente este anno, por motivos 
graves, qualquer dos actos religiosos que coustituema 
lesta de Nossa Senhora de Nazareth. Hoje, porém, 
me veiu ás mãos um progranima publicado pela cha
mada mesa regedora da irmandade da mesma Senho
ra, em que se annuucia para o dia 12 do proximo ou
tubro, não só uma romaria piedosa, ou trasladação so- 
lemne e processional da imagem da Santíssima Vir
gem da capella do palacio presidencial para a sua er
mida, mas ainda, na vespera d'esta solemuidade, ou
tra procissão nocturna, com publico ifcompanhamento 
e musicas, levando-se a dila imagem da collegio do 
Nossa Senhora do Amparo para a mesma capella do 
palácio do governo, tudo sem intervenção alguma do 
clero, presidindo a tudo simples seculares, em formal 
desobodiencia tanto aos preceitos da liturgia catholica, 
como á ordem expressa do prelado diocesano.

«A v. e\c., sr. presidente, não escapará a inoobe- 
rencia com que procede a pretensa mesa regedora, 
quando ao mesmo tempo que inculca submissão á or
dem do prelado quanto aos actos religiosos leitos no in
terior da ermida, pretende pela segunda vez passar 
audaz por sobre as determinações do mesmo prelado 
em referencia á outros actos do culto ainda mais so- 
lemnes e de maior concurrencia.

O Cyrio é uma pompa processional em honra da 
SS. Virgem, cuja imagem é solemnemenle transladada 
para um saucluario, alim de ahi ser venerada pelos tieis.

« E ’, como confessa a mesma chamada mesa rege-



dora om seu programma, uma piedosa, rumaria, um 
acto publico (Je piedade .ede religião, que eslá eviden- 
temente debaixo da alçada jurisdiccional do prelado 
diocesano, chefe espiritual e moderador das coisas re
ligiosas em sua diocese. Dizer (jue esto acto é todo 
civil, «juc se devo collocar tia c.ntiiegoria dos regosijos 
populares, como um passeio palriotico, ou uma regata, 
é abusar dos termos e transtornar tudas as noçõès. () 
Cyrio e a procissão que o precede são actos públicos 
de religião em honra da SS. Virgem. Portanto o bispo 
eslá em seu direito, não sabe de sua esphera juridica 
de acção, tomando medidas sobre estes actos.

«Ora vê-se, pelo programma espalhado hontein na 
cidade, que o prelado vai ser publica e escandalosa
mente desobedecido pelos diroclores da tal lesta, faclo 
gravíssimo, e que ainda não se deu em provincia nenhu
ma do império.

«Esto procedimento da pretensa mesa regedora, 
publicando um programma de lesta em honra de Ma
ria Sanlissima, sTm sujeital-o de antemão á approva- 
ç.ão da autoridade diocesana, como eslá prescriplo por 
portaria datada do l id e  junho de e realisando
estas festas contra formal prohibição do primoiro pas- 
lor da diocese, estabelece, exm. sr., um precedente 
funeslo que acabará por trazer uma verdadeira anar- 
chia para o seio da igreja. Hoje são estes senhores 
livres-pensadores nazarenos que fazom esta procissão 
e este Cyrio; amanhã farão o mesmo outros deratos. 
Cruzar-se-hão por essas ruas, sem seiencia do bispo, 
procissões organisadas e presididas por simples secu
lares, por homens ou mulheres sem costumes e sem 
religião; eslabelecer-se-ha um novo Cyrio em honrado 
S. Praz, que sei eu ! Se se admitte o direilo d aquel- 
les senhores de transportar imagens publicamente, 
com npparatoso acompanhamento, contra a ordem do 
prelado, todos com razão prelénderão ter igual direito.

« Pergunto a v. exc. se isto é possível ?
«Sese recua espavorido diante das consequericias,



não e evidente que cumpre repellir o principio d'onde 
cilas dimanam ?

« Esrn. sr., se sobrasse alguma duvida sobre os 
molivos gravíssimo» i j u c  leve o prelado diocesano, pa
ra não permittir que a falsa irmandade nazarena fi
zesse este anwo a festa do Nossa Senhora, bastaria, pa
ra convencer a todos da justiça ipio inspirou o meu 
procedimento, lançar os olhos para esse programma, 
(|iie e um verdadeiro escarneo da religião, onde vê-se, 
na sua parte mais saliente uma imagem da Santíssi
ma Virgem Maria .Mãe dc Deus pintada entre duas 
\enus impudicas! bastaria esto programma onde uma 
irmandade religiosa não só insinua vários erros de 
doutrina, mas ainda annuncia ofíicialmenle em honra 
da Augustissima e Immaeulada Mãe de Deus, os di
vertimentos mais baixos o lubricos, ao mesmo tempo 
que aconselha, com um cômico ascetismo, a oração 
menlal na ermida!

« Kxin. sr.. é preciso, para honra do clnislianis- 
mo e da civilisação da nossa pátria que se acabem 
por unia vez estas paródias, estas comédias ridículas 
de culto, que nos cobrem de vergonha dianle dos pai- 
zes estrangeiros, onde a religião ò considerada como 
uma cousa séria, e não como uma mascarada indecen
te para cobrir vergonhosas desordens e dissolu
ções.

«Em summa, exm. sr., o quo pretende fazer a 
lalsa irmandade de Nazareth está este anno expressa
mente prohibido por mini, como autoridade legitima 
proposta ás cousas. do ciillo; por isso não posso crèr 
que seja veridicoo programma, liontem publicado, na 
parle que amumeia a assistência das autoridades da 
provincia, de todos os funccionarios e da tropa ao es
candaloso acto de desobediencia e de schisma que es
tes senhores pretendem praticar, abusando sacrilega
mente da devoção popular á Santíssima Virgem.

« Com annunciar este concurso o apparato ollicial, 
e publicar esse seu programma faz a falsa irmandade



uazarena uma verdadeira alíronta ao governo de S. 
Magestade o Imperador, pois este governo me promet- 
teu pelo orgão do mesmo Augusto Senhor e do seu 
primeiro ministro o exm. sr. conselheiro João Lins 
Cansansão de Sinimbú que os eseandalos do anuo 
passado não se reproduziriam mais no Pará.

«Cheio d’esta cenliança, eu tenho a honra de re
quisitar a v. exc., como delegado do governo de S. 
Magestade, de um governo que jurou manter a reli
gião do estado, que é a catholica apostolica romana, 
dê suas providencias para que não tenham logar os 
actos religiosos annunciados.

« Estes actos o que são ? São actos do culto ca- 
tholico, ou de um culto dissidente? Se são do culto 
catholico não se pódem eximir da jurisdicção do pre
lado. Se são actos de um culto dissidente, não pó
dem ser feitos em publico, ainda menos com acompa
nhamento das ditas autoridades, visto que a nossa 
constituição política só permiüe os actos d’esses cul
tos dentro do recinto de casas particulares, sem fór- 
ma exterior de templo.

« Que se se quer considerar o Cyrio como simples 
acto civil, ou de mero divertimento popular, então, 
exm. sr., conjuro a v. exc. em nome de Deus para que 
não permitia que a imagem da SS. Virgem seja leva
da no dito Cyrio, e assim íicará tudo conciliado.

« Peço a v. exc. me dê com urgência resposta pa
ra meu governo.

«Deus guarde a v. exc.
«lllm. exm. sr. dr. Josó Coelho da Gama e Abreu, 

presidente d’esta provincia.
f  Antonio, Bispo do Pará.»

X X III

Começamos por estas palavras o nosso editorial de 
.'5 do passado:

-«Quem lêsse. publicado 11a parle oflicial do or-
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gão «eclesiástico, o oflicio que uo 1." «Io corrente di
rigiu o prelado diocesano ao honrado administrador 
da provincia, e soubesse que s. exc. rvm.“ autorisàra 
essa publicação sem esperar resposta alyumu, sentiria 
<Jo certo que já chegamos ao tempo de não serem 
respeitadas as boas praticas administrativas, a delica
deza e urbanidade, que as autoridades devem -guar
dar em suas reciprocas relações.»

Repelimos a observação porque o orgão episcopal 
acaba de repetir o tacto, evidentemente insólito.

O governo imperial tem prohihido esla reprehensi- 
vel pratica, e a Boa Nova deve saber que os prelados 
diocesanos estão sujeitos ás mesmas regras que mili- 
tam para os empregados públicos, aviso de de julho 
de 18GG. .

Lamentamos que taes exemplos parlam da cadeira 
episcopal.

No oflicio de á8 de setembro ultimo requisita da 
honrada presidencia o prelado diocesano, que seja 
cumprida a sua portaria de 27 de agosto passado, 
pela qual prehibiu qualquer dos actos religiosos que 
constituem a festa de N. S. de Nazareih, e pois o Cy- 
rio que se annuncia para lá do corrente, porquanto 
s. exc. rvm.a sustenta ser dc culto calholico e por is
so da sua jurisdicção.

Antes de encetarmos os commeutarios que o aclo 
episcopal desafia, queremos aproveitar o ensejo de 
lembrar a successão de factos,' que bem externam o 
espirito do prelado diocesano.

Comprehendemos que s. exc. rvm.* tenha o dever 
de querer que a fé christã não se apague; que seja • 
Viva, eftlraZ, honrada; que as almas a aceitem e lhe 
sejam submissas: qne seu reino estenda-se, fortaleça- 
se e perpelue-se.

Reconhecemos ainda, que u necessidade de defen
der implica a de conquistar; portanto a necessidade 
da polemica sempre constante, da propaganda sempre 
infatigavel.
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Mas é lambem verdade, e muilo bem o nolaVilet, 
que para influir sobre o povo e arraneal-o do torjmr
011 dosoinno, em que ás vezes pareça mergulhado, são 
precisos exemplos, testemunhos brilhantes, incontes
táveis provas de dedicação, abnegação, caridado e sa
crifício.

São estas as grandes e salutares prédicas, que pó- 
dem despertar as almas, são as armas poderosas que 
pódem triumphar no mundo moderno. • ,

Infelizmente nem são estas prédicas nem estas ar
mas, ijiie mereceram a preferencia do prelado dioce
sano em seu já longo e activo governo episcopal.

Recorda-se o publico de que já notamos a coinci
dência de começar o episcopado do sr. 1). Antonio de 
Macedo Gosta quasi ao som festivo da promulgação da 
lei de 17 de março de 1801, em virtude da qual Vi- 
ctor Manoel II tomou para si e seus descendentes o ti
tulo de rei de Ralia, annexando os estados do papa.

Este grande acontecimento politico impressionou 
tanto o prelado paraense, que formaram por assim di
zer o seu temperamento sempre hostil á tudo, á todos, 
que ainda indirectamente concorreram, podiam ter 
concorrido, ou applaudiam esse importantíssimo faèto.

Executado pelos liberaes da Ralia, e pelos de to
das as nações approvado, os do Rrazil incorreram na 
antipathia, no odio do venerando prelado, c o provam 
os actos que victimaram um padre Eutycliio, a com- 
missão directora do partido liberal, o seu orgãona im
prensa, contra aquellc divino preceito que manda 
a m a r os in im ig o * , fa z e r bem aos que niht tem odio, o r a r  
pelos que nós perseguem  e n ós c a lu m n ia n i.  (-S. Matii. 
V. 44;)

. Mais: como o pontifice romano julgava-se victima 
do poder secular á (jtiem accusava de tel-o espoliado 
da .soberania temporal, os bispos cathollcos, e entro 
os mais bellicosos o nosso illustre prelado, declara
ram guerra á soberania civil, á sua base fundamental 
que é a lei, como provam as cadeiras dos siminarios,

\
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subvencionadas pelo estado, illegalmente providas 
sem concurso; as parochias sem vigários éollados; as 
tostas religiosas, decretadas por lei, snpprimidas; as 
associações mixtas, approvadas pela autoridade civil, 
anuulladas etc., contra aquell'outro preceito divino, 
que manda respeitar e obedecera autoridade de Ccstir. 
(S. Paulo, Epist. II aos Rom. XXIII, I e seguintes.)

Si a estes actos aggressivos reunirmos os de absor* 
pção e conquista temporal, ainda contra o preceito 
divino, que manda abandonar fazendas, familia, tudo, 
por amor de Christo (S. M.vth . XIX, 29) teremos es
boçado todo programma governamental doaclualepisco- 
pado no Pará, como está na consciência publica, e 
nfio ba negal-o o prelado diocesano.

Meditemos porém especialmente sobre o objeclo 
do olíicio episcopal de ü8 de setembro ultimo.

Como encontrava o prelado diocesano,'em 1801, 
a irmandade de N. S. de Nazareih ?

Reconhecida sempre por todas as autoridades, ins- 
tallada na sua ermida de Nazareih. festejando annnal- 
mente as glorias da SS. Virgem, e por seu capellão 
administrando todos os sacramentos, celebrando todos 
os actos do culto catholico.

Eis aqui um testemunho do proprio nrgão episco
pal do l .w de novembro de I8(i:{, A Estrella do Norte:

«No domingo 25 do passado, tlnalisou a festivida
de N. S. de Nazareih, cujas novenas tinham começado 
á 15 do mesmo mez. Todos us actos religiosos d'esta 
grande solemnidade foram celebrados com a pompa e 
magnificência decida. O Cyrio, como já descrevemos, 
qüe teve lugar no dia 11, foi modesto e brilhante-, as 
novenas pela affluencia de grande numero de devotos 
attestavam a valiosa protecção da Virgem Santíssima; 
e a solemnidade do dia manifestava o esmero e pieda
de empregada no culto d’aquella que é a medianeira 
entre Deus o os homens. S. exc. rvm.* assistiu a 
missa solemne conridando com o seu e.remplo, e aetbm- 
pmhando os mis diocesanos na demonstração publica



do tributo de homenagem, que legitimamente è devido 
á Mãe de Deus.. . » —

Outro testemunho não menos eloqüente é o fado 
do ter sido creada a parocliia de Nazareth pela lei n. 
380 de I I de outubro de 1801 e não ser installada 
alé 1870,o que próva que a digna irmandade na sua 
ermida,distribuía satisfactoriamente o pasto espiritual, 
e assim realmeute acontecia, como altesta a população 
inteira.

E  quando ainda outro testemunho cathegorico tos
se preciso tel-o-hiamos dado pelo próprio gorerno <h> 
bispado, e o prova o documento seguinte :

«Governo do bispado do Pará. 21 de fevereiro de 
«1870.— lllms. srs.— Achando-se já instituída canoni- 
«camente a nova freguezia de N. S. de Nazareth do 
«Desterro,. Orago d'essa II1MANDADE, e lendo de tra- 
«lar com vv. ss. a respeito, esporo que se dignarão 
«designar o dia. hora, e lugar para lal liin, ou então 
«terão a bondade de comparecer no paço episcopal á 
«hora, que de coinmum accôrdo designarmos. Deus 
«guarde á vv. ss.— Arcediago dr. José (iregorio Coe- 
«llio, provisor e governador do bispado.;—lllms. srs. 
«juiz, tli redores e mordomos d« IRMANDADE de Y. S. 
«de Nazareth do Desterro.»

Assim provocada em seus sentimentos sincera
mente religiosos, por acto espontâneo quo partia do 
governo do bispado, a digna irmandade celebrou a ses
são posterior do 27 de fevereiro do mesmo anuo, na 
qual ouviu o governador do bispado, e resolveu aequi- 
escer ao seu pedido de. empréstimo da ermida e for
necimento de. paramentos, alfaias e do mais que havia 
mister.

NVsle antto funccionou a matriz, foi celebrada a 
festividade, e eleita a nova mesa para 1871. cujos ns- 
mes lè-se publicados no Diário do Gram-Pará n. 2?»0 
de 8 de novembro, de 1870.

0 mesmo aconteceu em 1871, como noliciou o or*



gjjo episcopal: e em 1872applaudiu elle qiu* dois bis- 
pos acompanhassem o ri/rio.

Em 4874 foi adiante o orgão episcopal; annunciou 
de vespera o Cyrio como eminentemente popular, eque 
tudo augurava que a festividade seria com grande 
pompa, boa ordem, e dnyular devoção.

O mesmo fez em I87<>, pedindo ao povo liei, que 
desse provas de sua fé e de sua devoção á Maria San
tíssima por tão solemne occasiâo.-

O prelado diocesano acompanhou-o...
Já então havia o illustre diocesano declarado guer

ra ás irmandades existentes que lhe resistiam: apesar 
de associações mixtas queria s. exc. rcvdm.” transfor- 
mal-as em confrarias inteiramente religiosas, para re
unir sob sua jurisdicção lambem a parte secular, a 
administração de seu patriinonio e bens.

Podia escapar-lhe a de Nazarelh, a inaiá rica e a 
mais prestigiosa ?

Não.
A resolução imperial sobre consulta do conselho 

riestario de 28 rie julho de 187̂ ? decidiu, que é da 
exclusiva competencia do poder civil a constituição or
gânica rias irmandade* no Brazil.

O prelado diocesano resolveu o contrario.-
Attenria bem o publico para a successão dos factos 

relativos á irmandade de Nazarelh.
— Em 20 de junho de 1877 prepara-se o prelado 

diocesano para o combate, com que a digna irmandade 
rie Nazarelh não conlava; expede portaria usurpadora 
ria competencia e jurisdicção civil, porque sujeita á 
prévia approcação do vigário a eleição da mesa rege
dora para que podosse ella funccionar.

— Em 21 rie outubro é eleita a mesa regedora pa
ra 1878, que a digna irmandade não sujeita ao illegal 
placet do vigário, contrario á toda iegislação palria, e 
ao compromisso decretado pelo poder legislativo.

— Em rie outubro dá o prelado diocesano o 
primeiro tiro suspendendo a festividade. O povo e as



autoridades fazem-na continuar. S. exc. revdm. 
('01'i’e á ermida, s<\be ao púlpito, ralha, grita, ameaça, 
para encobrir ijiio errára o alvo.

- Mm 28 fio outubro recusa-se o piegador a lèi do 
púlpito os nomes dos mesarios eleitos, porque não ti
nham o illegal placei do vigário.

Era o 2." tiro episcopal á que a mesa regedora 
respondia publicando pela imprensa os nomes dos 
(jue haviam sido eleitos.

— Km :»1 de outubro sAa o 3." tiro assim dispara
do pela lioa Nora:

«Foi publicada pela imprensa diaria uma lista da 
nova directoria (aliás mesa) da festa de Nazareth para 
o proximo anno de 1878. Sabemos que esta lista 
não foi ainda approrada pelo respectivo parocho, ou 
})i*la autoridade ecclesiastica superior, e em quanto 
nfio tiver essa indispensável approracão, tica luilla e de 
nenhum e/feito, conformo preceilúa a portaria dc 2U 
de junho do corrente anno.»—

A digna irmandade recorre então á autoridade ci
vil, e o juiz de capellas em 27 de novembro approva 
a eleição, acto judicial esle de que ninguém interpoz 
recurso para a relação do distrirto. e por isso pas
sou comõ cotisa julgada.

— Km 28 de novembro convida a digna irmandade 
o vigário para abrir a ermida e assistir á dar cumpri
mento ao (jue ordenára o juiz de capellas.

fíemsa-se a ambas as cousas; mas esle i."  tiro fica 
perdido, |)orque o illustrado juiz expede mandado de 
entrega das chaves, e o vigário obedece.

— Resiste porém o prelado e manda, que o vigário 
funccione no hos|>ital da sociedade beneficente portu
guesa, sendo assim abandonada a ermida. Era o .1." 
tiro.

—Em princípios de dezembro requer a digna ir
mandade, que a honrada presidencia da provincia lhe 
mande entregar a nova igreja de Nazareth. crtristruida 
para substituir a ermida.
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For acto presidencial de 10 de março de 1878 é 
ei-sa igreja destinada para matriz, devendo a digna ir
mandade não só conscrcal-u, como lambem fonwcer 
Indo que fosse mister aos actos do culto.

— () prelado diocesano continua a resistir, e toda 
a jlarocjna de Nazareth alé hoje está sem um padre 
que administre um só sacramento!

Veste anuo /irohibc o vigário geral, na auseucia 
do prelado diocesano, o Cyrio e a festividade de N. 
S. de Nazareth: mas o Cyrio leve lugar, e na ermida 
cantaram-se ladainhas, préces e psalmos sem a inter
venção de padres, porque um só não quizera prestai' 
se ao culto da SS. Virgem.

A populzção, que concorreu toda. imitilisou este 
iuqualificavel ataque ao livre exercício das suas cren
ças religiosas.

— Procurando o prelado diocesano transformar-se 
de perseguidor em victima, (juiz a digna irmandade 
provar á todas as luzes qual a victima, e quein o 
perseguidor.

Dirigiu-se reverente ao prelado diocesano, pediu- 
lhe o programma religioso da festa e padres para ce
lebrarem, isto em 10 de agosto d este corrente anno.

S. exc. revdm. respondeu em 19 pondo condições 
que importavam a negação da exislencia da própria 
irmandade; esta porém desejando ganhar-lhe a bene
volência respondeu em 22, procurando satisfazer á Io
das as exigencias.

O resultado foi a portaria episcopal de 27 probi* 
hindu qualquer solemnidade religbsa inclusive o Cy- 
rio, embora instituído pela autoridade civil!

A digna irmandade acaba de provar com o seú 
programma, que, obedecendo ao prelado diocesano em 
todos os actos de culto na ermida, não póde annuir á 
supressão do Cyrio, porque éa ròmaria da translada
ção da imagem, que lhe pertenci?, para a sua ermida 
de Nazareth.

Eni vista d islo acaba o prelado de requisitai a



intervenção da honrada presidencia da provincia para 
que seja prohibido o Cyrio, islo é, para que a irman
dade seja privada de conduzir uma imagem que é 
sua, e está 110 collegio do Amparo, para a capella de 
Nazareth, que lambem lhe pertence.

Póde ser mais clara, mais evidente, a prúva de 
que 0 prelado diocesano quer matar a digna irman
dade de Nazareth, guerreando-a systematicamente 1

Ataca a legislação patria, os actos judiciaes, e os 
do governo tanto geral como provincial; e depois, co
mo se estivessemos na idade média, recorre ao braço 
sebular para dar elíeito á medidas sem sciencia da au
toridade civil resolvidas, á medidas injustas, capricho
sas, illegaes!

Y M V

O prelado diocesano requisitara da honrada presi
dencia da provincia providencias para que não lenha 
lugar, como está armunciado no programma da irman
dade de Nazareth, a transladação da imagem de Ma
ria Santíssima, nem do collegio do Amparo, onde está 
depositada pela irmandade, para a capella de palacio, 
nem (Testa para sua ermida em Nazareth.

O lundamenio desta requisição é a portaria epis
copal do 27 de agosto, prnkibindo expressamente 
qualquer dos actos que constituem a lesla de Naza
reth, inclusive 0 Cyrio. .

Este acto episcopal não póde ter a saucção da au- 
ioridade civil, porque é evidentemente inconstitucio
nal.
> A religião catholica aposlolica romana é uma ins
tituição constitucional.

Embora os prelados diocesanos tenham jurisdicção 
para regular e /iscalisar todos os actos do culto, esla 
jurisdicção não alcança a prohibirão dos mesmos 
actos.

Ora, sabe 0 publico que a digna irmandade pediu á 
autoridade diocesana 0 progrannha da festividade re
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ligiosa, e padres que a celebrassem conlürme a litur
gia catholica e as ordens episcbpaes, que seriam liel- 
mente cumpridas.

S. exc. rvm.a negou uma e outra coisa, dizendo 
(textuaes)— «(jue dar sacerdotes só para se fazer fes- 
«ta na ermida seria um aclo insulso e pueril»— , e pro- 
liibiu todos os actos de culto.

Será isto proceder como cliefç espiritual e inôâeta- 
dor das coisas religiosas em sua diocese?

Será regular e fiscalizar os actos de culto ?
Não, de certo. E ’ rasgar a constituição, <|ue de

cretou a religião ollicial, «jue o prelado paraense deve 
manter regulando e fiscalisavdo, nunca matar prolü-
li ilido.

E como s. exc. rvm.a abusa dos termos e transtor
na todas as noções!

A digna irmandade pede-lhe que regitle e físcaliae 
os actos religiosos que se dignasse determinar para el- 
la cumprir. S. exc. rvm.il nega-se á tudo!

A constituição quer uma religião ollicial por inte
resse publico. S. exé. rvm." proltibc todos os actos do 
culto constitucional!

E  para lazer cumprir esta sua ordem inconstitucio
nal requisita da própria autoridade publica providen
cias !

Nem 6 tujdo.
Foi a autoridade civil que instituiu o Cvrio em 

170:i.
O prelado diocesano resolve prahibil-o sem scien- 

cia. nem audiência, nem accôrdo com aquella autori
dade.

E depois vem requisitar que a autoridade civil sub
screva e faça executar o aclo (jue a annulla e désmo- 
ralisa !

Não ba duvida, que as autoridades publicas tem o 
dover do manter respeitada a jurisdicção do prelado 
sobre os actos do culto catholico.

Mas'a jurisdicção legal, constitucional, não acapri-



chosa, apaixonada e despótica, como si o prelado pa
raense governasse uma colônia do paraguayos do 
tempo de Francia.

E  quando, abandonando a espbera da legalidade 
entra nadaiuconstitucionalidade, não se lembro o pre
lado diocesano de requisitar o braço secular, indepen
dente e livre na sociedade moderna, en3o dependente 
e escravo como na idade média.

Si é s. exc. rvm.a quem se afastado poder civil pa
ra guerreal-o até annullal-o, é loucura esperar que o 
mesmo poder se preste á ser executor de suas ordens 
á « usta do interesse publico, com sacrifício da própria 
dignidade.

X L V

Sustenta o prelado diocesano, que o prcgramma 
da festa de -Nazareih, publicado pela digna irmandade 
e espalhado na cidade, vão foi sujeito de antemão a 
approração da sua autoridade, como está prescripto por 
portaria de l i  de junho de 18GG; que por acto epis
copal de 27 de agosto proximo passado s. exc. rvm/ 
prohibira expressamente esle anno, por motivos gra
ves, todos os actos religiosos da festa de Nazareih; 
que por isso a transladarão da imagem da SS. Vir
gem, quer para a capellade palacio, quer para a ei- 
miila de Nazareih, sem intervenção alguma do clero, 
è IbniHil desobediencia aos preceitos da liturgia calho* 
lica, e á expressa ordem episcopal.

E  verdade que a portaria episcopal de l i  de ju
nho de 1800 determina— « que paj a evitar incovenien- 
tes graves de então em diante nãn se publicasse pro- 
gramma. algum de festividade religiosa sem que fosse 
prdriamente submeltido á s. exc. r v m »—(Estrella 
do Norte de 44 dejunliode I8(5G.)

Embora rarissimas vezes, quando parecia cordial 
ainda a harmonia, tivesse o venerando prelado conhe
cimento prévio do programma da festa de Nazareih. 
vjsto como a parle religiosa era sempre sabida do vi-
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gario, com tudo não foi a digna irmandade quem des- 
obedeceu áquella ordem no corrente anno.

Lembra-so o publico de que em 10 do agosto di-
1 igiu-se ella á s. exc. rvm.a dizendo-lhe que. devendo 
tomar em tempo as medidas necessarias para solem- 
nisaras glorias da Santa mais adorada dos paraenses. 
pedia por isso á s. exc. como primeira autoridade cc- 
clesiastTca, que to dignasse determinar quaes as so> 
le,nmidades religiosas, que julgasse mais convenientes, 
e quaes os sacerdotes com quem devia entender-se, 
não só para que as determinações de s. exc. fossem 
por ella cumpridas, como para annuiiciar ao povo liei 
uma nora, que lauto commove-lhe sempre o coração.

Portanto, a digna irmandade fez muito mais do 
que submetter a s. exc. revm.;i um progranima reli
gioso; pediu-lh'o para annuncial-o ao povo calholico.

O pedido teve i-ecusa peremptória; todas as so- 
lemnidades religiosas foram prohibidas, negados todos 
os sacerdotes!

Que progranima religioso queria então o prelado 
diocesano, que fosse submeti ido á sua approvação, si a 
digna irmandade declara que não faz celebrai• ucto al
gum de culto, que precise de sacerdotes, porque fo
ram elles negados ?

Os factos vieram conlirmar muito além do que 
pensava os receios da digna irmandade.

Desconfiava ella que, formulando o progranima re
ligioso da festa, teria de encontrar duvidas, objecções, 
diíliculdades, da parle de s. exc. rvm.“; resolveu en
tão empregar o meio de tudo facilitar : o de pedir esse 
progranima á autoridade que tinha dr approcal-o.

Baldado esforço; fui repudiada, com escandalo ge
ral.

Como accu-ada agora de não ter submetlido o 
programrnu a npprnvação diocesana, conforme está 
pre.-n ipto nu portaria de l i  de junho de 18UG

Póde ser mais flagrante a injustiça diocesana, mais 
clamorosa a guerra que s, exc, rvm." declarou e con-
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timia contra ;i digna irmandade, t)U0 ha S<> annos prin
cipalmente lanlos esforços emprega sempre para' sò- 
lemnisar as glorias da Santa mais adorada dos para
enses ?

O prelado diocesano aflirma a incolierencia da di
gna irmandade, que inculca i!) submissão quanto ã 
prohibição dos actos rplir/iusos na ermida e quer pas
sar auduz por suhre a mesma prohibição em referen
cia á outros actos do culto ainda mais solemnes e ilc 
maior concurrencia, como a transladação da imagem 
da SS. Virgem, já para a capella de palacio, já para a 
ermida de Nazareth.

Mal garantido estaria o direito dc propriedade das 
irmandades e dos cidadãos si, para transferirem de 
um para outro lugar as imagens que possuem.-depen
dessem do bom on máu humor da autoridade eccle
siastica.

Mal, muito mal garantido estaria o direito, indivi
dual ou collectivo. de adorar á Deus e a sua bem- 
aventurada SS. Mãe, si o exercício imiocente d’esie 
direito podesse ser c ii/trariudo por quem somente 
tem jurisdicção de m/y/ul-o r /isailisal-o.

Sabem todos que, linda a festa de Nazareth, a di
gna irmandade conlia a imagem da SS. Virgem ã 
guarda e deposito do collegio de Y  S. do Amparo 
para amparar as meninas ali educadas, trazendo-a da 
ermida de Nazareth.

For isso começa todos os annos a festa pela cou- 
ducção, transferencia, ou transladação da mesma ima
gem de volta para sua ermida.

K’ o que constilue o Cyrio.
I ” o inquestionável diieito da digna irmandade co

mo padroeira da capella ou ermida' de Nazareth.
K o aclo, senão inteiramente civil, pelo menos do 

caracter mi.rto, que não póde ser prohibido, e muito 
menos pela autoridade ecclesiastica sómente.

K’ solemnidade secular, regulada pela autoridade 
civil em vista da utilidade publica, sendo a imagem
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conduzida m inha em uma berlinda que possue ha 
muitos annos, tendo sido sempre acompanhada por to
das autoridades, e até pelo prelado diocesano actual.

Em que pòde esla solemnidade, celebrada hoje co
mo tem sido ha 80 annos, infringir os preceitos da 
liturgia catholica ?

Si estamos enganados, |>or<]ue não aponta s. exc. 
rvm.* esses preceitos infringidos para que sejam fiel
mente observados ?

Então sim, reçalcilrando a digna irmandade, po
dia com justiça requisitar o braço secular para que 
fosse obedecido nos actos de regular e fiscaümr essa 
mesma solemnidade, na parte que declara ser do cul
to catliolico.

Ao contrario do desobedecei' aos preceitos liturgi- 
cos, os applausos que o Cyrio tem arrancado do, ór
gão otlicial da diocese próva á todas as consciências 
rectas, que taes preceitos tem sido religiosamente 
observados.

Incoherencia! Argumentação de um espirito u- 
surpador, somente pon|ue obedecido em tudo que nao 
implicava a morte da irmandade pela da festividade de 
Nazareth, a digna irmandade recusára obedecer á par
le que lhe trazia este resultado funesto.

A existencia ila irmandade implica o voto solem- 
ne de adorar a Maria Santíssima ua sua ermida de 
Nazareth: é o prelado diocesano quem pretendo im
pedir o cumprimento d’este voto contra o santo pre
ceito ensinado no Eccles. V. ü.

E ’ Deus (jue quer ser amado, adorado, obedecido; 
é o prelado diocesano quem quer embaraçar o exer
cício do culto religioso : mas é justo diante de Deus 
ouvir antes a sua voz do (jue a do próprio Deus? 
(Act. IV, tU.)

A resposta abi está devidamente inspirada: a di
gna irmandade dc Nazareth jireferiu obedecer antes 
á Deus do que.ao prelado diocesano, (jue é apenas 
homem'.' (Act. V. 20, a , 2<>.)
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Publicamos liuje dois importantes documeutos: a 
informação da digna irmandade de Nazareth, e a res
posta da honrada presidência da província ao oflicio 
episcopal de 28 de setembro.

Com argumentarão clara e precisa na sustentação 
dos princípios mostram-se ambas delicadas c corlezes 
ria íórma.

Compare-as o publico com a forma e fundo da 
carta pastoral de 3 do corrente, irritante e provoca- 
dora, injuriosa e calumniosa, e se convencerá de que 
o prelado diocesano, na paixão que revela, quer tor
nar incandescente a questão, que temos tratado com a 
placidez de um matlieinatico /pie resolve uni frio pro- 
bfama de nkjebra.

E ’ verdade que s. exc. rvm.a ensina— ipte o eraii- 
i/elho não mis véda ter sangue nas veias.

Continuamos porém a lembrar-nos de que Chrislo 
elogiou os prudentes, os mansos, os pacíficos, e os 
simples da coração.

Isto nòs basta.
Eis os documentos:
— «Mesa da irmandade de N. S. de Nazareth, em í 

de outubro de 1870.
— «Jllm. exm. sr.- Itespondendo ao oflicio de v. 

exc. datado de .‘10 do mez lindo, cobrindo o original do 
qtie á v. exc. dirigiu o exm. diocesano em 28, oflicio 
que com esleé devolvido como ordena v. exc., cumpre 
a esta irmandade informar o seguinte :

"0  prelado diocesano requisita de v. exc. providen
cias para que não tenha liajar a transladação da ima ■ 
gem da SS. \ irgem de Nazareth. nem do collegio do Am
paro para a capella do palacio do governo na noite de
11 do corrente, nem d’esta capella para a ermida de 
Nazareth na manhã seguinte de lá.

«S. exc. rvm." basêa esta requisição na portaria de. 
27 cie agosto proximo passado, que prohibira expressa-

X L V I
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menle qnal«]uor tios ar,tos religiosos que. constituem a tes
ta de Nazareth, inclusive o Cyrio.

«V. exr. hçin áSbe. <juc a festividadejde Nazareth 
tem duas parles-a religiosa, que compretíende os actos 
do culto, e a civil, que comprehende os de regosijo pu
blico.

«Si o Cyrio ('• instituição creada pela autoridade ci- 
ril e, )toi‘ esla regulada desde 17!)'t pelo modo como 
tem sempre observado a irmandade, não podia serprn- 
hibido pela autoridade ecelesiastica sem sciencin nem ac- 
córdocoma mesma autoi idade civil.

«Sem querer discutir si a jurisdicção de regular e 
/iscalisar os actos do culto calholico póde estender-se á 
prohibição do exercicio da religiTío conrtitucionalmentc 
instituída, deve todavia esta irmandade chamar a atten- 
ção de v. exc. para a pretenção atlentatoria das tradi
ções populares, perpetuadas no Cyrio e festividade de 
Nazareth.

«Por outro lado, consistindo o Cyrio na transladação 
apenas da imagem da SS. Virgem, sósiuhn em sua ber
linda, para que possa ser venerada em sua ermida de 
Nazareth, pruhibir esta transladação é tornar semobje- 
c to Lodosos actos de regosijo. sobre os quaes o veneran
do prelado não tem jurisdicção alguma.

«V. exc. está informado de que esla irmandade, com 
ii protesto de (iol obediencia, pediu antes de organisai
o seu programma, que s. exc. rvm.* se dignasse deter
minar ijitais as soletiwidades religiosas, e designasse os 
padres que deviam celehral-as. Á resposta foi a proltihi- 
ção total.

«A irmandade, querendo dar o exemplo de respeito 
e acatamento até ás ordens inconstitucionaes do illus- 
tre diocesano em matéria de culto, curvou-se á obedien
cia.

«Mas, si o Cyrioó de instituição civil; si para elle 
nSo concorrem sacerdotes salvo para acompanharem co
mo povo ou como autoridades; e. si aclualmente váe ser 
como tem sido lia 86 annos, não póde a irmandade ser

I



privada do direito epomuiinncinorinl 1*111 que cslá de In* 
zel-o. *

«Quando ha pouco opatriarchadc Lisboa ordenou, 
que u;i la romaria piedosa fosse, acompanhada de pa* 

‘es, apressou-se á preslal-os, e nenhum conllicto ap- 
pareceu.

“ Si 0 prelado diocesano resolvesse 0 mesmo muilo 
lolgana a irmandade, e teria s. exc. rvm." occasiãode 
apreciar como ella eslá disposta á obedecer-lhe em M* 
do quanto seja regular e fiscalisnr até 0 Cyrio.

«Quanto a parte, que se refere á exisloncia leg;u 
d esta irmandade, deve olla informar a v. exc. que 
exc. rvm." acaba do provocar a decisão do poder judi
cial, umeo que e competente, documento junto. Nada 
mais por isso acrescentará para impugnar as razões im-
hdo eS 001,1 (|,1C ;ilacail;> ll!í'"  venerando l»'e'

«Deus guarde á v. exc.
"Illm. exm. sr. dr. Jogo Coelho da Cama e Abreu, 

I). presidente do Pará.
— Dr. Jaymè Pombo iíricio, ju i:.
— Dr. João Chrysoslomo da Malta üacellar, lhe,sou- 

retro.
Canlidiano de Ssuza Azevedo, secretario.

— Joãolgnacio Pereira da Motta, director.'
1)1 . José Paes do Carvalho, mordoino-mnior.
Antônio Xavier da Silva Leite Junior

— Miguel Lucio de A. Mollo Filho.
— José Joaquim da Gama e Silva.
— Abel Augusto Cesar de Aranjo.
— Pedro Chermont de Miranda.

Manoel P. do Figueiredo,
«Palacio da presidencia da provincia do Pará, ■> 

outubro do 1875).
«Exm rvm,n sr.

1 ' iIS0 0 r^cebnnonlo do olíicio do v. exc., datado 
< e - do setembro findo requisitando d’esta presi* 
ueniia providencias para que não teidia lugar a transia-



dação da imagem tio X. s. de Nazareih. nem do colle- 
gio di» Amparo para a eapella do palacio do governo ao 
anoitecer de 11 do corronle mez, nem desta eapella 
para a ermida de Nazareth na manliã seguinte de 14.

«Hasèa v. exc. a sua requisição na portaria de 27 
de agosto /nohibindo expressamente 'qualquer dos actos 
religiosos que constituem a lesta de Nazareth, inclusi- 
vainento o (lyrio, portaria de que somente agora r. c.rc. 
deu conhecimento a esla presidencia.

«Sobre as festas religiosas, i/w costumaram ter lu- 
!/nr na ermida, deixarão ellas de ser feitas como decla- 
• a a mesa regodora da irmandade cm obediência A cita
da portaria.

«Quanto porém ao Cyrio, não pôde v. exc. ignorar, 
que foi elle instituído pela autoridade civil; por isso, 
embora v. exc. tenha competencia e jurisdicção para 
regular e fiscalisar este aclo que lambem repula de 
culto, parece-me que nem essa competencia e jurisdic
ção aulorisavam a prohilnçâo, nem «piando podesse ser 
esta decretada, indo ella ferir tantos interesses da or
dem d’aquelles que eslam exclusivamente sol) minha 
nispccção, podia ou devia sel-o sem sciencia e accôrdo 
com a autoridade civil.

«K s. exc. mesmo reconbeçe a conveniencia d este 
accôrdo, visto como sem a autoridade civil nã-t póde fa 
zer c.recatar o seu actn. e nor isso llie requisita provi
dencias.

«Esta divergencia mo aconselha á levar o lado ao 
conhecimento do governo imperial. alim deque resolva 
como deverá proceder esla presidencia no lul um quan
do sejam por r c.rc. ilecrcladas medulas semelhantes.

«l’or outro lado, instituído o Cyrio em 17!(‘.i, e até 
agora ammalmcnle celebrado como está hoje auuuncia- 
do, sem reclamação alguma, constitue uma tradição po
pular que esta presidencia dere respeitar, mesmo por 
•lue toma a sua base na devoção ardente pela Virgem 
Santíssima tão adorada nesta provincia.

«Se, como assegura v. exc., esta solemnidade não
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deve ser feita sem a presença de sacerdotes que evitem 
a profanado do culto üa Santíssima Virgem* Senhora 
Nossa, coma mais sincera boa fé conjuro á v exc’, o" 
nome da mesma religião, quo ambos respeitamos, <]iie 
mande um padre 011 padres que presidam e acompa
nhem a imagem de Maria Santíssima, como v. c.rc. tem 
feito muitas vezes com sua própria presença, c assim, 
como v. exc. e eu desejamos ficará tudo conciliado.

ixQunnto á legitimidade da existencía jurídica da me
sa da irmandade de Nazarelh, ao poder judiciário com
pete decidir, e por isso nada póde providenciar esta 
presidencia.

«Junta encontrará v. exc. a informação que nie foi 
prestada pela irmandade, a quem mandei ouvir sobre 
a matéria do ofiicio de v. exc. .

«Dando esta resposta com urgência que v. exc. pe
diu para seu governo, deploro que antes d’ella fosse 
publicado o ofiicio de v. exc. no orgão do diocese.

«Deus guarde á v. exc.
«Exm. rvm.° sr. D. Anlonio de Macedo Cesta, bis

po d'esta diocese.
«D presidente, Josi1 Coelho da tlmna e Abreu.

Y I . V I I .
Manda a verdade, que se reconheça a actividade fe- 

bricitante do prelado diocesano.
Elle dirige o fogo em todas as linhas, mas sem pla

no, sem unidade de vista, empregando forças contra
rias que se annullam.

Corre ao poder administrativo para fazer executar 
um aclo ecclesiastico, que aniquilaria squelle poder...

Já o mostrámos hontem.
Corre ao poder judicial para julgar outro acto, que 

è da competencia ecclesiasiica, o que aniquilaria o po
der episcopal. . .

Mostral-o-hemo  ̂ hoje.
Corre finalmente ao povo para aniquilar suas pró

prias crenças. . . isto com esrandalo tão inaudito que 
principia a revelar perturbação mental.
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Moslral-o-hemos depois que todos tenham lido a 
ultima carta pastoral.

Como associações mixlas, precisam as irmandades 
quer da approvação canônica, quer da civil.

Mas cada uma das duas autoridades, que intervem 
n'csta approvação, ira independentemente na esphera 
juridica da sua competencia e jurisdicção.

I) ‘este principio decorrem os seguintes corollarios:
1." A imkperMcncia reciproca exclue a intervenção 

reciproca.
Assim,, si a autoridade civil decreta a dissolução de 

uma irmandade nos casos da lei, iica esta privada sim 
do exercício tios direitos civis, sem que a sentença pos
sa privar, a mesma irmandade, da sua existencia canô
nica, isto é, do exercício dos direitos ecclesiasticos, re
lativos aos interesses espirilmes, como o de adquirir 
novas graças, o de continuar no goso das que tem,o de 
comparecer nos actos do culto, e outros.

Assim lambem no caso inverso.
‘Si a autoridade ecclesiastica decreta a dissolução da 

irmandade nos casos canonicos (placitados no império), 
fie» esta privada sim do exercicio dos direitos ecclesias- 
ticos, sem que a sentença possa privar a mesma irman
dade da sua existencia civil, isto é, do exercicio dos 
direitos civis, relativos aos interesses temporaes, mate- 
riem, como o de contratar, adquirir, receber doações, 
intentar e sustentar acções em juizo, praticar actos de 
beneficencia e caridade, e outros.

2.1’ A exclusão da intervenção reciproca impede que 
uma autoridade aprecie, & julgue a regularidade e lega
lidade da approvação da outra, porque seria a usurpa
rão reciproca, o pois o aniquilamento da independtncia 
reciproca.

A paz publica e a harmonia dos poderes sõ têm por 
base segura a mais completa separação de atlribuições.

Conhecido o direito passamos aos lados.
— «Paço episcopal do Pará I de* setembro de 487Í).
«lllm. sr.— E de notoriedade publica, que a lesta de
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N. S. de Nazareth se fazia por couta de uma commis
são de festeiros de accôrdo com a autoridade ecclesi- 
astica.

«Ora, acontece que uns senhoras arvoraram-se ago
ra em mesa regedora da irmandade de Nazareth, que 
extinguiu-se ha muitos annos, e arrogam-se o direito 
de administrar a ermida, e n’e!la fazer festas religio
sas, sem provarem sua exis inicia legal.

«Ordenei que a pretensa mesa regedora apresen
tasse o seu compromisso devidamente approvado pela 
autoridade diocesana, eu livro de suas actas, por onde 
se demonstrasse sua identidade com a antiga irmanda
de já extincta, como ó de todos sabido.

«Esta minha ordem foi não só deanbedecida, mas a 
intrusa mesa regedora do N. S. de Nazareth pretende 
ter dominii; na nova igreja destinada para matriz, e im
possibilita assim o exercido regular do ministério sa
grado n'aquella freguezia com grave detrimento das 
almas.-

«N esta situação julgo do meu dever recorrer á v. 
s. pai a compellir á pretendida mesa regedora de Naza
reth ã exhibir em juizo os lilulos authenticos de sua 
existência juridica. e tomaras providencias aconselha
das pelas nossas leis para fazer cessar este escandalo 
de alguns indivíduos tomarem o titulo de uma irman
dade, que já não existe, e violentamente se apossarem 
de uma capella consagrada ao culto divino, impedindo 
de faclo o exercício do ministério parochial.

«Deus guarde a v. s.
-j- A ntom o , bispo do Pará.

lllrn. sr. dr. Francisco de Souza Cirne Lima.»
Salta immediatamentG á vista a improcedcneia do 

argumento.
Si a irmandade, desobedeceu ao prelado diocesano, 

deixando de apresentar-lhe o compromisso com a ap- 
provação ecctesiasliai, devia s. exc. rvm.“ applicar llte 
as penal canônicas, ‘plantadas, bem entendido.

porque o não fez ?
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Não procedeu assim: com que direito vem então 
provocar a acção da autoridade, <|ue só pôde conhecer 
da approvação civil que não póde ser negada, visto co
mo consta da lei n. 10:$ de 2 de junho de 18'iü:’

K’ realmente oxtraordinario, que o prelado diocesa
no preferisse o papel de porte em juizo estranho ao‘de 
juiz no tribunal que lhe è proprio!

Si a autoridade civil póde julgar, de accôrdo com 
s. exc. rvm.**, que o compromisso não tem approvação 
rauonicn, póde lamhem julgar que a lem.

E o que quero prelado paraense?
Si porém quiz s. exc. rvm.* referir-se á approvação 

civil, e pediu que a autoridade civil procedesse á inqué
rito ou devassa sobre os titulos da personalidade juri
dica da irmandade, com que direilo antes da compelen- 
le decisão, aflirmára na sua portaria de T l de agosto, 
que a irmandade é improvisaria ephaittasliva, e falso o 
titulo da sua mesa regedora?

Assim prejulgada a questão pelo prelado diocesano, 
embora incompetentemente, ao que quer reduzir a li
berdade de acção da autoridade civil?

Si esta lhe obedece, a que fica reduzida a inépen
itencia temporal!

Si lhe desobedece, a que lira reduzido o prestigio 
episcopal ?

A paixão não permittiu que o venerando prelado 
meditasse sobre as tristes consequencias do seu acto.

Ouvido o promotor interino de residuos e capellas 
assim opinou :

— «Belem do Pará, i  de setembro de 187!).— lllm. 
sr.— Na portaria que, em data de I.°d n  corrente á v. 
s. dirigiu o exm. prelado diocesano, e da qual v. s. re- 
mettou-me, por oflicio do ante-hontem, uma cópia, re- 
commendando-me ipie, com urgência, examinasse o 
contheúdo d elia e requeresse as providencias neees- 
sarias e reclamadas pelo mesmo exm. prelado; e como 
oque n cila pretende s. exc. rvm." éque intervenha o 
juizo da provedoria em ordem á fazer com que a admi*



nisLiiição da irmandade da igreja dc Nazareth exhilta 
ante elie, dito juizo, os títulos authenticosde sua exis- 
tencia juridica, afim de que tome o mesmo juizo as pro
videncias que forem legaes, contra o que s. exc. acha 
haver deillegitimo nas praticas e exercicio da referida 
administração, pondero por isso á v. s. fazer-se neces
sário antes de mais nada, que seja elia intimada a fa
zer apresentação em juizo do litro da sua escripltira- 
ção, para que n'elles faça o mesmo juizo o estudo das 
questões de que trata a referida portaria de s. exc. 
rvm.a

«Deus guarde ã v. s.—Mm. sr. dr. Francisco de 
Souza Cirne Lima, I). juiz de direito e da provedoria.
— O promotor interino de residuos, Antonio Gonçalves 
Nunes.»

Ignoramos si o sr. dr. Gonçalves Nunes quiz fazer 
espirito á custa do juiz de capellas.

Mas aquella denominação de portaria á requisição 
que á autoridade civil fizera a ecclesiastica, e a lórma 
desusada da promoção por o/fieio, são características.

(Juizera aquella denominação despertar, com estuda
da delicadeza, da dependendo a que rebaixava a autori
dade civil o prnprio magistrado ?

(Juizera aquella fórma de ollicio apenas aconselhar 
e nada requerer ?

Si taes foram seus intentos, passaram desapercebi
dos ao juiz que assim despachou.

— «Autoada, seja cilada a irmandade ou mesa re
gedora de N. S. de Nazareth, afim de apresentar o seu 
compromisso á este juizo, no praso de íi dias, sob «is 
penas da lei. Belem, dá de setemhro de 1S7Í).— Cirne 
Lima.»

E ’ uma nova acção ad exhibendum, descoberta pelo 
illustre prelado, e pelo magistrado civil homologada, 
proposta em juizo de modo singularmente curioso.

— O officio do promotor de residuos, n a cópia da 
portaria episcopal,—por letra do proprio ju iz— , eis a 
base do monstro judicial que principia á formar-se.



A irmandade pediu vista para allegar de direilo.
Não lhe podia ser recusada, porque«podia allegar 

suspeição, incompetencia, ou qualquer outra deleza.
O juiz uegou-a como seguinte despacho.
— «Depois de apresentado o compromisso e o livro 

das netas da eleição d a actual mesa regedora da irman
dade de N. S. de Nazarelh subirão os autos á conclusão 
para deliberar acerca da vista pedida; uma vez que, 
além da determinação d este juizo para apresentação do 
compromisso, foi em outro despacho ordenado que se 
apresentasse os livros das contas inclusive o compro
misso da mesma mesa regedora, que foi citada e apre
sentou as contas cm papeis avulsos: o que ainda não 
foi observado.

«li como o provimento da correição de 10 de no
vembro de 1800, no livro ilas actas, relativo á mesma 
irmandade, ordena sua regularidade, mandando orga- 
nisar seu compromisso com approvação dos poderes 
competentes, sob pena dc infallivcl dissolução, lindo o 
prasode um anno d’aquella data: por isto e o mais oc- 
corrido a irmandade de N. S. dc Nazarelh em 48 ho
ras, contadas da intimação ou sciencia dada, apresen
tará seus livros mencionados, que devem estar regula- 
res, visto como tem funccionado. E  se não cumprir o 
exarado, ficará a dita irmandade suspensa de todas as 
funeções publicas. No caso porém de observancia do 
determinado, examinados os livros, este juizo decidirá 
conforme o direito. Belem, 0 de outubro de 1879.— 
Cinte Lima.»

Não ha nada mais simples do que este modo de 
processar.

— Cumpra o despacho, diz o juiz, isto é, reconheça 
que não sou suspeito, reconheça primeiro a minha com- 
petencia, e depois verei!!

— No nnico despacho autoado mandou apresentar 
o compromisso que está na collecção das leis; agora no 
segundo manda apresentar o livro das actas da eleição,



como di7. que ordenára em outro despacho, que a irman
dade cumpriiAe nada tem com esta causa !

— l)e accôrdo com o promotor de resíduos quer ca- 
ludar as «juestões levantadas pelo prelado diocesano; 
mas váe accrescentando um provimento em correição, 
cujo Urro está cm sen poder, para ameaçar a irmandade' 
com a pena de suspensão!

A irmandade não acceilou meio lão summario de 
jusliçal-a.

Aggravou, mas foi-lhe negado o aggravo..
Requereu carta testemunhavel, que iiie foi conce

dida.
Compete ao superior tribunal da relação restaurar 

o direito e o império da lei.
A’ nós cumpre sóinente deplorar, que parta da ca

deira episcopal o incentivo da perturbação do direito e 
do desasocego publico, com o exemplo das lutas e con- 
flictos.

Não importa; continuaremos á pedir paz e harmonia 
por meio da moderação na defezade todos os direitos, 
na guerra á todas as usurpações.

(
Si o prelado diocesano, publicando a carta pastoral 

de :i do corrente, tivesse proposito de provocar a re
provação publica, damos testemunho de que lograra 
completamente o intento.

As almas dos proprios calholicos, que rodeam s. 
exc. rvm.*, sentiram-se feridas nas suas crenças mais 
intimas, mais profundas e mais queridas.

E o exercito da SS. Virgem de Nazareth corrtoni1 em 
suas fileiras muitas centenas mais de lieis.

A religião é cousa muito séria, muito mais do que 
séria, é santa.

Não póde servir de escudo á paixão, á sòde de man
do indébito, á fome de dominação intolerável.

A população nazarena, todo povo paraense, não ama



e adora Maria Santíssima, porque o prelado paraense 
queira.

Muito menos a deixará de amar e adorar porque 
em sua deplorável liallucinação tenta vedar-lh’o o mes
mo diocesano, seja qual fôro pretexto que procure pa
ia cobrir tão estulta pretenção.

Não nòs surprendeu a linguagem desabrida d’es- 
ta pastoral.

Conhecemos de longa data os recursos oratorios do 
sacerdocio intransigente, lanto mais irascível, quanto 
cada tlia sente-se mais impotente diante das grandes 
conquistas do mundo moderno.

Nãoé a população nazarena ou a sua irmandade, é 
a sociedade civil quem elle ataca e combate com todas 
as armas que póde encontrar.

Quem dirige a cruzada, quem dá o tom das aggres- 
sões, é a Civiltá, cujas proposições são as seguimes :

— «Os estados christãos deixaram de existir.
*<—A sociedade tornou-se de novo pagã; semelha o 

corpo formado de terra que espera o sopro divino.
«Mas nada é  impossível com o auxilio de Deus que. 

segundo a prophelica visão de Kzequiel, anima até os 
ossos descarnados, ossa arida.

«Os ossos descarnados são os poderes \poliltcos, os 
parlamentos, a« urnas eleitoraes, as municipalidades, os 
casaméntos cieis.

«Quanto ás universidades são  mais do que ossos des
carnados, são pútridos, tal o má» cheiro que exhalam 
110 ensino corrupto e pestilencial.»• • •

Eis o modelo da ultima pastoral do venerando pre
lado paraense. '

Si não houvesse a rosistencia legal da irmandade de 
Nossa Senhora de N a z a r e t h , .s. exc. rvm.a encontraria 
apontados na Civiltú m u ito s  outros pretextos para com
bater a sociedade moderna.

A perda da dominação é a mais cruel de todas as per
das, e a mais inconsolável.

Ora o seculo actual leva sua ousadia até circumscre-



ver a esphora religiosa as pretensões sacerdotaes.
l)’aqui— as iras, os clamores.
Dfsçaiaos á analyse da íamosa pastoral, principian

do pelo pomo mais delicado.
— «Não deveis adorar Maria Santíssima Senhora 

Nossa, pois a adoração só se dere á Deus.» —
E comtudo todos oscatliolicos adoram a Cruz!
E todos os ultramonlanos adoram o papa quando 

é proclamado!
A adoração de Deus é o culto supremo, absoluto.
A adoração da Santíssima Virgem é o culto relati

vo, como o da Cruz.
— O Cliristianisuno poz duas novas alleições nas en

tranhas do homem regenerado, diz um grande tlieolo- 
go: a caridade ou o amor dos nossos irmãos; eo amor 
do Maria, que nenhuma lingua póde traduzir.

Por Maria Deus fez-se lilho do homem; por ella o 
homem tornou-se lilho de Deus.

Oculto de Jesus Christo é inseparavel do culto de 
sua Santíssima Mãe.

Adorar é honrar, respeitar, amar profundamente; 
como honramos, respeitamos e amamos profundamente 
nossas mães, dizemos que as adoramos.

Assim: como não adorar a Mãe sublime, aquella que 
nós tornou irmãos do proprio Deus, Christo, nosso 
Senhor ?

Si o coração do povo v grande para amar e adorar, 
nãoó preciso que aprenda a linguagem lheologica pa
ra sentir a suavidade do seu sentimento pela Virgem 
immaculada, pela mulher abençoada entre todas as 
mulheres, pela mãe .abençoada entre todas as mães.

E quando o povo soubesse fallar a linguagem sagra
da, encontraria no velho d novo testamentos muitos ex
emplos de que ha diversas especies de adorações, em 
matéria de culto, desde o beijar a mão no Oriente até 
o beijar o pé no Vaticano.

O que faz o proprio prelado diocesano na catbedral 
durante os :! l dias de maio de cada anno?



Ensina á venerar somente, 011 á adorar Maria, nobre 
estrella de Jacob, na phrase de S. Bernardo, a bellae 
brilhante estrellu que domina o Oceano; quo livra das 
ondas e das tempestades; qtio allivia os tormentos da 
soberba, maledieencía e inveja; sempre protectora nas 
tristezas, angustias c perigos: cujo nome deve estar 
sempre na bocae bem dentro do coração: cuja compa
nhia dá animo e ensina o bom caminho; cuja mão nôs 
sustenta de cahir ou fraquejar; e cuja protecção livra 
do temor, do cansaço, do naufragio?

Não adorar Maria Santíssima, que ao fiai da creação 
pronunciado por Deus respondeu com fiai da redem- 
pção I !

Pódeo povo comprehender que se adore o lilho sem 
adorar a mãe ?

Si Christo depositou em todas as creaturas o su
blime amor íilial e predilecção divina,— «os sentimen
tos da natureza, diz um doutor da igreja, a «onsciencia, 
a razão, a experiencia, do accôrdo com os livros sagra
dos e toda a tradição ievantam-se contra aquelles que 
repellem Maria sob pretexto de levarem suas adoriçõe* 
sònvente á Deus.» —

Si o povo adora a Christo, cujo sangue á todos nos 
remiu, como não adorar a SS. Virgem qne forneceu esse 
sangue adoravel?

Como adorar a Deus sem adorar sua esposa celes
te. sentada á sua direita,re^plen(lentedeluz pomo, mar 
do Santo dos Santos e do liei dos Iteis, cantada nos 
psalmos, celebrada pelos prophetas, saudada pelos an
jos e seraphins?

Eçce mater tua, eis tua mã£, disse Christo mori
bundo na cruz, ultimo dom que o discípulo do amor 
recebeu em nome de todos os discípulos, porque foi o 
unico que repousou sobre o coração de Jesus, e so o 
coração é capaz de sentir e comprehender o mysterio 
de uma ternura infinita.

Como então não adorar a SS. Mãe de Deus e dos 
homens ?



0 povo não comprehcnde as distincçõcs dos cul tos 
de lalria, ilulia etc.

Elle sabe, porém, que por Ioda parte onde o sol do 
Evangelho espalhou calor e luz, de um a oulro pólo, 
(“in todas as épocas, o nome de Maria brilha ao lado 
do de Jesus, e que nenhum outro excila mais enthu- 
siasmo, sympathia e amor.

Sabe que innumeros monumentos lhe servem de 
coròa, c que as solemnidadcs, panegyricos, pompas 
religiosas lhe dão testemunho.

Sahe que as artes esgotaram as magniliceucias pa
ra cantarem Maria.

Sahe que os paes da igreja, doutores, poetas, os 
mais lainosos escriptores, todos os grandes genios, to
dos os corações grandes, lhe tributaram unanime louvor.

Sabe isto, e sente muito mais do que póde expri
mir, c pois respeita, venera, ama, e adora a esposa de 
Deus, a Mãe de Chrislo, a Senhora Nossa.

Ora o amor não póde calar-se; é forçoso que falle, 
cante, expanda-se, e exhale suas emoções, ardores e 
reconhecimento. '

Eis porque, apesar de todas as prohibições dioce
sanas de adorar a SS. Virgem, o povo agita-se, reu- 
ne-se, prepara-se, alegra-se, enthusiasma-se, apressa- 
se, corre, para vêr, seguir, adorar a SS. Virgem de 
Nazareth.

Os limites de um artigo não permittem copiar ou
tras bellas paginas para demonstrarmos, (pie o povo na
zareno, todo povo paraense, adora com razão e fervo
rosamente Maria Santíssima, diga o que quizer o pre
lado paraense.

Elle guia-se pelo coração e faz bem: ha de seragra- 
davel á Deus, a quem prefere agradar antes do que 
ao seu proprio ministro.

\ L I 1 .

Si referindo-se ao original, á própria Maria San*



tissima, n prelado diocesano tralou-a com sobranceria 
e dureza, sómenle porque é adorada por todos os pa
raenses, principalmente m  sua pequenina ermida de 
Nazarelh, imagina-se quando mesmo não estivesse es- 
cripto, como fallaria do seu retrato risirel, da sua ima
gem.

— «Não é nossa Stíliliora que levam (no Cyrio). 
mas uma imagem.»

I ma imagem, não; a imagem da SS. Virgem, a sua 
imagem, sim, benta polo proprio sacerdócio calholico 
lilurgicamente.

— «Esta imagem, como qualquer outra. não tem 
virtude nenhuma em si. nem póde fazer milagres.»

A imagem da Mãe Santíssima de Christo, da celes
te esposa c!e Deus, igualada á qualquer outra!

Tenho no salão o retrato de minha mãe: posso 
igualai o ao dc qualquer outra pessoa?

One filho o faria ?
Não tem virtude alguma em si a imagem da SS. 

Virgem !
Mas então a benção sacerdotal de nada serve?
Si essa imagem é apenas uma léla pintada, um pe

daço de pá.o, barro on pedra, como dizem os protes
tantes, para que a beijamos, a saudamos jubilosos, nos 
prostramos reverentes diante delia ?

K si assim écom a imagem dc Maria Santíssima, as
sim é lambem .com a do seu divino filho,— que todo 
povo chrislão adora no intimo do sen coração.

0 Concilio Tridenliiio, na sessão X X \ , que tratada 
invocação e veneração dos Santos, relliquias e santas 
imagens, não tem o sentido que lhe empresta agora, 
pela conveniencia da discussão, o prelado diocesano.

0 que o concilio condemna 6 o culto das imagens 
como antigamente os gentios punham a sua confiança nos 
ídolos.

Por isso mesmo que são imagens, que retratam o 
original, não são corno os Ídolos dos gentios, divinda
des reaes para elles, em que depositavam a conlianca
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pela virtude que llies atlribuíam como soberanos risí
veis, ou como inrolucros d'esles soberanos etc.

Eis o cullo (jue o concilio cendemna.
bastaria que na pastoral não fosse supprmido o 

final do periodo citado para que ficasse claro este pen
samento, quando se refere ao facto de beijarmos as 
imagens, de nos prostrarmos diante dellas:—itautper 
imagines, quas osculamur et coram quibus caput aperi- 
mns et proeumbimus. . .  etc.

Voltemos, porém, á imagem de Maria Santíssima, 
da qual queremos especialmente tratar, pois não a re
putamos como qualquer outra.

«— Acreditar, assevera o prelado diocesano, que a 
a imagem de Maria Santíssima tem alguma virtude em 
si, póde fazer milagres, seria u n ia  grosseira supersti
ção.»—

Bem.
Assim sendo, como é que o Rosário é arma omni- 

potente contra as insidias diabólicas, não só para com- 
batel-as, senão também para aniquilai-as?

Como é arma facil de manejar, e ao alcance de todos, 
que todos devem procurar e aproveitar-se, se não tem 
virtude alguma ?

Si a victoria de Lepanto, a de Carlos VI na Hun
gria e a libertação da ilha de Corplní sobre os infiéis, 
são pelo orgão diocesano attribuidas ao milagroso Ro
sário de Maria Santíssima, como nega virtude, e o jto- 
der milagroso á imagem da mesma Senhora Nossa ?

O concilio Tridentino admitte uo Uosario o que né- 
ga á imagpin da Mãe de Chrislo?

Ao que parece, o ensino catliolico em França, e 
nas Missões, diverge da licção da pastoral.

Temos aberto sol) os olhos um livro, escripto por 
M. Aladel, padre da Missão, e publicado no anno pas
sado em 9.11 edição, que trata da origem, historia, dif- 
fusão e resultados da medalha milagrosa do Maria 
Santíssima.

Dos numerosos milagres relatados escolhemos para



exemplo o da Medalha Milagrosa em mr. llatisbonne, 
a 20 de janeiro de 1842, na igreja de S. André deile 
Frate, em Itoma, medalha, e pois imagem, (jue teve a 
virtude de transformar esse erudito israelita em fer
voroso catholico, hoje superior dos padres missioná
rios e das religiosas de N. S. de Sião.

Os estreitos limites de um artigo não permittem re
produzir a relação das curas e conversões que, segun
do o rvd. mr. M. Aladel, se multplicaram em todas as 
classes da sociedade, á medida que a medalha milagro
sa era distribuída, factos estes attestados aliás pelas 
primeiras dignidades da igreja e até pela Santa Sé.

Por conseguinte si a medalha tem virtude, pôde fa
zer curas, conversões, verdadeiros milagres, como não 
tem virtude nem póde fazer milagres a imagem da pró
pria SS. Virgem dc Nazareth?

Si esta Sanlissima imagem, não está suspensa cx-in- 
formala conscienlia pelo prelado diocesano, como não 
tem cila em Nazareth virtude, alguma, não póde ser 
milagrosa, quando na Europa, na illustradissima Fran
ça, uma simples medalha da mesma SS. Virgem tema 
virtude de operar curas, conversões e milagres ?

A ’ vista d este facto, como entender o concilio Tri- 
dentino no sentido da pastoral, com que o prelado dio
cesano feriu as crenças populares mais sinceras?

1.

— A igreja calholica, diz J. de Maistre, estabeleci
da para crer e amar, só disputa á seu pesar; si a obri
gam á combater deseja ao menos que o povo não se 
envolva na lula.—

.1. de Maistre não é suspeito, e comludo quanto o 
prelado paraense afasta-se do pensamento que elle as
sim externa!

Si é certo, (jue a igreja calholica não deseja envol
ver o povo nas lulas queella sustenta, é certo lambem 
que o nosso diocesano, quer na sua pastoral do ‘1 d<»
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corrente, quer nos seus últimos passos, parece não pro
curar outra coisa mais qu« agitar os espíritos, excitar 
os ânimos, o provocar explosões, sempre imprudentes 
e perigosas.

O que significa a sua locomoção febricilante, atra
vessando ruas, procurando juizes, alé a policia, o con
cluindo por pedir processos criminaes?

Deve saber, que vivemos no século X IX  e não nos 
da idade média, quando o braço temporal, a força, sus
tentava o braço espiritual, o sacerdocio, em todos os 
seus caprichos e ambições: sabe, pela communicação 
da hanrada presidencia da provincia, que ella respei
ta as tradições populares pai a não impedir a transla
dação da imagem da SS. Virgem, o Cyrio; cumpre-lhe 
esperar o resullado definitivo do poder judicial, por s. 
exc. rvm.'1 provocado:

O que pretende então com a insistência junto á 
autoridade policial ? Pol-a em conlliclo com a autori
dade superior? Alcançar alguma medida irritante e 
inesperada ?

O que prelendo tentando processos criminaes con
tra a digna irmandade de Nazareth, á pretexto do seu 
programma impresso, onde descobre injurias á reli
gião ? intimidal-a ? Fazel-a perder a paciência e a mo
deração ?

O que pretende, rodeando os juizes, cuja acção pro
vocara? Desvendar a deusa da justiça para que veja o 
príncipe da igreja, e não a modesta irmandade, que 
apenas esforça-se por cumprir o voto de festejar a SS. 
Virgem, apesar dos embaraços do prelado diocesano 
contra o santo preceito do Ecclesiastes, V, :! ?

O que pretende accusando a irmandade, a popula
ção, á quem atlribue sentimentos que nunca teve nem 
leni, e á quem imputa o projecto de fazer acintes ao 
seu prelado, somente porque, ifesle anno, promove o 
Cyrio exactameute como lia sido oJle feito ha <S(i an- 
uos ? Provocar retaliações, discussões encandecentes *

Estes passos imprudentes parecem conseqoencios



fataes da linguagem apaixonada o desabrida da caria 
pastoral, com que s. exc. rvm.a surprendcu dolorosa
mente a população d’esla capital.

Depois de atacar o culto popular de Maria Santíssi
ma a pretexto da palavra— adoração:

Depois de atacar a sua Santa imagem, amparando- 
se do concilio Tridentino, que condemna o culto dos 
idolos:

— Arremete contra o Liberal, dizendo falsamente 
que chamou idolo á Nossa Senhora, declarou-a a mes
ma Is is .. . .

— Qualifica de infame o programma dos festejos, e 
este— de lão chulos, tão haixos, tso ignóbeis, que não 
pódem ser mencionados n uma escriptura demite. . .

— Encherga no arraial dansas indecentes, dissolu
ções, fí ikshotmlidades as mais rasi/adas... dissipa- 
ções, joijos, deboche. . .

E declara, que os festeiros sabem por toda cidade 
dias e dias e até com suas senhoras! tirando esmolas 
pelas tabernas. ..

Agora mesmo recebemos as seguintes noticias da 
colonia Benevides:

«Consta <|ue, sabbado de manhã ou de madrugada 
(hoje) tenciona o padre Lyra seguir para a capital con
duzindo 200 homens para se unirem ao bispo, e exi
girem da presidencia a não sabida do Cyrio, e se não 
forem atlendidos opporem-se.

«No domingo (5) depois da missa e á noite subiu 
ao púlpito e disse, que a festa de Nazareth era uma 
urgia:, que á ella não iam famílias, senhoras nem don- 
zeilas, só comparecendo gente estragada, prostitutas, 
que gostavam de ver figuras obscenas; que era festa 
de maçons e liberaes, que estavain excommungados c 
portanto lôra do gremioda igreja, assim como tambem 
está o governo que os apoia; que si alguém fizera pro
messas de cera ou dinheiro não as cumprisse agora por 
que era peccado: que a imagem de Nossa Senhora de 
Nazareth, depois da prohibiçm do bispo, não podia fazer



milagres; que felizmente o povo cearense era catholi- 
co, temente ã Deus e obediente ao bispo, e <[ue n ão  era 
o povo paraense; que pedia a todos os seus freguezes 
cearenses, que não fossem á festa de Nazaretb, não

• escutando pedidos do maçons e liberaes; eque se  fosse 
possivel abrissem um caminho de maneira que quan
do fossem á capital não podessem olhar para a capei- 
la 'e igreja de Nazareih».. .

Estes factos não tendem todos a agitar os espirites 
c a excitar os animos, podendo provocar explosões que 
perturbem a paz publica?

Bem sabemos, que as autoridades eslatn preveni
das e vigilantes, até contra ardis c insidias.

Comtudo: ao povo pacifico d’esta capital, augmenta- 
do pelo do interior que acode aos festejos em honra da 
SS. Virgem de Nazareth, pedimos o mais completo re
colhimento religioso, que elevem ter todos quantos acom
panham a Santa imagem; ao prelado diocesano res- 
ponsabilisamos pela perturbação da paz publica, ale 
pelo menor desacato á sua pessoa c autoridade, que 
aliás será punido com todo rigor das leis.

Concluindo, repetiremos em relação á igreja para
ense a exclamação de S. Bernardo em relação a de 
Roma:

— Quem me dera ver, antes de morrer, a igreja de 
Deus como nos dias antigos ! Quis mi In dei, aiil<iqiM'ili 
moriur, viderc ecclesicnn í)ci in  diebtis aniiijnis !

I jH

A Boa I\ova, orgão oflicial da diocese, vem de pu
blicar o novo ofíicio, abaixo transcriplo, com q u e  o che- 
le da igreja paraense acaba de lavrar a própria sen
tença condemnatoria pelo seu inqualificavel procedi
mento contra o povo de uma provincia reconhecidamen
te religiosa.

N esse documento a inverdade serve de bandeira 
ao contrabando, que óa injustiça.



A causa, <|ue procura fundamento cm um peccado 
contra o Esp irito  Santo, é uma causa perdida.

A autoridade, «jue se soecorre de meio tão abomi
nável, mata todo prestigio de que deve estar rodeada.

Pôde haver quem julgue immerecido e duro este 
juizo.

Anteciparemos os nossos commentarios com um sò 
exemplo :

— A irmandade de Nazareth, adirma o prelado dio
cesano, está suspensa desde o dia 0 do corrente pelo 
juiz de capellas.—

Isto é completamente falso.
Agora o o jlic io :

PAÇO EPISCOPAL DE IÍELEM DO l*AliÁ, 7 DE orTUUHO DK
187ÍJ.

f/lm. e. e x m . sr.

Pelo que deprehendo «lo f»í1i<;io dessa Presidencia 
datado de í» do corrente, recusa-se V. Exc. a m andar  
fazer e / fe d ira , pelos meios de que dispõe a autoridade 
civil, a medida pmliil>ílí\a, que tomei em referencia a 
<lous actos do cnllo publico, a saber uma procissão ao 
anoitecer do dia 4 1, e, 110 dia seguinte, o chamado Cy- 
•«> ou trasladação solemne e processional fie uma ima- 
Rt*m da V irgem  Sanlissim a da Capella do Palacio do 
tíoverno para a E rm id a  de Nazareth: medida que só le
vei, e sò decia levar ollicialmente ao conhecimento des
sa Presidencia, depois que. pela puhlicação de seu pro- 
giamma, m anifestou claram ente a falsa Irmandade de 
Nazareth a resolução de desobedecer-me.

Se V. exc., como seu predeeessor, se limitasse a re 
cusar sua cooperação, sem em ittir juizo al^um sobre o 
meu direito, eu não insistiria sobre este tr iste assum- 
pto, bastando as gravíssim as razões que alleguei em 
meu oílicio de ÜW de setembro ultimo, e que licaram 
sem resposta.

Mas V. Exc., sr. Presidente, toma a. si a causa da
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falsa e scismatica irmandade de Nazareih, procura jus
tificar a desobediencia delia, e eleva esla questão entre 
nina irmandade religiosa e o Prelado á altura de um 
conllicto entre a auctoridade civil e ecclesiastica.

Chegadas as cousas a este ponto tão grave, e tão 
de deplorar, eu não posso, bem que cheio de respeito 
e deferencia para com a dignidade de que V. exc. se 
acha revestido, deixar de levar perante V. Exc. mais 
algumas ponderações afim de resalvar os direitos da 
Igreja, de que sou apenas depositário, e que devo 
transmittir intactos ao meu successor.

Começa V. Exc. estabelecendo com a irmandade 
uma dislineçáo entre os actos do culto feitos na Ermi
da, e os actos do culto feitos na rua (procissões ou ro
marias). Quanto a aquelles declara-me V. Exc., com a 
dieta irmandade, que deixarão deser feitos cm obedicu- 
ciuá autoridade diocesana. Quanto aos outros não. Eu 
não sei, Exm. Sr., em que possa influir o logar onde 
se praticam os actos do culto publico, para licarem ou 
sujeitos, ou subtrahidos ã auctoridade da Igreja. Antes 
se esla tem de exercer sua acção com mais actividade 
e ellicacia. deve ser precisamente sobre os que s'e\ 
pandem fóra dos recintos sagrados, por serem susce
ptíveis de muitos mais abusos e irreverencias. Ter po
der de prohibir os actos religiosos denlro de uma igre
ja, e não ter poder para proliibil-os fóra, parece-me 
uma incohcrencia verdadeiramente inexplicável. De 
lado sobre uns e outros tem os Prelados exercido, 
aqui e por toda a parte, sua auctoridade, sem a rnini- 
ma contestação.

Diz V. Exc. que eu nào posso ignorar </ue o Cario 
foi estabelecido pela auctorid ide cicil, nos tempos colo- 
niaes. O que eu ignoro completamente é como possa 
esse lado, ainda dado que verdadeiro seja, limitar ou 
annullar a plena auctoridade que teem os Prelados 
Brasileiros de dirigir e liscalisar lodosos aclos.do cul
to catholico em suas dioceses. Primeiramente essa or
dem do Governador e Capitam General foi dada uatu-



rahnento de aceòrdo com a auctoridade diocesana d‘en- 
lão, pois è muito dc presumir interferisse esta na fun
darão de uma piedosa romaria. E  se não interferiu, a 
fundação de uma festa religiosa só pela auctoridade ci
vil, seria uma anomalia, um abuso do qual não se po
deria deduzir argumento. Em todo caso o acto gover
nativo de 179I5, cujo teor V.Exc não me faz conhecer, 
não pôde ter hoje valor nenhum legal, poisa Carta de 
Lei de 10 de Outubro de 182:t declarando a legisla
ção portugueza que ficaria provisoriamente em vigor 
depois do facto de nossa emancipação politica, nem no 
art. I, nem no II e Tabella annexa a que se refere, faz 
menção das ordens ou portarias dos Capitães Gene- 
raes. Portanto caducou esse acto com 0 regimen des
pótico em que se produziu, e não pôde sutTragar 0 di
reito que julga ter hoje a Presidencia de auctorisar pro
cissões e romarias contra a prohibição da legitima au
ctoridade diocesana, reconhecida e garantida no exei - 
cicio de seu poder religioso pelas leis epela Carta Con
stitucional d’um povo catholico e livre como 0 nosso.

Se a procissão que precede 0 Cyrio, se este mes
mo Cyrio ou romaria que V. Exc. concede ser um acto 
do culto podesse então ser licitamente estabelecido e 
actnalmente auctorisado só pela auctoridade civil, in
dependente do Prelado, então dever-se-hia revistir 
aquella auctoridade com as insígnias da mitra e do 
baculo, pois quem tem poder de auctorisar procissões 
e romarias em que se leva com toda a pompa a Ima
gem de Maria Santíssima, póde auctorisar tambem no
venas, psalmos, missas, procissões e outras ceremo- 
nias que julgar convenientes. Teriamos, pois, no nos
so paiz uma verdadeira parodia religiosa, á semelhan
ça da que se deu na Áustria em tempos d’El-Rei José
II, que levou a mania do regalismo até determinar 
quantas luzes se devia aceender nos altares, 0 que 
lhe valeu a engraçada alcunha de Hei sacristão.

Mas V. Exc. admitte a exclusiva competencia e ju
risdicção do Bispo para regularisar e fiscalisar os actos



do culto, o (ju«i não admitiu ó <juo clle possa prohi* 
l)il-os! Eis as formaes palavras do oílioio a que tenho 
a honra de responder : Embora V. Exc. lenha cowpo
tência ejurisdicção para regular e fiscaüsar cs tu a cio qup 
lambem reputa de culto (o Cyrio), parece-me que esla 
competência e jurisdicção não auclorisavam a prohil»- 
ção. E ’ isto, perdoe-me V. Exc., admitlir a competen- 
cia e jurisdicção e negal-a ao mesmo tempo. Quem tem 
jurisdicção e competeucia para regularisar e liscalisar 
uma cousa, tem ipso jure, e não póde deixar de ter,/1 
faculdade de prohibil-a ou suspendel-a, do contrario 
seria vã. irrisória, e absolutamente impotente a aitclo- 
ridade ou jui isdicção, o que vale o mesmo que dizer • 
não existiria. A que íicaria reduzida a competeucia e 

'jurisdii ção que tem o Chefe de policia para liscalisar 
as representações theatraes, se o empresário ou os es
pectadores estabelecessem para com elle este. princi
pio: poileis regubir e liscalisar quanto quizerdes: ma* 
se, apesar vosso, levarmos á scena peças immoraes e 
olíonsivas á Religião, ou rompermos em graves desoi- 
dens, não tendes direito de nos prohihir isso. nem do 
fechar o lhealro. l)o mesmo modo, Exm. Sr., a que so 
reduziria a aucloridade tio liispo, se quaesquer lei
teiros se julgassem ahi auctorisados a sahir com 1 
marias, com procissões pelas ruas. contra as ordens 
tio Prelado, sol» pretexto que este pode regular e /**' 
calisar, mas não pode prohibir um acto do culto! 1°' 0 
o nervo da disciplina licaria quelnajo, e a auctorida- 
tle ecelesiastica assoberbada pela anarchia tjue s e»l<'" 
belecuria nas cousas da Religião.

Ajmila V. Exc, tpie nem guando podesse ser decreia^ 
da a probibição, indo ella fccir tantos interesses guc cs’  
tão exclusivamente sob sua inspecção, podia ou dei >' 
sè-lo sem seim eia e accôrdo com a aucloridade civil-

Este argumento é dos que provam demais, o Pal 
isso nada provam. A todas as leslas religiosas se lipan* 
mais ou menos interesses temporaes. Ha um m o v im e n 
to de couimercio considerável por uccasião da Seiuan*'



Santa, <> du outras ceremonias do culto catliolico. Fi- 
earia o Bispo inhibido de tomar medidas sobre estas 
ceremonias, não poderá, sendo necessário para honra 
da Religião, para reduzil-asà ordem estabelecida pela 
disciplina da igreja, suspende-Us, sem o pincel da au
toridade civil, e isso porque vão ser feridos interesses 
da ordem ditquelles que estão exclusivanenle debaixo de 
s>ta iiispccçãú? E no caso (jue o Bispo prohiha um au- 
no a Semana Santa, ou outra ceremonia do culto, es- 
tará auctorisada a Presidencia, afim de acautelar aquel
as interesses, a auctorisar seculares, e livres pensa
dores a fazerem aquelles actos, sem nenhuma inter
venção do Clero e contra a ordem do Prelado como 
snccede agora com a procissão e romaria de Nossa Se
nhora de Nazareth ?

Diz V. Exc. que eu reconheço a vecessidade desse 
occòrdo prévio, com a aucloridade civil, visto como sem 
a aucloridade civil vão possa fazer executar o meu acto, 
e por isso lhe requisito providencias.

Uma cousa é que a aucloridade religiosa não tenha 
lorça material para obrigar rebeldes a respeitar os seus 
actos, <> por isso recorra á aucloridade civil, oulra cou- 
S:| é (|ue ella não possa tomar suas medidas e obrar 
validamente dentro dos limites de sua esphera reli
giosa, sem sciencia e annuencia do magistrado tempo- 
ial. Os aclos prohibilivos do Bispo são válidos em si, 
tem toda força moral dc obrigar as consciências de 
seus súbditos, ainda (jue o Bispo não disponha da for
ça material para fazê-los pôr em pratica no caso d’in- 
jusla resistencia. Também os magistrados proferem 
sentenças válidas, e que produzem todos os seus ef- 
feitos jurídicos, apesar de precisarem requisitar o apoio 
da policia para serem ás vezes postas em execução. 
Nunca ninguém pensou em deduzir deste fado a con
clusão, que não tem valor as sentenças dos magistra-



Sr. Presidente, a auctoridade do Bispo, assim como 
a do magistrado, gyra independente na sua esphern. e 
as leis do paiz fazem uma obrigação rigorosa aos de
positários da força publica de apoiar suas sentenças 
justas ou injustas, todas as vezes que interesses e pai
xões rebeldes se levantam para ludibrial-as. Esta ra
zão allegada por V. Exc. parece, pois, de tão manifes
ta improcedencia como as outras.

L)iz ainda V, Exc. que este Cyrio constituo uma tra
dição popular que essa Presidencia deve respeitar, mesmo 
porque toma a sua base na devoção ardente pela Virgem 
Santíssima tão adorada (V. Exc. queria dizer tão tme
da) nesta provincia. Quando um Bispo resiste ás injus
tas pretenções de uma falsa irmandade, auctora de 
grandes escandalos, dirigida por inimigos declarados 
da Igreja, e lhe prohibe fazer de uma festa religiosa 
um publico acinte á sua auctoridade, não desrespeita 
as tradições d’mn povo catholico, nem contraria de mo
do algmn a devoção ardente e sincera dos verdadei
ros lieis. V. Exc. sabe que se a auctoridade civil li
vrasse a igreja da injusta oppressão que aqui está sof- 
frendo ha dous annos desse pequeno grupo de livres 
pensadores, que usurparam um templo sagrado, e es
tão abusando para seus fins de uma devoção popular, 
o Cyrio se faria, com regularidade, sem os escandalos e 
indecencias do anno passado. Portanto è uma insinua
ção injusta, a que me faz V. Exc. de ter com essa pro- 
hibição desrespeitado as tradições deste povo, e con
trariado a ardente devoção que elle vota á Maria San
tissima.

Contrariei somente as pretensões de uma falsa ir
mandade, que não tem regularidade nem existeucia ju
rídica, como está provado por um provimento do Juiz 
de Direito em correição em data de 10 de novembro 
de 18(50, e por despacho do meritissimo Juiz de Ca
pellas, que a suspendeu de suas funeções publicas em 
data de (S do corrente. Se V. Exc., como diz, aguar
dava a decisão do juiz competente sobre a legitimida
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de «lesta irmandade, já terá formado o seu juizo, esem 
duvida se apressará a tomar agora as providencias, 
que a Beligião e a justiça reclamam tanto om relação á 
Igreja Matriz de Nazareth, como em relação ás festas 
religiosas promovidas contra a ordem do Bispo por essa 
falsa irmandade, fulminada e condemnada por ambos 
os poderes que regulam taes instituições entre nós. O 
Governo Imperial, a cuja decisão diz V. Exc. ter sujei
tado este triste conflicto, condemnou já e reprovou do 
modoo mais explicito, perante o senado, estas paró
dias religiosas, e afíiançou então, e acaba de afllançar 
agora, que providencias seriam tomadas para que ellas 
não se reproduzissem mais. Se apezar de tudo, o de
sacato tiver logar, saber-se-ha depois como achou-se 
paralysado na practica n recta intenção e a boa vontade 
do Governo Imperial tão soleinnemente e com tanta cla
reza manifestadas.

Emfim, Exm. Sr., no oflicio a que respondo leio 
com dolorosa surpreza estas palavras :Se, como assegu
ra V. Exc., esta salcnmidade não deve ser feita sem a 
presença de Sacerdotes que evitem a profanação do culto 
da Santíssima Virgem Nossa Senhora, com a mais sin
cera boa fé conjuro a V. Exc. em nome da mesma Reli
gião que ambos respeitamos, que mande um Padre ou 
Padres que presidam e acompanhem a imagem de Maria 
Santíssima, como V. E.rc. ten feito muitas rezes com sua 
própria presença, e assim, como V. Erc. eeu desejamos, 
estará tudo conciliado.

Sr. Presidente, eu não posso suppor que V. Exc., 
ao dirigir-me taes palavras, quizesse saliir da gravida
de que lhe impõe o alto cargo que occupa. Mas se V. 
Exc. tivesse prohibido uma reunião, promovida pelos 
seus mais incarniçados inimigos de proposito para de- 
sacatal-o, e eu na mais sincera boa fé o convidasse a vir 
em pessoa presidir a essa reunião, e servir de alvo á 
risada delles, estou certo qne V. Exc., apezar de sua 
benignidade, repelliria minha proposta como uma of-



200

Tensa á honra, á dignidade do seu caracter, e ? aucto
ridade de que se acha revestido.

Usarei ainda do direito, que tem todo o homem do 
defender-se, e de que está de posse o Episcopado, man
dando publicar pela imprensa o presente oííicio, não 
obstante deplorar V. Exc., não sei porque, esta minha 
liberdade.

Deus guarde a V. Exc.

lllm. e Exm. Sr. José Coelho da Gama e Abreu, 
Presidente desta Provincia.

7  Antonio, bispo do Pará.

L l l

A magnificência da transladação da imagem de 
Maria Santíssima, quer do collegio de Nossa Senhora 
do Amparo para a capella de palacio do governo no 
sahhado á noite, quer d’esta capella para a ermida 
de Nazarelh no domingo de manhã, terá exuberante
mente mostrado ao prelado diocesano, que o Liberal 
tem sido ècho fiel da opinião publica.

Continuará s. exc. rvm.a á insistir na loncura de 
prohibir as festas em honra á SS. Virgem, em vez do 
fiscalisar o culto, reformal-o e pnrifical-o de tudo quanto 
lhe parece irregular?

Será muito para deplorar que assim alunde cada 
dia mais o vallo que o separa da população inteira, 
pois esta somente resisto ao seu prelado para exer
cer o culto de adoração ensinado pelos seus maiores, 
o pela própria cadeira episcopal.

E ’ verdade que s. exc. rvm.a diz na sua ultima 
pastoral, no dia 10 publicada, que não devemos ado
rar senão a Deus; que adorar a Maria Santissima é 
horrivel blasphemia, abominavel idolatria; o que só 
o espirito das trevas, o demonio, póde espalhar a 
horrenda heresia.
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Simulacro, inavia, phantasmas da imaginação epis
copal.

Para accusar-nôs aííirma o prelado diocesano, por 
nossa conta, exactamente o contrario do que tíisse- 
rnos.

Veja o publico e julgue:
— Dissemos, <juc a adoração ã Deus é o cnlto 

supremo; logo não o comparamos nem com a adora
ção do povo á própria Mãe de Deus.

— Dissemos que a adoração tem diversos sentidos, 
e referimo-nos ás santas escripturas; logo não ensi
namos que deviamos dirigir á SS. Virgem o mesmo 
acto de adoração que a Deus.

Attribuir-nôs pois o que não sustentamos é eviden
temente peccar contra o Espirito Santo, muito mais 
para apontar-nos como blasphomadores e idolatras.

S. exc. rvm.íl lembra o versículo de Isaias qne 
d iz:

— «Eu sou o s»nhor, este é meu nome; a outrem 
não darei a minha gloria, nem consentirei que se tri
bute aos ídolos o louvor que só a mim pertence.» —

Quem nega esla verdade?
Quando tributamos louvor á idolos?
Seria porque todos adoramos a Maria Santíssi

ma ?
Refere-se á Mãe de Deus o prelado diocesano, e 

sente-se commovido, contristado, irritado, porque o 
povo paraense idolatra a crealura angélica de quem 
Deus se serviu para tornar-se homem, afim de tornar 
os homens seus lilhos ?

Além de curioso é extraordinario ofacto.
Ignora s. exc. rvm.a que adorar significa lambem 

a acção respeitosa de beijar a mão? (Job. XXX I, 27,
111 Liv. dos Reis, X IX , 18.)

Ignora s. exc. rvm.a que significa tambem lançar- 
se aos pés? (IV Liv. dos Reis, IV, .‘17.)

Esquece s. exc. rvm.a que se diz adorar a Cruz? 
(Catecismoepiscopal. pagina 133.)
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Ivsqtieee s. exc rvm.“ que contunde o louvor a 
Deus com o louvor á Virgem immaculada ? (Citado 
catecismo, pagina 203.)

Esquece finalmente s. exc. rvm.\ que na Eucha- 
ristia adoramos tambem o sangue e corpo de Nosso 
Senhor Jesus Chrislo, sangue e corpo que foram da
dos pela Virgem Sanlissima Sua Mãe ?

Não; nemo prelado diocesano ignora nem esquece 
tudo isto.

0 qne elle esquece é que a força da autoridade 
episcopal está antes em pedirão que em mandar, co
mo ensina S. Paulo. (Epist, a Filemon, 8— !).)

0 que elle ignora talvez é que toda sua autoridade, 
quando injustamente exercida, não será capaz de ar
rancar dos corações paraenses o suavíssimo culto que 
tributam á Maria Santíssima, chame-o embora idola
tria.

0 que conseguiu em 1877, na administração con
servadora do sr. dr. Bandeira de Mello Filho, cujos 
sentimentos religiosos eram conhecidos?

0 que conseguiu em 1878, na administração do 
sr. dr. Carmo, tão complacente sempre com as coisas 
da igreja ?

0 que conseguiu agora na administração do sr. dr. 
Cama e Abreu, que tantos esforços empregou para 
que cessassem todas as causas de conflicto?

Nàda no passado, nada arfualmente, nada no fu
turo, porque?

Porque o prelado diocesano nem respeita as leis, 
nem as autoridades, nem as tradições populares, 
nem as crenças religiosas, nem a própria Mãe San
tíssima, cuja imagem compara á dos ídolos, e declara 
som virtude alguma I

Que fazer ? Defendermos os nossos direitos reli
giosos, assim como defendemos os civis e políticos.

Hecáia a culpa cm quem promove os escandalos.
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M U

Foi executado o programnia da festividade de N. 
S. de Nazareih, quer na transladação da SS. Virgem 
desde o collegio de N. S. do Amparo até a capella do 
palacio do governo, quer d’esta para a sua ermida de 
Nazareth.

No sabbado, aocahir da tarde, numeroso concurso 
de povo rodeava o edificio do collegio das educandas, 
onde permanece a santa imagem durante o intervallo 
das festas annuaes.

A chuva, que íoi breve porém copiosa, não evitou 
que a concurrencia augmentasse constantemente.

Não houve apparato militar nem policial; uma pe
quena guarda de marinha foi medida de cautella para 
evitar que todos ao mesmo tempo se precipitassem a 
beijar a santa imagem ao apparecer.

Quasí ás 7 horas, depois do cantada uma ladainha 
pelas educandas, a digna regente, em presença do ve
nerando provedor e muitas pessoas de distinrção, en
tregou a sanla imagem á uma Olha solteira do sr. te
nente-coronel João Diogo Clemente Malcher; sob a um- 
bella foi por ella condusida até a capella de palacio.

Durante a transladação foi para louvar o recolhi
mento religioso de mais de 10,000 pessoas que acom
panharam a santa imagem, mais do que os sons har
moniosos de duas bandas de musica que seguiam o 
prestito, mais do que o estampido alegre de sucessivas 
girandolas de fogue!es, mais do que a esplendida illu- 
minação da rua da Imperatriz com o seu lindo co
reto.

Nem uma palavra, nem um gesto, e podemos acres
centar nem um pensamento veiu perturbar a adoração 
d’esta população á Maria Santíssima.

As pessoas mais antigas são accôrdes em asseve
rar que nunca foi mais concorrida, mais respeitosa e 
mais decente esta transladação.

No domingo foi esplendida e megestosa a transia-



dação da Santíssima Virgem,i seguindo-se em Iodas as 
partes o programma da digna irmandade.

O Cyrio começou a deslillar ãs 7 horas da manhã, 
com tempo magnífico, claro, fresco, e secco.

Mais de cem cavaHeiros e .">7 carros faziam còrte a 
SS. Virgem, aliás acompanhada por quasi toda a po
pulação, alegre, feliz, com figuras dc cera indicando a 
fé na inlercessão de Maria Santíssima, e o fiel cum
primento de suas promessas.

Nãe se póde descrever espectáculo tão imponente.
O som das musicas, o das immensas e successivas 

girandolas de foguetes, o magestoso sussurro do povo 
reunido apesar da sua reverencia, os olhares que se 
trocavam entro os que mostravam praser acompanhan
do a santa imagem, e os que applaudiam, nas janel- 
las todas apinhadas, esse acto tão agradavel á Maria 
Santíssima, o brilhantismo da tropa, a devoção dos que 
carregavam o escaler do brigue S. João Baplista, e a 
dedicação verdadeiramente filial com que todos concor
riam a pucliar a berlinda, que conduzia a adorada ima
gem a recordar a creatura mais perfeita do universo, 
tudo isto. e mais mil circumstancias (jue se não jtode- 
riam relatar -sem fazer esta noticia muito extensa, tor
nou o Cyrio, neste anno, uma festa popular, sem igual 
no passado, eque registrará para sempre a pureza da 
fé e a sinceridade das crenças religiosas dos paraen
ses-

Ao entrar em sua ermida de Nazareth, viu Maria 
Santíssima o jtovo ajoelhado, offertando-lhe mais de .r»0 
arrobas de cera.

Apezar dc chuvoso do meio-dia para tarde, foi 
grande a concurrencia no arraial, no domingo, mas 
impediu o máo tempo queimar-se o fogo de artificio, 
que ficou transferido para hoje.

Em outro numero daremos conta das decorações 
do largo de Nazareth.
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No oílicio do 7 do corrente ã honrada presidencia 
da provincia insiste o venerando prelado diocesano em 
suas anteriores accusaçõeS.

Embora velhas, já respondidas e relutadas, lo- 
mal-as-hemos em attenção na sua nova edição pela 
muita consideração, que deve merecer quem as firma 
com seu nome.

Hoje como sempre, e mais do que nunca, capri
charemos em sustentar-nos na questão dc princípios, 
evitando tudo quanto possa pessoalmente allligir o il
lustre chefe da igreja paraense.

S. exc. rvm.11 bem conhece a dilíerença que separa- 
nos da escóla autoiiiaricr. esta appellou para o pro
cesso, julgamento e condomnação do prelado paraense, 
e nada conseguiu resolver; a escola liberal confia na 
discussão, e com ella espera convencer o publico e a 
própria autoridade diocesana.

Que arma mais benclica do quo o raciocínio, e quo 
instrumento mais poderoso do que a tribuna da im
prensa livre!

Ila alguns annos travou-se brilhante discussão en- 
Ireo  chefe do episcopado brazileiro, o arcebispo mar- 
quez de Santa Cruz. e um lente da faculdade de direi
to do Recife, o dr. Jeronymo Vilella.

Eram valentes os combatentes, ambos espíritos cul- 
tivadissimos, conhecendo um e outro o direito, mane
jando com ardor a dialectica.

Ganhou o espirito publico, que ficou esclarecido, e 
mais ainda a opinião quo não leve resentimenlo á ox- 
prohrar aos doisathlelas, quo esgrimiram sempre com 
lodo o cavalheirismo.

O que torna encandrsccntc ;'s discussões.não é a 
gloria de fazer que a verdade Iriumphe, nem a de ser 
vencido pelo direito.

E ’ o desejo, a ambição, o ardor dc humilhar o com
batente vencido.



Si nem nós nem o venerando prelado temos este 
sentimento, que tanto compromette as causas, ha sem
pre esperança de matar desconfianças e (ancores, em 
beneficio da paz dos espíritos e da tranquillídade das 
consciências.

Nolára a honrada presidencia da província, que o 
venerando prelado só levasse ao seu conhecimento a 
medida prohibüiva da transladação da SS. Virgem, ou 
do Cyrio, quando lhe requisitou que a mandasse lazer 
eflectiva.

S. exc. rvm.a replica, que só devia levar essa me
dida ao conhecimento oficial da primeira autoridade da 
província depois que, pela publicação do seu program
ma, manifestou claramente a irmandada de Nazareth a 
resolução de desobedecer-lhe.

Este primeiro ponto de divergencia exige algum 
desenvolvimento.

S. exc. rvm.a não deu razão alguma, que funda
mentasse a sua opinião.

Fundamentaremos nós a opinião contraria.
Reconhece o prelado diocesano que— «a todas as 

«festas religiosas se ligam mu is ou ou menos interesses 
ttemporaes: ha um movimento de commercio considerá
vel. • •» confessa s. exc. rvm.a

Si assim é, si os interesses temporaes, como por 
exemplo são os commerciaes, pertencem e.rclu^iva men
te á jurisdicção e compctench da autoridade civil, õ 
claro que a autoridade ecclesiastica não póde ter o ar
bítrio de offendel-os sem audiência, e accôrdo com 
aquella.

Esta relação continua ó a base da harmonia que o 
systema concordatario procura, e que a constituição e 
leis do império decretam.

E ’ medida de bom senso, de prudência, para que 
os diversos poderes se não choquem.

E ’ economia elementar no regimen tanto espiritual 
como temporal, afim de que sejam evitadas todas as 
difliculdades, resolvidas todas as duvidas, e possam as



autoridades, embora diversas, conseguir o bem com- 
mura que todos desejam.

Citaremos exemplos.
A celebração do casamento é ainda da exclusiva 

competencia ecclesiastica, Póde o vigário casar meno
res sem consentimento do juiz deorpbãos? Não.

A falta de audiência e occôrdo prévio com a auto
ridade judicial perturbaria as boas relações e harmo
nia, que querem as leis.

Agora o inverso: é da exclusiva competencia da au
toridade temporal a divisão territorial, civil ou eccle- 
siastica.

Mas não é previamente ouvida a autoridade dioce
sana para (jue haja o desejado accôrdo ?

li’ este o espirito de toda legislação patria.
Não é da privativa competencia ecclesiastica a in

vestidura canônica dos vigários ? Sim, depois de es-, 
colhidos pela autoridade temporal.

Nãoé da privativa competencia da Santa Sé a in
vestidura canônica dos bispos ? Sim, depois de esco
lhidos pelo governo imperial.

Como então pretende o venerando prelado romper 
estas relações e harmonia, decretando á seu arbítrio 
medidas, e requisitando da autoridade civil que as la
ça cumprir, como automato ?

E ’ inadmissível a pretenção.
Nem podia o venerando prelado admirar-se de que 

a honrada presidencia da provincia quizesso resalvar 
os direitos do Estado relativamente á tantos interes
ses, que estam exclusivamente sob sua inspecção, 
quando a representação episcopal procura pretexto na 
resalva também dos direitos da igreja.

Póde s. exc. rvm.a continuar a persuadir-se de que 
a igreja ganha com os conflictos, que provoca e sus
tenta.

Nós pensamos, porém, que assim procedendo o il
lustre chefe da igreja paraense somente accumulará 
dissabores para o seu episcopado, e provocará cada



dia maior o afastamento da população d esta provin
cia, por s. exc. rvm.1 reconhecida como calholica.

O tempo dirá quem s’engana.

E V

Cumprimos o que hontem promettemos, dando suc- 
cinta noticia da ornamentação do arraial de Nazareth, 
inclusive o bonkvard que d’elle váe ao largo da Me
mória.

A ermida de N. S. de Nazareth, caiada externamen
te de branco, está interiormente armada com simpli
cidade, riqueza e bom gosto, tendo na frente e lado 
que olha para o arraial arcos successivos profusa
mente illuminados a gaz.

O arraial fórma no centro um jardim, cercado de 
gradil branco, com 10 pórticos magestosos, destacan
do-se nos intervallos de um a outro columnatas, con
tendo— umas— lindos vasos com llores naturaes, outras 
trophéus de cujo centro elevam-se lustres de gaz.

O jardim está cortado por quatro ruas em fôrma 
de cruz, areadas, tendo no meio de cada uma peque
nos kiosques illuminados lambem á gaz.

O pavilhão de Flora, situado no centro do jardim 
e do arraial, está lindamente ornado, com lilas verdes 
e amarellas que encobrem o telhado, vindo á terminar 
nas figuras que bordam a plalibanda.

A parte do arraial, que fica do lado exterior do 
jardim, tem duas ruas paralellas em lodo quailrilale- 
ro, divididas no cenlro [tela linha de mangueiras, a 
sombrear bancos de descanço, todas embandeiradas e 
illuminadas.

O aspecto do arraial deslumbrante, sem exemplo 
no passado, é devido ao trabalho, combinação e bom 
gosto do sr. Vicente Pontes d’Oliveira.

Ü arco magestoso o transparente que dá entrada 
para o arraial, tem no centro a imagem da SS. Vir
gem, rodeada de figuras allegoricas da Fé, Caridade,
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Deus, Falria, o Liberdade. C obra ilo scenographo 
Chrispim do lliealro da Paz.

Grande numero das casas do arraial tem na frente 
estrellas illuminadas á gaz.

O boukvard, comprehendido entre este arco e o 
da Memória, já de si lindo pelas duas linhas de fron
dosas mangueiras que tanto o aforníoseam, está todo 
embandeirado.

Finalmente o arco da Memória, pela sua elegante 
simplicidade, e bem combinadas luzes, tem em uma 
das frentes a datado Cyrio— 12 de outubro de 1879— 
e na outra a da terminação dos festejos, e que deveria 
ser da fesla em honra c gloria de Maria Santíssima, se 
não tivesse sido prohibida pelo prelado diocesano, 215 
de outubro de 187!).

Na parte superior d este arco, para onde se sobe 
por longa escadaria, ha um coreto em que toca a mu
sica vários dias da semana.

Também este largo está rodeado de bandeiras e 
trophéus.

I . Y I

AlUrma o prelado diocesano que -«si a honrada pre- 
«sidencia da provincia se limitasse a recusar sua coope- 
«ração sem eniitlir juizo algum sobre o seu direito, não 
«insistiria.. . » —

Não nos parece bem cabida a observação episco-
pal.

O presidente da provincia é a primeira autoridade 
d elia. Todos os que n ella se acham sao subordinados, 
seja qual fôc a sua classe ou graduarão. (Lei de •! de 
outubro de 1834, art. t.°)

Compete-lhe executar e lazer executar as leis; cum
prir e mandar cumprir todas as ordens e decretos do 
governo sobre qualquer objecto da administração da 
provincia; participar ao governo os embaraços que en
contra na execução das leis, e todo-s os acontecimentos



m htrw, ajmUando-lhes as reflexões sobre a sua ori
gem, circumstancias e resultados. (Lei citada, art. í».ft

12.)
Isto é claríssimo.
Nem a pessoa, nem a dignidade, nem os actos do 

prelado diocesano escapam da suprema íiscalisação da 
primeira autoridade da provincia, que é o seu presi- 
denle.

Por outro lado o venerando prelado diocesano fez 
urna requisição evidentemente illya l, porque tal é a 
(|iie é manifestamente contraria ás leis. (Cod. Criminal 
art. H3.)

A religião do estado é uma instituirão constitucio
nal; só a assembléa geral, ordinaria como pensamos, 
ou constituinte si o quizerem, póde extinguil-a.

Os prelados diocesanos, que são simplesmente os 
ministros que administram o pasto espiritual, nafórma 
da mesma constituição e leis, não (em poder algum 
para supprimirem o que está decretado para beneficio 
e utilidade publica.

Si tivessem este poder estariam superiores á con
stituição e ás leis.

Ora, o venerando prelado paraense prohibm uma 
festividade religiosa, no que foi ainda assim obedecido, 
o quiz prohibir os festejos civis, populares, impedindo 
que a irmandade de Nazareth transladam  para a er
mida de Nazareth a imagem de Maria Santíssima, co
mo ha <S(í annos sempre se ha praticado; pois que, 
sem esta tradicional transladação da Santa Imagem, 
conhecida pelo nome de Cyrio, todos os festejos pela 
Santíssima Virgem de Nazareth ficariam sem objerto.

Podia, sim, liscalisar, dirigir, purificar esse mesmo 
acto com a sua presença, seus conselhos, suas ordens.

Prohibil-o, nunca.
Fazendo-o excedeu os limites das suas funeções 

próprias, oqueé crime. (Cod. Criminal, art. I3Í)-)
E si a honrada presidencia da provincia cooperas

se, mandando executar esse acto criminoso, seria iam-



bem criminosa, e punida pelo excesso de poder e ju- 
nsdicção. (Cod. Criminal, art. -142.)

Por conseguinte, não cumprindo o acto prohibiíivo 
episcopal, a irmandade usou de um direito perfeito, 
porque a lei só pune a desobediencia as ordens legnes. 
(Cori. Criminal, art. 128.)

E  a honrada presidencia da provincia, negando a 
sua cooperação á esse acto evidentemente illegal, evitou 
por sua parte a saneção penal.

Querendo sustentar o arbítrio do seu procedimento 
emprega o prelado diocesano uma argumentação re
almente deplorável.

— «Quem tem competencia paraiegular eíiscalisar 
uma coisa, diz s. exc. rvm.1, tem ipso jure, e nãopóde 
deixar de ter, a faculdade de prohibil-a ou suspen- 
del-a.»—

Si assim fosse, pela legislação patria, a autoridade 
civil, que regida e fiscalisa tribunaes, repartições, o 
exercicio de todos os direitos civis, políticos, ou reli
giosos, teria ipso jure a faculdade de prohibir ou sus
pender os tribunaes, as repartições, o exercicio de lo
dosos direitos civis, politicos. e religiosos!

Mais: a autoridade civil regula e fiscalisa o com- 
rnercio, todas as industrias; logo tem a faculdade ipso 

ju r e  de prohibir ou suspender o commercio, todas as 
industrias!

Ainda: a autoridade civil regula e fiscalisa os esta
belecimentos d’instrucção e educação; logo tem a fa
culdade ipso jure, de prohibil-os ou suspendel-os!

Finalmente: todos os serviços, autoridades, e repar
tições, que a honrada presidencia da provincia póde re
gular e deve fiscalisar, pódem ipso jure ser por ella 
prohibidas ou suspensas!

Pode ser mais evidente o absurdo eja argumenta
ção episcopal'?

1.V II

O orgão episcopal de !•> do corrente obriga-nos à



abrir um parenlhesis aos commentarios, que uns Icm 
suggerido o ollicio do venerando prelado paraense á 
honrada presidencia da provincia no dia 7.

Seja qual íòr a causa preíerida, ácima d elia deve 
es lar o espirito da verdade, sem o qual toda discussão 
fica estéril: a boa fé, sem a qual é impossível ganhar 
o bom conceito, e merecei' o assentimento da opinião 
publica.

O ultimo numero da Boa Xoca, orgão official da 
diocese, é uma verdadeira provocação insultuosa á to
das as classes d'esta capital.

Não foi escripto para aqui.
Sómente longe, bem longe dc nós, póde produzir 

effcito, ser acreditada a folha, que em cada linha sus
tenta uma falsidade, e em cada periodo formula uma 
injuria ou uma calumnia.

Si houvesse proposito de romper todas as relações 
entre o venerando prelado paraense e a população, 
melhor instrumento não seria preferido.

Que próva de bom senso, verdade e lealdade dá o 
chefe da igreja paraense quando assegura, que a rua 
da Imperatriz, toda do grande commercio, achava-se 
embandeirada com o fim, não de honrar como catlio- 
hcos a imagem da SS. Virgem que por cila ia passar, 
mas de lançar o desprestigio nobre a sua autorida de sa
grada ?

l ’ois tantos negociantes e capitalistas, nacionacs e 
estrangeiros, liberaes, conservadores, ou sem polilica, 
homens sérios, prudentes, honrados, respeitadores da 
autoridade, e amantes da paz publica, haviam de reu
nir-se, colisar-se, levantar coretos de musica, emban- 
deirar, illuminar, arear, e cobrir de folhas e ílôres a 
sua rua, com o fim de desprestigiarem a autoridade 
sagrada do ilkistre diocesano ?

Que próva de bom senso, verdade e lealdade dá o 
orgão do episcopado, depois da calumnia que acabamos 
de relatar, quando procura lançar o desprestigio sobre 
a primeira autoridade da provincia, á quem cobre de



injurias c baldòes, sóinenle porque não quiz ser o 
braço vingador dos ca[)ríclios episcopaes á tentarem 
privar o povo paraense de urna romaria secular, de 
uma lesta tradicional, cujo programina foi lioje o dos 
8(5 aimos anteriores, em que tantos prelados, tantos 
presidentes, o proprio sr. L). Antonio tem tomado 
parte ?

Que próva de bom senso, verdade e lealdade dá a 
folhh ollicial da diocese, quando divide a população 
catholica d esta capital cm tolos que se deixam indi
gnamente explorar, e exaltados que fizeram da lesta 
de Nazarçth o meio para satisfação de ignóbeis /mi- 
■cões ?

Injurias em falta de argumentos, á quem pódem 
convencer

Que próva de boa fé, (fe verdadeede lealdade dá o 
jornal que fez voto de amiunciar tudo que é verdadei
ro, honesto, justo, santo, amavel, sob o patrocínio de 
S. Paulo, quando inventa irreverencias que ninguém 
viu, acintosa insultos ao venerando prelado diocesano, 
que ninguém ouviu ?

De que servem caliimnias, quando lia falta de ra- 
.ciocinios para ofluscarem a verdade dos factos, que 
todos presenciaram, para ofíenderem uma população 
catholica, que prefere render culto á Maria Santíssima 
antes do que obedecer ao seu proprio prelado no ex
cesso e abuso de poder com que quizprival-a de exer
cei’ esse culto 1

Chegando á este ponto apaixonado, injusto, pro- 
vocador, a discussão torna-se ingrata.

Agora continuamos na analyse do ollicio diocesano 
ile 7 do corrente.

São do venerando prelado paraense estas pala
vras :

'«Sr presidente, a autoridade do bispo, assim 
«como a do magistrado, gvra independente m  sita rs- 
«/ilwra, e as leis do pai» fazenj uma obrigarão rn/oro-



«sa aos depositários da íorça publica dc apoiar suas 
«sentenças justas ou injustas. . . »—

Sentimos divergir profundamente, escudados no di
reito e no facto.

No argumento des. exc. rvin.:' o ponto de partida 
é verdadeiro, mas condemna o procedimento episco
pal.

Não ba duvida, que a autoridade diocesana gyra 
independente na sua esphera.

Esta porém não vãe até a prohibiçãn dos actos re
ligiosos. como já demonstramos á saciedade, porque, 
repelimos, a religiãoollicial é instituição constitucional 
para utilidade publica, e beneficio geral.

• E  o simile do magistrado, pelo venerando prelado 
lembrado, corrobora nossa opinião.

Sim, a autoridade do magistrado gyra independen
te ua sua esphera; isto é, tem ampla faculdade para 
administrar a justiça á quem julgue tel-a.

Entretanto, póde esta independência autorisar o 
magistrado á fechar o templo da justiça, assim como 
faz o venerando prelado ao templo de Deus ?

Si um não póde recusar a administração da justi
ça, não póde o outro recusar a administração do pas
to espiritual. *

Isto é claramente logico.
Não fosse a paixão que céga o coração, e a pre

venção que cobre de trévas o espirito, que o veneran
do prelado paraense nem esqueceria r> ensino apostó
lico, nem o direito pátrio, que autorisam resislenda 
ao que é injusto, quanto mais ao que é illegal e in
constitucional.

Citaremos um só exemplo, bebido em Uaronio:
«Jamais, diz elle, nem as divisões, nem as guer- 

«ras civis, nem as perseguições dos pagãos, dos here- 
«ticos e dos schismaticos, fazem soJIVer a igreja tanto 
<'(‘<>1113 os monstros i/uc se installaratn rtnthrnno dc Clins- 
" to, no IX  seculo, pela sintonia e pelo assassínio. A 
«igreja romana eslava transformada m  uma curtc:á



«impudica. coberta de seda e pedrarias, que se jiruali- 
atuía publicamente pel > ouro: o palacio de Latrão con- 
«vertera-se em ama lavenia ii/nobil, onde os ecclesi- 
«asticosde todas as nações iam disputar d prostitutas 
«o premiado deboche. Jámais os padres, e sobretudo os 
«papas, commetteram tantos adultérios, estupros, m- 
«cestos e assassínios; c jámais a ignorancia do clero foi 
«tão grande como durante essa época deplorável... 
«Os cânones dos concilios, o symbolo do? apostolos, a 
«fé de Nicéa, as antigas tradições, os ritos sagrados. 
«estava in sepultados nus abi/smos do esquecimento, e <t 
<i dissolução mais desenfreada, o des/totisiuo fero: eaitin- 
«bicão insaciacel tinham tomado o seu lugar» . . . —

Si por desgraça da humanidade se reproduzisse
11.1 cadeira de S. Pedro um daquelles abominaveis cri
mes, julga o venerando prelado paraense, que a auto
ridade civil de qualquer estado civilisado se considera
ria, como depositaria da força publica, na obrigação ri
gorosa de apoiar o sacerdocio, tornando ellectivos os 
seus actos?

E ’ loucura pensal-o, c pois insustentável a preten- 
ção de que os depositários da força publica, isto é, a 
autoridade civil, tem obrigação rigorosa de apoiar in
justiças, illegalidades, inconslilucionalidades, excessos 
e abusos de poder.

Passando do seculo IX para a aclualidade, dos pa
pas para o venerando prelado paraense, perguntar- 
llie-bemos:

— E ’ certo que os depositários da força publica 
tem obrigação rigorosa de apoiar todas as sentenças 
dos magisirados, sejam justas ou injustas, o que eqüi
vale á lirmar a obediencia de todos?

Muito bem.
•Porque o proprio prelado diocesano não quer 

cumprir o que mandam a constituição, as leis, o go
verno. os magistrados e Iribunaes?

A constituição manda, que nem um acto da Santa 
Sé tenha execução no império sem estar placitado.



s. cxc. rvm.a teima em executar os actos condeumato- 
rios da maçonai ia, que não estam placitadus! Quem 
não obedece á constituição póde ter a louca pretenção 
de ser obedecido contra ella ?

As leis mandam prover de paroclios as freguezias 
em tempo breve. E  s. exc. rvm.11 não só não cumpre 
taes leis, como as fere privando parocliias, como a de 
Nazareih. de todo pasto religioso. Quem não obedece 
ás leis póde ter a louca pretenção de ser obedecido 
contra ellas ?

O governo mandou levantar interdictos, pôr em 
concurso as cadeiras do seminário que subvenciona. 
E s. exc. rvm.* não só não cumpre as ordens do go
verno, como impede que sejam cumpridas. Quem não 
obedece ;n governo pode ter a louca pretenção de ser 
por elle obedecido contra si mesmo?

Que caso lizera o illuslre prelado diocesano dns 
mais altos tribunaes do império, o conselho d’estado, c 
o supremo tribunal de justiça?

Todos o sabem: nenhum.
Logo, a lheoria da obcdicncia só deve vigorarquan- 

do o venerando prelado dá ordens, não quando as re
cebo ? !

Sentimos estar em completa divergencia; e por isso 
sustentamos que, tendo s. exc. rvm.a excedido os li
mites de suas funeções, commellido excesso e abuso do 
poder, era insensatez contar, que a honrada presideu- 
cia da provincia se tornasse seu cúmplice.

Outro ponto em que divergimos completamente do 
venerando prelado está n estas suas proposições:

— Que o Cyrio, ainda que tivesse sido estabeleci
do pela autoridade civil, foi naturalmente de accòrdo 
com a autoridade diocesana.

—Que si esta não interferisse na fundação de uma



piedosa romaria, seria esla uma anomalia, um abuso do 
qual não se poderia deduzir argumento.

— Que, em todo caso, o acto governativo de 1793 
não pode ter hoje valor algum legal, porque a carta de 
lei de 20 de outubro de 1823 não faz menção de que 
continuavam a vigorai■ no império, depois da indepen- 
dencia, as ordens ou portarias dos capitães geueraes.

— Que si a autoridade civil, independente do prela
do, podesse aulorisar o Cvrio, então devia revestir-se 
com as insignias da mitra e do baculd.

Nem uma d’estas reflexões assenta em fundamento 
sério.

Vê-se do documento, que publicamos a 21 de agos
to, os termos imperativos da ordem da autoridade ci
vil cm 3 de julho de 1793.

— «Insinua, di/. Baena no Compêndio das liras do 
Pará, á confraria, n’esta ermida (de Nazareth') copsli- 
tuida, (jue d ali por diante deve solemnisar a festa do 
seu oi'ago com novena, missa cantada e procissão: eque 
a imagem da Senhora, na vespera do primeiro dia de 
novena, será depositada na capella do palácio do go
verno afim dc ser transferida, no dia seguinte de tar
de, em ama berlinda para sua ermida, e ifesse momen
to precedida por devotos dc ambos os sexos, concerta
dos em alas, uma dc mulheres em seges, e duas de 
homens á cavallo, e que elle (governador) pessoalmente 
se adunaria á este religioso séquito indo lambem á ca
vallo logo apósdo vehiculo da imagem.» —

Desde então ficou estabelecido o Cyrio, como tem 
lido lugar ha 8(> annos sem uma só interrupção.

Si. como julga o venerando prelado paraense, as
sim aconteceu de accòrdo coma autoridade diocesana, 
mais uma fortíssima razão para que esta, sem accòr
do com a autoridade civil, não resolvesse prohibir essa 
romaria propiio Marte: porquanto é principio funda
mental de direito que os actos desfazem-se pelo mes
mo modo porque se fazem.



Não contestamos que a autoridade diocesana inter
ferisse no estabelecimento do Cyrio em 17ÍKÍ.

Muito pelo contrario aflirmainos que, si não con- 
, cordou antes, concwdou sempre depois ató 1877, não 

só porque nem um dos predaros bispos d esta diocese 
jamais lembrou-se deprohibir uma romaria, que está li
gada ás nossas crenças iradicionaes, como porque sem
pre n ella tomaram parte., inclusive o sr. I). Anlonio.

Assim respeitados os precedentes, que vão ao sé
culo passado, vê-se bem que não podia nem devia a 
autoridade diocesana romper o accôrdo com a auto
ridade civil, resolvendo por si só a proliibição do 
Cyrio, e estranhando ainda em cima que a autoridade 
civil recusasse fazer cumprir uma ordem, que a redu
zia a completa pullidade.

Mas póçle o venerando prelado sustentar, com a le
gislação patria, quer anterior quer posterior á inde- 
pendencia, que a autoridade civil não póde sem ano
malia e abuso ordenar actos do culto olíicial, sem ac
côrdo prévio çoma autoridade ecelesiastica?

Pois a autoridade civil não ordena preces e procis
sões, quando alguma calamidade, ou motivo de utilida
de publica aconselha implorar a providencia divina?

Pois as leis não preceituam sermões anles das elei
ções, Té-Deuin  depois d’ellas, missas  do Espirito-Santo 
quando os mandalarios populares vão dar principio ás 
suas funcções etc. ele. ?

Como se nega isto ?
O mais curioso na argumentação episcopal é a pre

terição de que as instituições, que tiveram principio no 
antigo regimen, caducaram com o novo, somente por
que a carta de lei de 20 de outubro de I82:J não as 
manda vigorar!

Embora o bom senso fosse bastante para repellir 
tão cerebrina jurisprudência, comlmlo diremos quo 
tanto a carta de lei de t82.‘f, como a constituição de 
império condeiunatn a argumentação do venerando 
prelado:



A caria do lei de IHálI. porque no art l. ° manda 
continuarem oin vigor as ordenações, leis, regimentos, 
alvarás, decretos e resoluções promulgados pelos reis 
de Portugal; e pois reconhece válidos todos os actos 
provenientes d estas fontes activas do poder publico.

A constituição, porque decreta que a religião <;a- 
tliolica apostolica romana continua a ser a do império: 
e pois todas as instituições do culto catholico continua
ram a vigorar depois como vigoravam anlcs da inde- 
pendencia.

Isto 6 incontestável, nem era possivel que assim 
não fosse.

Finalmente, a coarctada de que, para autorisar ac
tos de culto independentemente da autoridade diocesa
na, era preciso que a autoridade civil se revestisse 
comas insigniasda mitra e do haculo, não colhe.

Pois não é a própria igreja calholica quem consi
dera a autoridade civil como bis/to externo?

Mão está ahi a constituição decretando, (jue é a 
autoridade civil quem nomeia todas as dignidades e 
beneficiários, quem permitia que a legislação ecclesias
tica tenha curso cexecução no império?

Assim foi sempre na igreja lusitana, que continua 
á sei a brazileira.

Assim foi e continua a ser em todos os estados ca- 
tholicos.

Mostra bem o divino Platão, na sua linguagem ins
pirada e imaginosa, quauto combate as vezes o juizo 
com o stutimento.

Na carreira do corcel branco em justa com o pre
lo, vê-se a vazão a condemnar o que o coração dese
ja absolver.

E  o que nos acontece quando estudamos o proce
dimento do illustre prelado diocesano, o sobre elle me
ditamos sem prevenção alguma.

Condemuamos, (jue s. exc. rvm.il viva hoje, ainda 
mais do (jue hontem, á procurar e a descobrir tvimi-

naquelles á quem elle proprio guertea: (|iie lique



irritàdo porque os aceusados se defemlem; e que repute 
como acintes c insultos todos os actos d'estes, como de
vidos á motivos indecorosos e ató ignóbeis.

Entretanto como admittir sem grande constrangi
mento, que o venerando chefe da igreja paraense es
queça a boa fé e lealdade, offenda a verdade conheci
da por tal ?

Condemnanios sempre os actos diocesanos referen
tes á festividade de Nazareth, porque obedecidos pro
vocariam a odiosidade geral e publica, c desobedecidos 
aflcctariam o prestigio da sua autoridade.

Entretanto repugna-nos concordar em que o cora
ção de um pastor procure lutas com suas próprias ove
lhas, pois sempre repugna que um pae provoque a ir
ritação e os resentimentos de seus proprios lilhos.

Convidamos o publico para meditar comnosco e 
julgar por si.

No seu ollicio de 48 de setembro ataca o illustre 
prelado a legitimidade da existencia juridica da mesa da 
irmandade de N. S. de Nazareth, a qual chafiia—pre
tensa mesa— etc.

Respondendo-lhe a honrada presidencia da provín
cia disse apenas que— «quanto á essa legitimidade ao 
«poder judiciário competia decidir.»

E  podia acrescentar que s. exc. rvm.a havia já pro
vocado essa decisão.

Ila espirito recto, que descubra na resposta da au
toridade civil cousa alguma, que mereça reparo ?

Descobriu o venerando prelado motivo, não de 
simples reparo ou queixa, mas de censura e accusa- 
ção !

— «Mas v. exc., sr. presidente, toma á si a causa 
«da falsa e scismatica irmandade de Nazareth, procu- 
«ra justificar a desobediencia d elia, e eleva, esla ques- 
«tão entre uma irmandade religiosa (civil lambem e 
«portanto minta), e o prelado d altura de um conllicto 
«entre a autoridade civil e a ecclesiastica.»—

Póde a recta razão applaudír este raciocínio do



chefe da igreja paraense, ainda quando o coração não 
queira altribuir esla argumentação á argúcia, á má fé, 
ao sopbisma mais provocado!' ?

Uetlicla e julgue o publico.
Medite mais.
— «Contrariei somente, diz ainda o venerando pre

lado, as prelenções de uma falsa irmandade, que não 
tetn regularidade, nem existência jurídica, como está 
provado por um provimento do juiz de direito em cor- 
reição em data de 10 de novembro de 18(>0, e por 
despacho do merclissimo juiz de capellas, que a suspen- 
dm de suas luneções publicas em data de 0 do cor
rente.»—

Nada mais claramente articulado, nada mais preci
samente comprovado.

Quem duvidaria então da boa fé, lealdade, e vera
cidade do illustre bispo d’esta diocese?

Ninguém.
Nem o senador pelo Pará, que em 1831 patrocinaria 

a coiMrucção de uma igreja para servir de matriz da 
p a roem a de Nazarelh, creada em 18(» I . e installadu em 
ISTO! Estupendo aiiaehronismo, que a necessidade da 
defeza exigia da enlraquecida memória do sr. dr. Pans- 
lo d Aguiar.

Nem o dislincto sr. barão de Cotegipc, cuja perspi
cácia é aliás proverbial, que viu o Cjtío naturalmente 
partindo da nova igreja de Nazarelh, que ainda não es
tá sagrada! Estupenda inverdade esta, á que arras
taram os malévolos informantes a boa fé do illustre 
eomprovinciano e aclualmenle correligionário do sr. I). 
Anlonio.

Eis o primeiro documento famoso :
— «18.° Provimento especial do juiz de direito de

l . a vara da capital do Pará, dr. Anlonio de Barros e 
Vasconcellos, 10 de novembro de 18(50.

— «Causa-me surpreza, que havendo uma irmanda
de de N. S. de Nazarelh, não esteja esla regularmente 
organisada, constando noentrelanlo haverem empregados



que, sp não íossem como são de reconhecida probida
de, poderiam impunemente revcrler em proveito pro
prio todas as esmolas e pertences d'aqiiella Senhora, 
visto como, não havendo responsabilidade, não são o- 
brigados á contas nem a cousa alguma; e sendo isto 
contrario á terminante disposição do decreto de 2 de 
outubro de 1851, n’estes termos e em observancia do 
disposto no | 1.° do art. 40 concedo o prasode um mi
no, afim de que a referida irmandade se regularise, fa
zendo seu compromisso, que deverá ser approvado o 
confirmado pelos poderes competentes, sob pena de in- 
fallivel dissolução.»— (*)

Este documento prúva :
1.° Que existia a irmandade, embora irregularmente.
2." Que continuava a existir; porque lhe era conce- 

dido o prasó de um anno para regularisar-se.
Que somente depoi-: de esgotado este anno de 

praso concedido podia ser-lhe imposta a pena de disso
lução quando não se houvesse regular isado.

Nada mais claro. H
O que succedeu porém durante o anno do praso 

concedido e depois d elle ?
— Regularisoti-se a irmandade ?
— Foi-lhe decretada pena de dissolução cm sentença 

definitiva, que passasse em julgado ?
Si o provimento de 1800 não satisfaz á estes quesi

tos, não póde resolver a questão no senlido articulado 
pelo venerando prelado.

Próva apenas uma ordem judicial, mas não que esta 
ordem não fosse revogada ou cnmpnda.

Próva ainda a ameaça de uma pena, mas ino que es
ta pena fosse imposta.

Agora julgue o publico.
O segundo documento é da mesma foi ça e de peior 

quilate.
Lembra-se p publico de que no editorial de 8 do cor-

Edicção da fíoa Nova sem os griphos.



rente publicamos o despacho de l i  do 30lembro, man
dando que a irmandade ou mesa regedora de N. S. de 
Nazarclli apresentasse o seu compromisso, 110 praso de 
.'i dias, sol) as penas da lei.

Tambem lia de recordar-se dc que a irmaudade pe
diu vista dos autos, cujo requerimento provocou 0 alle- 
gado despacho assim concebido:

— «Depois de apresentado 0 compromisso, c 0 litro 
ilns nelas da eleição da actual mesa regedora da irman
dade de N. S. de Nazareth, subirão os autos á conclu
são pam deliberar ácerca da vista pedida; uma vez que, 
além da determinação d este juizo para apresentação do 
compromisso, foi em outro despacho ordenado, que se 
apresentasse 0 Urro das contas, inclusive 0 compromisso 
da mesma mesa regedora, que foi citada eapresentou as 
contas em papeis avulsos; 0 que ainda não foi observado 
E  como 0 provimento da correição de 10 de novembro 
de 1800, no livro dasactas, relativo á mesma irmandade, 
ofdena sua regularidade, mandando organisar seu com
promisso com approvaçüo dos poderes competentes, sob 
pena de infallivel dissolução, findo o praso de nmanno 
d’aquella data : por isto c 0 mais occorrido a irmanda
de de N. S. de Nazareth em 48 horas, contadas da inti
mação 011 sciencia dada, apresentará seus livros men
cionados, que devem estar regulares, visto como tem 
1'unccionado. E se não cumprir 0 exarado, ficará a dita 
irmandade suspensa de todas as fiiucções publicas. No 
caso porém de observância do determinado, examinados 
os livros, este juizo decidirá conforme 0 direito. Belem, 
ü de outubro de 1871).— Cirne.

Quem dirá, pois, com 0 venerando prelado dioce
sano. que este despacho, concedendo 0 praso de 48 ho
ras, fulmina a suspensão, que segundo elle só teria lu
gar quando, passadas essas 48 horas, não fosse cumpri
da a ordem de apresentar os livros pelo juiz de capei- 
las exigidos ?

Continue 0 publico á julgar.



Dissemos que esle despacho ora de ^"ior qnilale 
do que o provimento de 1800.

Eis a próva documental:
— «Edital. O dr. Francisco de Souza Cirne Lima, 

juiz de direito da 2.a vara e da provodoria, resíduos e 
capellas, nesta cidade de Jielem do Fará, por S. M. o 
Imperador, a quem Deus guarde etc. Faço saber aos 
que o conhecimento do presente edital deva ou haja de 
pertencer que, tendo sido expedido por este juizo 
mandados de notificações para as mesas regedoras de 
todas as irmandades, ordens terceiras, confrarias, hos- 
pitaes, pertencentes ao termo desta capital, alim de 
apresentarem n'este juizo uma cont.i corrente de toda 
a receita e despeza das mesmas, e bem assim todos 
e quaesquer bens que tenham deixado de serem re
gistrados no livro do Tombo d’es te juizo, são de novo 
chamados pelo presente as referidas irmandades, or
dens terceiras, confrarias e hospitaes acima ditos, pata 
que no praso de 8 dias, a contar d’csla data, apresen
tem ifeste juizo não só uma relação nominal de todos 
os seus hens e titulos, como sua receita e despeza, afim 
de se darem as providencias (.rií/idas pelogorerno ge
ral. E para que chegue ao conhecimento de todos, e 
allegar não possam igtiorancia, mandei passar o pre
sente edital, que será publicado pela imprensa d’esta 
capital, e por elle chamadas as mesmas irmandades pa
ra o fim acima dito, licando sujeitas ás penas da lei 
quando assi deixarem de cumprir. Pará, l.‘t de agosto 
de 187!). E eu Marcellino Marques de Lima, escrivão 
que o subscrevi.— (Assignado,) Francisco de Souza Cir- 
ne Lima. d

Eis o outro despacho ao qual o juiz de capellas se 
refere no de fi do corrente!

Onde exige elle o livro de aclas, o livro de contas, 
inclusive o compromisso ?

Pois exigir uma conta corrente da receita e despe
za da irmandade, o que ella só podia fazer em papel



avulso,e (,‘xifiros livrosque o juiz só depois menciona 
Contim., o publico a julgar do direito de uma cau

sa que sc ampara cm tão successivas falsidades. ' 
Mais duas palavras autos do concluir, 
intimada a irmandade do despacho do dia (> aggra- 

vou, rtíino sabe o publico; assim como sabe que negado 
o aggravo tirou carta testemunhavel, tmlü 110 mesmo dia.

O praso das 48 horas assignadas lindou no dia <s, 
pelo que foram os autos conclusos no dia !), para ser 
julgado o lançamento o comminadn a pena.

0 juiz guardou comsigo os autos até o dia Io, quan
do publicou em mão do escrivão o seguinte despacho 
com força de sentença:

— «Como a irmandade de N. S. de Nazareth ag- 
gravou do despacho á lis. í) e lhe foi denegado o ag
gravo por não ser caso delle, pediu carta testemunha
vel que loi concedida: procede a suspensão administra
tiva conforme a certidão retro, visto como negado o 
aggravo não é suspensivo aquelle despacho, Ram. Pr. 
Rr. not. E. ao § ;{í;í. lidem, 10 de outubro de 187!). 
— Çtrne. Lima.»

Chegando esta sentença ao conhecimento da irman
dade, appellou para a relação no dia líi.

Inlormando o escrivão que não tinha intimado a di
ta sentença, negou o juiz a appellação, porque (textu- 
aes):— «A vista da informação do escrivão nada ha 
«que deferir; pois o despacho refere-se ao occorrido, 
«nem é elle decisão para recurso nem um cm face dalei.»

Julga procedente a suspensão, e diz que referia-se 
ao occorrido! Famosa jurisprudência.

A irmandade aggravou, mas foi-lhe recusado o ag
gravo por vão ser caso d elle I !

Requereu carta testemunhavel, que não podia lhe 
ser negada.

l)evemos concluir.
E ' com este juiz e com esla jurisprudência, que o 

venerando prelado diocesano quer ter direito e justiça 
contra a digna irmandade de Nazareih ?



Km quantos, exc. rvdrn.a fecha o templo da religião 
á população nazarena, o juiz de capellas fecha o tem
plo da justiça á irmandade!

Julgue agora o publico si a razão não condemna o 
procedimento do illustrc prelado, embora tenhamos 
sempre por s. exc. rvdm.a o mais profundo respeitoe 
acatamento.

LIX

Estudando e reflexionando sobre o acto do illustre 
prelado paraense, prohibindo o Cyrio, escrevemos es
tas palavras em 1.1 de setembro passado:

— «Quando, porém, como no Cyrio, não se trata 
de formalidade alguma, <pie só por padres possa ser 
praticada, a questão muda completamente de face, e 
não depende mais do bom ou ináo humor da autorida
de ecclesiastica.

«Ninguém póde contestar aos cidadãos o direito de 
cumprirem todos aquelles actos, que licam perfeitos 
sem a presença de sacerdotes, que ninguém aíasta mas 
tpte se recusam.

«Yáe n isto o cumprimento do dever, que não se 
póde illudir, somente porque outros deixam de obede
cer alei, seja divina, seja humana.

«Em que consiste o Cyrio V

«Consiste na transladação ou transferencia da ima
gem da SS. Virgem, da capella de palacio para sua er
mida de Nazareih, em uma berlinda envidraçada, pa
ra que de toüos os lados possa Nossa Senhora ser 
vista pelos fieis, e na ipial apenas para Klla ha espaço, 
pelo que váe sósinha.

«Quando lem comparecido sacerdotes, tem ido en
tre os mais devotos; as vezes em que lem acompanha
do os prelados da diocese tem sido no lugar das outras 
autoridades, como lem acontecido com o prelado aclual.



«Assim sendo, como pretende.este prohib>r o Cy- 
rio, isto é, que a imagem vá para sua ermida?

«E que não se trata de formalidades lilurgicas, 
nem de profanação alguma, fazendo-se r i este anuo o 
Cyrio como se tem feito ha 86 annos seguidos, o próva a 
prohibição de cumprirem os fieis as suas promessas á 
gloriosa Virgem Senhora de Nazareth.

«Pois o cumprimento de promessas depende de al
guma formalidade liturgica, do temperamento episco
pal ? --- »

Boa ou má, a nossa opinião tão claramente enun
ciada foi, que no Cyrio não havia formalidade alguma, 
que exigisse a presença de sacerdotes, e que por isso, 
não se tratando de formalidades que só por padres 
podessem ser praticadas, o Cyrio devia fazer-se como 
havia sido feito ha 80 annos.

Accorde n esta opinião disse a digna mesa da ir
mandade no oflicio de 4 do corrente á honrada presi
dencia da provincia:

. . .  «Consistindo o Cyrio na transladação apenas da
imagem da SS. Virgem,' sòsinha em sua berlinda---
si para elle não concorreram sacerdotes, salvo para 
acompanharem como poro ou como autoridades; e si 
actualmente váe ser como tem sitio ha 80 annos, não 
póde a irmandade ser privada do direito e posse imme- 
morial em que está de fazel-o»

A doutrina boa ou má, vê-se bem, é a mesma. 
Respondendo a honrada presidencia ao venerando 

prelado diocesano, em 5 do corrente, disse:
...«Sobre as festas religiosas, que costumam m  

lugar na ermida, deixarão ellas de ser feitas, como de
clara a mesa regedora da irmandade, em obediencia a 
citada portaria (diocesana)»

A razão ê clara; porque ninas precisavam de padres, 
outras, como ladainhas cantadas etc,., foram este anno 
prokibidas por s. exc. rvdm.a na fórma do decreto da



S. C. dos Hilos rie 10 rio. dezembro de 17o:t. ml. XIV.
, visto como a digna mesa da' irmandade proferiu ot<>>- 
decer a discutir a justa causa da proiiibição dentro do 
templo, cuja policia pertence á autoridade ecdesiastica.

— «Quanto, porém, ao Cyrio não póde v. exc. igno
rar; que foi elle instituído pda autoridade m il: por 
isso. embora v. exc. tenha competencia e jurisdicção 
para regular cfiscalisar esteacto, que lambem (s. exc. 
rvrim.*) reputa de culto, parece-me que nem essa com* 
jxrtencia e jucisdicção autorisavani a prohibição, nem 
(piando podesse esta ser decretada, indo ella ferir tan
tos interesses da ordem ri'a<juelles (os lemporaes) que 
estão exclusivamente sob minha inspecção, podia ou 
devia sel-o sem scienciae accòrdocom a autoridade ci
v il  Esta diverqencia me aconselha á levar o
facto ao conhecimento do governo imperial, atini de 
que resolm como dererá proceder esta presidencia no 
futuro, quando sr»jttm por v. exc. decretadas medidas 
semelhantes». . . . ■

A duvida da autoridade civil não podia ser expos
ta em termos mais conciliadores, ti adando-se de pre- 
rogativas em que o illustre prelado sempre se acas- 
leiía, pelo que não devia levar á mal que a honrada 
presidencia procurasse zelar lambem as suas.

Assim relembrados os lactos e circunstancias, a- 
preciem as consciências rectas e desapaixonadas a 
resposta do venerando prelado diocesano:

-«Começa v. exc. estabelecendo com a irmanda
de uma distineção entre os actos do culto feitos na er
mida, (> os aclos do culto feitos na ru n (procissões ou 
romarias.; Quanto a aquelles declara-me v. exc. com 
a (liLa irmandade, que dei,varão de ser feitos em obe
diência d autoridade diocesana. Quanto aos outros não. 
Eu não sei. exm sr . em que possa influ ir o luf/ar on
de se praticam os actos do culto publico, para ficarem 
ou sujeitos ou subtrahidos á autoridade da igreja. An
tes se esla tem de exercer sua acção com mais activi- 
darie o etlioacia, deve ser precisamente sobre os que



se expandem ftira dos recintos sagrados, por serem 
susceptíveis do muitos mais abusos o irrevereneias. 
Ter jioder de prohibir os aetos religiosos denlro do 
uma igreja, e não ter poder pura prohibil-w fóra, pere
ce-me uma incoherencia verdadeiramente inexplicável. 
I>e faclo sobre uns e outros tem os prelados exercido, 
aqui e por toda a parte, sua autoridade, sem a mim- 
ma contestação.» —

Uem vè o publico o modo como o venerando pre
lado diocesano adultera o pensamento e proposições, 
que quer combater.

Apezar do bem descriminados os actes que pódem 
ou não ser praticados por sacerdotes, s. exc. rvdm.a re
puta-os todos uns, os mesmos, apenas praticados denlro 
ou fóra da igreja !

Não queremos aíiligir o illustre chofo da igreja pa
raense, qualificando, como merece, a sua casuística.

Permitta-nos, porém, repetir as palavras com que 
concluímos o editorial do 7 de setembro, o grande dia 
da palria á quem ambos pertencemos:

— Paixão ! A quantas injustiças arrastas até os es
píritos de primorosa cultura, até os apostolos de um 
Deus de bondade o misericórdia ! —

O venerando prelado diocesano disso, no seu olli- 
cio de 28 de setembro, á honrada presidencia da pro
víncia :

.. .«Se se quer considerar o üyrio como simples 
aclo civil, ou de méro dicerUmenh popular, então, 
oxin. sr. conjuro á v. exc. em nome de Deus para 
que não permitia, que a imagem da SS. Virgem seja 
levada no dito Cario, e assim ficará tudo conciliado.»— 

A honrada presidencia da provincia não suppoz, 
que dirigindo-lhe tafcs palavras quizesse s. exc. rvm.:i 
sahir da gravidade, que lhe impõe o alto cargo que 
occupa, embora a proposta conciliatória não podesse



ser tomada ao sério; porquanto, si chamamos Cyrio ã 
transladação da imagem da SS. Virgem, como haver 
Cyrio sem essa transladação da mesma imagem ?

A honrada presidencia da provincia nem de leve 
(juiz levantar discussão sobre a extraordinaria propos
ta d esta conciliação absurda.

Tomou-a somente como alvitre, de fazer cessar o 
temor do venerando prelado diocesano quanto á possi
bilidade da profanação da imagem de Maria Santíssi
ma, e propoz por sua parte outro quo lhe pareceu 
mais razoavel:

— «Se. como assegura v. exc., esta solemnidade 
(o Cyrio) não deve ser feita mn a presença de sacerdotes, 
que evitem a profanação do culto da Santíssima Vir
gem Senhora Nossa, com a mais sincera boa fé conju- 
ro á v. exc., em nome da mesma religião que ambos 
respeitamos, que mande um padre 011 padres que pre
sidam e acompanhem a imagem de Maria Santíssima, 
como v. exc. tem feito muitas vezes com sua própria 
presença, e assim como v. exc. e eu desejamos licará 
ludo concilia r/o.» —

Esta proposta, sim, era séria e conciliadora.
Pedia 0 que muitas vezes havia sido feito, e que a 

própria irmandade havia insinuado nestas palavras:
— «Quando ha pouco 0 patriarcha de Lisboa orde

nou, que certa romaria piedosa fosse acompanhada de 
padres, apressou-se á prestal-os, e nenhum conflicto ap- 
pareceu. Si 0 prelado diocesano resolvesse 0 mesmo 
muito folgaria a irmandade, e teria s. exc. rvm.a oc- 
casião de apreciar como ellaeslá disposta d obedecer lhe 
em tudo quanto seja regular e fiscalisar até 0 Cyrio.* — 

Havia unidade de vistas na honrada presidencia da 
provincia e na digna irmandade de Nazareth, mas com 
0 fim de quererem sinceramente e de procurarem sem 
desar para parte alguma um accôrdo rasoavel, embora 
não fosse definitivo.

E quando os espíritos apaixonados deconfiictos qui- 
zessem accusar este modits vivendi provisorio, nunca



podia ser censurado por elle o venerando prelado dio
cesano que o concedia; anles seria a digna irmandade 
que o insinuava, e a honrada presidencia que de bom 
grado o propunlta.

Pois liem: veja o publico o que respondeu o illus- 
ire prelado diocesano, o pastor do rebanho paraense, 
o pae espiritual dos catholicos:

— «Sr. presidente, eu não posso suppôr que v. exc., 
ao dirigir-me taes palavras, quizesse sahir da gravidade 
que lhe impõe o alto cargo que occupa. Mas se v. exc. 
tivesse prohibido uma reunião, promovida pelos seus 
mais incarniçados inimigos, de proposito para demcalal-o, 
e eu na mais sincera bòa fé o convidasse á vir cm pes
soa presidir a essa reunião e servir de uivo d risada 
d’clles, estou certo que v. exc., apesar de sua benigni- 
dade, repelliria minha proposta como uma offensa á lioti- 
ra, á dignidade do sen caracter, e á autoridade dequesr 
aclia revestido.»—

Kecommendamos á todos, ao senado, especialmente 
ao distincto sr. barão de Cotegipe, a physionomia dio
cesana, por s. exc. rvm.a retratada com boas còres e 
pincel firme.

No mesmo momento em que a digna irmandade 
lembra o precedente do patriarcha de Lisboa, e positi
vamente promette obediencia ao illustre prelado paraen
se, este revela-se inimigo incarniçado d’ella, altribuin- 
do-lhe o proposito de desacatal-o, a intenção de fazel-o 
alvo de risadas !

Assim soccorre-se s. exc. rvm.11 á entes de imagi
nação, á puros phantasmas, simulacra mania, para 
tentar desacreditar a digna irmandade de Nazareth 
pela impossível annullação dos actos de reverencia e obedi
encia, que tem ella praticado á vista de Deus ede todo 
mundo.

Com a honrada presidencia pronunciou-se s. exc. 
rvm * com desusada rudeza e a mais inqualiücavel in
justiça.

\ proposito do Cyrio sem a transladação da ima-



f/etn, que aliás sómenle o constitue, a primeira autori
dade da provincia lembrara o meio pratico de respeitar 
os escnipulos diocesanos e tambem <is tradições populares-, 
e s. exc. rvdm.“ qualifica a proposta jíovernamental 
de offcnsiva á sua honra, á dignidade do seu cargo, á 
autoridade de que se acha revestido !

Maneja sempre o mesmo recurso de áttribuir aos 
que injustamente guerrêa nswtrt/rões mais censuráveis, 
os propósitos mais condcmnaveis !

Com sagacidade s. exc. rvdm.a inocula na argumen
tação estes motivos, que não se dá ao trabalho nem po
deria fundamentar.

K depois declara-se oílendido, atacado em sua hon
ra. na dignidade do seo caracter, na autofidade do seu 
cargo !

E assim <juc deve proceder o bispo na sua diocese, 
o pastor nomeio do seu rebanho, o pao espiritual en
tre, os irmãos de Chrjsto ?

Ouem o sustentará ?
O venerando prelado paraense váe além da doutri

na Mahometaiía.
—  Cn1 o i morre, diz esta, dando a alternativa .de 

viver.
S. e.\c. rvm.* modilica a ordem, pur este modo 

simples e singular, quando diz á digna irmandade de 
Nazareih : »

— Crê k morre, sem alternativa alguma de vida.
Por conseguinte é oillustre chefe da igreja paraen

se quem se encarrega de aperfeiçoar o Mahomelismo, 
lenlando sua primeira experieneia na digna irmandade 
de Nazareih, que não está disposta á morrer em silen
cio como carneiro, nem cantando como o eysne.

Defende sua existencia juridica, defende sua perso
nalidade oflicial, o conta com o direilo natural e escri- 
plo, lendo coragem para arcar com a mais iniqua das 
perseguições.

Tem toda razão.



Esta capital, que acompanhou ou viu com seus pro- 
píios olhos a paz, o socego, a moderação, o respeito, a 
reverencia, e o recolhimento religioso com que reali- 
sou-se quer a transladação da imagem da SS. Virgem 
desde o còllegio de N. S. do Amparo até a capella de 
palacio ao anoitecer de sabhado M, quer a translada
ção desde esta capella até a ermida de Nazareth na 
manhã de domingo l i ,  e lèu o orgão episcopal dando 
a noticia «l estes factos, sentiria a consciência horrori- 
satla, não tanto das injurias, cahunnias e falsidades de 
toda especie,«como principalmente de partirem ellas da 
[olha ojfieial da diocese. •

Com eíTeitn, desde que o exemplo da perturbação 
moral parle da cadeira que tem a missão divina de en
sinar a verdade e o bem, ha crise muito séria á desa- 
liar a attenção e cuidados da autoridade civil.

Dir-se-hia que com a perda irreparavel da domina
ção procura o sacerdocio iiflra.nsigente realisar de no
vo a vingança de Sanção, esquecido apenas do que 
mais devia lembrar-se,.e ó que não está em seu poder 
abalar sequer as columnas do templo social moderno.

O venerando prelado diocesano, tão illustre pelota- 
lenlo como pelo saber, e tão notável pela actividade, 
revela já o grande vicio do seu governo episcopal.

Depois de 18 annos eil-o, na primeira capital da sua 
diocese, á confessar que a população nacional e estran
geira, cm grande maioria catholica, embora de todos 
os credos políticos, não lhe ouve a palavra, não lhe lò 
as letras, não lhe segue as ordens, não o acompanha, 
deixa-o só I

Este estrondoso abandonoexlerna sem duvida o vi
cio governamental, que queremos pòr hoje em eviden
cia.

limqurnló s. exc. rvm.® disfarça seu máo governo 
com aggressões alijjs provocadas por seus proprios 
aclos, como foi por exemplo <( prohfòição de ser a lo-

I i \ l



IIki liberal lida pola população, sòmenle porque tran
screveu a poesia de um livre pensador.. . .

Emquanlo podia encobrir suas exageradas preten- 
ções com o supposto desconhecimento tia sua aulori-» 
dade diocesana pela irmandade de Nazareth, que só- 
rnente afastou-se depois que s. exc. rvm.a trancou as 
portas da ermida e matriz de Nazareth á celebração 
de todos os sacramentos e actos religiosos, e depois 
que loi declarado, que nenhum padre que se prezasse 
iria ali exercer as funcções sacerdotaes, e nunca mais 
foi • •.

Em quanto s. exc. rvm.a podia ir á còrte inventar 
horrores contra sua dignidade, a do culto catholico, e 
a da Santa Igreja, callando as aggressões clericaes, e 
aproveitando palavras humorísticas de mn simples fo
lhetim. que tinha o cuidado de não c ita r.. . para res- 
ponsabilisar a redacção do orgão liberal. . .

liem; a trama, que julgava bem urdida, occultava o 
vicio do governo episcopal.

Hoje, porém, que não deixamos de ter e mostrar 
o mais profundo respeito, a maior veneração pelo ca
racter diocesano... não levantando uma só das ag- 
gressões directas, ou indirecta,% de que constantemen
te somos alvo. • ■

Hoje, que a irmandade, qualilicada de rebelde, cor
reu ao solio episcopal, e lhe pediu que désse suas or
dens sobre Iodos os actos do culto, que seriam religio
samente cumpridas... sendo por s. exc. rvin.* repel- 
lida .. .

Hoje, que a província não está mais orphã de re
presentação nacional, lendo lambem na còrte advoga
dos que informam o monarcha e o governo imperial da 
verdade dos factos, até então levados adulterados ao 
seu conhecimento. ■ •

Está a trama ròta, quebrado o encanto, e desven
dado o vicio do governo episcopal.

Não ha mais negal-o.
Em que consiste priucipalmente esle vicio



M e d ite m o s .
Henrique Ramière, pailre da companhia de Jesus, 

escreveu um livro expondo cr** doutrinas romanas.
O SS. Padre Pio em caria de 22 de janeiro de 

1870 approvára a obra com estas significativas pala
vras :

— «Vôs felicitamos pela liberdade e coragem com 
que fizestes brilhar verdades por grande numero repelli- 
das, mas absolutamente necessarias para desilludirem as 
intelligencias enganadas, eprevenirem as maiores desgra
ças. Si não póde contar-se, que vosso trabalho abra os 
olhos dos cégos e de seus cegos guias, pelo menos au
guramos que esclarecerá os olhos escurecidos, e tor
nará mais perspicazes os videntes.»—

Vamos beber n’esta fonte insuspeita, procurar uma 
das verdades que este illustre padre jesuita fez brilhar.

Pois bem; na pagina 279 elle reconhece— «que a 
«missão religiosa não tem interesse algum em envolver- 
«se nos negocios lemporaes: que esta ingerencia fará 
«diminuir seu prestigio e. embaciar a auréola de absolu- 
«la imparcialidade sem a t/ual não 'póde cumprir sua 
«missão: que nada é, nada póde ser seuáo pela sua in- 
«fluência moral, e esta influencia ficará gravemente pre
judicada si procurasse invadir a etphera dos inferes- 
o-nes puramentemateriacs» .. .—

Tudo quanto o padre Ramiòre condemna, com ap- 
provação da cadeira pontifícia, tem sido o alvo do go
verno episcopal do Pará !

Procurem-se os principaes cabalistas eleitoraes que 
serão encontrados nos sacerdotes, queestam naprivan- 
ça diocesana, como provam, para exemplo Curuçá e 
Capim na eleição de 1878, Sé e Cametá na eleição 
actual. ,

Comtudo, póde ainda o venerando prelado paraen
se repellir a solidariedade d’esles factos, embora de 
todos conhecidos e verificados por todos.

Mas como negar a premeditada absorpção da admi- 
uistração temporal das irmandades, ou a tentativa de



riulli/ical-as ou malal-cis quando oppoem resisleucia V
bem conhech s. exc. rvm.a que a irmandade de 

Nazareth não se deixaria absorver o muito menus ma
tar.

Guardou-a para seu uilimo combate, que principiou 
claramente em 1877, e confirma, esmagando-o a ac- 
tividade febril, os recursos que multiplica, e até. o 
que parece ínacreditavel!. . . fazendo-o procurar uma 
victima impossível ainda á custa de Alaria Santíssima, 
cujo culto equipara ao án i/ualt/uer oulro Santo, e cuja 
imagem proclama seni virtude alguma !. ■ ■

Que resultado esperar ?
— Que diminuísse ao ultimo limite o prestigio epis

copal. ..
— Que se tornasse cmbadada a auréola de com

pleta imparcialidade, sem a qual não póde mais cum
prir sua missão.. . .

— Que prejudicasse e perdesse luda influencia mo
ral. ..

Nem é tudo; s. exc. rvm. ‘ achou que ora pouco.
l.m oíficio de 9 do corrente dá denuncia, o péde 

processo criminal á primeira autoridade da província 
contra a mesa da irmandade de Nazareth!

Um bispo denunciando seus diocesanos ! •. •
Um pastor accusando eriminalmenle suas ove

lhas !. . .
I m servo de Clnisto reccorrendo á policia correc- 

cional contra os irmãos do proprio Chrislo •
Que perturbação Jamentavel! . . .
Que anarchia moral! . . .
Que immenso naufragio! . . .

Mostra-se irado o venerando prelado diocesauo, 
porque vè-se rodeado de completa'solidão.

Accusa então tudo e todos por culpas que somen
te são suas.



(Juão sazonados seriamos IVuclo* da sua reconhe
cida tenacidade, si esla fosse applicada á uniflo das 
suas ovelhas, á fazer-sc amar do sen rebanho. cuja fé 
catholica reconhece <> proclama, em vez de dividil-O, 
afnstal-o; repellil-o de s i !

Kis o ultimo grilo do illustre chefe da igreja pa
raense : <

«Paço episcopal de flelem do Pará, I I  de oulu- 
liro de 187Í).— llliu. exm. sr.— Procurei, como era de 
meu derer pastoral, impedir este anno o gravíssimo la
do de, induzir-se a culholica população desta cidade a 
tomar parle nas procissões sacrílega,v, que a falsa ir
mandade de N. S. de Nazareth pretende fazer nos 
dias 11 e 12 d este mez.

«Requisitei de v. exc. as ueemarias providencias 
para qne ao menos a imagem reneranda de Maria San
tíssima não íosse levada em pompa processional con
tra e.r/ircssa prohibição minha. Nulria a esperança de 
ser altemlido, não só pela justiça e legalidade de meu 
aclo, senão tamhem pela confia nua. qne depositava e 
ainda deposito nas solemnes promessas feilas pelo go
verno de S. \lagestade o Imperador.

«Desallendido como fui por v. exc,. na minha jus
tíssima reclamação, aguardava resignado, que se fizesse 
o aclo de, desobediência ás minhas ordens sem appara- 
1o officinl, e provocações acintosas.

«Mas assim não acontece. A rua da Imperatriz 
contra o cos/ame já desde hoje. se acha embandeirada, 
preparando-se muitas mitras manifestações publicas, cu
jo único fim, todos o sabem, é lançar o desprestigio so
bre a autoridade sagrada, de qne me acho revesti
do.

«Exm. sr. as circumslancias em que esses desusa
dos festejos se estão fazendo, as pessoas que os promo
vem, a imprensa que os anima e applaude, palenteam
* todos os olhos, que tudo isto se está praticando em 
adio ti religião do estado, e com o proposito de amar



gurar o meu coração de bispo e pae espiritual dos ea- 
tholicos d’esta diocese.

«E como se isto não bastasse, o Liberal do Pará, 
que é orgão o/ficial do governo d’esta provincia, ainda 
hoje me responsabilisa pala paz publica, como se um 
bispo da igreja catholica fosse capaz de promover ou 
approvar quaesquer desordem.

«A leitura d’esse artigo editorial cáusou-me doloro
sa surpresa, pois de envolta com muitas calumnias, 
assoalha esse jornal a falsa noticia de que o padre 
Lyra (sacerdote modesto e incapaz de qualquer crime) 
tenciona conduzir 20() homens para se unir ao bispo, e 
exigirem da presidencia a não sahida do C/jrio, e se não 
forem attendidos opporem-se.

«Exm. sr. não quero suppor que esses boatos es
palhados na vespera da festa pelos jornaes mais empe
nhados em acender odios populares conlra o bispo o 
sejam propositalmente para desculparem-se premedita
dos desacatos ou para previamente justificar-se a in
tervenção o/ficial da força publica em uma parodia re
ligiosa contra formal promessa do governo imperial. 
Em todo caso cumpre-me solenmemente protestar con
tra os manejos e procedimentos drsleaes, de qneé victima 
no Pará a igreja catholica, e contra as calumniosas in
sinuações com que fere hoje a minha honra o Liberal 
do Pará.

«Deus guarde á v. exc.— lllm. exm. sr. dr. José 
Coelho da Gama e Abreu, presidente d esta provin
cia.— f  Antonio, bispo do Pará.»— (* )

Ate que afinal, na accusação contra tudo e contra 
todos, teve seu quinhão o Liberal do Pará, á (piem s. 
exc. rvm.aresponsabilisa na supposição de ter offendi- 
do a sua honra t

E ’ tactica antiga, que o venerando prelado diocesa
no considera ainda com a virtude milagrosa de trans
formar em victima, áelleo perseguidor das crenças re

(*) Quasi todos os griphos são nossos.



ligiosas de unia população que reconhece calholiea, e 
á nós, victimas, em insuliadores da honra episcopal!

Permitia o publico, que comecemos pela nossa <te- 
feza.

E ’ verdade que no dia dá transladação da imagem 
da SS. Virgem para a capella de palacio escrevemos 
estas linhas:

— «Ao prelado diocesano responsalnlisamus pela 
perturbação da paz publica, até pelo .menor desacato á 
sua pessoa e autoridade, que aliás será punido com to
do o rigor das leis.»—

Quando, ein que circumstancias, assim nos pro
nunciamos ?

— Depois que o orgão ofpcial da diocese escreveu 
estas linhas:

«Annuncia-se, que se promovem lestejos acintosos 
na rua da Imperatriz por occasião do projeetado Cy
rio nazareno.. .

«Contamos que a policia... saberá frustrar os 
planos dos desordeiros. . .

«Ds imprudentes, que diariamente pretendem pi
sar a autoridade augusta da igreja, não cantarão 
sempre impunes a victoria. . .»

Ora, appellar para a força bruta, impellir a poli
cia contra a população por occasião de uma festa tra
dicional em que toda ella costuma iornar parte, o que 
significa senão tentar perturbar a paz publica?

— Depois que s. exc. rvm.revestiu-se do papel de 
accusador publico, dando denuncia e pedindo processos 
criminaes l . ..

Não era excitar os animos, tornar possivel a per
turbação dá paz publica, appellar s. exc. rvm.* para a 
CADEIA (I!) como bom auxiliar, que convencesse o 
povo catholico d esta capital de que não devia acompa
nhar a imagem de Maria Santíssima ?

— Depois da viagem de um conego valido á Bene- 
vides, e dos sermões ali destemperados d’esse padre 
modesto, sim, incapaz tambem de um crime por impi-



ração própria, é yerdade, porém cégo na obediencia
o, capaz dos maiores atlentados so Ilie forem ordena
dos.

— Depois que s. exc. rvm.a protestou á quem lhe 
cjuiz ouvir, que o Cyrio não teria lugar n este anuo, 
embora o lizesse depois da recusa da honrada presi- 
dencia da provincia á sua requisição n’esse sentido.

— D&pois que os padres da sua privança provoca
ram desordens yas ruas do commer-cio, como-confessa 
no orgão episcopal o conego Pinto Marques.

— Depois que s. exc. rvm.n qualificou de infame o 
programma des festejos.

— Depois que VIU no arraial de Nazareih dansas 
indecentedeshonestidades «x mais rasgadas, o debo
che. . .

— Depois que foram por s. exc. rvm.a nomeadas 
as consortes dos directores, dizendo que andavam ti
rando esmolas pelas tabernas!. . .

— Depois d’eslas e outras muitas provocações, 
que bem podiam perturbar a paz publica, si as auto
ridades não estivessem previnidas, e si a população 
não tivesse o bom senso de mostrar-se tão moderada 
e pacifica como couscia do direito com que exercia a- 
ctos religiosos, que suas crenças ordenavam, embora 
sem o placeí episcopal, porque s. exc. rvm .1 não tem 
o direito de prohibil-os e sim o derer de celebral-os : é 
que pozemos eni suas mãos a paz publica.

Commovidos 03 espíritos e excitados os ânimos, bas 
taria uma pequena faisca para fazer lavrar o incêndio.

Esta faisca só podia ser arremessada do campo cle
rical, ainda quando s. exc. rvm.1 o não autorisasse: 
ainda que por excesso de zelo das suas créaturas, que 
pensassem com isso agradar-lhe.

N’esta situação delicada prevenimos apenas s. exc. 
rvm.a contra seus proprios intuitos quando impruden
tes, e contra o zelo compromeltedor e traiçoeiro dos seus 
caudatarios.

Onde a offensa á sua honra ?



Como explicar tamanha susceptibilidade em quem 
aliás não guarda conveniencias, nem com a primeira 
autoridade da provincia; em quem não cança de attri- 
buir á digna irmandade de Nazarelh as intenções e pr<>~ 
positas mais censurarei* ?

Quonsquc tandem ?
— «O Liberal da Parti responsabilisa-me pela paz 

publica, como se um bispo da igreja cafholica fosse 
capaz de promover ou approvar qiíaesquer desordens»
— allirma o venerando prelado paraense.

Que as npprortt, e sanguinolentas, ahi eslão para 
moslral-o as scenas de Curuçá e Capim, provocadas e 
promovidas por padres da privança episcopal, até hoje 
impunes, e ainda mais protegidos e sustentados.

Que as promove, sempre que põde, é fado ' incon
testável, já elevado á cathegoria de theoria.

Primeiramente o facto.
— «O governo (franeez) váe cahir. dizia em IO de 

julho de ÍKKi J). ,\(Ire (depois arcebispo de Paris;, 
por falta de sustenlaculo; não são as bayonetas (para 
as quaes tem ultimamente appellado o nosso veneran
do prelado diocesano) que escudam um throno; é a 
opinião publica, Mienando-a por meio de leisoppressi- 
vas, assim, como os bispos, e os membros de sociedades 
religiosas, o Estado levanta contra si muitos milhares 4
de catholicos. Estes homens (bispos e membros de so
ciedades religiosas) nada fazem, mas faliam; seus dis
cursos augmmlattn o descontentamento geral, assim 
como as esperanças dos facciosos. No momento do pe
rigo ficam neutros, mas esta neutralidade produz ha meio
século todas as nossas revoluções.»  —

Quem mais falia do que o illustre prelado diocesa
no. e a coterie ecdesiastica que o rodea '!

Como negar então, que seus discursos augmentam 
o descontentamento geral, augmentam as esperanças 
dos facciosos, e que a sua inculcada neutralidade no 
momento de perigo produziria a perturbação da paz 
publica ?



Agora a theorin,
— «Não se deve lidei idade á um usurpador, diz o 

bispo de .Mans fallando de Luiz Filíppe á quem lievia 
sua nomeação. Pòde-se aceitar delle cargos públicos, 
favores, e prestar-lhejuramento, comtanlo que uo fun
do do coração conserve-se a fidelidade ao príncipe legi
timo, e que ao primeiro appelb d'este vá enlileirar-se 
sol» sua autoridade, voltando contra o usurpador o po
dei• recebido d elle, e ate matando-o sem fórma de proces
so. »• —

famosa theoria, que parte do perjúrio e cliega ao 
assassinato, somente como auxilio da restricção mental 
guardada no fundo do coração.

Eis aqui dois bispos da igreja catholica, ambos res
pondendo ao venerando prelado paraense.

lí haverá simplorio algum, que possa estar since
ramente convencido de que, s. si exc. rvm.a podesse 
impedir o Cyrio, deixasse de fazei-o para não perturbar 
a paz publica ?

Si ha, confessamos com grande pesar, não somos 
nós.

— Não está shi o illustre prelado manejando o bra
ço judicial do juiz de capellas para fulminar a digna 
irmandade sem ouvil-a e para condemnal-a sem dar-lhe 
reenrso ?

— Não esteve ahi appellando para a policia, impel- 
lindo-a contra cidadãos honrados á quem lhe approuve 
qualificar de desordeiros, e. á quem ameaçou de «pio 
nem sempre ficar iam impunes?

— Não empregou todos os esforços afim de tentar o 
chefe da força policial e o chefe da força militar para 
causarem embaraços á primeira autoridade da provín
cia. tentativa completamente gorada V

Pois todos estes factos, que ostam no domínio pu
blico, na consciência da população, combinados com as 
verrinas em sermões e na imprensa official da diocese, 
não tendiam á alteração da tranquillidade de que feliz
mente gosamos ?



Kis os fundamentos qne nos aulorisarcun a respon- 
sabilisar o venerando diocesano pela. perturbação da 
paz publica.

INão queremos concluir sem dirigir uma provocação 
e dar urna explicação.

A provocação é esta :— qual a calumnia 011 quaes 
as muitas calnmnias, qne 0 venerando prelado dioce
sano liai no nosso editorial do dia I I por elle accusa- 
do ?

A nossa consciência não sente remorso de tão feio 
peccado.

Venham factos e não palavras.
— Quaes as calumniosas insinuações com que feri

mos a honra episcopal ?
K’ preciso citar e provar: porque a questão não 

admitle mais palavrões.
E  necessário que de uma vez para sempre se con

vença a autoridade diocesana de que 0 respeito e a ve
neração, que nos merece e continuará sempre a me
recer, não chegam ao ponto de deixar-nos injuriar por 
ella impunemente.

basta-nos a imprensa séria 0 moderada para nosso 
escudo contra as mais clamorosas injustiças.

A explicação é esta : a escola iiberal não póde 
confundir-se com a theocracia.

O Liberal do Pará <; orgão ollicial somou Ir na parle 
em que publica 0 expediente do governo, como foi por 
muito tempo 0 Jornal do Commercio quanlo aos actos 
do ministério, e 0 Cruzeiro por algum tempo quanto 
aos actos da presidencia da provincia do Rio de Janei
ro.

Fóra d’essa parte é folha liberal, independente, em
bora defenda a situação, 0 gabinete, e a presidencia.

Procura servir 0 psriz e a provincia, mas com toda 
isenção de animo.

Deseja retlectir os pensamentos olliciaes, mas com 
inteira liberdade, sem censura alguma prévia, com to-



d;i ;i responsabilidada pelo acerto ou desarerlo do seu 
procedimento.

Nas nossas ofTicinas tudo pertence ao partido: n’el- 
las não lia doininio algum offkial.

Com a Hoa Nova não acontece o mesmo.
Ella própria se tem declarado orçjão episcopal, or- 

gão catliolico, etc.
N’ella o lugar das ollicinas, os typos e caixotins, o 

papel, prélos, redactores, tudo pertence ao venerando 
prelado diocesano, queéo unicoá mandar eá ser obe
decido por todos os mais.

Não confunda pois s. exc. rvm.n a escóla liberal, 
alentada pela iude[)endencia, com a escóla theocralica, 
alimentada pela obediencia passiva.

No Liberal somos nós os responsáveis.
Na lioa Nova é unicamente o illustre e preclaro 

pasjtoi' da diocese.
As posições claramente definidas são sempre as 

melhores.

p. S. o collendissimo tribunal da relação, p o r  de
cisão u n a n im ,  mandou houtein que o juiz de capellas 
concedesse a vista que nogára á digna irmandade d.*, 
Nazareth, na acção provocada pelo venerando prelado 
diocesano em oílicio do 1" de setembro passado.

Quer o si', desembargador t i bano. quer o sr. de
sembargador l.clióa, discutiram a questão jurídica, sem 
que um só dos dignos membrosdo tribunal conlestas- 
se as suas jurídicas proposições.

Além .Testes dois magistrados foi lambem juiz o 
sr. desembargador Ihiarque.

A casa do tribunal estava litleralmente cheia, sem 
que os espectadores déssem o menor signal de pertur
bação, ouvindo todos em completo silencio a discussão 
e decisão, que aproveitam á todos porque tralam da 
delez.a que é de direilo natural.



Nu sou olliciu ile 11 (Ju correu te o illustre prelado 
paraense parte de um pouto illogico.

Não diremos que assento a argumentação em so- 
pliismas: aflirmamos porém que procura baseal-a em 
pai alugismos.

Veja o puhlico e julgue.
— «Meu acto prohibindo o Cyrio era justo c Ic-

( J l d . n  —

Já mostramos que nem era justo atacar as cren
ças e tradições populares, nem legal prohihir actos do 
culto, quer os que só por padres púdcm ser celebra
dos, quer aquel.les que pódem ser praticados sem sa
cerdotes, quer finalmente os que só admittem a pre
sença d’elles para acompanharem como povo ou como 
autoridades.

N este caso está o !>yrio, leito hoje como ha Kfl an- 
nos, com applauso e concurso de todas as autoridades 
civis, ecclesiaslicas, militares, judieiaes e administra
tivas.etc.'

Nem o governo imperial, nem o seu honrado de
legado haviam de approcar o acto episcopal por ser 
abuso e excesso de poder.

Eis enlretanlo o ponto de partida da argumenta
ção diocesana!

A logiea ocondemna, e nós o temos constantemen
te combatido e repellido.

A constituição decretou uma religião ollicial por 
utilidade publica, por conveniencia do Estado.

Hegulal-a, fiscalisal-a, nãoé prohibil-a, supprimil-a, 
como tem feito o venerando prelado diocesano, ha li 
annos na parochia e matriz de Nazareth, como tentou 
fazel-o no armo passado e agora com o Cyrio,-simples 
transladação da imagem da SS. Virgem para a sua 
ermida de Nazareth.

Julgar ju,do e legal aste procedimento è arrogar-se

IvX III



um direito, um poder que não lem nem póde ter bis
po algum no Brazil.

Tomar por base de suas queixas e reclamações es
te acto injusto e illegal é querer o illustrc diocesano 
prejudicar toda força da sua pretenção.

Outro exemplo.
— «Todos sabem, aílirma s. exc. rvm.a, que o em- 

bandeiramcnto da rua da Imperatriz o as muitas ma
nifestações publicas ijuo se preparam, tem o lim unico 
ile lançar o desprestigio sobre a autoridade sagrada de 
que me arlio revestido.»—

i .dso, é falsissimo.
Todos sabem  o contrario.
Si o concurso do povo foi mais numeroso do que 

nunca, si os teslejos loram mais brilhantes do que 
nos annos passados, o facto tem sua explicação natural 
n’cssa mesma fé calholica. que o illustrc diocesano re
conhece na população d’esta«capital.

Era natural que, fugindo do lado de .Maria Santís
sima os servos á quem seu Divino Filho mandou glori- 
fical-a, acudissem em massa todos os seus proprios li- 
Ihos, irmãos de Christo, ofierecendolhe os braços pa
ra carregal-a, e os corações para adoral-a (com a de
vida venia episcopal.)

Si é real, como s. exc. rvm.a diz, o desprestigio da 
autoridade diocesana, elle resulia sem duvida dos seus 
actos imprudentes, injustíssimos, mconstitucionaes c 
illegaes; resulta todo do seu afastamento irreverente 
e irreligioso, tratando-se da festa verdadeiramente po
pular da Mãe Santíssima, tão adorada dos paraenses, 
não por licença do illustrc diocesano, mas-por fé viva, 
por devoção sincera.

Ninguém deixava de desejar, que as festas em 
honra da SS. Virgem fossem presididas por sacerdo
tes, com todas as formalidades liturgicas, com a ce
lebração ao menos de uma missa. ..

A digna irmandade, que s. exc. rvin.a rcpclliu, a- 
pesar de rebelde e livre pensadora. assim llfo pediu.



S. exc. rvm.a enganou-se; quiz eslicar muito a cor
da; ella quebrou-se, ao que parece por sua conlissão, 
ferindo-lhe o prestigio da autoridade sagrada.

Deve queixar-se unicamente de si, sem ir ae exces
so de culpar innocentes pelos erros do seu gover
no.

Vlais outro exemplo.
— «As circumstancias em que esses desusados fes

tejos se estão fazendo, as pessoas que os promovem, a 
imprensa que os anima e npplaude, patentcam á todos 
oã olhos, qne tudo isto se eslá praticando emodio d re
ligião do Estado', e com o proposito de amargurar o 
meu coração de bispo e pae espiritual dos calholícos 
d'esla diocese.»-

E' sempre o mesmo /ábordão: altíibuir más inten
ções aos outros para assim captar a benevolência e a 
conüança, que encubram os actos de despotismo epis
copal.

Festejos desusados!... os que lia 8(5 annos faz es- 
la capital e provincia! . . .

E quando o fossem, é um bispo quem se alllige, 
porque o povo faz, com superior brilho o mesmo que 
s. exc. rvim* (|iier imitar sem conseguil-o-com o mez 
de Maria na sua cathedral!

E ’ este o typo de um successor dos apnstolos ?
,l.s pessoas que promoveram os festejos! Mas foi 

esta capital em peso; foi a industria, o commercio, as 
artes; foram os ricos com seu dinheiro e os' artistas 
com seu tabalho; foi toda colonia, catholica, sem dilfe- 
rença de nacionalidades, que um dos conegos validos 
quiz separarem nacionaes e estrangeiros;'foram Iodos 
os sexos, todas as idades, todas as condicçoes; foi a 
unanimidade moral, que em nada prejudicáar a lamen
tarei ausência do illustre prelado diocesano com o seu 
limitadíssimo clero, ainda assim coado pela ex-infor- 
inata, que tem suspensa sobre a cabeça como a espa
da de Damocles.

.1 imprensa! Como deixai' a imprensa livre de re-



perculir a opinião publica, assim imauimeiifcínlo mani
festada ?

É ’ crivei, perguntamos ás consciências rectas, que 
todoo povo corresse para junto de Maria Sanlissima em 
oilio d religião de seu divino Filho '!

impossível (jue esta população cHliolica, «jue alé 
contra a prohibição do seu venerando prelado sabe 
guardar as suas crenças e tradições religiosas, «juizes- 
se amargurar o coracão do seu bispo, embora este fu
gisse d elia como de leprosos, do pae espiritual dos 
catholicos, ipie lhe tem ensinado ser impossível sepa
rar ii culto da SS. Virgem do culto de Christo, e pois 
do de Deus ?

Não, isto nem é possível, nem é crível.
o illustre prelado paraense sente bem, (jue si a j jo - 

jmlação o abandonou foi unicamente porijue s. exc. 
rvni.* teve a tentação de fazel-a abandonar a Maria San
tíssima, cujo culto qualificou de idolatria, e cuja imagem 
sagrada declarou sem rirtnde alga ma.

A derrota é sua, não da religião chrislã.
IVça perdão á Deus.

#
No arraial de Nazareth ha uma exposição de espe

lhos, curiosos; quem para elles olha não reconhece as 
próprias feições, decompostas cm lodosos sentidos.

Os últimos números da Uoa Nova provam que os 
reverendos e reverendissimos rodactores escreveram 
tendo diante de si collecção idêntica de espelhos.

Queremos dar circulação |>or exemplo ao que dis
seram de nós: éa vingança iiiiica que nòspermitlimos.

— «Pois bem! diz o orgão episcopal; um cscriplor 
que bluíjtlwma contra igreja (! !) alé este ponto (atlri- 
buindo falsamente cslas ullimas tufa mias á IJaronio). 
declara-se ao mesmo tem|io ealliolico romano, devoto 
ardentíssimo de Maria Sanlissima, escreve artigos eneo- 
miaudo a gloriam Virgem Senhora de Aa.arelh, e deplo*



rando que o bispo diocesano não dê á Maria ,\lãc de 
Deus o culto da adoração, o inêanio culto que se dá á 
Divindade; escreve um programma todo assucarado 
da mais ascética devoção, e convida os povos á d ração 
mental, com um acceuto lão compungido, lão un.eluo- 
so, e editicanle...

— <(Jh! Le mini Itoniiiu' de chat!
— «Basta! Hccouhecemus que em i/uali/tier nutra 

parle do mundo um escriplòr, ,que anuas*; represen
tar em publico papeis lão encontrados, seria inexora
velmente punido com o assobio da opiuão.

— «Mas.. . estamos uoBrazil, onde o absurdoú uma 
lorça, alrica um poder, a incolie.rcncia uma habilidade 
e as manobras mais indecentes um meio de subir.»—

Todos vêm quem naturalmente estava diante dos 
espelhos que produziam estas disformidades.. .

Felizmente, a arma do assobio, tão espirituosamen
te lembrada pelos reverendos e reverendissnuos, não 
<’ da predilecção da opinião publica no Pará, para 
honra nossa.

Si o fusse, principalmente na noite de I I  e na ma
nha de lá, si com os assobios tossem alguns vidros 
quebrados, alguns balinas apuparios, qual não seria a 
alegria dos reverendos e reverendissimos á encherem 
as bochechas, as cem lubas da lama, com a noticia de 
tãonefandos crimes ?

Soeegue, boa gente. Renovamos a licença de atira
rem sobre nós tudo quanto sua ferlilissima imaginação, 
redectida em seus espelhos, possa suj,rgerir-llies.

Conhecemos bem que são optimos gymnaslicos da 
rhelorica, insignes na casuística. • •

bom proveito, bom proveito.
Sigam seu caminho, que são impulenlos (tara ries- 

viarem-nòs do nosso.

I . 1 V

Vollamos ao venerando prelado diocesano, ao seu



oílicio dc 11 do correnle á honrada presidência da 
provincia.

S. exc. rvm/ qualifica de procissão sacrílega o Cy- 
rio, a tradicional transladação da imagem da SS. Vir
gem para sua ermida de Nazareth.

A imputarão é gravíssima: exige provas, e esludo 
muito detido.

— O sacrilégio, diz um canonista. não ataca somen
te a religião: ataca a sociedade, cuja ordem, seguran
ça, tranquillidade, baseam-se na religião, ponpianfo é 
esta a salvaguarda das le is ... Profanar o mesmo á 
que todos professam respeito, é insultar oproprio cor
po social, pelo (jue todos tem direito de sentir esta in
juria... Desde que alguém desafia e despreza as 
ameaças e terrores da religião, nem uma lei mais pòde 
contel-o» • ■ ■

Estas palavras mostram a gravidade da accusarão 
diocesana.

Pela mesma razão esta gravidade, imperiosamente, 
exige as provas, em que s. exc. rvm.abasèaoseulibclto 
iiifamante, contra a população unanime d’esta capital.

Não è caso de alguma ex-informata conscimtia, ar
ma dc perseguição para acorrentar o clero, não.

Não somos servos de Christo: somos seu $ irmãos.
Temos incontestável direito de exigir as provas do sa- 

crileijio, de que o illustre prelado paraense accusa, repe
limos, a população unanime d’esta capital e provincia.

Ha 8(5 annos, que tem lugar anmialmente o Cyrio, 
celebrado agora como anteriormente, com applausos, 
louvor, e concurso dos preclaros diocesanos, sem exce- 
pçãodo actual.

Em que pois, de repente, sem saber alguém o mo
tivo, transformou-se o Cyrio em sacrileyio ?

O concilio Trosleiano, em !><)!), deliniu o sacrilégio e 
suas espécies, pronunciando 4 analhemas principalmen
te contra os que roubam as igrejas, como Cvsimaco 
os vasos do templo; e contra os que rcinn os bens das 
mesmas igrejas.
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Não póde ser este o caso, em que s. exc. rvrn.*ba- 
sêa a sua proposição.

Terá sido porque já considerou como idolatria o 
culto do Maria Santíssima, e quizesse ver na religiosi
dade do povo pela Mãe de Deus outro sacrilégio como o 
do idolo Fagor ? (Números, cap. XXV, 18.)

Ou é porquede algum modo vira a profanação da 
imagem da SS. Virgem, que na sua pastoral de 3 do 
corrente decretou, que não tinha virtude alguma ?

Em que podia ter sido profanada essa imagem, que 
nenhuma virtude tem pelo sicvolo sicjubeo do veneran
do diocesano?

Foi transladada como sempre, apenas com supe
rior brilhantismo.

E  podiam os irmãos de Christo rodear todos sua 
SS. Mãe, e com esta expansão do coração popular ficar 
a sua imagem profanada ?

Diante da espontaneidade e singeleza d esse acto 
de magnilica religiosidade ficam impotentes todos os 
recursos da casuística.

Será crivei, que o Cyrio se transformasse este anno 
em sacrilégio ?

Será crivei, que este crime fosse commeltido exa- 
ctamente quando todo o povo levantôu-se para rodear 
e acompanhar a SS. Virgem de Nazareth, com um fer
vor espontâneo do intimo do peito, e com uma pompa 
nunca d’antes vista ?

o que houve então para que licasse profanada a 
imagem da Santa das Santas, a que foi escolhida para 
esposa de Deus e mãe de Christo, á quem os paraen
ses mais adoram ? (Com a devida venia episcopal.)

Tacto muito singular, e realmente muito para de
plorar: o illustre chefe da igreja catholica no Pará re
pete, contra este povo liei ás suas crenças e tradições 
religiosas, uma das maiores accusações do protestan
tismo contra ocatholicismo, qual o culto das Santas ima
gens.

Como nós, a igreja e seus doutores têm ssrnpi e



respondido assim aos protestantes: não confundain o 
culto absoluto, supremo, mie só tributamos á Deus, com 
d culto indirecto, rdulico, como o ijiic tributamos á 
.Maria Santíssima, lionrando-a mais i|iic todos os San
tos o anjos, etc.

Ij somos censurados como idolatra*. porque res
pondemos ao illustre prelado paraense como a igreja 
lem respondido sempre aos protestantes !

Si dos protestantes passarmos aos que se intitu
lam de licrev-pensadorcs, que melhor fariam do que re
petir as próprias palavras do venerando prelado ?

— «Primeiramente, diz elle, não é Nossa Senbora 
que elles levam (no Cyrio), mas uma, imagem. Depois 
d isto esta imagem, como qualquer outra, não, tem vir
tude nenhuma em si, nem póde fazer milagres. Acre- 
dital-o seria imia grosseira superstição». . . —

Que victoria para os que atacam o que chamam 
Marisme!

Mas que derrota paia quem durante os -'!l dias de 
maio de cada armo tanto incensa, loura eseproslra dian
te d essa mesma imagem, que não é Maria Santíssima, 
que não tem artude alguma em si, nem póde fazer 
milagres !

Que grosseira super stição 110 pensar dos protestan
tes, no sentir-dos livres-pensadores, no pensar e no 
sentir do preclarissitno pastor da diocese paraense

Valeria muito mais, que s. exc. rvm/ não tivesse 
escripto a sua famosa pastoral de ■> do corrente, ata
cando as crenças e tradições populares no que ellas 
têm de mais delicado emais suave.

Não teria provocado a estrondosa manifestação po
pular em honra da santa imagem da Santíssima Vir
gem Senhora Nossa, cujo corpo e sangue lomára Deus 
para apresentar-se no mundo e remir a humanidade.

E  muito jnais valeria ainda que se não lembrasse 
depois de qoalilicar de sacrilégio o acto popular, que o 
coração ditou, e que a igreja não póde desapprovar, e 
rrunca reputar tamanho crime.



0 fado vem comprovar qtianto aflirmanms.
Não póde ser sacrilégio no Pará o qne acontece ' nos 

paizes até ha pouco de unidade calholica.
Uosalia, do sangue de Carlos Magno, retirou-se á 

uma gruta domonle Pelegrino, junto de Palermo, on- 
de viveu a vida mais austera.

A igreja calholica a Santilicou e stdfraga a 4 de 
setembro.

E  padroeira de Palermo.
A’ direita do altar-mór da cathedral de Palenno ha 

uma capella, fechada por uma grade dourada, consa
grada á Santa Rosalia: e n um armario, cujas chaves 
são guardadaspelos magistrados, está a santa imagem, 
que é de prata massiça.

Ali váe o povo buscal-a, todos os annos, para as fes
tas de I~2. |:t o \ 't de julho, erom cila percorre toda ci
dade.

E ‘ uma lesta verdadeiramenle nacional, porqlie. 
como no Pará, toda população torna parte n’ella.

Palermo veste-se de gala, ornando de verdura suas 
7 vastas praças e suas bellas ruas.

Um carro de 7(1 pés de comprimento, :tO de largu
ra, e mais de 80 de altura, percorre a cidade durante 
os dias,

A disposição da sua parte inferior assemelha-se a 
das galerias romanas, mais elevada, e com o frontes
pício oval fôrma mpa especie de amphitheatro com as
sentos como no lhe,al.ro, onde toma lugar a orchestra.

A lraz da orchestra ha um grande zimhorio, sus: 
tenlado por 0 bellas columnas da ordem corvnthia, or
nadas de imagens de Santos e anjos.

E sobre o verlice d este zimhorio que é collocada a 
gigantesca imagem deprali de Santa Itosalia.

Toda a machina é ornamentada de larangeiras. va
sos de llôres, e grossas arvores de coral artificial.

De, cem em cem passos pára o carro e a orchestra 
executa uma pedaço de musica, acompanhado de cân
ticos em honra da Santa.



Esse carro pareço uni grande caslello movediço, 
(jue occupa o espaço das largas ruas de lado á lado.

E ’ puchado por -‘>0 mulas possantes, em duas filas, 
montadas por 28 postilliões, vestidos de estofos de pra
ta e ouro, e com pennas de avestruz nos chapéos.

Durante os 3 ou 4 dias que seguem aos 3 que dura 
esta romaria popular, lia corridas de cavallos, fogos 
de artificio, dansas,, festins, musica incessante, tudo 
isto com enthusiasmo e arrebatamento verdadeiramen
te italianos.

Palermo é um arcebispado, com 4 igrejas catholi- 
cas, seminário, collegio de jesuitas, ele.

Uma só vez ainda se não lembrou o seu arcebispo de 
proliibir aquella romaria tradicional, e muito menos de 
consideral-a profanação ou sacrilégio.

Entretanto é mais profana do que o Cyrio de N. 
S. de Nazareth.

Basta notar que entre nós a imagem da SS. Vir
gem váe sósinlia em sua berlinda, é puchada por gen
te e não por mulas.

Como então o mesmo aclo 6 approvado em Paler- 
mo por um arcebispo, honrando-se apenas uma sim
ples Santa, mas é reprovado pelo bispo do Pará, como 
sacrilégio, honrando nós a Maria Santíssima, a Santa 
das Santas ?

Em Palermo abrem-se e repicam a calbedral, as 
igrejas de Jesus, dos Capuchinhos, do S. José, e Oli- 
vella; o palacio real, a universidade, o collegio dos je
suitas, o seminário: todosos edifícios civis e religiosos 
tomam parte na festa em honra da padroeira.

No Pará some-se o prelado diocesano, fecham-se a 
cathedral, as igrejas, o seminário, nem um só sacerdo
te applaude a romaria da Santa imagem da própria 
Mãe de Deus !

E  para coroar esta obra, que tanto revoltára a con
sciência publica, declara ainda o venerando prelado, 
que o Cyrio é procissão sacrílega t

E accusa-nos s. exc. rvm.® pelo desprestigio de sua



autoridade sagrada, comi» elle mesmo denuncia !
A paixão devia produzira injustiça.
A culpa nãoé nossa.

L W I

O illnslre prelado diocesano conclúe o seu officiodo 
dia I I á honrada presidencia da provincia. referindo- 
se som duvida alguma á esta folha quando falia—dos 
jornaes mais empenhados cm accender odios populares 
conlra o bispo, e quando protesta solemnemente contm 
os manejos e procedimentos desleaes de qne é victima no 
Pará a igreja catholica.d —

Diz-nos a consciência, animada pelas mais vivas de
monstrações da approvação publica, que temos discuti
do constantemente, com a firmeza do direito da justi
ça, sim, mas tambein com toda moderação e coração 
aberto, com toda lealdade e cavalheirismo, com a maior 
generosidade, paciência e longanimidade.

1‘odemos ter sido enei'gicos qualjlicando princípios 
inadmissíveis, actos illegaes e inconstilucionaes: mas a 
igreja catholica, a fé christã, a autoridade diocesana, a 
veneranda pessoa do prelado paraense, só nos tem me
recido, hoje e sempre, o maior respeito e o mais sin
cero acatamento.

Para contestar-se o nosso cavalheirismo nao é leal 
destacar palavras e com ellas redigir, de modo irri
tante, os nossos pensamentos para dar-lhes feição 
aggressiva e pessoal.

Não podemos, é verdade, ser agradaveis aos ad- 
versarios. que combatemos nas suas tentativas contra 
as liberdades publicas, sabiamente salvaguardadas pe
la legislação patria.

Mas, inexoráveis embora quanto aos princípios o a 
este respeito fazendo á pé firme frente ao inimigo, pó- 
de toda população d’esta capital dar testemunho dr 
que temos tido e continuaremos «á ter a necessaria 
longanimidade para nem perturbarmos em suas cruéis



provocações, ardis e ciladas. a dupla cauda do advor* 
sarío. verdadeira bagagem avariada, apenas própria 
somente para compromettor a seriedade das discus
sões.

Almndam as próvas porque a discussão dura ba 
mezes, sempre incessante.

Moslral-as-hemos em synlliesc.
Tem sido programma do governo episcopal actual 

reduzir n ohediencia passiva a autoridade civil.
Quer applicar na diocese o—data esl mihi omnis 

potestàs in orlo ct in to ra— de S. Matheus, mas inter
pretado por Jacobus, atacando assim as prerogativas 
do Estado, calcando aos pés as ordens do poder pu
blico, (fs preceitos legaes, os princípios •constitucio- 
naes.

Pois bem: combatendo a pretenção clerical e sus
tentando o nosso direito, não temos perdido, não per
deremos a calma necessaria, nem sequor formulamos 
artigos de reconvenção, contra uma só das prerogali- 
vas ecclesiaslicas placiladas constitucionalmente.

Esta poliIien de moderação, que tem produzido a 
calma aclml apesar de todas as provocações, é a po
lítica do gabinete imperial, dignamente secundado na 
administração pelo seu distincto delegado, e franca
mente defendido por nós na imprensa.

Os adversarios da situarão, que não querem compre- 
liender em sua elevada e patriótica missão; do gabinete 
imperial que não querem honrar na lula, que empe
nhara contra os prejuízos, abusos, excessos, e ioda 
especie de males que iam mettendo á pique a nâo do 
Estado; da presidência da provincia que não querem 
apreciar, nos esforços com que procura garantir Iodos 
os direílos e interesses legítimos; da imprensa liberal 
ernlim á quem não querem tributar reconhecimento pe
lo programma largo e moderado que hastéa bem alio : 
estes adversarios, com o illustre prelado paraense á 
sua frente, não pódem com verdade atti ihnir-nos em
penho etn acçendor odios populares, vem mnnejos desleaes.



Queremos accender odios populares, empregamos 
manejos desleaes, quando o Liberal do Pará guardou 
reserva e silencio por todo tempo, em que a honrada 
presidencia tentara acabar com os condidos clericaes, 
apesar de entenderem muitos e bons amigos, que o 
venerando prelado diocesano inutilisaria qualquer ten
tativa de harmonia, como depois se verificou ?

Queremos accender odios populares e empregamos 
manejos desleaes, quando, prohibindo s. exc. rvm.a 
todos os actos de culto na ermida de Nazareth e con
trariando assim o espirito religioso da população, que 
tradicionalmente festeja ali a SS. Virgem, o Liberal do 
Pará aconselhou que essa ordem apesar de injusta e ille- 
gal fosse como foi obedecida?

Queremos accender odics populares e empregamos 
manejos desleaes, quando ao declarar o venerando 
prelado paraense, que a nova igreja, os vasos sagra
dos, o Tabernaculo com a Eucharistia deviam estar 
entregues ao respectivo vigário, o Liberal do Pará 
apressou-se em reconhecer, que o parocho é o guarda 
da igreja e objectos sagrados, que á elle compete a 
policia do templo, e que deve sempre funccionar nas 
condições indispensáveis dc toda liberdade, decôro, e 
segurança ?

Queremos accender odios populares e empregamos 
manejos desleaes, quando excitados os ânimos pelos 
actos diocesanos, o Liberal do Pará declarou perem- 
ploriamenle, que o menor desacato ú pessoa e autori
dade do illustre prelado paraense, por occasião da 
transladação da imagem da SS. Virgem de Nazareth 
na noite de I I  e amanhã de 12 do corrente, seria pu* 
nido com lodo rigor das leis ?

Para que continuar á accumular próvas, que ahi 
estão abundantes, á vista de todos?

Agora o reverso da medalha.
Não será querer accender odios populares, empre

gar manejos desleaes, privar, ha 3 annos, a população 
nazarena, de todos os sacramentos; tentar impedir a



festa do JjL S. de Nazareth até no Cyrio ti actos do re
go si jo publico; qualificar do infame o proáramma que 
tem a assignatura da mesa da irmandade de N. S. de 
Nazareth; considerar indignos de ser escriplos os actos 
de regosijo por cila promellLdos por serem chulos^V . 
baixos, ignóbeis; asseverar que ella pennitte as mais 
rasgadas deshonestidades e deboche; referir-se ás suas. 
consortes a tirar esmolas- por tabernas; sustentar em- 
fim que o culto_ de Maria Santissima é idolatria, e a 
sua imagem,não tem virtude alguma ?

De quem é pois victima nd Pará a igreja calhuli- 
ca ? \ «,

A consciência publica responde unisona :
— Não <■ de nós.

. L X V II

Tem sido taclica do oigão episcopal, sempre per
dida para nós «pio .conhecemos todas as reverendissi- 
simas lacticas, mas sempre com insistência roqpvadá, 
atlrahir-nôs para a vorbimania, para os incidentes 
sem importancia, para as distineções da casuística. .  .

Amotina-so o contemporâneo com o lisongeiro aco
lhimento publico do Liberal, sempre cuidadoso em fal- 
lar com singeleza, sem erudição pedautosca, sem ou
tra preteneção mais do que a de ser comprehendido 

tqdos.
(Jueremos bojo apresentai'' uma próva d‘esta ta

clica, lambem já empregada conlra Pascal, e contra 
todos que ousam contrariar a boa. gente cfçncnl.

Np nitóso editorial de 17 d.o corrente,, querendo 
mostrar (|uo (levemos resistir ao que, é uijusto, cita
mos Uarouio, e purgipilamos (lc.rluaes):

— «Si por desgraça da humanidade so reproduzis
se na cadeira de S. Pedro um d'aquollçs abominaveis 
crimes, julga o venerando prelado paraense, que a 
autoridade civil de qualquer estado.civiiisado se con
sideraria, como depositaria da força publica, na obri-



gação rigorosa de apoiar 0 ,SAÜEHÜOCI(), tomando 
elíectivos os seus actos? E loucura peusal-o, e pois 
insustentável a pretencção (le que os depositários da 
força publica, isto é, ji autoridade civil, tem obrigação 
rigorosa dc apoiar injustiças, illegalidades, wconstitu- 
cionalidadcs, excessos e abusos de poder.»—

O que faz a Boa Nora ? Abandona a questão 
principal, a questão dos princípios, para declarar que 
Baronio não .diz o que llm altribuimos, o dizom todos 
os historiadores do 9." e 10.',’ .séculos 1!

Mais: externando toda a sua lealdaile, applica d 
Santa igreja o quesómente applicamosao saccrdociolt 

Boa gente.
Eis textualmente o que dissemos ter bebido emBa- 

ronio:
— «Jamais, nem as divisões, nem as guerras civis, 

nem as perseguições, dos pagãos, dos hcrelicos, dos 
scismaticos, lizeram soffrer a igreja tanto como os 
monstros que se instalbram no throno (Je Christo, uo 
IX  seculo, pela sjmonia e pelo assassínio, A igreja 
romana (não dizemos —igreja calholica) estava trans
formada em uma cortezã impudica, coberta de seda e 
pedrarias, que se prostituía publicamente pelo ouro; 
o palacio de La t rã o convertera-se em uma taberna 
ignóbil, onde os ecclesiasticos de todas as nações iam 
disputar á prostitutas o premio do deboche. Já nu» is 
os padres e sobretudo os papas, commetteram tantos 
adultérios, estupros, incestos, e assassínios: e jamais 
a ignorancia do clero foi tão grande como durante es
sa época deplorável... Os cânones dos concilios, o 
symbolo dos apostolos, a fé de Nicêa, as antigas tra
dições, os ritos sagrados, eslavam sepultados nos a- 
bysmos do esquecimento, e a dissolução mais desen
freada, o despotismo feroz, e a ambição insaciavel ti
nham tomado o seu lugar.» —

0 orgão episcopal nada d isto encontrou em Baro- 
nio— em sua íntegra-— c por isso exclamou em santo 
furor:
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«— Tudo isto só ponde ser escripto por algum igno
rante seclario accêso em odio contra a iqreja CATHO- 
LICÀ.»—

Vejamos pois si somos nós os ignorantes accêsos 
em odio contra a igreja, catholica não, romana sim.

A lout Seigneur tout honneur.
O primeiro ignorante d este quilate é . .. a própria 

Una Nora, o proprio orgão episcopal que, depois do 
distincções e historietas para produzirem o elfeito de 
distrahirem a attenção do ponto principal, escreveu 
estas significativas palavras que registramos textual
mente :

— «Quando, porém, a igreja sofíreu d’estes prínci
pes tyrannos da Toscana que, já  pelo dinheiro, já pe
las armas dominavam o povo e o clero romano, e in
troduziam á força na cadeira de S. Pedro, throno de 
Chrislo, a homens monstruosos, de vida torpissima, de 
pbrdidismios costumes, e por todos os lados mui despre
zíveis: então, despida do sua gloria e alegria, magoa
da, cheia de dòr e chorando, assentou-se na tristeza a 
Senhora das nações.»—

Compare o publico o que bebemos em Baronioe o 
que bebeu 11a mesma fonte a Boa Nora, e comece a 
julgar entre nós ambos.

Mas o orgão episcopal parou antes de tempo nos 
Ann. 8!»7.

Si proseguisse, e chegasse ao 012 n. 14, leria em 
Baronio estas palavras :

«— Quam íiodissima Ecclesia: romamr facies, qumn 
Homo* dominarentur potentissimio leque ac sordidissi- 
mee moretrices! quarum arbítrio inutarentur sedes, 
darentur episcopi, et, quod auditu horrendum et infan- 
dum esl, intruderentur in sedem Petri earum amasii 
pseudo-poriti ticos, qui non sunt nisi ad consignanda 
tantum têmpora in catalogo romanorum pontiíicum 
scripti.»—

Com a devida venia da Boa Nora, assim traduzi
mos este paragrapho do Baronio :
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— «Quão lorpissima era a face da igreja romana, 
quando em Hoina dominavam meretrhea, pudwosissi- 
mas tanto quanto sordidmiiiiasl á cujo arbítrio se 
mudavam as Sédes e se lhes dava bispos, e, o que ò 
horrendo de ouvir-se e de dizer-se, eram elevados á 
cadeira de Pedro pseudo-pontilices, seus awasios, que 
só por dever de fidelidade chronologica foram inscri- 
ptos no catalogo dos pontífices romanos.»—

Compare o publico si o que bebemos em baronio 
está ou não 110 proprio baronio, que não [iodemos co
piar todo.

Nem é súmenle o erudito cardeal, são todos os 
historiadores, que dizem o mesmo.

Basta citar para exemplo o insuspeito Canlú, que 
entra em detalhes e lalla das abominaròos, <jue tanto 
deplora em Homa.

Mas nem Baronio, nem Cantú, nem nós, fatiando 
d’essas abominações nos referimos á igreja calholica.

Como bem diz Mabillon, lembrado pela lioa Nom, 
esses máos pontífices não prejudicaram a unidade e 
verdade da igreja calholica.

Entretanto a lealdade do orgão episcopal julgou 
acertado applicar á igreja calholica o que dissemos da 
romana, para altribuir-nos odios que não temos.

Tristíssimo fadario.

I . YVIII

Está dislruida a primeira violência do juiz de ca- 
pellas contra a digna irmandade de N. S. de Naza
reth.

Procurando pôr a justiça civil á mercò dos capri
chos diocesanos, aquelle magistrado aceitara o encar
go de executor de uma nova especie de ex-informita 
comcientia, citando para juizo a irmandade, mas ne
gando-lhe o direito de fallar e defender-se!

Narremos o fado com todas as suas circumstan- 
cias para edificação dos leitores.



Tratn-so do direito sagrado da defeza, que loca á 
todos garantirem, porque á todos interessa.

Veja e applaúda o publico o venerando accordam 
do colendissimo tribunal da relação, accordam unani
me, e que si hoje amparou a irmandade de ser vicli- 
mada sem poder lugir nem mugir, no futuro ampara
rá todas as victimas da prcpotencia judicial.

Eis a ininula em sustentação dos direitos da ir
mandade:

— «A simples leitura das peças transcriplas n esta 
carta leslemunhavel, únicas que estão uutoádás, provam 
com evidencia o aggravo á irmandade de N. S. de Na-
zarelh.

«Trala-se da sua c.ristmeia jurídica, atacada pelo 
prelado diocesano, qutí veiu provocar, que fosse assim 
decretado pelo juiz á quó.

«Pediu a iimaudade vista para defender-sc, e a 
vista, que é o meio unico que linha de começar a 
defeza, principio queédedireilo nalural e que por isso 
não podia ser ella negada, foi comludo negada.

«Como allegar a irmandade, por exemplo, a sus- 
peição do juiz senão em audiência, e uma só não hou
ve ainda, ou nos autos lendo a vista que o juiz á quó 
recusa ?

«Além da suspeição lia a cornpelencia: como reco- 
nhecel-a, não estando o juiz á quó cm correição, c co
mo allegal-a sem íer a vi t̂a que não lhe ò concedi
da ?

«Em quanto pois não fôr ouvida e julgada a defeza 
da irmandade, para o que tem ella direito perfeito, e 
para allegal-a foi que pediu vista, não póde reconhe
cer o juizo, nem portanto obedecer-lhe.

■«Sabe o colendissimo tribunal, que 110 anuo passa
do 0 juizá quó preslou-se á exigencia ecclcsiastica de 
mandar intimar a irmandade para não festejar a SS. 
Virgem de Nazareih, intimação que por illogal não foi 
cumprida, e tão illegal era que nem 0 proprio juiz á 
quó tentou tornal-a effectiva.



«Este anno, sol) pressão da exigência episcopal, 
quer que a irmandhde apresente em juizo o -compro
misso, que está na legislação provincial de 1842, sob 
ri. KKt: depois o livro da eleição rio qual ,n?.o fallára 
em seu primeiro despacho, nem em oulro que cónstc, 
e depois que mostre ter cum prido um provimento, em 
conciçãode -18(50; tudo isto xjiii frr^cíla rrttcMi. sem 
poder allegar a defeza que tem e completa, sem poder 
provar a suspeirão do juiz,' nem a' incdinpeteiiriri do 
juizo, quando não esiá aberta" coriviffuj "alguma ! 

«Pódeser mais evidente' o aggravo áMrmimdade ? 
«Não se deixa esta vencer nem com a amcaçií de 

suspenção i Ilegal, nem çôin a d(?cretaç;:0 criminosa il i 
sua dissolução; primeiramente porque'o HírèfttUo' a lei 
a patroéinam, depois porque ha o tólendissimo tribu
nal superior para lazer respeitar aquelle e cumprir 
esta, ordenando ao ju»z ã quó, que dê vista hos pró
prias autos á irmandade.

«Assim juigando fará a costumada justiça.» —
Tão claro, tão evidente era 0 direito -da irmandade 

c o aggravo que soíTria do juiz de eapellas, que ednten- 
tou-se. com esta singela exposição) confiando nos sup- 
plementos do colendo tribunal' superior.

0 processo da carta testemunhavol é o do recurso 
de aggravo que ella procura fazer valer.

Devia, pois, o juiz de eapellas sustenlar ou refor
mar o seu despacho em praso ü\o.

Assim não fez; por uma nova jurisprudência, inad
missível, mandou dar vista ao promotor de Capellas, 
que illegalmente funcciona nos autos, como pára ter 
um assistente!

\precie-se o meio esquipatico que foi aproveitado, 
e que consta do seguinte requerimento e despacho: 

— «Illm. sr. dr. juiz de direito e da provedoria.— 
0 abaixo assignado, prfijnotor dos residuose eapellas, 
npresonfá à v. s quò- não tem tido conhecimento do 
que se ha passado n’essc juizo rclátivamcnte ao assum- 
pto do olllcio de 's. exc. rvm.a do !." de setembro lia-



dó, e subiu o <]iial o em conseqüência do de t  do mes
mo mez, por v. s. dirigido ao mesmo abaixo assigna- 
do ponderou este, no dia 4, a conveniencia de serem 
exigidos os livros da escripturação da irmandade de 
N. S. de Nazareth. Por isso pede o abaixo-assignado a 
v. s. que determine ao respectivo escrivão dè, de todos 
os referidos actos, sciencia ao abaixo-assignado e mes
mo vista, se algum fòr de natureza, que só por esta fôr
ma possa chegar ao seu conhecimento; do que R. M';"- 
— Em 7 de outubro.— Antonio Gonçalves Nunes.»— 

Agora o despacho á este officio-pctição, sem estam
pilha :

— «Nos aulos da caria testemunharei (!!) interpos
ta pela irmandade de N. S. de Nazareth. e sedará vis* 
Ia para co)i'raminular na fórma da leie requerido.—;Be- 
lom, 7 de outubro de 1879.— Cirne Lima.»—

Quer o officio-pelição, quer este despacho, são ca
racterísticos; provam que nem se sabe processar no 
juizo de capellas I

Foi dada a vista, vindo o promotor com o seguinte 
parecer ao paladar do juiz :

— Fiat justitia.
Somente d/pois d’este enxerto na carta testemu- 

nhavel, em que não podia fallar o promotor que com 
ella nada tinha, o juiz de capellas assim sustenjpu o 
despacho aggravado, já fóra do praso legal : ,

— «Senhor. Parece-me, que nem um aggravo fiza 
aggravante, como deprehende-se de sua própria mi
nuta, a que o dr. promotor de capellas com razão na
da julgou necessário oppôr.

«Com eíFeito a questão preliminar á tratar-se é se 
cabe no caso vertente o aggravoe a este respeito nein 
uma palavra diz a aggravante,

«Entendi ser inadmissível tal recurso por não estar 
a hvpothese comprehendida em nem um dos §§ do art. 
r» do reg. n. 143 de 10 de março de 1842, tratando- 
se de uma medida administrativa da competencia orm- 
uaria e nunca contestada da provedoria de capellas,



cujo fundamento é a Ord. do L . l . °  T. Gá, (>!
e 0(5, regimento vigente da mesma provedoria.

«Além d isso existe na comarca o provimento . de 
correição de 10 de novembro de 1800 proferido por 
um honrado magistrado, acima de toda suspeição, do 
qual não ha recurso nem um, em razão de sua fórma re
gulamentar, assim como de seu fim, que é emendar 
abusos conformo se expressa o illustrado sr. desem
bargador Olegario na pratica das coi reicões a pagina 
502.

«A aggravante porém pediu carta testemunhavel, 
que não podia ser denegada, e por isso sóbe este re
curso á augusta presença de V. Magestade Imperial.

«Se a irmandade aggravante reconhece, que se tra
ta de sua existencia jurídica, desconhecida por aquellr 
provimento de 10 annos passados, contra o qual não 
consta haverem reclamado coisa alguma, como é que 
pretende ser admittida em juizo como pessoa jurídica 
antes de mostrar que se regularisou, cumprindo as 
condições do mesmo provimento, o que aliãs lhe faci
litou este juizo, ordenando a simples exhibição do com
promisso e do livro das actas das eleições da mesa re- 
gedora ?

«Pouco imporia que só no segundo despacho fosse 
exigido o dito livro, desde que a todo tempo pôde a 
provedoria investigar se funccionam mesas dc irman
dades, cujas eleições não estiverem approvadas, e pro
videnciar a respeito como cabe em suas állribuições 
legaes.

«Segundo consta do edital d'esta provedoria publi
cado pelo imprensa no inez ultimo tomou ella uma me
dida geral de fiscalisaçüo relativamente ã todas as ir
mandades da comarca o termo dc sua jurisdicção, cha- 
Hiando-as ã contas, e não era possível deixar de levar 
«diante sua investigação á respeito da irmandade ag
gravante, logo que esta illegale abusivamente se apre 
sentou em papeis avulsos, como declara o despacho ag- 
S*avado e uão o uega- em sua minuta a aggravante.



i l i t )

«Concedcr a vista antes de feita a apresentarão do 
compromisso e do livro das aclas, podendo acontecer 
que não exista aquelle, nem conste d’este a approva- 
ção da eleição da actual mesa regedora, que passou a 
procuração á ils. (i v, não será prestabeleecr a exis- 
tencia juridica da irmandade e a legitimidade da dita 
mesa, impugnadas por tão valiosos fundamentos, quaes 
são : 1." o álludido provimento de correição do integro 
desembargador Harrose Yasconeelfós, qilaVdo aqui jui/ 
de direito; 2." a reclamação do illuslrado prelado (Im- 
cesano; a presdtopçãO j/tris rt do. juro que resulta 
contra a aggravante do lacto injustificável de apresen
tar contas em papeis avulsos ? K n ’estas coVidições po
dia ou devia fazel-o o juiz á quô pelo principio invoca
do pela aggravante que a vista é de direito natural •’

«A vista para embargos, diz Pereira e Souza, l 1' ! 1' 
not. ?J92 tratando dos opptfstos á sentença, á ninguém 
se nega, porque contém elles rlefeza natural, exéepto 
si é pediria calumniosamcnte: e accrescenta que os em
bargos não são meio legitimo de pedir, mas sò de im
pedir.

«Na hypothtese occurrente, porém, rião havia sen
tença alguma a embargar, quando a aggravante pediu 
vista para allcynr o seu direito, petição por traslado a 
Ils. <>, sem declarar si em íórma de embargos ou me- 
lioris jurismodó; não se píwle, pois, saber si a aggra
vante qneria pedir ou impedir.

«Mas se queria impedir alguma cousa, sópodiãser 
a exltibição do compromisso e livro das adas perante 
o juizo da provedoria de capellas !

«Admittido este precedente, sem apoio algum na 
legislação, ficariam ipso farto nullificadas as attribui- 
ções d’este juizo para lisCalisar a - irmandades e toniai - 
llies contas.

«Além d,'isso, se a vista pedida tem por fim oppèr 
embargos ao despacho trasladado a Ils. II, !! v., (o que 
póde unicamente suppôr-se) devia ainda ser negada, 
como foi, cm face do arl. l í  da Disp. Prov. para Ad.



da J. civil c art. 83 do precitado decrclo n. 1M de 
J842J

«Não colhe o argumento de poder a irmandade ter 
de oppôr suspeição, o que só allega como exemplo, ou 
incompetencia do juizo; porquanto, mesmo quando taes 
excepeções fossem admissíveis no caso vertente, o que 
não ó occasião de discutir, este juizo ha sempre dado 
suas audiências geraes, inclusive a da provedoria, ten
do havido cinco depois do despacho suprn alludido de 
l i  do mez próximo passado, nas quaes podia s<t  aver
bada, por exemplo, a suspeição, e restava ainda á ag- 
gravanie o meio de petição escripla garantido' até pela 
lei constitucional.

«A irmandade aggravante nada fdz, antes reconhe
ceu e aceitou a jurisdicção do juiz e do juizo, alé que 
se viu ferida srn seus ilicgitiinos interesses pelo despa
cho aggravado.

«A mesma aggravante parece não ter noções exa* 
ctas rio direito, pois ousa dizíerj que póde desobedecer 
o juiz só porque sem fundamento especificado argúe a 
incompetencia do juizo, isto já na minuta do aggravo e 
nao antes! De sorte quo prejulga a sua própria alle- 
gação!

«Váe ainda adiante: taxa do illegal o despacho 
(1’este juizo proferido no a mio passado e contra ella, 
em virtude do qual estam sendo prseessados, como 
desobedientes pelo juizo do 1." districto criminal os 
mesarios de então, quasi todos figurando na mesa 
actuai provavelmente como reeleitos, taxa de criminoso
o provimento da correição de 1860, que a fulminou 
com pena de dissolução, e ousa injuriar o juiz á quó 
dizendo que obra sob a pressão ria exigência episco
pal, quando aquelle por equidade apenas suspendeu a 
aggravante das funeções publicas, em vez de suspen- 
del-a de todas as fímeções, e nomear administração in
terina, ou dar inteiro cumprimento ao citado provimen
to !

«li para uccumular ã auriada ondiculo. incompali-



vel como acatamento ao menos para com o egregio 
tribunal offerece o seu compromisso original na legis
lação provincial de 1842, sob n. 103, ao passo que ein 
1800 lhe foi determinado por não aproveitar-lhe aquel- 
le, que fizesse outro com approvação dos poderes com
petentes. %

«Senhor. E  depois de semelhantes razões, que a 
aggravante invoca —«o direito e a lei que a patroci
na»— sem com tudo indicar qual è esse direito, qlial 
essa lei; V. M. Imperial dignar-se-ha vôr do exposto, 
que nem um aggravo fiz á aggravante.

«Sejam os autos presentes á instancia superior no 
praso legal.

«Melem, I I  de outuhro de 1H71).
«Francisco de Souza Cirna L a n a ,»

Não 6 occasião ainda de ser analysado este despa
cho, tão extraordinario na fórma como no fundo.

Temos pressa de publicar o venerando accordam 
que édo theor seguinte:

— «Accordam em relação, etc. Que relatados edn>* 
«cutidos estes autos de aggravo por via de carta tcs- 
«temunhavel entre partes aggravante a mesa regedo- 
«ra da irmandade de N. S. de Nazareih do Desterro 
«d’esla capital, aggravado o juiz de direito da prove- 
«doria, e leito o sorteio do estvlo, dão provim ento ao 
«mesmo aggravo, para mandar, como mandam. qi,(í 0 
« juiz a  f/ao (reformando o despacho aggravado de w" 
«lhas H  e verso, pelo qual não só negou a vista P°" 
«dida pela aggravante a folhas 7, como tambem o ag- 
«gravo por ella interposto á folhas 12), dti a  vista pQ' 
«dida c nos proprios autos: porquanto a vista, sendo 
«de direito natural e importando defeza imrnediala, ;l 
«ninguém se nega, como porque, resultando dani»0 
«irreparavel á parte, devia o juiz aguo ndmiltir o 
«terposto recurso pelo salutar principio de que os rC" 
«cursos devem ser facilitados e não impedidos (Perei- 
«ra e Souza, nota 040); ficando por este provim ento»



tipso jure, prejudicados todos os aclos praticados, an
iles e depois da concessão da vista pelo juiz a quo, 
«concernentes á maioria dos autos. E porque, conve- 
«niia regularisar as leis do processo, no toro d esta ra- 
«pitai, frequentemente violadas, devendo partir d este 
«tribunal o exemplo de sua observância, advertem que 
«menos regular foi a intervenção do promotor de ca- 
«pellas n’este aggravo, porque n’elle não era e nem 
«podia ser parte, como se fez, contra o disposto no art. 
«120 do reg. de l'i de março, dando este vicio lugar á 
«uma outra falta, a de ter o juiz a quo dado sua res- 
«posta no dia I I  do corrente mez, quando devia ser 
«no dia 10, por se lhe ter feito os autos conclusos á 8, 
«o que tudo se verifica de folhas H á  folhas 17.

«Assim decidindo, condam mm nus custas o juiz ng~
* gravado. Relem, 28 de outubro de 1879.— Cosia Fer- 
«reira, presidente interino.— F. Urbano.— tíuan/ue de 
«Lima.— Uchòa.» —

L X IX

Nem o orgão otíicial da diocese, nem o illustre 
prelado paraense, querem discutir princípios.

Querem fazel-os vencedores, passando-os de con
trabando, cobertos com a bandeira mais encandencen- 
te, a das intenções injuriadas, a das consciências ra- 
lnmniadas.

lí ’ um verdadeiro corso ás crenças da população 
catholica, nada importando a doutrina que ninguém a- 
taca, importando somente a usurparão sacerdotal, que 
todos repellem.

Não é o que se vê á othos bem abertos no Pará ?
Reinando Carlos X em França, a reacção clerical 

fez uma grande tentativa apresentando em 182.'» o pro- 
jjecto sobie o crime de sacrilégio.

— Quem vinha á defenil-o era a autoridade eccle- 
viastica...
' — Quem vinha á punil-o era a autoridade riril. . .
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E  a pena. ■ -era a de morte !• • • ou polo menos a 
(letrabalUps públicos por Ioda vida !. . .

TNão aduiira.
.lá Montosquieu nolava ã consciência dos povos, 

que tratandprso do religião as peuas são atrozes.
Em 17<K>, o cavalheiro do La Iiarre, lendo apenas

17 aunos, foi condemuado á ter cortadas a lingua e a 
mão direita, e depois á ser queimado vivo, porque foi 
accusado de ter nmtillado um crucilixo.

Assim procediam os que se inculcavani de fu-is á 
Christo; mas veiu Volta ire, á «piem chamam irnpio, 
vingar os direitos da humanidade.

Foi na discussão d’osse projecto celebre, que tto- 
yer Collard proferiu eslas memoráveis palavras :

— « E ’ a Sèciadade civil, a sua natureza, fim, inde- 
pendencia, postas em duvida. . .

— E ’ a l/teocracia do%nosso tempo, 6 a conlra-re- 
volução, tirando desforra, exercendo represalias». . . —  

A revolução de is:i() justiçou a reacção clerical. 
Quando a religião serve de capa á política, obser

va Garlos Head; quando certos ministros do culto não 
têm no temporal os primeiros lugares, e não podem 
dar a sua feição predilecta á lei civil ou penal: procla
mam que tudo váe mal, què tudo se abysma, que o 
escandalo é o característico do século, e então. . . ver
tem lagrimas pelas doçuras de Moysès, c . . .  compa- 
rairnse ás paniharas á quem arrancam os filhos 1. . .

E ’ o que o povo tem ouvido echoar do púlpito da 
cathedral n estes últimos dias passados.

Provocam os protestos das consciências revolta
das. *

Renegam as grandes conquistas do próprio chri.s- 
tianismo.

Q u in ip o rla  ?
Que vale a doutrina, quando o corpo saw d o ta l 

não nos póde ensinar como ensinou ao cavalheiro ile 
La Barro ?



«Pretender o noipe de uma orlhodoxia odiruta, 
<liz M ontalem berl, arregim entar os chtlioliços c o clero 
para tona guerra, syslemuicci e impfpcárel contra o es
pirito moderno, coutr-i a civilisação moderna, prendel- 
os a utopias, enfeudal-os á pluiritasihaà, 6 com m elter 
(,m nossa opinião o alienlaão mais perigoso de quantos 
podem ameaçar a igre ja.»—

! udo isto íaz o venerando prelado paraense, e 
•mulo mais, dando caça ás tradicionnes crenças chiho- 
iicas da população, para òbrigal-a á abalei* bandeiras ;i 
usurpoçao sacerdotal, á abandonar a autoridade civil 
alirando-se nos braços da clerical.

Abundam os factos.
:— A autoridade civil decidia juridicam ente que o

1 yiistro prelado não podia mandai- excluir membro al
gum das contrarias ou irmandades; s. exc. rvm .a res
ponde, não atacando um ou oulro membro, mas todos, 

existência., a personalidade jurid ica d ’estas corpora- 
Çoes communs! . . .
. — -A própria autoridade diocesana recorreu á auto

ridade civil contra a cxistencia da irm andade de N. S . 
de Nazareth; esta autoridade acaba de preferir em s<v 
fíunda instançia a prim eira'sentença, contra a qual 
protesta agora s. exc. rvm .a !

— A menciónadada irmandade pediu, que a autori
dade diocesana ac(errninasse q11aes os actos de culto, 
qnaçs as solemnidades' religiosas para a secular festi
vidade da SS'. Virgem  de Nazareth, para qne suas or
dens fossem obedecidas e liclinenle cumpridas; s. exc. 
i‘vm .a prohibiu esla fe s t iv id a d e !.. .

— A auloridade civil de accôrdo com a ecclesiastica, 
creou a parochia de Nazareth, que só í) annos depois 
loi instaliada canonicamenle; mas s. exc. rvm .a fia 
annos que p rira  a população d ’osta parochia de todos 
(>s saçi*amenlos !. . .

— Reduzida a tradicional festividade da S S . V irgem  
de Nazarfetli á simples transferencia da imagem para a 
erm idà dc Nazareth, como ha 8(5 annos foi determ ina-



do pela autoridade civil e tem sido alé boje executado, 
sem excepção de um só anno; s. exc. rvm.a prohibiu 
também esta simples transladarão, apesar de declarar, 
que era de uma imagem, como qualquer otilra, sem 
virtude nenhuma em si, sem poder fazer milagre», e cuja 
adoração seria grosseira superstição, idolatria condemna- 
da pela igreja calholic»! . . .

Toda população reagiu então.
Era muito que a autoridade diocesana arrebatasse 

os padres do lado da santa imagem de Maria Santíssi
ma.

Arrebatal-a porém dos braços do povo era demais.
Fez a transladação como filhos amantes da primeira 

das Mães.
Mas s.. exc. rvm.a exclama ainda :
SACRILÉGIO' 11 • • •
E 6 o nosso pae espiritual! . . .
E é o nosso mestre de doutrina ! . . .

— «Foi um sacrilégio ou profanação de coisas sa
gradas, aííirma o orgão episcopal. Ã imagem vene- 
randa da virgem foi transferida do collegio de N. S. 
do Amparo por uma moça, que vinha debaixo da um- 
bella, coisa inteiramente prohibidapela Liturgia. Demais 
todo o culto, que é feito contra a legitima autoridade da 
iqreja, é sacrilégio. «— (Segundo editorial da boa Nora, 
de 2!) de outubro proximo passado.)

Mais adiante:
— «Finge o Liberal ignorar o que seja sacrilégio. 

Entende-se por sacrilégio a profanação de uma coisa 
santa. Peccain por sacrilégio os que profanam as coi
sas santas, como os sacramentos, os objectos bentos 
ou consagrados á Deus. Esta delinição está nos cate
cismos. Ora a imagem de Maria Santíssima, que é um 
objecto bento, destinado á publica veneração, foi leva
da ern uma cereinonia prohibida pela autoridade reli



giosa, consegnintemente em uma parodia 011 arreme
do de procissão. Logo os <jue promoveram o Cyrio 
commetteram o peccado <le sacrilégio. Isto é claro co
mo a luz rnerediana. O Liberal, que anda muito en- 
fronliado em cânones, esquece o estudo do catecismo.» 
— (Secção noticiosa—idem.)

Primeiramente o tacto.
Em 1877 o Cyrio não foi proliibido pelo veneran

do prelado diocesano, que lambem o acompanhou, as
sim como todas as autoridades.

Pois bem: a imagem veneranda da Virgem foi 
transferida do collegio de N. S. do Amparo pela con
sorte do sr. Anlonio Filippe da Costa Socó, <|iie fòra 
debaixo da urnbella, sem que a prohibição liturgica, 
somente agora lembrada, o impedisse.

Assim foi nos annos anteriores, sendo a imagem 
veneranda da Virgem tranferida do collegio de N. S. 
do Amparo ora por cavalheiros, ora por senhoras, ca
sadas ou solteiras, sempre debaixo da umbella.

Si o episcopado do illustre prelado actual dura ba
18 annos; si até este anuo elle consentira na pratica 
fielmente seguida agora, e a consagrara muitas vezes 
com a sua presença, e sempre com o seu consenti
mento: como declara a Boa Nova quo é coisa inteira
mente prohibida pela liturgia ?

Ou a liturgia é lembrada como nariz de cêra, á 
exemplo do que ba alguns annos acontece com a pro
cissão de Corpus Christi, por s. exc. rvm.a prohibida 
apesar de decretada em le i...

Ou o unico que deve carregar com a culpa é o ve
nerando prelado, que tolerou e sauccionou o abu
so.

Si pois não fosse absurdo descobrir a Boa Nova 
n’este facto um sacrilégio (1!) só teria sido elle coiu- 
mettido pelo venerando prelado diocesano.

Isto é claro como a luz merediana.
Não é do maior valia a segunda próva do famoso 

sacrilégio, que consistia na transferencia da imagem



benta íln SS. Virgem apesar da prohibirfin da nulori- 
ilade ecelesiastica.

Para não perder o vezo, a Boa Nova diz : conlra a 
legilma autoridade ila igreja.

M as... deixemos passar ainda este exemplo do 
manejo da reverendissima rethorica.

Sacrilégio é a profanação do eme é sagrado.
Profanarão é a irreverencia ás coisas consagradas 

pela religião.
Aquelle é sempre um crime intencional contra a 

divindade.
Esta póde ser voluntaria ou involuntário.
Por conseguinte, o sacrilégio é sempre profanação; 

mas a profanação nem sempre é sacrilégio.
No catholicismo só a •profanação dos Santos IMyste- 

rios é sempre reputada sacrilégio, pela presença de 
JJens.

Appliqaemos estes princípios ás duas Iranferencias 
da imagem da SS. Virgem.

Ilouve irreverencia alguma ? Não.
Logo, não houve profanação.
Não havendo profanação não podia haver sacrilé

gio. . .
Isto é claro como a luz merediana.
Concedamos, que por esquecimento,, por ignorancia, 

involuntariamente, a casuística clerical descobre a irre
verencia, e pois a profanação.

Onde, o signal característico da profanação, que 
constitue o sacrilégio, isto é, onde manifestado o crime 
intencional contra a divindade, contra Maria Santíssi
ma, contra sua santa imagem ?

O crime ó um facto; prova-se, mostra-se.
Onde está ellc, quaes os seus elementos constituti- 

tivos ?
lies non ver ha. 1
K a probibição do illustre prelado diocesano ?
Só os canonistas da lina Nova, i|uo por caridade 

nós recommendam a leitura de catecismos (!!) podiam



tirar a patente da estupenda descoberta de que ser 
desobediente é ser sacrílego! .

Si os collcgas deixassem tranquillos os seus catecis
mos, e consultassem os escriptores mais do seu pala
dar, n’elles mesmos encontrariam com que illustrar a 
discussão.

Encontrariam em Bellarmino e Ballerini, qne a 
obediencia á autoridade ecclesiastica é proporcional 
ao seu poder...

Póde o venerando prelado diocesano prohtbir os 
actos do culto calliolico, (jue é instituição constitucio
nal por utilidade do povoe do estado? Não.

Logo, a prohibição episcopal foi unia oppmsão; e 
segundo Bellarmino e Suarez resistir á oppressão é 
simplesmente usar do direito natural de legitimas defesa.

Si dos doutores subissem .ao ensino da Santa Sé, 
reconheceriam que Bcnedicto X IV  reputa até um de
ver não cumprir qualquer bispo a lei pontifleia, que jul
gue danniosa á sua diocese, representando contra eíla.

Si linalmente folheassem a historia ecclesiastica, 
n’ella encontrariam o respeitável vulto de S. Cypriano, 
canonisado, apesar da sua obstinada resistencia á de
cisão do papa Estevão, relativa ao baptisado dos he- 
reticos.

Portanto a resistencia nem é heresia, nem destróe 
a fé catholica, nem ataca a legitima autoridade da 
igreja, nem póde ser capitulada de sacrilégio.

Para dar a ultima próva de uma das mais constan
tes resistências, basta lembrar os jesuítas, autorisados 
por Paulo fil, abolidos por Clemente XIV, restabeleci
dos por Pio VII, e afastados da França em por 
Gregorio XVI.

Isto é claro como a luz merediana.

D ,X X I

Sabe o publico que leve lugar na cathedral, man
dado celebrar pelo illustre prelado paraense, um tri-
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duo em honra <la SS. Virgem, cm desaggravo das of- 
fensas, que a autoridade episcopal denuncia ter Nossa 
Senhora recebido durante a festa dc Nazareth.

Ainda hontem não quiz a Boa Nora publicar ao 
menos o resumo o/ficial das Ires prédicas; preferiu 
transcrever o que publicaram folhas ojjiciosas, quando 
mais de uma vez tem declarado que a sua redacção 
não toma a responsabilidade do que trancreve, nem 
mesmo em seu noticiário.

Apesar d’este anomalo procedimento a imprensa li
vre não póde guardar silencio.

Quer a discussão porque produz luz, e é a luz que 
faz brilhar a verdade.

Medite o publico.
Qual foi o espirito, que presidiu ao desaggravo das 

muitas o/fmsas á SS. Virgem denunciadas pelo illustre 
diocesano ?

—O da paz, harmonia, concordia, o da caridade 
cmíirn ?

— Ou o da perturbação, da discórdia, assopradas 
pelas mais ferinas e injiislilicaveis imputações ?

Hesponda quem leve a felicidade de ouvir o illus
tre diocesano.

Preferindo pleitear um libello infamaule, s. exc. 
rvm.a não abriu um só coração á caridade, e sem cari
dade, disse Pio l\ , não se pôde ser verdadeiramente 
catholico. (Discursode de abril de I87á.)

Desceu da sua cadeira de pae e mestre, abando
nou a sua missão de guia e pastor, para desempenhar 
o papel de parte accusadora. ■ ■

Que dilemma cruel!
— A approvação do libello seria a condemnação da 

população calholica do Pará !
— A sua desapprovação ou rejeição seria a condem

nação do proprio prelado diocesano !
Eis posta em evidencia a posição, que a autoridade 

episcopal tom creado em seu prejuizo e daiimo do po
vo paraonse.
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Commetter um erro é natural e facil á fraqueza 
humana.

Mas commetter muitos e successivos para susten
tar o primeiro é escandalo, porque obsta o conheci
mento da verdade, e escandalo pharisaico, como 
outroraos commettidos a respeito de Jesus Christo.

l’ois bem; as prédicas do triduo na cathedral fo
ram os últimos élos da cadeia de erros do governo e- 
piscopal.

O primeiro e grande erro da autoridade diocesana, 
cujo prestigio todos desejam o cuja missão sagrada 
todos respeitam e veneram, foi prohiüir a lesta secular 
em honra da SS. Virgem de Nazareth.

— Ou desconheceu (jue para esta Santa das Santas 
convergem todos os sentimentos religiosos mais pro- 
lundos e sinceros da população paraense;

Ou quiz propositalmante atacar de frente, as nos
sas crenças tradicionaes mais estremecidas.

Quem nao desejava, que o venerando prelado ensi
nasse ̂ e aconselhasse o melhor, que reyulurisasse, que 
ftscaltsassa, que ordenasse emlim tudo quanto tornasse 
mais perfeito, mais liturgico, o culto em honra de Ma
na Santíssima ?

Quem nao se apressaria a ouvir-lhe os conselhos, 
a cumprir-lhe as ordens, a rodeal o como guia, que a 
santa igreja nos deu para a curta mas perigosa jornada 
da vida ?

E o que fez o illustre prelado ?
i’ae espiritual— repelliu de si os lillios que o pro

curaram
Pastor levantou o cajado para as ovelhas, que 

alugeutoH dos seus disvellos.
— Impediu todo culto !
— (Juiz vedar a irresistível expansão dos mais ar

raigados sentimentos religiosos!
r lmT  s,’Parar primeira e da melhor das 

jnaes os lillios (jue costumam rodeal-a para implorar- 
llie o valimento, [tara canlar-tlieos louvores!



— Qualificou de superstição r/roèseira ;t adoração, 
não do unia mulher, não de uma crealura, mas da mu
lher do Espirito S;mto, mas da mãe de Jesus Chris-
to ! --- qualidades estas que excluem toda idóa de
crealura, a não ser pela íórina humana, que lambem ti
nha seii divino Filho.

— Comparou a Santa imagem do Maria Santíssima 
aos ídolos do paganismo, sem virtude alguma, nem mes
mo a das vestes de S Paulo, ou a da sombra do S. 
Pedro.

— Denunciou como sacrilégio a transladação da Santa 
Imagem sol.) a umbella, como sempre foi uso sem re
paro ou reclamação alguma da autoridade eeelesiasli- 
ca; querendo ao que parece que a Rainha do Céo atra
vessasse a cidade como ao fugir para o Egyplo.

Nem ó tudo.
A idolatria o a superstição grosseira do povo para

ense, idolatria e superstição a que tantos e lãoilluslres 
prelados so associaram, inclusive o actiril, não eram 
sinceras, não nasciam do espirito religioso.

Eram actos de hypocrisia, armas contra a Santa 
Igreja, ataques, olíensas, acintes á autoridade do vene
rando pastor!

As intenções eram pois perversas, e damnadas as 
consciências!

Assim obsecado o espirito do illustre diocesano, 
subiu até a montanha do escandalo, na plirase dasEs- 
cripturas.

•—Requisitou da autoridade administrativa, que or
denasse pela força que os filhos liois de Maria Santís
sima fossem separados de tão excolsa Mãe !

— Requisitou da autoridade judicial, que matasse ;i 
irmandade de Nazareih, sem audiência prévia nem recur
so !

— Requisitou da autoridade criminal processos, con- 
demnações, prisão, cadeia !

Audilu -horrendim et infandim est.
Baldados todos eslos esforços, o venerando prelado



mandou abrir de par em par as portas da magestosa 
cathedral, e ao aroma do incenso, ao som do orgão e 
das vozes diante da própria imagem de Maria Santís
sima, eá pretexto de desaggravai-a das ulfcnsas dos 
que desobedeceram á autoridade diocesana para obede
cerem á Deus, bradou contra o seculo, e contra o povo 
paraense.

— O seculo, que vê espalbada e propagada a cari- 
drde sob milhares de fôrmas á derramar o balsámo do 
conforto sobre tantos infelizes, é o seculo do escanda-
10 !

— U povo paraense, comparado ao israelita, ingra
to e turbulento á merecer os tremendos rigores de 
Moysés, somente concorre aos festejos do Nazarelh:

— Os homens— para arruinarem-se ao jogo...
— As mulheres-—para despertarem sentimentos las- 

civos.. .
— Uns—voltando como cadaveres ambulantes...
— Outras— indo morrer apodrecidas sobre o catre...
Andilu horrendum el iufanduui cal.
Seria para chorar...  si fosse verdade.
Os ouvintes riram-se, e responderam bem.
Nós, simples chronislas, registramos apenas um es

tupendo naufragio.

L X X II

Surprendeu á lodosa publicação, nas columnasedi- 
toriaes da Boa Nova, do discurso no 1.° de outubro 
passado pronunciado na camara dos deputados pelo sr. 
dr. Bezerra de Menezes, na discussão do projecto de 
secularisação dos cemiterios.

E  mais ainda, que a folha episcopal chamasse a at
tenção para esse discurso com as seguintes linhas:

— «O iIlustre sr. di Bezerra de Menezes pronun
ciou um discurso, combatendo o projecto de Cíanganel-
11 sobre a secularisação dos cemitérios públicos. O dis
curso do dr. Bezerra de Menezes não é escoimado dc



defeitos; resenle-se da athmosphera irreligiosa que se res' 
pira na camara t[os srs. deputados; todavia s. exc. mos
trou coragem em combater tantas aberrações modernas, 
e por semelhante motivo aqui estampamos o seu dis
curso.»—

A surpresa publica é fundamentada.
A primeira inverdade eslá na aflirmação de dl,°  

na camara temporaria respira-se athmosphera irreli</°* 
sa.

Nem um sò faclo autorisa a aggressão ecclesiasU-
ca.

Essa camara votou o orçamento do culto, c este so 
faclo mostra não apenas o espirito religioso, como a 
convicção lirmada de continuar a dotar a religião do 
Estado.

Procedendo assim deu próvade que julga util e IlC" 
cessaria a religião, que a constituição decretou, e p1'0' 
fessa a grande maioria dos brazileiros.

Como vem pois a lollia episcopal denunciar na câ
mara dos deputados uma athmosphera irreligiosa ?

Não podendo autorisar com factos este seu juizo, a 
Boa Nora veiu apenas dar mais uma próva do seu es- 
pirito sempre injustamente prevenido contra o govei 
no civil, e da facilidade com que accusa sem razão.

A segunda inverdade eslá na allirmação de <pie 0 
illuslt ado deputado combateu tantas aberrações moda - 
nas.

Ouaes ? Apenas referiu-se á doutrina positivista, 
que no Brazil conta mui poucos sectários entre algims 
cultores da sciencia; pelo que sua influencia ê complO" 
lamente nulla.

Ainda assim o sr. dr. Bezerra de Menezes n ã o  com
bateu essa theoria; apenas referiu-se á ella per sumiria 
capita.

Esta simples referencia póde eqüivaler ao coinbiit<' 
daslàntas aberrações modernas?

Ninguém o dirá, a menos queoorgão episcopal nos 
esclareça a todos, quer enumerando essas tantas abei-
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rações modernas, quer mostrando que o illustre sr. dr. 
Bezerra de Menezes as combatera.

Antes que o faça permitia o contemporâneo, que 
mostremos que o illustre representante da nação sus
tentou theses que a Boa Nova tem muitas vezes capi
tulado de aberrações modernas.

A próvaé facil.
Qual o principio capital, fundamental, da propagan

da infatigavel de (janganelli ?
—A igreja livra no estado Urre, ou a separarão da 

igreja do estado.
Pois bem: o sr. dr. Bezerra de Menezes sustentou, 

que (textuaesj— «folgará si vir realisado cm nossopaiz 
«o principio, u n ic o  c o n c ilia d o r  dos d o is  /toderrs (ijiroja 
«e estado), o principio sustentado porCavour— do ig rc-  
«ja  Urre no estado l iv r e . »—

Contra quem tem combatido principalmente o es
forçado tianganelli ?

— Contra o partido idtramontano r/ue quer dominar 
nobre os estados, sobre as sociedades civis.—

Pois bem : o sr. dr. Hezerra de Menezes sustentou 
que ftextuaes)— «não é idtrainontano: que faz muita 
«distiucção entre calbolico e ultramonlano: quo nasceu, 
«creou-se, e pede ;i Deus a graça do morrer 110 seio 
«da igreja catholica, porque crè cm tudo que ollafTc 
«e manda crêr: não é porém ultramonlano porque, em 
»l)em da própria igreja e da gloria da religião, si faz 
«volos para que seu poder impere solu c todas as al- 
«mas, não quer, não aceita o principio de dominar cila 
«sobre os estados, sobre as sociedades civis. » —

Já vê o publico, que não só o sr. dr. Mezerra de Me
nezes não combate os princípios eardeaes da propagan
da de Gangenelli, como pelo contrario é um dos seus 
discípulos mais aproveitados.

Sendo assim, 1 como ba via de combater o projecto 
sobre a sccidarisação dos cemitérios públicos ?

0 que propoz (Janganelli ?
— «Que a policia, direcção, e administração dos cé-



miterios süo de exclusiva compeiencia das camaras niu- 
nicipaes, sem intervenção ou dependencia de qualquer 
autoridade ecclesiastica; que no exercício d’essa attri- 
buição as camaras municipaes não poderão directa ou 
indirectamente estabelecer distincção em favor ou de
trimento de nenhuma seita, crença, igreja, oü profissão 
de fé religiosa.» —

As commissões de constituição, poderes, e camaras 
municipaes aceitaram o projecto, porque (textuaes)—  
«as idéas contidas n elle tem o cunho do uma profun- 
«da necessidade publica, além de estarem do áecòrdo 
«cora os princípios de direito o com a experiencia, a 
«opinião e as leis dos paizes civilisados. . .»

N’este sentido apresentaram um substitutivo tor
nando claro, que o projecto referia-se aos cemilcrios 
públicos, e respeitava a propriedade particular, dos 
conventos, irmandades, ordens, congregações e hospi- 
taes; mas accrescentando que só por ordem da autori
dade civil podiam os enterramentos ser suspensos ou 
impedidos.

O sr. dr. Bezerra de Menezes, embora membro de 
uma das commissões que deram parecer, não o assi- 
gnou.

Porque ? Seria como affirma.o orgão episcopal, por 
combater o projecto de Ganganefli, aceito pelas com
missões ?

Não, dil-o elle n’estas palavras textuaes :
— «Motivo imperioso fez, que não pudesse eu virás 

«sessões d’esta camara por alguns dias, e havendo ao 
«que parece urgência de resolver-se esta questão, de- 
«ram os membros das duas commissões em minha au- 
«sencia o parecer de que se trata, e como qual. deda- 
«ro-o desde já, estou do perfeito accório, amtjnando o sub- 
«stilulivosi presente fura.» —

Eis como o orgão episcopal ilIudUi seus leitores af- 
lirmando, que o illustrado deputado combatera o pro
jecto deGanganelli.
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Eis mais uma próva da improcedericia o levianda
de dos seus juízos c accusações da Uoa Nova.

L W I I I

0 que mais maravilhou o publico na transcripção do 
discurso do sr. dr. Bezerra de Menezes, peloorgW of- 
íicial da diocese, foi que esle apenas lhe notasse defei
tos, ainda assim devidos a alhiiiosphera irreligiosa, que 
diz elle respira-se na camara dos deputados.

Queremos externar somente um |>oiilo da doutrina 
sustentada n’.esse discurso, e perguntar á Una Nova se 
ella o considera como simples defeito.

Servirá esle exemplo para provar evidentemente 
que o orgão ollicial diocesano occupa-se mais do que é 
mundano, á ponlo de esquecer o ensino da cadeira 
apostolica.

Atlenda o publico e julgue.
Em 1871, por occasião do 2Í>.° anniversario do seu 

pontilicado, foi Pio 9.° comprimentado [>ela deputação 
franceza.

Hespondendo-lhe proferio o Santo Padre estas pa
lavras :

« . . .  Meus catmfilhos, é preciso que minhas pala
vras vôs digam quanlo tenho no coração. O que a/flige 
o vosso paiz e o impede de merecer as benções de Deus, 
é a mistura dos princípios Eu direi a palavra, nao a 
calarei; o que temo, não são esses miseráveis da com- 
muna de Paris, verdadeiros demônios do inferno a 
passear pela terra. Não, não é isto; o que eu temo é 
essa desgraçada política, esse liberalismo catholico, que 
é o verdadeiro flagello. Tenho-o dito mais de quaren
ta vezes, evol-o repito pelo amor que vôs tenho.. .»—

Nada mais claramente aíTirmado : o papa denunciou 
o liberalismo catholico como llagello peor do que os 
comnnmistas, que incendiaram Paris, aposnr do repu- 
tal-os verdadeiros dentonios do inferno.

Mais: apesar de tel-o dito mais de quarenta ve-
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zes, o Santo Padre repetiu-o ainda posteriormente em 
uni Breve.

Tendo a federação dos circulos catholicos da Bélgica 
lei to chegará Sua Santidade um protesto de dedicação 
por intennedio do senador de Cannarl d’Hamale, rece
beu em resposta o Breve de 8 de maio de IN7;{, onde 
encontramos a mesma condemnação dos cailioUcos libc- 
raes.

— «...O q u e  mais louca um  n'esse commeltimento 
piedoso é que, segundo me dizem, tendes aversão aos 
princípios cathoíico-libcraes, os quaes procuraes apagar 
das intelligencias tanto quanto está no vosso poder... 
Esse erro cheio de embustes é mais perigoso do que um;; 
inimizade declarada, porque se cobre com o veo especio
so do zelo e da caridade: seguramente é esforçando-vos 
em combalel-o, e pondo assiduo cuidado em d elle afas
tar os simples, que extirpareis a fatal raiz das discór
dias, e que trabalhareis ellicazmente em produzir e 
conservar a estreita união das almas.. .» —

Isto é claro como a luz meridiana.
Agora as idéas do sr. dr. Bezerra de Menezes.
— «Nunca encontrei regugnancia, nem dilliaildade 

em, conciliar o dogma liberal com o dogma cutholico.
«Tiro de ambas as exagerações, e vivo perfeitamen

te no seio das duas doutrinas. ..
«O melhor liberal será o melhor christão. . .
«O catliolico, já o mostrei, é necessariamente libe

ral, eo  liberal é por sua natureza catliolico, desde 
que a liberdade humana procede da cruz ...»

Póde haver alguma coisa mais antagônica do que 
as palavras de Pio 0.° enfrentadas com as do sr. dr. 
Bezerra de Menezes ?

O que opontilice romano cliamawvo cheio de embus
tes, que se cobre com ovéo especioso do zelo e da ca
ridade; o que qualilica de flagelb peor do que o da 
couimuna de Paris : é a doutrina do sr. dr. Bezerra 
de Menezes, que concilia perfeitamente o dogma liberal



como dogma catholico, o vivo á sou gosto no seio das 
<luas doutrinas.

E  a Boa Nova, que como orgão episcopal não pótle 
aceitar outra doutrina, <|uc não seja a da Santa Sé, 
qualifica de simples defeito a doutrina do sr. dr. Be
zerra de Menezes, que é o catholicismo-liberal, aspera
mente condèmnado mais de 40 vezes por Pio 9 . " ! . . .

Somente porque o iIlustrado parlamentar disse al
gumas generalidades em favor da benelica influencia 
da religião, o orgão oflicial da diocese traliiu a sua 
missão dando circulação á um discurso que contém dou
trina condemnada pelo poutiíice romano.

Como não acontecer assim si é pouco o tempo para 
dedicar-se aos negocios do século!

K quer ser mestre !
li quer ensinar-nôs !

L \.I I V

1'atigánte, ingrata, deve ser a tarefa de discutir 
não respeitando a'lógica, os lados contemporâneos, e 
ainda menos os históricos !

Lembra a lioa Nova, que tantas vezes temos julga
do o illustre diocesano competente para regular e fisca
lizar as coisas do culto; logo, concluo ella, é ,0 inosmo 
prelado competente para prohibir o culto!

Pobre logiGa.
Contando baralhar a questão de hontem, quo todos 

testemunharam, não trepida o orgão episcopal em in
ventar factos com admiravel coragem.

Assim, afiirma que a digna irmandade do Nazareth 
reclamou contra a prohibição das lestas religiosas, e 
que o venerando prelado diocesano wanulou, que sem 
embargo, fosse cumprida a sua ordem ! . . .

E ’ afouteza inaudita.
Publique a Boa Nora o documento inédito d’essa 

reclamarão até boje por todos ignorada, sem distingos 
nem tergiversações.



Publique tambem sem tergiversações nem distingos 
o documento ainda inédito d esse mandamento episco
pal, ordenando que, sem embargo d’aquella imaginaria 
reclamarão da digna irmandade, cumprisse esta a or
dem diocesana.

Trata-se de factos, não de palavras.
Póde proval-os o orgão oíficial da diocese ? Evidente: 

mente não, porque tanto a reclamação, como o manda
mento são irnaginarios, recurso desesperado de uma cau
sa perdida, mas recurso reprovado pela moral, impro- 
priodos que tem a missão de ensinar a doutrina cln istã.

Si assim procede a Boa Nova tratando do que to
dos testemunham, qual devo ser a sua afouteza relati
vamente aos factos históricos?

Pois não acaba ella de aílirmar, que a ordem de Jesus 
snjeitou-se á abolição decretada por Clemente X IV  ?

Nunca osjesuilas se sujeitaram ou obedeceram d esta 
bulla.

Embora inalando o seu principio cardeal, sujeição 
absoluta ao papa, resistindo á morte em desobcdiencia 
ao decreto pontifício preferiram a rebeldia, preferiram 
perder a razão da própria existencia.

Antes mesmo da ordem que os aboliu, por ser 
impossivel a paz da Europa emquanlo subsistissem, os je- 
suilas oppunham-se, desobedeciam ás ordens pontifícias 
que contrariavam os seus interesses.

Chegando á China apresentaram o cl/rislianismo 
como renovação da doutrina de Conlucio!

Cm \l)M  Hicci, jesuita, transformou-se cm manda
rim . . .

No Malabar, Nobile, lambem jesuita, fez-se bralima- 
ne . ..

Avisada d'este procedimento a Santa Sé procurou 
remedial-o.

Enviou breve sobre breve para o Oriente; mas os 
jesuitas não só desobedeciam como perseguiam os re
ligiosos, que os levavam, chegando até a expulsarem o 
legado pontifício!



rournou, depois cíirdoal, porlador de 11111 breve de 
Clemente XI, escapou a rnuilo custo de ser victima do 
veneno!

lendo assignado as famosas declarações gallicanas 
de l(i82, íoi comtúdo a doutrina da Ordem depois con- 
demnada pela assembleado clero de França em 1700, 
sob as vehementès solicitações de líossuet que pedia, 
rjue foèse vingada com estrondo a santidade dc J< sus 
Christo e a moral.

Alexandre X Ií c Innoccncio XI confirmaram a con- 
domnação, a que resistiram osjesuitas.

Quando Paulo V ameaçou-os com a condemnação 
da sua doutrina da graça, Bellarmino escreveu ao pa
pa que— «si S. Santidade inllingisse' essa vergonha A 
sua ordem, não garantia que mil jesuítas não tomas
sem a penna para combaterem a bulla com escriptos que 
compromctleriam a Santa Sé.»—

Sol) Urbano VIII editaram dc novo uin dos seus li
vros condemnado pela inquisição, etc. etc. etc.

Para que acrescentar mais factos?
Resolvida a supressão da Ordem pela congregação 

d e j ( “> de abril, foi promulgada em 21 de julho de 
177:i, bulla Dominus ac Redemptor.

Bicci, então o general dos jesuilas, morreu misera
velmente no caslello de S. Angelo; os outros membros, 
resistindo ao decreto pontifício e assim renegando o 
principio de inteira obediência e completa submissão, re- 
lugiaraui-se nos estados de Frederico II e de Catliari- 
na II, arvorando o estandarte doschisma e da heresia. 
Basta referir, que sustentaram Catliarina II contra a 
Santa Sé na eleição directa dos metropolitanos.

Por conseguinte nunca se submetíeram, nunca obe
deceram.

Para isso usavam de todos os disfarces e fraudes. 
Por exemplo, em França transformaram-se.em Redem- 
ptoristas ou Lazaristas, ou csconcleraui-se nas confra
rias.do Sagrado Coração de Jesus.



Df.niinciadus poivm pelo conde de Montlosier, a or
denança de lSáS, assignada por Vantimesnil, prohi- 
biu-Ihes o ensino, e fechou os seus seminários.

Eis a •ordem do papa negro, que a Boa Nova apre
senta como exemplo deobediencia ao papa branco!

Ainda imaginando aquella reclamação da irmanda
de e aquelle mandamento episcopal; ainda adulterando 
a verdade histórica, a folha official da diocese não pro
varia a *ua cerebrina tliese de que—desobedecer écom- 
metter sacrilégio.

Esqueceu-se da terceira próva que apresentamos 
nas seguintes palavras:

— «Si finalmente folheassem a historia ecclesiasti- 
ea n’ella encontrariam (os redactores da Boa Nova)  o 
respeitável vulto de S. Cvpriano, canonisado, apesar da 
sua obstinada resistência á decisão do papa Estevão, 
relativa ao baptisado dos hereticos.»—

Ora, si desobedecer é commetter sacrilégio, S. Cy- 
peiano morreu sacrílego: como foi então canonisado?

Sustentará o orgão oflicial da diocese, que a ir
mandade de Nazareth é sacrílega por desobedecer á 
ordem do bispo, em quanto que S. Cypriano não foi 
sacrílego desobedecendo ao decreto do papa?

E ’ possivel que o pense, mas é preciso que o diga 
para edificação do bom povo paraense.

Não sinta n’isso o menor acanhamento estando au
sentes o venerando prelado diocesano e o principal re- 
dactor.

A ausência reparará, como de costume, qualquer 
coarctada inleliz.

Falle pois sem susto o contemporâneo.

L X X V

Tendo os jesuítas accusado Pascal de escarnecer 
das coisas santas porque rediculisava as maximas 
d’estes reverendissimos, assim respondeu-lhes:



— «Ha muila difterença entre iir da religião e rir 
d'aipielles íjue ü profanam com suas opiniões ertraca- 
tjanips. Seria impiedade desrespeitar as verdades, que 
o espirito de Deus revelou; mas séria lambem outra 
impiedade deixar de votar ao desprezo as falsidades que 
o espirito do homem lhes oppõem... Gomo as verda
des chrislãs merecem amor o respeito, os erros que as 
contrariam merecem desprezo e odio: porquanto ha duas 
coisas nas verdades da nossa religião,abellem iltrina 
que as torna amaveis, e a santa maqeHade que as tor
na veneráveis: nos erros ha lambem duas coisas, aim
piedade'qnc os torna horríveis. e-a iinperlinencia que os 
lorna ridículos. Kis a razão porque, assim como os 
santos tem sempre pela verdade os dois sentimentos, 
amor e temor, estando a sua sabedoria comprehendida 
entre o temor que é o seu principio, e o amor que é o 
seu lim, tem também elles pelo erro dois outros senti
mentos, odio e desprezo, empregando igualmente todo 
zeloqner em repellir energicamente a malícia dos im- 
pios, quer em confundir pelo ridiculo o seu desgarro e 
loucura.»

Ao lèr a roverendíssima lina A:om de 12 do cor
rente acudiu-nôs ao espirito aquellas palavras de 
Pascal.

i: rimos com boa vonlade.
Podo.ra não.
Aquella boa genle revela a sua força dizendo—• 

«que temos uma potência de petulancia e de desfara- 
nieiiio que alTronla tudo,— que levamos a improbidade 
lideraria e scieniilica á excesso que faz nôjo.»—

IV ou não para rir como Pascal!
Uons mestres de doutrina rhristã, não ha duvida.
Palavrões bem picantes, eis a sua sciencia. Não 

nos fazem móssa.
Tenacidade em repetir truncados todos os pensa

mentos, eis a sim taclica. Perdem o tempo.
Querem fazer-nos render pela fadiga e pelo tédio. 

Verão que se acalentam com a illusão.



Yingamo-nos pondo em evidencia o ridículo da sci- 
encia de sachristia, da laclica dos siinplorios, e do 
alvo .que com impertineucia debalde procuram.

È  rimos como Pascal.
Ahida queremos coudoscender hoje voltando á Ba- 

ronio.
Com que íim o cilamos ?
O illustre prelado havia dito á honrada presidencia, 

— «que as leis do paiz fazem nina obrigação rigorosa 
aos depositários da força publica de a/miar as senten 
ças justas ou injustas do bispo». . . —

impugnamos a doutrina, citamos as abomiuaveis 
desgraças da igreja romana segundo Baronio, e as
sim concluímos 110 editorial de 17 do outubro:

’ — «Si por desgraça da humanidade se reproduzis
se na cadeira de S. Pedro um d’aquelles abominaveis 
crimes, julga 0 venerando prelado paraense, que a 
autoridade civil de qualquer estado civilisado, se con
sideraria, como depositaria da força publica, na obri
gação rigorosa de apoiar 0 sacerdocio, tornando effe- 
ctivos os seus actos?» —

Eis claramente formulada a questão de princípios.
Nem 0 venerando prelado nem 0 orgão episcopal 

quizeram discuti l-a.
Deixaram passar K dias e appareceram accusando- 

nos de atlríbuir falsamente á Baronio 0 que elle e to
dos os historiadoras asseguram, e imputando-nos hor
rendas blasphemias contra a, nossa santa igreja...

A questão de princípios ficou no fundo do tinteiro.
Rimos como Pascal.
No seu editorial de á-'í de outubro a reverendissima 

Boa Nova só lèra em Baronio, que a igreja solfreu dos 
príncipes toscanosque, já pelo dinheiro,'p pelas armas, 
dominavam 0 povo e clero romano, e introduziam d 
força na cadeira de S. Pedro os lacs monstros á que 
nos referimos para negar obodiencia ás suas sentenças 
•injustas.

Pedimos então aos reverendissimos padres-mes-
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ires, qne não parassem nos nnnaes H!)7, pois se con
tinuassem encontrariam por exemplo os !)12 n. 14 on
de refere Baronio, além do dinheiro, das armas e da 
força dos príncipes toscanos,— «que. era torpimma a 
lace da igreja romana—que em Roma dominavam tne- 
re,trizes, tão poderosas quanto sórdidas— que muda
ram, as sédes, davam bispados, e até faziam eleger 
pontilices os seus proprios arnasios etc.»—

1% acrescentamos: — não podemos copiar todo Baronio. 
\ reverendissima Boa Nova dormitou mais lá dias 

para voltar no sen ultimo mimero admirada de que 
não lhe apont,assemos em Baronio todos os lugares 
em que bebemos a nossa primeira citação, para accu- 
sar-nos de petulância, desfaça meuto e improbidade liile- 
raria e scientiíica á fazer nôjo !

Quanto á questão de princípios— «que as leis do 
paiz fazem inna obrigação rigorosa aos depositários da 
força publica de apoiar as sentenças justas ou injustas 
do bispo»—essa continua no fundo do tinteiro, sufío- 
cada pelos roverendissimos palavrões picantes, pelo 
baralhamenlo tenaz dos pensamentos, e pelo filo irn- 
pertinenle de nos vencerem pelo tédio e pelo cansaço. 

E ou não para rir como Pascal?
Não querendo voltar á desvendar os recursos es- 

trategicos dos reverendissimos padres-mestres, lem
bramos ao publico, para quem escrevemos, o meio ef- 
licaz de não deixar-se illudir.

Quando lêr o que escreve a reverendissima Boa 
Nova leia lambem o artigo á que elja pretende res
ponder e refutar, que ficará edilicado...................

Reconhecerá eulão que muito mais facil é falsificar 
ella textos dos livros, <|ue só mui poucos possuem, 
do que os acontecimentos que iodos testemunhamos.

Por exemplo: o sacrilégio do Eyrio ! . . .  as scenas 
do paganismo tnbrico em Nazareth ! ! .  • •

E somos nós os petulantes e deslaçados ! . . .
E ’ para rir como Pascal.
E  rimos á bom rir.



l*aro«*fí. cfoo o orgão oillciai da diocese acredita 
ainda, que póde render-nos coin o seu systema de ar
gumentação, (|ue nem ò sério, wein verdadeiro, nem 
leal.

Todos sabem, que o Cyrio consiste na apparatosa 
transladação da imagem da SS. Virgem Senhora Nos
sa desde a çapella da presidencia da província al<: a sua 
ermida dc Nazareth.

Todos sabem lambem, que para este fim é a dita 
imagem transferida, na vespera á noite, do collegio do 
Ampara para aquella capella.

Assim sendo dissemos:
— Que ífessa transferencia preparatória da vespe

ra foi a imagem levada sempre. <Iebai.ro de uinbella, c 
durante lt> armos do actual governo episcopal, sem 
que s. exc. rvm." accusasse uma qualquer infrarção da 
liturgia catholica, ou profanação alguma.

— -Que tanto isto era verdade, que 1877 foi ainda 
a dita imagem transferida na vespera. debaixo de nni- 
bella, e que o venerando prelado acompanhou, o Cvrio.

o que faz a reverendissima Boa Nora diante da 
exposição clara de factos tão positivos?

— Declara que foi nosso intento dizer, que o illus- 
tre diocesano lambem. acompanhou a transferencia da 
imagem do collegio do Amparo para a capella de palacin!

E  sobre este therna da sua fertilissiuia imaginação 
executa umas compridas variações de pôr o queixo á 
banda, para ensinar preceitos liturgicos esquecidos du- 
rante 1(5 longos annos, á pretexto do que era aotow- 
brepticio(].\) a transferencia da imagem debni.ro da um- 
bella pelas ruas d esta capital! !

E' coragem.
<> venerando prelado diocesano conhece os »«//.<- 

lerim do jogo e das orgias, <|ue aflirma terem lugar 
em Nazareth: mas ignora o que mais deve saber, 
ignora durante l(i annos, que a irnagem da SS. Vir-
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gemè levada sobaumbella para a eapella do palacio, 
na vespera do Cvrio!

Isto nem é sério, nem verdadeiro, nem leal
Si fosse, a conclusão seria tristíssima: ao illustre 

prelado, diríamos, não escaparam as figuras mias do 
polyorama de Nazarelli, logo que foram expostas, mas 
conservou fechados os olhos durante ttiannos para não 
ver que era ferida a liturgia, que havia profanação, 
na transferencia da imagem de Maria Santíssima, na 
vespera do Cyrio!'

Depois de argumentação tão tristemente compro- 
rnettedora, passa a fíoa Nova a ostentar a afouteza 
de que é capaz.

Tendo ahirniado, que a digna irmandade de N;i- 
zareth reclamou contra a pfohibição das festas religio
sas, e que o venerando prelado diocesano mandou que 
sem embargo fosse cumprida a sua ordem, a interpel- 
lamos para publicar quer a reclamarão, quer o man
damento episcopal, porquanto desconhecíamos ambos 
os documentos.

Quer vôr o publico a extensão dos recursos dos re
verendos e reverendissimos padres-mestres?

Hespondérám:
— O niandamenlo episcopal foi a resposta de s. exc. 

rvm :i a 1() de agosto por intermedia do seu secretar io!
— A reclamação foi a carta posterior do secretario 

da mesa regedora da irmandade !
Confessamos, (e comnosco todo o publico, asseve- 

rainos), que não tinhamòs descoberto prolubtçào algu
ma na carta do secretario do bispado.

E quem aflírnia lambem que não podíamos desco
brir t;il coisa é o v e n e ra n d o  prelado diocesano na por
taria de 27 de agosto, quando diz que para atteder ao 
pedido da irmandade exhibisse ella primeiro o com
promisso competente approvado pela autoridade eeclc- 
siaslica, ou se regularisasse, ou tratasse com elle co
mo simples festeiros.

Era então já o tal mandamento dc prolnbum ?!



Si assim fosse, si ;i c.u la do secretario do bispa
do continha a prohibição episcopal, qual a sinceridade 
e verdade com que o iilustre prelado paraense funda
mentava dopois a sua portaria do 27 de agosto nâ  
recusas da irmandade ás condições postas na carta do 
seu secretario para checar á um accàrdo sobre osne- 
gocios religiosos da parochia de Nazareth?

E  si a irmandade recusou quanto mandou o mesmo 
prelado (allinnativa da referida portaria) como recla
mou cila coisa alguma 1

Não: a Boa Nova é impotente para negar a ver
dade, o por isso, querendo escurecel-a, embrulha-se 
desastradamente.

A verdade é, que a digna irmandade pediu padres 
e o prcgramma das solemnidades religiosas; que o ve- 
nerando prelado, anles de acceder ao pedido, pôz 
condições: e que não sendo attendido como entendia 
prohibiu todas as sujomnidades religiosas.

Depois desla prohibição não Itouce mais contaclo 
algum da irmandade com o bispo á respeito da festa 
de Nazareth.

Eis o que todos sabem, o que é verdade, o que 
não póde ser negado, laça o que lizur o oryão epis
copal da diocese.

Kis o que repetiremos lautas vezes quantas a liou 
Nora procure negal-o.

Convença-se d’isto. v

I . W V I I

lie li) quizeramos não rir mais, como Pascal, por
que não leva isso á bem o orgão episcopal da dioce
se, e desejamos ser sempre agradaveis ainda >aos 
mais intolerantes adversarios.

M as...  seja o .publico juiz.
O que fazer diante do dogmulismo  da opposição ?
Km quanto a sua parte poliiieo cicü chama-nos si- 

carios, faccinvras, assassinos, na parle puliticu-ecdcsias-
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tica aponla-nos como provocando o grilo tle sakc-sequem 
puder expedido pela sociedade...

Como não rir então ?
Seria mister que estivesse em nosso poder tornar 

sério o cjiio é evidentemente burlesco.
Quer o publico a próva ?
Eil-a :
— Quando a audacia dos sícarios chega á eslc 

ponto não ha mais segurança, indivklual.. . 0 iim dos 
laccinoras era manifestamente assassinar-me, lal ê o 
estado de falta dr segurança as/ue temos chegado n esta 
cidade,— exclama a opposição civil.

— Salve-se quem puder. E ' o doloroso grilo da des
olação em que nos achamos*. • Ninguém, por mais 
graduado, por mais pacifico que seja, acha-se ao abrigo 
dos mal ca dos, — exclama a opposição clerical.

Muito bem; estamos nodominiodos sicarios e mal
vados; ninguém está ao abrigo d’elles; não ha segu
rança, etc. etc.

Fosse verdade, o chefe da segurança publica e 
particular, que é o chefe de policia, com o seu exerci
to de delegados, subdelegados, inspectores de quartei
rão, urbanos e guardas policiaos, ou seria inepto ou 
connivente, porque não soubesse ou não quizesse garan
tir a segurança, que a lei tem posto sob sua guarda.

Entretanto é a opposição clerical, a mais audaz, a 
mais intransigente, a mais apaixonada quem exclama :

— Só uma autoridade da situação inspira presente
mente coniiança : r o exw sr. dr. chrfc dr. policia, ma
gistrado honrado, que nao sabe pactuar com o crime, 
que expclle os sicarios da sua presença —

Não é para rir ?
Perdoe-nos, pois, a opposição si continuamos á rir 

de tudo quanto não é sério, e sim burlesco.
Si passamos do dominio politico para o religioso 

maior desejo teriamos de não rir á bom rir como Pas
cal, para sermos duplamente agradaveis á Boa Nova.



0 venerando prelado diocesano declarou o Cvrio 
uma procissão sacrileya.

O orgão episcopal denunciou o sacrilégio na de,s- 
obedimciu á prohibição da auloridade religiosa.

Contestando, referimos o exemplo de S C\priano, 
canonisado, apesar da sua obstinada rcsisleucia á deci
são pontiíicia de S. Estevão, relativa ao baplisado ad
ministrado por hereticos.

isto escrevemos á ."> do corrente.
Passam-se Io dias. e volta agora a Boa Mnva, não 

para provar qne a ilesobeilicnciu e sacrilégio, mas para 
venlilar a questão da reba[)tisação ! . . .  para afflrmar 
11111< S. Kstevão tinha razão!! . .  .. para discutir si S. 
Cvpriano errou ou se retractou í ! !

Como não querem os reverendos e reverendissi- 
mos padres-mestres, que esta esperteza (o termo é da 
Boa Nora), laça todo mundo rir como Pascal, quando 
combatido por adversarios do mesmo molde ? !

Quer o publico a próva do extremo á «jne cliega a 
esperteza clerical. ,

Eil-a :
Diz .S. Agostinho que não se acha, não é encontra

do a próva da retratação de S. Cvpriano.—  Corre.viy.se 
is!mu sententiaiii nou invenitur.

tiis como os mnocentes padres-mestres traduzem 
esta linha :

— Eu (S. Agoslinlfô) não lenho entre mão.'; a próva 
da retratação de S. Cvpriano !. . .—

Mais: depois Acrescenta Agostinho—embora es
ta retratação lhe pareça soberanamente digna de láo 
grande homem.— Mon inconyrmnter tamen de lati viro 
wexlimundum est t/uod corre.rcril. . .  —

Eis ainda como os bons redactores do orgão epis
copal traduzem eslas poucas palavras:—

— Mas estou fundado á crèr que ella fretratação). 
tevê realmente lugar.

Depois d estas esperteza* nco-canonicas, como n u» 
rir quando os seus reverendos e reverendissimos au



tores dcclarain, com o ar mais comico, . <|ue dtmun- 
ciam as nossas mprohidades sámtificas e htterarias? !

Nem o imiocenlc S. Jeronymo escapou da reveren- 
dissima esperteza, porque, apezar de ter d m m  todos 
os archivos da igreja romana, imputam-lhe ter dito, 
que em um concilio do anuo 2.'>7 S. Cypriano e tudos 
os bispos da África declararam (jne se tinham enyauí- 
d u !

Kmquauto a Boa liora não descobre este famoso 
concilio, lhe citaremos Ires autoridades, uma antiga, 
duas modernas.

A antiga ò o proprio santo Vgostinho:
— Cypriano teria facilmente reformado o sen juí

zo. .. si tio sen tempo tivesse sido esclarecida e julgada 
a questão por um concilio pleno lecumenico.)- -Satis 
ouleiidit facidime se corrednrum fttisse siuiculiam 
suam,... si jam illo tvmpore quwsliunis ejus ceritas eh- 
yuata et dvclarala per plenarinm conciliam solidaretui. 
(De Bapt. contr. donat. liv. II. cap. IV )

Santo Agostinho repele este juizo muitas vezes.
As autoridades modem is são:
— Monsenhor II. I>. C. Maret, bispo de Sura. cone- 

go bispo de S. Diniz, e l)('ão da faculdade de tlieolo- 
gia de Paris.

«Nada próva, assegura elle, que Firmilinno e Cy- 
priano retratassem suo. doutrina, e abandonassem a 
pratica da rebaplisação— Cependanl rien ne proure yue 
kirmil en et Ci/pi ien aieiil rétraclé hàc doctrine etabuu- 
ilonné la pratiyue de Ia reliaplisulton. ( Du coii. gcn. el 
de la paix rélig.)

— Monsedhor (iuerin, autor de uma preciosa collec- 
ção de concilios e outras obras :

«A contraversia sobreviveu a S. Kslovao o a S, Cy
priano. Celta contra curse surcécut à Sutnl lilieitue ela 
Saiut Cyprien.—

Agora permitlirào os reverendos e reverendissimos 
padros-me.vlrei que lhe pergutMeiuos de novo, sem ru



si a desobediencia ao simples bispo é sacrilégio, como 
a desobediencia de Firmiliano e de Cypriano ao pró
prio papa, assistido do concilio de ltonia em não 
impediu (jue ambos fossem canonisados ?

Mais, porém, rindo-nos: de (jiiem são as falsifica* 
ções torpes (termo da Boa Nova) : nossas ou d’elles?

O publico que responda.

L .O V III

No editorial de ;> haviamos aílirmado i|ue: «a re- 
sistencia (á ordem episcopal proliibindo o Cyrio), nem 
é heresia, nem destróe a fé catholica, nem ataca a le
gitima autoridade da igreja, nem póde ser capitulada 
de sacrilégio.»—

Bebemos estes princípios em Bellarmino (l)e Bom. 
Pont. L. IV, cap. VII,) o qual sustenta que a resislcn- 
cia constitue o estado de peccado, não do heresia; cau
sa algum detrimento á profissão de catholico, mas não 
a destróe. Tal o caso de Cypriano, santo pela graça 
do seu martyrio, apezar da obstinada resistencia á uma 
decisão, não ex-calhedra, do papa Estevão sobre o ba
ptismo dos hereticos.

A Boa Nova, ou por ignorar a lição de Bellarmi- 
rio, ou por querer ter o gosto do impugnar quanto 
dissemos, sustentou que a resislenáa da irmandade de 
Nazareth è heresia, destróe a fé catholica, ataca a legiti
ma autoridade da Igreja, e póde ser capitulada de sacri
légio.

Os entendidos com sua sciencia, e o publico só 
com seu grosso bom senso julgarão si nós ou os reve
rendos e reverendissimos padres-mestres erramos.

E ’ curioso o processo com que a folha episcopal 
soccorre-se da autoridade de S. Cypriano para relu
tar-nos.

— O episcopado é um, diz o Santo; cada bispo é 
uma parte integrante d’esta unidade, uma parte d’esse 
lodo unico. E ’ por isso que á seus olhos e uma heresia



e. um sclusma abaudonar os bispos, e os padres de 
Deus, c levantar um oulro. aliar, olíerecer outro sacri- 
/icio que nao os que o proprio Deus instituiu.— (lidiçãd 
da Boa Nova.).

Isto quer dizer que a irmandade de Nazareth aban
donou o bispo e os padres, quando a verdade é que 
loi por elles(bispos e padres) abandonada!

Todos conhecem a verdade.
Supponha-se porém que desobedecer quer dizer 

abandonar: então quando S. Cypriuuo desobedeceu ao 
papa S. Estevão abandonou-o ?

— Não, responde S. Agostinho; apezar do ardor da 
disputa, não se rompeu a pa/ entre estes dois santos.

— Nao, responde S. Vicente de Lerins; quem será 
lao insensato para duvidar de que o bemavenlurado 
S. Cypriauo, a luz de lodosos santos, bispos e márti
res, como seus collegas deve reinar eternamenle com 
Jesus-Christo ?—

— Não, responde o proprio S. Cypriano. No seu ul
timo concilio, estando mais encandescente a controvér
sia, e onde recebeu o decreto de S. Estevão, disse:— 
cada um dè seu parecei1 sem julgar ninguém ou sepa
rar d,a comtunn/iãi) quem pensar de modo diljerenle.

Eogo desobedecer não é abandonar, não é heresia, 
nem schisma, nem sacrilégio etc.

Abandonai-, uo sentido de S. Cypriauo, é separa r- 
se, sahir da comnmnhão calholica.

Como S. Cypri.mo ao decreto de S. Estevão, a ir
mandade de Nazareth desobedeceu á ordem do prela
do diocesano; mas como elle não se separou da com- 
munhão calholica.

Solh a ella o martyrio que serã canonisada lambem, 
ainda quando excommunjjada como S. Kirmiliano.

Outro seria o caso de levantar aliar e ollerecer sa
crifício, que não os instituídos por Deus.

-Mas: onde levantou a irmandade de Nazareth esse, 
oulro aliar, onde'fez administrar esss oulro sacrifício, 
para ser condeuinada por herelica e schismalica ?



Não conhecem limite algum as amplificações rios 
reverendos e reverendissimos parires-mestres ria Hon 
Nova, órgão oflicial ria diocese.

Concentrando a sua attenção no catecismo, ou igno
ram a lição dos doutores da igreja, ou quando os lèm 
interpretam e applicam o seu ensino rie maneira de
plorável.

Para isso concorrem duas circumstancias.
A primein é suppôrem que só clles póriem lem

brar-se de estudar theologia, direito canonico, historia 
ecclesiastica...

A segunda é crereip que póriem improvisar, por
que julgam que ninguém tom livros para consultar.

K quando encontram, como a lina Nova, quem se 
atreva á pòr embargos á sciencia de sachristia, enfu- 
recem-se, e vingam-se com palavrões tanto mais du
ros quanto mais vasios.

E  coudenmam o riso de Pascal e seus fliScipulos, 
unica vingança que se permittem os apostolos ria ver
dade !

I . Y V I Y

O sr. barão de Cotegipe requereu 110 senado, na 
sessão de 1." rie outubro, que o governo informasse— 
«quaes as providencias que tinha lomario o présidenle 
do Pará em ordem d garantir o exercido livre do culto 
catholico na diocese ria mesma província.»—

O venerando chefe rio gabinete imperial immedia- 
tamente informou o senado pelo seguinte tnorio:

(» mi*. C a n s a u s á »  ulo * iu i in l» í i  (presidente 
do conselho) : — Ilespondenrio ao nobre senador, que 
acaba de sentar-se e que chamou a attenção rio gover
no para negocios ria província do Pará, relativamente 
á condidos, que se dizem ali levantados entre o presi
dente e o bispo (1’aquella diocese, observarei ao nobre 
senador que, quando o governo imperial pensou em 
nomear um presidente para aquella província, teve 
muito em attenção as circumstancias que ali se davam



com relação à esse nbjecln. e entendeu que o arlual 
presidente se achava em condições as mais próprias 
para poder cumprir lealmente seus deveres.

O sh. Mkndks ij i: Ai.mkiiia :— Com eíTeilo!
O su. Cansamsão oi; Sim.muíi (presidente do eon.se- 

Uto) : — Filho riaquella provincia, pertencente á uma fa
mília numerosa, muito conhecida ali, o governo enten
deu que era mais facil a este funccionario cumprir 
suas obrigações como autoridade do que uma pessoa 
estranha, que, sem esses elementos de força, se veria 
sem duvida em maiores embaraços.

E, com eíleito, posso asseverar ao senado que o 
actual presidente do Pará, logo que assumiu a adminis
tração, de accôrdo com as recommendações que tinha 
recebido rio governo, procurou entender-se com o rvri. 
bispo d’aquella diocese, visitou-o, por mais de uma vez, 
leve com elle conlerencias; mas Iodas as atlenções 
dispensadas )iara com s. exc. rvri.®, sinto riizel-o, nem 
sempre foram devidamente correspondidas. Não obs
tante, a posição que tomou o actual presidente rio Pa
rá a respeito ri’este assumpto Ibi tal que chegou a ries- 
ligar-se de pessoas rie sua própria familia e intimidade, 
no intuito de dar ao bispo ria diocese toda força moral 
rio (pie carecia para cumprimento de seus deveres.

Surgiu, porém, a questão ria igreja rie Nazareth. 
A assembléa provincial mandou entregar essa igreja 
ao rvri. bispo. Entendeu o presidente (jue, nos termos 
em que eslava concebida a lei. importava uma doação, 
e por isso negou a sua saneção, mandando sujeitar as 
respectivas razões ao conhecimento rio governo, o qual 
terá naturalmente rie subinettel-as ao exame rio Con
selho rie Estado, para saber até que ponto é fundado 
o procedimento do presidente, e posteriormente resol
ver como fõr rie direito.

Quanto á festa dita rie Nazareth, devo declarar ao 
npbre senador q u e , advertido pela experiencia rio que já 
aconteceu no anuo passado, tinha feito as mais preci
sas recommendações ao presidente da provincia do



Pará pará evilar ;i repetição do Indo quanto possa pa
recer offensivo ao nosso culto c ás praticas religiosas.
(Apoiados.)

Não sei, sr. presidente, si os esforços empregados 
pelo governo para conseguir que o bispo do Pará so 
mantenha de perfeita harmonia mm o poder civil te
rão o desejado exito, porque infelizmente é elle de io
dos aquelle em que maiores dilíiruldades temos achado 
para estabelecer esta harmonia: não ha exemplo actual- 
inente, cm nenhum bispado do Império, da menor di
vergência entre o poder civil e o ecclesiastico.

km todas as dioceses reina o accòrdo entre os pre
sidentes e os delegados da Santa Sé : o bispo do Pará 
somente é quem se mostra menos accessivel aos sen
timentos de boa harmonia.

O sis. C an d io o  M kx dks : — E  v. exr. não tem ali um 
delegado prudente, como convinha.

O  s h . C a .n s a x s ã o  p k  S ín im im ’ ’ (presidente do covse- 
l/io): —Declaro ao nobre senador pela provincia do Ma
ranhão que o governo tem toda a razão de confiar na 
iIlustração, critério e prudência do administrador da 
provincia do Pará.

O sit. Gaxdido Men iu ís :— Na illustráção talvez, na 
prudência não.

O sit. CaxsaxçAo i»i: S inímiu ' (presidente do conse
lho): -Declaro mais ao senado que tenho chamado a 
allenção do presidente para as questões que pudes
sem surgir, relativamente á essa projectada festa da 
comarca <*) de Nazareih, que é como sabe o senado 
a mais popular n aquella provincia. Repelirei essa re- 
commendação.»

O illnstre prelado diocesano traduz d'este modo o 
pensamento do chefe do gabinete imperial:

— «Assim, exm. sr., sou eu a causa do conlliéto 
religioso que perturba esta diocese; eu repelli indelica
damente o presidente: desconheci, desconcertei, innu-

c ) Parochia.



coufltó suas relações mais intimas só para me dar to
da força moral; ernfim mostrei-me inaeeessivel aos 
sentimentos de boa harmonia, e sou o unico que man
tenho urna luta com o poder civil, e em quem maiores 
dilliculdades acha para a paz.» —

Da comparação do texto da informação governa
mental com a traducção episcopal resalta o espirito 
sempre apaixonado doillustre prelado, e. a tactica com 
f|ue prepara as armas do combate— as amplificações 
de que usa e abusa constantemente.—

Não importa; seguiremos pela estrada, que nos in
dica

S. exc. rvm.a assegura, que a apreciação do go
verno imperial è de todo ponto injusta, baseado sem 
duvida nas informações calumniosas da honrada presi- 
dencb da província.

Por isso declara, que é absolutamente necessário 
que se publiquem taes informações, que ellas sejam 
sujeitas á um sério contraste, afim de apurar-se a ver
dade, e saber-se de que lado está a sinceridade, a fir- 
mesa, calma e digna, o verdadeiro amor da ordem, a 
da paz.

S. exc. rvm.a tem razão; procuraremos satisfazer 
todas as suas exigencias para de frente combater o 
audacioso habito de allirmações inexaclas, o brilho da 
franqueza apparente, que é o ultimo requinte da dis
simulação.

LX W

O illustre prelado diocesano declara, na sua pri
meira epístola ao venerando presidente do conselho, 
datada de 23 de outubro, e somente a 2!) do passado 
estampada na Boa Nova. que a apreciação do governo 
é injusta, baseada sem duvida nas informações trans- 
mittidas pela honrada presidencia, á sombra, e sob se
gredo, carregando seu nome de tão graves aecusações, 
[ior cujo motivo queria explicar os factos como real-



tmjuh‘ si' inissiirfnti. relutar cal/nu/tiu* com <pic d ftil- 
s<i [c foi ferido. *

Entro genlo instruída não tom mais curso es Ia ro- 
tliorica fio palavrões empolados, irritantes, injuriosos. 
E ’ bandeira sempre suspeita, aproveitada sómenle pa
ia cobrir o contrabando da sem razão e da injustiça. 
As necessidades de uma causa perdida recorrem á el- 
la. mas a reflexão a raspa sem o soccorro das reta
liações.

A paixão de s. exc. rvm.a nem llie peimilte vòr, 
ijue fere so, com a arma com que quer ferir.

— Como, ao mesmo tempo que lembra, segundo o 
oráculo da Escriptura, que .Iodos temos o dever de 
cuidar do nosso bom nome, entrega ao publico o nu
me do delegado do governo imperial, da primeira au
toridade, da província, coberlo de injurias desde as 
primeiras linhas da sua encandescente epistola ?

(Jue contraste com a eloquencia sempre calma, 
com o estylo sempre correcto e facil de um Nanning; com 
a magestosa serenidade de um Boffnechose; com a bon
dade c!o amavel Donnet, sempre respeitado e amado 
apesar de longos annos de governo episcopal: com a 
simplicidade e modéstia de um Cuinoulhiac, embora 
um dos primeiros theologos !

One contraste com tantos e tantos typos no episco- 
pado eatholie.o, graves, austeros, rígidos na defeza dos 
princípios, porém conduzindo as almas com finíssimo 
tacto, com Compaixão por seus males, e com bondade 
por suas fraquezas !

O illiistre prelado pai'aense snppozcra que o hon
rado presidente da província o rilinnnidrn nas infor- 
moções ao governo imperial. e apresenta-se armado 
da reltiUacito.

quanto bradaria se lhe. tomássemos a lição, e retn- 
linssoim  lambem !

E  da n ossa  parle não incorreríamos no crime de 
trahirmos a missão evangélica <h‘ ensinar.

Não o faremos. Basta-nos a moderação que realça



o direito, a reclidão que abrilhanta a justiça, a sere
nidade queéo sal attico das discussões meditadas.

ü combate de Deus não é a luta (jue humilha, sim 
a que eleva; a que procura inimigos, sim a que ganha 
alliados; a que aconselha perseguições, sim a que der
rama o balsamo da caridade sobre todos os erros e 
males da humanidade.

Combateremos, lutaremos, discutiremos sempre 
assim.

Começa s. exc. rvm.* contando que fez uma via
gem a còrte em outubro do anno passado.

Perdão; partiu d’esta capital á 17 de novembro, 
embarcando á noite para o paquete americano, sem 
cumprir com o dever de cortezia e obediencia devidas 
ao delegado do governo imperial, ã quem não pedira 
licença riem communicára a sua ausência da diocese.

D'este facto, que a muitos parece innocente, de
correm duas consequencias importantes:

A l."é q u e  desde principio da epistola revela-se 
infiel a meinoria diocesana. Não o esqueça o publico, 
porque temos de acompanhar s. exc. rvm.'1 na narra- 
çao de conferências, t/ue não tiveram protocollo.

A 2.11 çouseijuencia de summa valia é, que s. exc. 
rvm.'1 calca aos pés a legislação do paiz, ainda quan
do acompanhada de forte comminação. A próva está 
nas suas repetidas ausências da diocese sem licença. 
contra a eathegorica determinação da provisão de Üí! 
de agosto de I8íái, segundo a qual hasta a ausência 
nem ser licenciada para ficar a Sé vaga, e devolver-se 
ao cabido lodo o exercício da jurisdicção que pertence 
ao bispo.

S. exc. rvm.8 devia ter visto no concilio do Vati
cano monsenhor llayjiald, arcebispo de Colocza. Por
que não aprendeu com esse eminente prelado á con
ciliar a dedicação pela igreja com a dedicação pela pá
tria ?

— «Senhor de si como Iodos que o são dos outros, 
diz um escriptor, Haynald está convencido de que o



melhor meio de deffender .1 igreja e dilatal-a é o de 
participar fia vida moderna, não de amaldiçoal-a;' de 
combater, não de anathematisar: dispondo sómente de 
Ires forças moraes soberanas - a cfoquencia, a scien- 
ciô*, o caracter.»--

QUe felicidade, a dos paraenses, se possuíssem um 
pastor como o de Cqlocza!

Continuando a sua narrativa, alfirma s. exc. rvm.a 
(|ue S. M. o Imperador o o seu governo manifesta
ram alia reprovação para os atlentados referidos pelo
i Ilustre prelatlo, quaes os escandalos que acabavam de 
passar no Pará por occâsião de procissões e festas ci
eis celebradas por um pequeno grupo <16 Urres pensa- 
dores, protegidos pela presidoncia.

Ou em não exclamaria com o venerando presidente 
do Conselho, ao ouvir uma tal denuncia, que não ha 
governo que tolere taes escandalos?

Quaes fossem porém esses escandalose attentaaos, 
lal-os suppòr a carta episcopal ao sr. senador Parana
guá, documentalmente refutada polo presidente então 
accusádo, e pelos representantes da província no par
lamento.

Por mais que ao governo imperial merecesse s. 
exc. rvm.a, não podia nem devia elle obrar por actos 
que viu depois serem apenas parto da imaginação 
apaixonada do illnstre diocesano.

Não é ò'quo temos provado até a saciedade ha tan
tos mezos ?

E  quando' alguma duvida pòdesse ainda pairar nos 
espi ri tos desprevenidos do portentoso engenho inventi
vo do j.Ilustre prelado paraense, as duas epístolas agora 
publicadas, 'tão contraditórias o provocadoras, basta
riam para mostrar desde logo a impotência de accusar 
com razão quém fòra impotente para perseguir até 
com processos criminaes as suas ovelhas, não por im
pedirem o livre exercido do culto calholico, como mal in- 
lbrrnado asseverou o sr. barão de Colegipo. mas sim 
porque resistiram, resistem, e hão de resistir ao pro-



pi io prelado, que ijuer impedir lonrnmmu• o exercido 
d'esse mesmo adio.

L\WXI

Confessa o venerando diocesano, que voltara dacõr- 
le com a lirme convicção de que o governo imperial 
vão permittiria o este armo o que s. exc. rvm.1 denun- 
ciára no passado como sendo desordens e profanações.

h si reproduziram-se estas mais aç/oraradas p acin
tosas, e enigma que só póde ser por s. exc. rvm.'1 ex
plicado por lalsas informações da lionrada presidência, 
as qíiaeslllaquearam a boa fé do governo e paralvsa- 
ram-llie a acção.

Acreditamos na convicção diocesana; tantas vezes 
conseguiu s. exc. rvm.11 illaquear a boa fé de S. Ma- 
gestade e sou governo, logrando utilisar a acção d’es- 
te, que esperava e contava que novamente podia pas
sar por victima quando é o algo/, da religiosidade do 
povo paraense.

Devia custar-lhe, e tem cuólado, a desillusão.
Todas as informações da honrada presidencia ao 

governo imperial foram documentadas.
0 gabinete de S. Christovam reconheceu, que a po

pulação do Pará em peso apenas quer guardar as suas 
crenças religiosas, exercer oculto que recebeu de seus 
maiores, obedecendo ao seu prelado em tudo quanto se 
refere á direcção e fisccUisacão da sua profissão reli
giosa. mas i>esistindo-lhe, desobedecendo-lhe quando 
tenta prnhibir o livre exerçicio do mesmo culto.

Convenceu-se de que preferimos a doutrina ao sa
cerdote, Christo Senhor Nosso ao prelado diocesano, 
as leis pátrias e as ordens da autoridade civil ás leis e 
or dens não placitadas de qualquer autoridade estranha, 
sejY. da Cura Romana.

Comparou os actos premeditados com a maior an
tecedência, provocadores, acintosos, illegaes, de s. exc. 
rvm.1, com os actos moderados, conciliadores e legaes 
da honrada presidencia da província; comparou a lin



guagem sempre incandescente do orgãn diocesano, o 
Boa Nora, com a linguagem sempre calma do orgão 
presidencial, o Liberal; comparou as allegações episco- 
|)aes descobrindo inimigos para pretextar motivo plau
sível da guerra que tem promovido, promove, e con
tinuará a promover pela sua indole irrequieta e guer
reira, com os documentos que lhe foram remetlidos em 
grande cópia. . .

Pôde então conhecer toda verdade; protegeu a sua 
boa lé, e recusou a sua acção ao prelado que, depois 
de 18 anoos de episcopado, podia soldados e armas, 
pedia processos e cadeia, pedia á injuria e*á calum- 
nia as armas mais apropriadas para guiar o seu reba
nho !

Eis como foi que depois das informações diocesa
nas soube o governo imperial, que o povo paraense 
não fez nem faz desordens, não profanou nem profa
na o culto, que sinceramente professa e quer exercer.

Desçamos á analyse.
A primeira accusação que o ilJuslre prelado discule. 

qualilicando-a de torpedo traiçoeiro do Liberal, é que a 
honrada presideneia fez acreditar ao governo imperial 
— «que s. exc. rvtn'1 não limita sua acção aos nego- 
cjos da igreja, invade lambem os limites dá política, e 
do púlpito sagrado se aproveita para tratar de questões 
de governo e de partidos-, que está empenhado em exa
cerbar aqui as paixões, ele . . . o

Horrenda calumnia, exclama s. exc • rvm.a
— As analy&es dc todos os meus discursos lem sa

bido na Proriticia, jornal liberai, livre pensador, epor
tanto insuspeito, e d’essas analyses nada consta que 
possa justilicar a falsa imputação que me é feita.—

Realmente: quem, fóra do Pará, poderá lêr esta 
segurança de linguagem sem consideral-a expressão da 
franqueza e da verdade ?

Si o illustre diocesano firma estas palavras com a 
sua assignatura; si as publica n esta capital, que co
nhece todos os fados; si as dirige ao governo impe



rial; e si appella para o testemunho do uma tolha 
insuspeita por ser livre-pensadora eliberal: como sus
peitar ao menos da sua veracidade ?

Entretanto, veja o Imperador e o seu gabinete, ve
jam os homens de boa lé de toda parte onde che
guem as allirmações episcopaes, a verdade bebida na 
própria fonte indicada por s. exc. rvm.“

Eis a analyse da Provincia á um dos sermões dio
cesanos. Copiamos textualmente: apenas são nossos 
alguns griphos para chamar a attenção:

— «M ez  <lc J l a r i a . — Concluirám-se ante-hon- 
tem á noite as festas celebradas em algumas igrejas 
d’esta capital em honra á Mãe do Salvador.

«S. exc. rvm.‘ fallou ainda n’essa noite, na calhe- 
dral, onde se achava reunido grande numero de pessoas.

«Assomando o sr. bispo á tribuna sagrada e de
pois de agradecer ás pessoas que mais se interessa
ram pelo brilhantismo da lesta, que terminava, disse 
que não ia pregar, que não fallaria, pois, n essa noite 
quem I a liava era oimmenso auditorio ali reunido, que 
esse auditorio ali estava para protestar pela sua fé 
contra os que envidam esforços para guiar o povo me
nos instruído pelo caminho da verdade, arrancando- 
lhe as cataratas que lhe adhorem aos olhos os intitula
dos levitas do Senhor.

«Não obstante assim pronunciar-se s. exc., isto ó, 
não obstante, o seu protesto de que não fallaria, occu- 
pou por mais de meia hora a attenção dos ouvintes, 
cantando em estylo grandiloquo e eloqüente os seus 
triumphos sobre a impiedade e mimoseando aquelles 
que não aceitam o syllabus nem creem na infallibilida- 
de papal, aberração do X IX  seculo, com aquellas do
ces e evangelicas phrases de seu escolhido reper- 
torio.

«De sorto. que, em voz de cantar s. exc. os triiim- 
pltos da igreja, se é ([iio aquelle auditorio significa
va um triumpho, em vez do elevar seus cantos de 
gloria ao Altíssimo, canta a si mesmo, fere as cordas



do seu alaúde, não como David em honra do Deus, 
inas como aquelle imperador romano cuja mania ora 
ouvir a sua apotlteosc.

«Em verdade, tem razão o sr. bispo, porque aqnel- 
Iiís ijue o rodeiam, <|ue lhe tecem coròas de marty- 
rios e de glorias nenhuma fe tem no Deus das mi
sericórdias infinitas; elles adoram o bispo como no 
Egyplo adorava-so o gato. Um idolo, seja de carne 
e osso, seja um bezerro do otirD, seja um gato, seja 
einlim o que lór é sempre um idolo, o objecto da ado
ração dos paios.

«O que, porém, s. exc, deixou bem manileslo,' é 
«jue não se trata do culto de Deus, irala-se do partido 
do bispo, que se julga triumplianle, que se julga feliz 
lio proximo balanço das uruas eleitores, porque a igre
ja deu entrada a maior numero de pessoas no ultimo 
dia do mez de Maria.

«Ora isto é na verdade edificanlissimo. •.
«Mas, vejamos porque a igreja estava cheia.
«Seria realmente porque o povo quiz dar um so- 

lemne atteslado de sua fé, isto é, de que está com o 
bispo?

«Mas, o povo, na moi‘ parte, que ali estava é o 
mesmo povo que vae ao theatroe cobre de ovações os 
artistas na representação do drama condemnado por 
s. exc.; o povo que ali estava é o mesmo povo que 
enchia a igreja de Sanf Anna no tempo do schismado 
sr. cônego Rocha.

«Diga-nos agora o nosso amado pastor: aquella 
reunião imporia devoras em um acto dn fé ■’

«Estullicias, perdòe-nos s. exc., estulticias.
«(Jue admiração ha, que extraordinário é que es- 

le povo, ávido de novidades, deixe o lar doméstico 
em uma noite bonita para ir á Sé, em 1'all.a de outra 
qualquor distracção, ouvir um pouco de politica, ma- 
ximè, sendo .i ultima noite do mez de Maria, contan
do que o bispo se retiraria n essa mesma noile para



fúra da capital, c nuc, poi tunto, havia assumplo dc so
bra para ser tratado no púlpito ?

«Os peores cégps são aquelles (juc não querem
ver.

«Na einphase do seu enthusiaStjio perguntou s. 
cxc, rvm.a: onde estão aquelles que me combatem, 
que aconselham o povo a abandonar o que ha de mait 
sagrado na religião ?

«Eàtavamos lá, ■ sr. bispo, frente á timte de s. 
exc., o se nos fosse permiltido ali mesmo leriamus di
to a s. exc.': mcrileijo! immudecf•!

«Estava-mos lá, sr. bispo, IVenlo á Ireute de s. 
exc., e se nos lbsse permittido ali mesmo arranoaria- 
mos a mascara ao hypocrUa!

«Pois s. exc. reputa de m m  sagrado na ioligfãlj o 
culto do bispo ?, o cullu de si mesmo

«S. exc. considera de mais scujrado na religião'es
sa festa moderna, invento dós sectários das irevas, 
para, por meio d'èlla. melhor se apoderarem das al
mas de infelizes 'e frágeis senhoras ?

«Entretanlo, u quelia de mais sagrado na religião, 
os actos da Paixão e Morle do Redemptor, é lançado 
ao desprezo coino cousa velha e imprestável, e além 
d’isto, chama-se a esses actos—fandango— com o .cha
mou a Boa Nova ullimamenle referindo-se a exposi
ção feita 11a quinta-feira santa na capella da ordem.!.1 
do Carmo!

«Concluiu s. exc. despedindo-se do seu rebanho 
por algum tempo, dizendo que seguia em busca de 
suas ovelhinhas do interior, que estão balindo por seu 
pastor, m,'is, que deixa seu coração no meio d eble 
povo, que elle tanto adora.

«K assim i‘ngasa]ta-se a humanidade !
i-Quem não sabe que s. cxc. vae conquistar os vo

tos de suas ovelhas para as próximas eleiç&çs ■’
Quem nao sabe que o que 0 leva ao interior « 

cabulla eleitoral



«li assim falia 11a cadeira da ccrdadc um ápostolo 
dc Christo!

«Santo Deus ! que sorte aguarda este mundo, on
de reproduzem-se escandalosamente aquellas scenas 
que vos induziu a abrir as cataratas do céo, c a fazer 
devorar pelas chammas as duas impudicas cidades da 
Palestina ?»—(Província n. 55 de 2 de junho de 1870.)

Tapemos os olhos com ambas as mães.
Foi a illustrado prelado quem lembrou a Provin

d o  para servir de juiz insuspeito, quem declarou ao 
governo imperial que essa folha tem analvsado todos 
os seus discursos, e d’essa analyse nada constara (me 
podesse justilicar a falsa imputação de que do púlpito 
tem feito política, exacerbando paixões.

'A próva do audacioso habito de aflirmações ínexa- 
clas, do brilho de apparente IraiKiueza que e o requin
te da dissimulação, abi está clara, esmagadora.

Si, porém, precisasse de ser ainda mais realçada, 
lembraríamos que, no seu editorial de 22 de outubro 
proximo passado, allirmou o orgão diocesano---«que 
tinha muita estima pelos redactores da Prorim ia ; apre
ciava a sua justiea, o reconhecia, que flagellavam co
mo merece a hypocrisía.»

Tapemos os olhos com ambas as mãos.

I. YXYBI

Si no nosso numero anterior demos preferencia ao 
extracto da Província, lembrada pelo illustre diocesa
no corno documento insuspeito na analyse dos seus 
discursos, prédicas ou sermões, não quer isto dizer 
que só temos essa folha para provar a parte política o 
partidaria de s. exc. rvm.“ e não do seu clero.

Não; abundam os documentos, o o governo impe
rial os conhece todos liojn, depois que a activiriado 
diocesana não teve que lutar somente com a indolên
cia, que lhe fóra sempre fa« il de vencer para illaqueai



a boa fé do governo imperial e entorpecer-lhe a acção 
beneíica..

ü governo imperial sabe hoje, que partiu do illus- 
tro prelado o rompimento com o partido liberal quan
do prohibiu a leitura do nosso orgSo na imprensa, sob 
pena de peccado grave; prohibiçâo que íoi lida no púl
pito de todas as igrejas.

O governo imperial sabe que até hoje s. exc. rvm.J 
náo levantou os iuterdictos, como ordenou a autorida
de civil á quem deve obediencia.

Sabe também, pela lioa Nova, orgão episcopal 
que, a convite de monsenhor Sebastião Borges de 
Castilho, gavernador do bispado da escolha e confian- 
ça do illustre prelado, reuniu-se o clero e organisou o 
partido catholico.

N esta reunião procurou demonstrar o sr. cônego 
dr. Mourão, braço direito, companheirp inseparavel, 
conselheiro intimo de s. exc. rvm.'1 que :— I a xjrr- 
ja  tem máximo interesse w» tomar parir na alta políti
ca, visto como o fim d’estaé dirigir os interesses teiu- 
pomes dos povos, e estes se acham eslmtanmile liga
dos aos interesses espiritmes e eternos; 2.° a historia 
contemporanea mostra a intervenção benefica do claro 
na polilica da Bélgica, da França e da Allemanha; 
o Santissiino Padre tem recommendado aos catholicos 
a intervenção na polilica dos diversos paizos para o 
bom governo da igreja e para o bem temporal dos 
povos.

A esta reunião assistiram dez^onegos, e vinte e cin
co padres.

Finbora dissessem lo go  ( habilidade clerical) que es
sa reunião não tinha caracter ofliàal, nem o de obriga
ção imposta pelo illustre diocesano, quem tão myope 
que acredite na independmcia das dignidade» da igre
ja paraense para tomarem essa resolução sem o prévio 
placrt episcopal, quando s. exc. rvm.a governa, o sen 
clero como ferro da ponta do seu cajado ?

O governo imperial lambem sabe. que após a or>



gatiisação do partido catholico houve a coalisáo com o 
partido conservador como cousla da seguinte circular, 
(|ue çopiamos textualmente, e cujo original guardamos:

«Pará, iJi do fevereiro de 1870.— lllm. sr.— Polo 
manifesto incluso verá v. s. que lbi delinitivamenla or- 
ganisada n'esla província a coalisáo composia <lo par
tido conservador e do catholico, e representada pelos 
abaixo assignados, com o intuito de dar aos myocios 
políticos uma benelica direcção em todos os sentidos.

«A situação na nossa cara província é gravissiuia e 
exige grande dedicação para firal-a da dolorosa crise, 
que atravessamos. O partido catbolico defende os inte
resses da religião, busca dar maior esplendor ao culto, 
quer dilfundir a luz do Evangelho, e espalhar no meio 
do povo os sãos princípios da moral. Ü clero e os ho
mens de crenças firmes dão-lhe seu apoio franco e deci
dido.

«ü partido conservador representado igualmente 
na coalisáo pede por sua vez o concurso de todos os 
homens honrados e amigos do verdadeiro progresso 
para levantar a província do abatimento em que jaz.

«Veja -se a triste situação em que estamos.! Um 
enorme déficit pesa sobre nosso lhesouro, e nossas íi- 
nanças foram malbaratadas ein grande parte pela fu
nesta direcção política do conego Manoel José de Siquei
ra Mendes. A lavoura, fonte de riqueza está arruinada-, 
o commercio desanimado; toda a província em estado 
verdadeiramente afflictivo.

«Uniiulo-se o partido conservador ao partido catho- 
lico, sob a bandeira díi coalisáo, buscando promover os 
mais vitaes interesses da província, conta com o valio- 
sissimo apoio de v. s. n’essa localidade, no próximo 
pleito eleitoral.

<<N'esla capital encontrará v; s. nos abaixo assigna- 
dos amigos sinceros q dedicados, aos quaes poiler-a di
rigir-se, quer para os negocios políticos, quer para o 
•óeu serviço particulai.

«Somos com a luaioi uinsideraçao.-t-De \ s. ser



vos alleeluosos. -Anionio Gonçalves -Nunes.— Samuel 
Wallace Müc-Dowcll.-*-Anionio Francisco Pinheiro.»

0 governo imperial sabe emtim, que o iilustre pre- 
ladu pretere as épocas eleitoraes pata suas visitas ao 
interior, assim como quedistrahe conegos e envia pa
dres para diversos pontos, onde ha kil.i mais renhida, 
e onde appareeem desordens e até o sangue derramado.

Nao estão alii publicadas lambem as cartas do sr. 
conego Mourão ao sr. padre iMarcello, e logo depois a 
suspensão d este ex-infortnata consciência f

Ainda ha poucos dias não viram todos que o sr. co- 
nego^cura Costa Aguiar correra dislrictos e pleiteara a 
eleição da Sé rodeado de pobres cearenses, armados 
de cacetes, sem que tossem ao menos votantes ?

O governo imperial sabe do tudo islo, e tem a ne
cessária penetração para conhecer o requinte da dissi
mulação diocesana.

Que contraste com a lição e com o exemplo dos 
grandes lumiares do catholicismo !

A liçao é dada pelo R. t\ Beckx, geral da socieda
de de Jesus, na seguinte recente circular:

—’«0 publico e a imprensa occupam-se muito e di
versamente das doutrinas e linha de procedimento da 
companhia de Jesus, relativamente ás diversas fôrmas 
de regimen político. Em presença d’osta polemica creio- 
me na obrigação, pelo dever do meu ministério, de 
lembrar aos padres provinciaes os princípios da coni|>a- 
nlna sobre a matéria. A companhia de Jesus, como 
ordem religiosa, não tem outra doutrina e outra regra 
de proceder senão as da Santa lt/reja como declarou em 
IS47 o meu predecessor o K P. Koothan. A maior 
gloria de Deus o a salvação das almas, tal é o nosso 
verdadeiro e unico lim, ao qual tendemos por meio das 
obras apostoticas próprias do instituiu de Santo lgnacio. 
De fado e de direito a companhia de Jesus é e declara-se 
estranha a, todos osparfidos políticos, sejam ifiiaes forem. 
Em todos os paizesesob todas as lorinas de governo, 
cila exclusivamente encerra-se no exercício do seu mi-



msterio, só tendo em vista o seu fim, muito superior 
aos interessses da política humana. Sempre e por io
da parte, o religioso <Ja companhia cumpre lealmen
te os devores de. bom cidadão r de súbdito [i/i ao poder 
que governa u pai:. Sempre e por toda parle diz a io
dos por seu ensinoe procedimento demos á Cezar <> 
<|ue é de Cezar, e á Deus o «juo é de Deus.— Eis os 
princípios que a companhia de Jesus não cessa de pro
fessar e dos quaes jámais se afastará.»—

0 exemplo mostra-o o grande vulto do arcebispo 
Cullen, primaz da Irlanda e cardeal, que tanto sabe 
conciliar a doçura pessoal com a severidade dos prin
cípios, aliás ultramontanos.

— «Estabeleceu na sua igreja de Irlanda, diz um 
escriptor, a centralisação disciplinar á qual procurou a 
curia romana submetter os christãos do Oriente, e de 
todos os paizes que tem franquezas particulares. Só- 
menle compreheudeu, com uma sagacidade que outros 
deriam imitar, que sua dedicação á Homa não conseguir 
ria concessões senão dei.rando de inquietar o puder po
lítico. Por isso mostrou-se, em todas as occasiões, de
dicado á constituição e d rainha-, sua resistencia reso
luta e de algum modo perigosa muito contribuiu para a 
derrota dos fenianos. Dedicado á todas as obras de 
melhoramento social, um dos promotores do Sunday 
clostng acl (lei mandando guardar os domingos), nunca 
sua mão nem a do seu clero foi cista e encontrada nas 
lutas dos partidos.»—

Que lição a do R. P. lieckx !
Que exemplo o do cardeal Cullen 
Lição e exemplo perdidos para o illustre prelado 

paraense.
L1X\III

Deixamos o muito que podíamos ainda dizer sobre 
a altitude política e parlidaria do illustre prelado dio
cesano, em opposiçãoá doutrina da Santa Igreja, como 
ensina o H. I’. IJeckx, em opposição ao exemplo do



cardeal Cullen, sem duvida mais om harmonia com o 
Evangelho.

Mui pouco nos commovc, ipie s. exc. rvm.3 seja po
lítico e partidario; porque seu espirito de exclusiva do* 
minação tornará sempre uulla a sua influencia, governe 
o paiz o partido conservador que o prende, processa e 
condemna, governe o partido liberal, que com a unica 
armada discussão o reduz á impotência em ludo quan
to é relativo aos interesses temporaes, eá quanto ataca 
ainda os direitos religiosos da popufação.

Si hoje, para debellar o adversario commum, que 
não consente na dominação de um o outro, está uni
do ao partido conservador, todos contam que ámanhã 
como hontem se estrangularão reciprocamente.

Confessa s. exc. revm-a que foi surprendido pela 
nomeação do actual presidente da provincia, porque li
nha aqui parentes e amigos, era da commissão dire- 
ctorado partido liberal, acompanhára o Cyrio que o il- 
lustre prelado quer matar, refutara as suas aflirma- 
ções inexactas ao sr. senador Paranaguá A-.

Apozar dos pezares. •. conservando a doce ill isão 
do ter ainda'illaqueada a boa fé do governo imperial, 
contava* com a sua intervenção, e . . .  esperou, e , . .  
pagou a visita presidencial.

Houve tregoas na polemica entre o Liberal e a fíaa 
Nova: foi mais uma tentativa perdida.

De quem a culpa ?
O honrado administrador da provincia e o illuslre 

prelado diocesano conferenciaram sem chefiarem úaccor- 
do.

De quem a culpa ? perguntamos de novo.
Ouçamos primeiro s. exc. rvm.11
— «E’ possivel, exclama, que julgando-me eu a pav

io de colher o frncto de minha viagem á côrle, esperan
do com ancia a realisação das promessas do governo 
imperial, recebesse mal o presidente, que o fizesse es
perar no sal3o, que fosse rompendo logo n estas pala
vras:— Sr. presidente, é inulil (pialqtier proposta ? Isto é



■mi) confliclo entre a igreja e o esla/.lo, e havemos de vir 
i/iimi fica vencedor?.. .»

lista argumentação ó toda contraproducente.
0 illustre prelado diocesano confessa que foi ;'i cor

to accusar desordens e profanações; que o governo impe
rial llie, prometteu que de novo as não toleraria; e que 
as conferências com n honrado presidente da provineia 
estava a ponto de colher o frueto d essa viagem, espe
rando com ancia a realisocão das promessas do gover
no imperial: o que concluir logicamente?

Quo prestes á caniar victoria, s. exc. rvm.a entrasse 
em qualquer accôrdo ?

Santa simplicidade de quem possa aeredilal-o.
Angélica ignorância de quem tanto desconheça a 

Índole e caracter do illustre prelado,
E ’ para deplorar que as conferencias fossem verbaes: 

com o illustre prelado paraense é preciso protocollisir 
todas as conferencias, para evitar os incidentes quo 
elle sabe elevar á altura que distraia a attenção dopdn- 
to principal, tal a maestria da redacção da sua predi
lecção.

Quem sabe porém que, logo depois de nomeado bis
po do Pará, s. exc. reviu.a provocou um cóntlietoeccle- 
siastico üo passar pela Bahia; que ao subir pela primei
ra vez ao púlpito da sua diocese só lhe ouvimos accu- 
sações e, imprecações• que sou governo tem sido a per
seguição ao clero e o combate á quem não pertence á 
elle: que não respeita o imperador qne o nomeou nem 
a constituição, nem as leis, nem as ordens da autorida
de civil: que seu unico fito é reunir e accumnlar ele
mentos de dominação, que coníia na titaliciedade da 
sua autoridade para contar vencer pela inércia, dos 
seus adversários; que usa do seu talento para ittaqnear 
e boa fé dos governos, e assim ou desculpar a sua per
manente reheídia (como em pôr em concurso as cadei
ras do seminário o asvigararias. em levantar interdi- 
clos, em celebrar feslas ordenadas por lei etc.,) ou 
conseguir medidas contra Indo o todos que incorrem no

:M8



seu desagrado: qnom de Indo islo sabe, como sabe hrt- 
je o governo imperial, pôde crer quo, esperando medi
das contra os adyersarios que lhe resislerç, quízesse o 
iIlustre prelado discesarío firmar accôrdo algum sobre 
olles"?... desejasse acabar realmente o conflicto naza
reno em paz e concordia *?

Todos responderão cathegoricamenle - não.
Cegou-o a esperança da victoria.
.lá saboreava o manjar dos deuses vendo vencidas 

as suas próprias victimas.
Imaginou (|ue o nosso silencio era em obedienefa 

ás ordens do governo imperial, e que seria seguido da 
obediência da honrada presidencia da provincia.

Suppoz-se arbitro da situação, dispondo á seu' fa
lante do governo geral illudido, dò provincial obediente. 
da assemljlóa provincial submissa, da irmandade de 
Nazareth esmagada, dos nazarenos cónqtmtaâos como 
paraguayos...

Olíicios e portarias, sermões e pastoraes, exigencias 
á presidencia, á magistratura, á policia, tudo era em 
tom sombranceiro, arrogante, dominador...

A desillusão foi e devia ser cruel.
I>*aqui a descompassada grita, ullimo recurso do 

desespero.

I - W X I V

Apreciando como estamos as diias, cartas diocesa
nas, estampadas na fíoa Nóva, interessa ao publico sa
ber dos commenlarios episcopaes, enviados pelo pro- 
prio autor ao Jornal do Commerào da corte, e publi
cados no seu numero 13 dc novembro ultimo.

N’estos commenlarios quiz o illnstre prelado revelar 
tudo quanto refervia-lhe n*alma, oílerecendo preciosos 
elementos para estudo interessante o curioso.

•|>íz-se geralmente, quo a alma è bastante grande 
para conter todos os contrastes.

Na de Mahomet ou na de Croimvell, por exemplo,



oucoutrani-se an mesmo tempo o fanatismo ea duplici
dade, a sinceridade e a liypocrisia.

Edmundo Schere, estudando a historia religiosa, 
examina esséfacto relativamente ã individualidade de 
Jesus Christo, Nosso Senhor.

Eis a synthese do seu juízo:
— Ha na simplicidade, innocencia e candura de Je 

sus, no sentimento religioso que tão completamente o 
possuia, na ausência de toda preoccupação pessoal, de 
todo fim egoista, de toda política; em uma palavra ha, 
em tudo quanto delle sabemos, alguma coisa que ab
solutamente repelle a approximação dos contrastes.—

Assim é. A vida e actosdo fundado? do cbristianis- 
ino, seu caracter sempre franco, os exemplos constan- 
temente dados aos seus discípulos para constituírem a 
doutrim  que mandou ensinar, aos povos, a regra de 
proceder com que deviam edilical-os, repugnam ácoe- 
xistencia dos contrastes na sua alma divina.

Era este o lypo do qual deviam approximar-se to
dos os bispos catholicos, e seapproximain alguns para 
honra do christianisrno e gloria da humanidade.

Infelizmente afasta-se delle completamente o illus
tre prelado paraense.

Com o espirito político a perturbar o religioso: vo
tando-se ;i constante preoccupação pessoal e egoista:

• preferindo os iiíteresses mundanos aos divinos: tudo 
quanlo sabemos d elle. o sabe hoje o governo imperial, 
revela em sua alma a approximação, a coexistência dos 
mais deploráveis contrastes.

Sua vida agitada, seus actos ii relleclidos e provo- 
cadures, seu caracter despolico e vingativo, os exem
plos da paixão em suas variadas explosões, tudo quan
to ensina e pratica repugua com a doutrina e regra 
de proceder do Divino Mestre.

Para justificar esta apreciação basta o artigo pu
blicado no Jornal da Commercio.

Leia o publico alguns ex Irados, e decida.
— «As principaes estações da arrecadação dos d>-



nheiros públicos estão nas mãos da bemawntitrada fa
milia Gama a que pertence o presidente da província, 
podendo assim mvocenlar Iodas as malversações e es
banjar á talante a fazenda publica» . . . .

Tudo é possivel n’este mundo; tuas si o futuro á 
Deos pertence, o presente está no dominio da critica 
e da censura.

Todos sabem por isso, que a bemaventurada familia 
Gama, na presidencia e nas estações da arrecadação 
dws dinheiros públicos, ainda não distrahht um real que 
tivesse fim determinado, como praticou o illustrc 
prelado, e está no conhecimento de S. M. o Imperador 
e do seu governo.

Todos sabem que esta familia, antigos funccionarios 
Iodos á quem s. exc. revm“. se refere, não lem recê  
bido um ceitil de que deva prestar contas.

Todos sabem emíim, que si tivesse ella a desgraça 
de esbanjar no futuro a fazenda publica, esse crime 
seria muito menor do que o de já ter esbanjado a fa
zenda de Christo, como tem sempre praticado o illus- 
tre prelado diocesano, para elle proprio vir apregoar 
o nanfragio do 'seu episcopado de 18 aimos.

— «'Acabada a ladainha (no collegio das educandas) 
o dr. Malcher entregou a imagem (da SS Virgem de 
Nazareth) á uma moça vestida de noiva, respirando 
sensualidade por Iodos os pòros. ■ ■ .Hoje andou em pom
pa processionai uma rapariga nora e bem parecida, de
baixo do pallio destinado somente á cobrir o Sacramen
to; amanhã a devoção ardente ;i collocará sobre o altar 
da capeHa presidencial onde os devotos irão prestar- 
lhe as suas adorações» . . . .

A moca que respirará sõhsualidiuie por iodos os pó- 
ros ! . .. .a rapariga nora e bem parecida, votada á de
voção ardente, ás adorações, é uma filha solteira do sr. 
João- Diogo Clemente Malcher, professor jubilado de 
rethorica. e conservador.

E preciso estar em momentos de verdadeira halluci- 
nação para que o illustrc prelado escrevesse e mandas



322

se publicar na côrte do império palavras como as que 
vimos de transcrever.

Bem sabemos que s. exc. revm®. nunca foi casado 
corno Manning pai a conhecer as doçuras da família.

Mas teve mãe pelo menos, irm ãs... Empregue o pro
cesso moral de Kant, julgue a si proprio--- e poupe-
nos o desgosto de continuar a analysar esta sua inde- 
corosa explosão.

— «A lesta de Nazareth no Paráé apenas um pretexto 
pára o jogo e para a devassidão. São os jogos prohibi- 
dos, as patifarias rasgadas, as immoralidades mais ver
gonhosas, que ali se comniettcm sobre tudo em uma 
da* ruas adjacentes que não tem illuniinação-... Nas 
outras províncias as festas de arraial siio sujeitas á 
grandes, abusos, mas em nenhuma as coisas tein to
cado á depravarão de Nazareth. Toda a prostituição da 
cidade alllue para o arraial, que tem sabidas fáceis pa
ra lugares ermos-, passam-se noites inteiras em claro, 
entre musicas lascivas, danças, e todas as provocações 
á sensualidade. . . . » —

Todos que nesta província teêin assistido a festa de 
Nazareth, presidentes, juizes, chefes de policia e de 
repartições, commandantes de forças de terra e mar, 
funccionarios de todas as classes e cathcgorias, excla
mariam ao lèr aquellas indecentissimas allürmações— 
è falso.

Entretanto, como o illustre prelado diocesano mos
tra-se conhecedor de tão minuciosas cin umstancias. 
alé topographicas; como sabe que toda prostituição af- 
tlue para Nazareth em procura do lugares ermos para 
as patifarias mais rasgadas e as immoralidades mais 
vergonhosas; como não lhe tem escapado todas as pro
vocações á sensualidade.. .é forçoso concluir—ou que 
as palavras que escreveu não Leém a significação pró
pria da lingua vernácula, ou que ao escrevol-as era 
victirna do mais traiçoeiro pesadello, como o do papa 
cantado por Victor Hugo: attribuia á festa de Nazareth 
o que somente existia na sua imaginação.



Si estamos em erro; si o illustre prelado deu ás su
as palavras a signilicaç!»o própria; si o i'ez accórdado 
e no estado lucido: então esse ataque brutal ao seu re
banho marca-lhe a ultima hora do episcopado, porque 
desceu ao nivel dos pasquiueiros, perdendo o presti
gio e autoridade, revoltando a doutrina e os exemplos 
de Jesus Christo.

— Homem ao mar— dirão todos.

LSXW

Conhecido o espiiito diocesano pelos insultuosos com- 
mentarios, rjup o illustre prelado mandou publicar no 
Jornal do Conmmio, é tempo de abordar o ohjecto 
das conferências entre s. exc. revma. e a honrada pre- 
sidencia da provincia.

Na carta episcopal de 25 de outubro está explicita 
a confissão do que parliu da autoridade civil a proposta 
de paz e concórdia.

Não é só a proposta como o maior empenho, os ma
is instantes esforços, tanto que em carta ao veneran
do presidente do conselho manifestou s. exc. reviir1. 
que tinha fundadas esperanças de chegarem á um ac- 
côrdo..

Km quanto nastros primeiras conferências não pas
sarão de generalidades, tudo caminham bem.

Na quarta, porém, declarou o honrado presidente 
que era preciso tratar-se do meio pratico de firmar o 
accúrdo, que desejava sinceramente.

— Não vejo esse meio, e receio não encontral-o, 
respondeu s. exc. revm\

— Si ambos desejarmos, insistiu o honrado presi
dente, necessariamente o encontraremos.

— lia uma encyclica do Santo Padre julgando incon
veniente a coexistência das irmandades com os paro- 
chos, cuja influencia aquellas diminuem, disse o illus
tre prelado.

Esta argumentação revela o proposito dc matar as



irmandades laicaes, codio temos sempie denunciado.
Isto próva, que a inVenção de provocações, acintes 

e insultos á autoridade e pessoa de s. exc. revni” . é 
pretexto apenas para colorir o intento illeffn), cuja re- 
velação llie escapara.

Foi curta a discussão sobre este incidente, insubsis- 
lente desde que a lembrada encyclica não estava pld- 
cilada, e não podia por isso ter força obrigatoria no di
reito constitucional patrio.

insistindo a honrJal presidencia em que s. exc. 
revnv1. formulasse as condições do accôrdo, apresen
tou as tres seguintes:

I a. Que lhe fosse entregue sem condirão álgitrfía a 
nova igreja de Nazareth.

2o. Que não reconheceria a irmandade scm que fosse 
porelle regularisaia.

3a. Que fossem d’ella illiininádos doiSou trez irmãos, 
ou declarassem publicameiitc què' tinham errado'e so 
Jhe submettiam.

O honrado presidente respondeu:
— Quanto á primeira condição com as razões com q’ 

negára saneção ao projecto da assembléa provincial 
relativo A este objècto, istoé, mostrando os direitos da 
irmandade, a garantia que tinha na legislação patria, 
a impossibilidade de despojal-a administrativamente, 
concluindo por notar que a aceitação d’essa condição 
não era accôrdo, e augmentaria o conlliclo.

— E ’ coisa muito commum a luta entre os bispos 
e as irmandade?, replicou o illustre prelado. Querendb 
posso acabar com a de Nazareth assim como matei a da 
ordem terceira do Carmo, assim como reduzi á simples 
empreza funcraria a ordem terceira de í>. Francisco.—

A idéa fixa des. revina. é matar poistambem a ir
mandade'de Nazareth, e acabar assim o conflirto por 
meio d’este curioso accôrdo.

Quanto ;í segunda condição disse o honrado presi
dente que, sstando em desaccôrdo com s. exc. revm\ 
a irmandade, nem se quereria prestar á refórma que



lhe losse proposta, nem havia meio de obrigai-a á is
so contra sua vontade.
s E ’ o ' 1 '2e J ;l mostramos deSenvolvidamente, citando 
a legislação patria, sol» cuja egide abraç,a-se a irman
dade de Nazareth.

Quanto á terceira condição foi facil pôr em evidencia 
a sua impossibilidade moral diante do caracter dos ir
mãos, um dos quaes, o sr. dr. Bricio, mais depressa 
saltaria da janella do palacioepiscopal abaixo.

—Acresce, disse o honrado'presidente da provincia, 
que fazer dependente da retirada d’esles ou aquelles 
irmãos o accôrdo seria torm r pessoal a questão.—

— Sem duvida que ó pesSoal, respondeus.exe. rvm. 
Como quer v. exc. que eu tolere na irmandade, com 
quem tenho de estar em contacto, pessoas que me tem 
maltratado? -

— Sendo assim não posso tomar parte 11'eHa, repli
cou s. exc. . • ■

Eis o resumo fiel das conferencias, entre o honrado 
presidente da provincia e o illustre prelado diocesano.

Decida o publico quem tornou impossível qualquer 
accôrdo.

L.VXXVI

Belatanios com fidelidade e singeleza as coníeren- 
cias que o honrado administrador da provincia iniciou 
e continuou, em quanto lhe foi possivel, para con se 
guir a paz e a concordia perturbada na diocese pelo 
seu illustre chefe ecclesiastieo.

Ao encetal-as declarou s. exc. rvm:l. que não cia 
receava não encontrar meio da clie(/ar a accôrdo sobre o 
coníliclo nazareno.

Ao linalisarem aítirmou, que a questão religiosa era 
uma condição da época em que vivemos; que todos os 
esforços para terminal-a seriam baldados, pois sfí aca
baria por meio da lula.

Com 6 espirito n esta direcção de idéas, bçm vò o 
publico que, ainda aceitas as illegaes e humilhantes
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condições do illustre prelado, condições lembradas a- 
penas para impedirem o accôrdo que h autoridade ci
vil sinceramente desejava, a (juestão religiosa podia to
mar oulra face, porém não terminar.

Com que justiça então assevera elle, que a autorida
de civil queria a eonciliaçãocom a condição que o bispo 
cedesse tudo ?

Si o conflicto encerra uma questão <le ordem e de 
princípios, para que insisto o illustre diocesano na re
petição dos futeis pretextos, quo tantas vezes temos re
futado .?

Não temos protestado sucessivas vezes contra o seu 
audacioso habito de aííirmações iuexactas, e convida
do para a discussão de princípios ?

Quando quererá s. exc. rvm\ convencer-sc de que 
sua palavra tem perdido a virtude da veracidade, pois 
que em face de uma população inteira ostenta a inau
dita coragem de inventar factos ou adulterar os que 
toda ella presenceúra. ?

Inventa fartos quando afíirma que é liostilisado e 
bem assim a igreja calholica; que a irmandade de Na
zareth quer governar a matriz e pôr na sua dependên
cia o respectivo parocho; que julga horror, baixeza, im
possível, obedecer*Jho: tem feito festas religiosas sem 
padres a despeito e menoscabo sen; organisou-se de 
um dia para outro sem compromisso competentemente 
approvado: quer humilhar o prelado, curval-o aos seus 
caprichos, e fazel-o aceitar e sanccionar uma impostu
ra, para que sobre as ruínas da sua dignidade e auto
ridade faça-se a conciliação e reine a concordia: que 
arrombára a ermida em 1877, espalhara pasquins etc, 
etc.

Não temos sentido fadiga em refutar estas íalsidaes, 
(jiie a fertil imaginação diocesana repete e reproduz 
constantemente com o brilho de uma franqueza appa- 
rente, que é o requinte da dissimulação.

E u  que temos feito para o publico tema honrada



presidencia feito para o governo imperial, que leni co
nhecimento òe todos os factos e documentos.

Acrescentaremos lioje a próva de mais uma allir- 
maç.ão inexacta do illustre prelado diocesano.

Alfirma s. exc. rvm*. que o general commandante 
uas armas rea/sou-se formalmente á acompanhar o 
Cyrio.

Quem váe responder é o proprio general:
-^«BeJem, :i de dezembro de 1879.— Hlm. exm. 

«sr. dr. José Coelho da Gama e Abreu.— Responden- 
«do á carta que n’esta data se dignou v. exc. dirigjr- 
«me, tenho a honra de declarar á v. exc. que vão fui 
«convidado por v. exc. vem por qualquer outra pessoa 
«para acompanhar o Cyrio de N. S. de Nazareth no 
«dia 12 de outubro ultimo. Reitero ã v. exc. os meus 
«protestos da mais subida estima e consideração por 
«ser de v. exc: attento, venerador, obrigado. Ermes 
«Ernesto da Fonseca.d—

Eis como temos refutado as aflirmações inexactas 
doillüstra prelado paraense, fazendo brilhar a verdade.

I W Y V I I

1 >ú-se na vista do entendimento do illustre prela
do diocesano o mal que ataca os olhos de certos do
entes: o de verem tudo da mesma côr sempre.

S. exc. rvm.a vê tudo negro tratando-se de Naza
reth, desde a SS. Virgem á quem nega culto até os 
innocentes á quem nega sacramentos.

Uma bandeira é ali desacato.
fim foguete é então menoscabo.
Uma musica ó realmente acinte.
Tudo.lhe parece negro, isto é, injuria, provocação, 

blasfêmia, sacrilégio...
— O typographo aproveita duas innocentes vinhe

tas no progràinma ? Profanação, grita s. exc. rvm.a, 
são duas Venus impudicas...

— Desenha o litographo algumas figuras no regis



tro? Desrespeito, desacato, exclama; é a minha cari
catura, a do dr. Mourão, e a do irmão Miranda.. ,

Por associação de idéas esta trindade lembra a<o il
lustre prelado outras trindades que reputa invenções 
satanicas.

— Deus, palria e liberdade: com (jue sem ceremouia 
tratam os festeiros de Nazareth a Divindade!.. - diz 
horrorisado o nosso adorado pastor.

O mais é <jue tem razão. Lembrar ao povo, que 
penetrava no hrgo de iNazareth, que essa trindade 
significa o creador, a creação, eo laço que prende os 
dois extremos, é idéa (jue deve horrorisar á quem não 
crè em Deus, á quem renega a sua jiatna, e a quem 
persegue a lilterdade.

Liberdade, igualdade, fraternidade: horror maior 
ainda, inaudito, satânico; a divisa ma eu nica. espuma 
s. exc. i viil1..

Mão queremos contrariar o juizo do illustre prelado, 
(jue segundo informa o orgão episcopal, e nós piamen
te acreditamos, tem o espirito eminentemente recto, a 
intelligencia eminentemente lucida, o engenho eminente
mente fecundo e eminentemente cultivado. Só lhe falta 
o eminentíssimo barrete caídinalicio.

Eptrelanto essa divisa da revolução popular fran
cesa de I8 i8  foi applaudida pela grande maioria dws 
bispos da França em vseus m.mdamentos ou instruc- 
ções pastoraes.

— Os pr iutíiptos (liberdade, igualdade, /ralernuludt)■ 
cujo triumpho começara a era nova slo os i/ue a igreja 
tem sempre proclamado (cariado cardeal arcebispo de 
lhirgo, datada dc <> de março de 1848.)

— A igreja não j)óde acolher com desconliança insti- 
liiições que tein por lim assegurar que tnumphem as 
suas santas leis, (mandamento do arcebispo de Cam- 
hrai, 'iatado de (» de março de 1848.)

— Liberdade, igualdade, e fraternidade, é o Evan
gelho na sua expressão mais simples, (carta do bispo 
de Chalons ao l utrers. e piimeira mslrucçSo pastoral.



depois da revolução, *de mousoiibür 1’arisis, bispo de 
Sangres.)

QttlmpoHa ?
Que valor pòdem ter estes jnizos de um cardeal, 

dois arcebispos, cdois bispos, desde que a irmandade 
de Nazarotb, não contente da sem-ceremonia com qiie 
lembra ao povo a magnilica trindade de Dean, patriu e 
liberdade, loi ao limite de fallar-lbe na bella trindade 
lambem da liberdade, igualdade, o fraternidade de todos 
os Idbos de Maria Santíssima, irmãos de Chrislo ?

O nosso adorado pastor, <|iie disse que liberdade, 
igualdade, e fraternidade, constituem a dtrim maçoni-

e porque assim é, digam o (|ue qnizerem os car- 
deaes, arcebispos o bispos d’esle e de todos os mun
dos possíveis e impossíveis.-

s. exc. nitr'. lem razão, míl carradas de razão.
A culpa, tod i culpa, é dos malditos nazarenos, 'que 

tem o mão gosto d e le r  e modilar o que dizeme es
crevem os bispos mais doutos o illustres da Inglaterra. 
IVança, Allemauha, llaliíi, Kslados-tnidus etc.

A razão está do lado dos beatos e beatas que só 
írequentam a sua Sé. só ouvem ó seu bispo ou o seu 
conego Mourão, o só tomam conselhos com o seu irmão 
Miranda (irão é o poeta liem o advogado.)

Estes e estas contentam-se cOmo horisonte limitado 
pela ponla do nariz, e fazem muito beni porque não 
se perturbam.

Os nazarenos fazem muito mal enfiando os olbos 
pelas pastoraes e mandamentos de tantos outros bis
pos, até, pela circular do general dos jesuítas, alargando 
quanto pòdem o horisonte do sou entendimento, porque 
isto perturba o cérebro, hailueina o espirito.

A iiitolligencia é um fardo; basta pensai iios como o 
nosso bom pastor.

O saber é uiri martyrio; basta sabermos o que sabe 
o illustre prelado paraense.

Sejamos feliles já que custa tão pouco.
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Muitas vezes temos prevenido o publico contra a 
casuística clerical.

E  os reverendos, e reverendissimos <la Bm  Nova, 
tem oííerecido casos interessantíssimos da portentosa 
elasticidade dos seus dislingos— logica— rpkorica—e 
philosophia.

Como gente habilissima preferem sempre ostentar 
o aroma da innocencia, afim de surpreuoerem a boa 
fé e a convicção.

Para lograrem o intento é indispensável apenas 
uma condição: que ninguém lhes tire o capuz, nem em
barace que tenham curso livre as innownles e naturaes 
tramas rie tão pias creaturas.

Eis o ultimo caso :
Na segunda carta de 'i de novembro ao venerando 

presidente do conselho disse o illustre prelado dioce
sano :

— «O exm. presidente não acompanhou o Cyrio, di- 
«zem que por acanliamento, visto terem-se recusado for- 
«malmente d isto os dignos commandante das armas e 
«chefe de policia, e não lhe parecer airoso ir só.»

N’este poriodo ha dois factos cathegoricamente af- 
firmados; 1.° que o honrado presidente da provincia 
não acompanhou o Cyrio: 2.° pie o commandante das 
armas e o chefe de policia recusaram-se formalmente, á 
isto, (à acompanharem o mesmo Cyrio.)

Em presença d’estes dois factos acrescenta o illus
tre prelado :— dizem que (o presidente não acompanhou 
o Cyrio) por acanliamenlo. .por não lhe parecer airoso 
ir só. . . —

Isto está claro, evidente.
O primeiro facto é verdadeiro; o honrado presiden

te da provincia não acompanhou o Cyrio, não por aca- 
nhamenlo, porque não lhe parecesse airoso ir só; s. 
s. exc. não pauta seu procedimento por outrem, e mui
to menos por autoridades que lhes são subordinadas.

I,XXXVIII



Preferiu assistir ao Cyrio collocando-se no centro mais 
populoso, na rua da Imperatriz, onde o enthusiasmo 
estava cm seu auge, por conveniencia do serviço pu
blico, para garantir com sua presença a ordem, quan
do alguma trama quizesse perturhal-a, e poder infor
mai1 de vis/t ao governo imperial, que os acintes inven
tados vão passaram de pias calamnias clericaes.

O segundo facto 6 uma d’estas pias çalumnias, 
como prova o sr. commandante das armas (o sr. chefe 
de polícia está ausente, como todos sabem, em Santa
rém,) quando desmente a recusa formal affirmada pe
lo prelado diocesano, c acrescenta a razão:— «porque 
nem o'honrado presidente da província nem qualquer 
outra pessoa o convidara para acompanhar o Cyrio.»— 

li’ claro que não podia o sr. commandante da# ar
mas recusar o que ninguém lhe pedira.

Logo... é uma falsidade ter afíirmàdo o prelado, 
que ells recusara formalmente acompanhar o CVriopa
ra poder acrescentar que, dada essa recusa, não o 
acompanhara tambeni o honrado presidente, por àca- 
uhamento, por nao lhe parecer airoso ir sói

Lavrado o protesto de tão flagrante falsidade pa
recia acabado o incidente, que não tivemos intenção 
de aggravar por um sò momento.

A coterie' clerical devia agradecer-nos a genero
sidade.

Qual ? E  a casuística ?
— «Esperteza, falsificação do Liberal, exclamam os 

reverendos e reverendissimos da Boa Nova. ■ . A pa
lavra do honrado general é verdadeira, e comprehen- 
de-se facilmente que o presidente da província não se 
atreveria à convidar o commandante das armas á 
acompanhar o Cyrio contra o qual se manifestara olli- 
eialmento». . .

Como então allírmou o illustre diocesano, que o sr. 
commandante das armas recusou-se formalmente á acom
panhar o Cyrio ?

—S. exc. rvm.u não aflirimu, que b sr. comman*



dante tias armas fura convidado polo sr. dr. Gama e 
Abreu, mas que formalmente se recusara á acompa
nhai' o Cyrio porque. • • (M) procurara pelos meios fo
gões obslar o acompanhamento da tropa á sacrílega pro
cissão ( f !!)»—

Ah! casuística! Aqui temos a recusa formal dedu
zida de um outro fado, que mais tarde apreciaremos.

Começando a descer a montanha como o Velloso 
amigo de Camões, os* reverendos e reverendissimos 
precipitam-se.

— «O fado, dizem elles, que o sr. bispo allegou é 
este:o digno commandante das armas mostrou a maior 
repugnância em cooperar para tão llagrante infracçSo 
das leis do paiz.»—

Islí., em trocos miudos, quer dber, que o illustre 
prelauo affirmou, que o sr. cominalidantc, das armas re
cusou formalmente acompanhar o Cyrio, porque mos
trou a maior repugnância em cooperar para a infrac- 
ção das leis! . . .

Angélicas creaturas os reverendos e reverendis
simos! Como trucidam a pobre lógica !

Não é tudo; mais esta belleza de argumentação 
beatíssima :

— «Estamos além d isso habilitados á declarar, que
o exm. sr. commandante das armas reprovou a sacrí
lega prociásão civil, e não acompanharia (!!) fosse em
bora convidado (!!) para pelo presidente, da p̂ 'ô- 
vincia.» —

Cago, coiiio o sr. commandante das armas não 
acòmpanharia o Ç jf  jí) $1 fosse convidado, o illustre pre
lado dioeesano affirmou ao governo imperial, que elle 
se recusou formalmenje ;í acompanhar o dito Cj rio !

E  úãq (jiierem que ó povo, aperías çum o seu gros
so 'bom senso, ria-se de ver assim estoroer-se, a pia 
gopte da Boa Nora.k ,,

Dejiois. da logica. a vez da infeliz grammalira. 
' — «s. exc. rvm.’a, continua o orgão djüCcsaiw, le

vou a sua delicadeza a ponto ,de não alíirmar positiva



mente, mas apenas (juiz aponfar urn boato polo ter
mo— dizem—, e. ainda assim otisa o Liberal aflirmar, 
que o honrado general Hermes contradiz a narrativa 
singela e verdadeira (fundada em boatos ! . . . )  do vene
rando prelado paraense.»

Leia de novo o publico as palavras de s. exc. rvm*. 
e compare-as com estas dos seus olllciaes, e aposta
mos que com o sorriso da compaixão nôs pedirá : não 
mtgmente aafílicção ao afjlicto.

Tem razão.

Temos diante, dos olhos Vln iyers de 10 de novem
bro ultimo, no qual diz a distincta redacção que# «pu- 
«blicava com os necessários detalhes a lamenlavel nàr- 
«ração dos escandalos passados no Brazil; e qué’o 
«amigo, que lhe enviou os dociimentos em que se ba- 
«seava a narração escripta, acompanhou-os de uma 
«carta que, para bem dizer, serve do prefacio natural, 
«ó por isso a reproduzia.»

Foi intencional a prolecçlfo reclamada da folha Re
ligiosa de mais credito e influencia, e cujo redactor 
em chefe é dos mais notáveis escriptores contemporâ
neos.

U Unir p is  representa, porém, a palavra do laitim o. 
Snstenlada pelos fieis tem intervindo nas questões in
ternas outr’ora somente debatidas entre os bispos:, tu
do tem ousado tambein contra os proprios dignitários 
(da igreja), á quem tem censurado, contradito, domado. 
parando somente diante fio papa, á cujo lado collo
cou-se.

Quando esta grande autoridade catho'íca se pro
nuncia. apesar de simples secular como nós, está dàda 
a senha para todas as partes dl) mundo.

liis porque lhe enviaram d’aqui i\ carta cobrindo a 
correspondendo.

Tanto aquella como esla, sobre o condicto nazare-



l/Univers teve o bom senso de ncautellar o seujuizo, 
enunciando apenas a autoridade dou dois escrip/os, que 
em seguida publicara, com as simples palavras que 
transcrevemos uo principio d’estc artigo.

Compare-as o publico com a carta que váe lêr, e 
íacilmente apreciará o contraste.

Eis a carta:
— «Pará, I í> de setembro.
«Aqui trabalha a impiedade para concluir a satanica 

obra de fazer desapparecer Christo.
«Envio-vos a narrarão dos acontecimentos de Na

zareth, que intimamente se ligam á grande questão das 
confrarias maçonicas, com as quars. ha alguns annos, 
lantcyios preoccupamos no Hrazil. Muito folgaria que 
este nistorico fosse reproduzido para esclarecer a opi
nião cathólica européa relativamente aos graves suc- 
cessos do Pará.

«Parece que não serão cumpridas as promessas do 
govarnoao bispo noanno passado. Já está annunciada 
a fesla lieretica para 12 de outubro; haverá procissão 
com a imagem de Nossa Senhora, com grande solem- 
nidade, pelas ruas d’esta cidade, contra a ordem ex
pressa do bispo diocesano, sob pretexto de que a pro
cissão (oi estabelecida em 17!»:! por um capitão gene
ral, governador d'esta provincia. Com isto pretende-se 
que, sendo o acto puramente civil, como o de i/nahjuer 
manifestação popular ou regatas publicas, a autoridade 
ecclesiaslica ê o bispo diocesano nada tem com dle. () 
presidente da provincia c conniventr com os rebeldes. 
•pie como màçons denominam se irmãos.-, terríveis.-, e 
tudo parece indicar que do novo commetterão a gran
de falta, sacrilégio também. Veço-vos por isso, charo 
amigo, a publicidade d’estcs factos deploráveis. Os do 
anno passado foram perfeitamente relatados n'uma no
tável analj.se de LUnirers.

«E’ inútil insistir sobre as abominaçues e as desor
dens aqui provocadas por um grupo de liberaes livres-



pensadores. Entre os membros do conselho da confra
ria ha um delegado tio grande. Oriente dos tíenedictiim; 
outro que pertence á seita dos solidários, pois publicou 
uma declaração assignada :ecusando padres á hora da 
morte, e orações sobre a sepultura; outro ó redactor em 
chefe de uma folha, que todos os dias ataca de modo 
ignóbil a igreja e o clero; outr© ensina obscenidades ds 
meninas para as repetirem nos salões com grande es- 
candalo de quem se respeita; outro proclama-se medi
co-materialista', emfim ostentam todos a vaidade de que 
em nada creem, e confessam que estam na confraria 
para guerrearem o bispo. Taes são os devotos de Nossa 
Senhora de Nazarelh! 10 o que é ainda mais grave é, 
que foram reconhecidos pelo presidente da provincia co
mo confraria legal, e conseguintemente com djjeito á 
posse da nova igreja, que não foi entregue á Mtmsenhor 
Macedo senão coma condirão de reconhecer os taes devo
tos com seus pretendidos direitos.

«E querem que o bispo consinta em tudo, humilhe- 
se á todos, approve tudo; como recusa-se declaram-lhe 
guerra, d lodo transe!

«Felizmente o nosso corajoso pastor honra-se com 
a luta contra tal gente, e por tal causa. Pecamos á 
Nosso Senhor, que lhe dê, por sua misericórdia, pa
ciência e firmeza tamanhas quantas necessita n este 
desencadeamonto dos poderes satanicos.

«Os bons catholicos vos agradecerão tratardes d'es- 
te lamentavel negocio. Uti po piu di lace não fará 
mal; ha muita gente timida, até entre os bons, mui in
clinada á reputar imprudentes os prelados, quando 
cumprem um dever difícil, respondendo non possumus 
ás prelençúes iniqnas ou sceleratas dos mais pérfidos 
inimigos da igreja.

«Recebei etc.»
Porque suprimiria LlJnicers a assiguatura d esta 

carta ? Para poupar sem duvida á Enropa o grande es- 
caudalo de assim pronunciar-se o chefe da igreja pa
raense.



tj si. suadislincla redacção .soubesse, que essa car
ia só contém aflinnações inexactas. injurias immereci- 
das, cahmmias que bradam ao céo ? !

Queremos crér, que o prelado pai a'1,nse não deseja
va, qu« esla sua carta foss« lambem publicada.

Kscroren-a sem duvida para pedir, rogar, instar, 
que a sua cori espondencia li>sse estampada nas colurn- 
uas de L 't/nivers, zomo fóran analyse, «jue lhe remet- 
Lei a no anuo passado.

Escreveu-a para sm preuder a boa fé do jornal ca
tholico, e arrancar-lhe mais do que as poucas linhas, 
que mereceu da sua redacção.

Altos destinos da providencia !
A publicação d esta carta episcopal, aqui chegando 

logo Jepois da que publicou o Jornal Ho Commercio. 
veiu eouíirmar o verdadeiro porlil do nosso diocesano 
com u seu audacioso habito do allirmações inexactas. 
injuriosas, calumniosas. insultahles emfim.

(Jue engenho invonlivo !
Que juizo fará a dislincta redacção do L' Unirem 

quando receber os documentos eomprobatorios das fal
sidades urdidas por s. exc. i vm.a ?

Até que ponto póde abater a paixão impotente, 
quando appella para as injurias o cahmmias como as 
melhores armas do seu arsenal !

Jslo, sim, é abominavel, hediondo, salanico.
A nossa vingança, porém, é uma só: reprorluzirmr-s 

ot escriplox do diocesano, queapprouveá Providencia en
viar-nos em castigo dos nossos erros e peccados.

A 'manhã será maior ainda a surpreza do publico 
lendo a correspondência episcopal para L'Unirem, si 
alguma acção do prelado paraense póde ainda snrpren- 
der alguem.

X V

Foi urna verdadeira apotlieose o enterro de Raus- 
her, cardeal arcebispo de Vieuna.



Durante mais dela  dias parecia pequena a grande 
praça do arcebispado para conter a gente, que ali con
corria para sóiüente contemplar a casa em que havia 
morado e vivido o grande prelado.

Sun inlluencia popular provinha de ter approveita- 
do a alta posição, que linha na còrte austríaca, para 
derramar constantes benelicios por toda população.

Nnnca se occupou de si durante a vida; mas em 
compensarão morrendo viu-se retratado no coração 
de todos.

Comõ devi» recebel-o alegre no céo o Lliristo, á 
esle grande mestre da fé catholica, á cujo ensino dedi
cara erudição excepcional, muito extensa, seguríssi
ma I -

(Jue vacuo no collegio dos cardeaes !
K que saudades na còrte do Francisco José 1
\ opposição de idéas associa-as.
Ila perfeito contraste entre o prelado paraense e

0 prelado austríaco.
\  prova aIii está evidente, viva, na ultima obra 

diocésana que conhecemos e vamos reproduzir: a cor
respondência que remelten á Llinirers e esle estam
pou tal qual em suas columnas.

Lendo-a, verá o publico, que s. fxc. revdm. a es
crevera de arle a parecer ds redacção d'arjuelle im- 
porlantissiino jornal.

A publicação, porém, da curta rogaloria, que servia 
de bandeira ao contrabando do insulto variado em to
dos os tons, desfez a nova trama episcopal.

Foi a providencia que inspirou a idéa de consiüe-
1 ar a referida carta o prefacio natural do mais inqua- 
lificavel acervo de doéstos, que podia inventar um 
aproveitado discípulo do Paschíno.

Leia o publico e julgue.
\ VKKSEr.lHÇ.YO NO liliAZIl .

— “ Lm simples resumo não poderia dar idéa des 
últimos acoutecimontos escandalosos do Pará. Vamos 
relatar factos lâò odiosos, que tanto revoltam, as cou-
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Teuieucias eos costumes, e que excedem á tudo quan
to vemos diariamente, que è raister entrar em alguns 
detalhes para pôr em relevo a abominaçào dos maçons 
brazileiros, a paciência e firmeza de um bispo, ca cum
plicidade mais ou menos hijpocrila do poder civil.»—

Todos aqui conhecem a eloquencia do prelado pa
raense.

— Palavras vasia:, de sentido, palavrões retumban
tes, exordio tetrico, sempre o mesmo para variar.

— Sua íigura retratada sempre no mais claro do 
quadro, bem uo centro, em contraste com o fundo sem
pre escuro, negro.

Klle proprio se apresenta aos leitores de L ’Unmrs, 
ornado, condecorado, coróado pela paciência e firmeza. 
ironia pungente!... tendo de um lado os abominaveis 
maçons brazileiros, e do outro o poder civil, seu cúm
plice, mais ou menos hypocrüa, falsidade estupenda, 
que mais compunge do que irrita.

Como poude o prelado paraense esperar, por um 
só momento, que a distincta redacção de L ’Vnivers per
filhasse este exordio ridiculo pela immodestia. e que 
tanto devia escaudalisar a proverbial delicadeza da phra- 
se franceza!

Bossuet conhecia bem certa râça de clericaés. que 
elle denuncia como a gente mais sombria, mais difficil. 
mais tenaz, e mais ardente, revelação'que elle faj com 
pejo, dizendo-a em segredo e gemendo, ao ouvido, e 
somente por ser desgraçadamente verdadeira.

Kntretanto, leve a felicidade de não conhecer mon
senhor Macedo, o S. Pedro que guarda o deposito da 
fé dessa raça, mais «bominavel do que os maçons do 
Urazil, mais hypocrita do que a autoridade civil do im
pério.

Passemos, porém, do costumado ex jrdiopara a se
gunda parte da retboriea episcopal, a narração.

— «Ha muito existia no Pará uma irmandade de N. 
Senhora de Nazareth. Reunia-se uma vez por armo, na 
igreja de Nazareth, e celebrava uma festa sob a direc
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ção de uma commissão encarregada de regular a ce- 
remonia e a despeza. Fundada em 1842, a irmandade 
não observava mais os seus regulamentos relativa
mente á_ admissão de novos membros e á eleição, da 
commissão das lestas desde 1852, pouco mais ou me
nos. Como nenhum conlliclo havia com a autoridade 
pcclesiastiça na celebração das testas religiosas, o bis
po do Pará deixava-a ir livremente.»...

N este periodo ha duas verdades: a antiga existen- 
' ia da irmandade, e a sua reunião—annual.—

Mas ha lambem as seguintes falsidades : 
j- è Que tora fundada em 1842, quando a sua fun- 

darã° perde-se na noile dos tempos. O que houve em 
1812 foi novo compromisso.

Que não observava o seu compromisso na ad
missão de irmãos e eleição de seus funccionarios. Seus 
livros próvam o contrario á não deixar duvida.

;l.a Que se reunia na igreja de Nazareth sem acres
centar. que esta igreja lhe-pertence tirclushwneutp. A sua 
posse, eis a eterna ambição episcopal, c que elle tenta 
adquirir por fus ou por nefas. Foi esta ambição irreali- 
savel, que aconselhou ao prelado diocesano a declarar 
extincta agora a irmandade.

í . a Que só se reunia uma vez por anno, quando 
irmandade sempre leve capeílão que celebrava mis  ̂

s;i todos os domingos e dias santilicados, administrava 
todos os sacramentos, e ensinava a doutrina christã. 
Kra impossível que assim procedesse reunindo-se so
mente para a nomeação da commissão de festeiros, no
me ultimamente inventado pelo prelado diocesano para 
negar a existoncia da mesa regedora da irmandade.

A causa que è justa tem interesse algum em desa
creditar-se procurando o amparo das falsidades?

Kste recurso, sim, é abominavel, e a mascara sem
pre, ao serviço da hypocrisi», da calumnia, e da co 
tardia.

Tomemos folego,
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— «Não basta .sei' homom de bem para ser bom 
bispo, dizia o cardeal lticlielieu; cumpre que sendo 
bom para si o seja lambem para os oulros.. .  Infeliz 
mente a escolha é ditlicil... Confesso que me tenho 
enganado algumas vez,es. .Mal mudam do condição mu
dam de indole os homens, ou antes descobrem o que 
dissimulavam para chegarem á seus lins. Krnquanto 
taes espirites vivem na miséria só cuidam de tomar 
salientes muito boas qualidades que não possuem; po
rém quando chegam ao alvo ambicionado não se cons
trangem mais em occultar as más qualidades que sem
pre possuíram.»—

Absolutamente verdadeiro, o juizode lticlielieu tem 
applicação á todos os tempos, á todos os paizes, e á 
todos os estadistas.

Quanto prelado illustre tem lido o império, discu- 
f indfi» com iirmeza sem offender aos que contradiz, do 
quô é bello typo o cardeal de Lucca; persona (/rala como 
e cardeal Mathieu; civilisador como Strossmayer; beiii- 
feitor, amave!. justo, amante do seu clero aliás dis- 
lincto, cdmoSchowarzenberg ?

Mas lambem quantos enganos, quantas decepções.
Depois de um arcebispo marquez de Sanla-Cruz, 

gloria do Pará, maior pela grandeza da bondade do co
ração do que pela potência do seu espirito, sabendo 
reunir o amor do próxima ao amor de Deus, o actual 
bispo do Pará, verdadeiro inimigo da religião, da pá
tria, do seu clero, da autoridade civil, e de toda gen
te sensata, ainda a mais inolíensiva, ainda a mais sof- 
fredora, ainda a de sentimentos mais delicados e pu
ros !

Continue o publico á l<*r a correspondência, que o 
nosso prelado enviou para L ünim s, e se convencerá 
de que somos justos.

— «Mas cm outubro de 1877, escreve s. exc. rvdiu , 
wa épocha em que tem lugar a solemmdade, depois de
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jpprovar u prograoicua da lesta, ia Sua Grandeza fa
zer urna curta viagem, quando foi surprendido por ura 
artigo do Dinrio de Brlevh denunciando os factos es
candalosos recentemente acontecidos no bairro de Na
zarelh. Eis o artigo :

«Não assistimos á estas representações ignóbeis, 
«mas infonnamo-wis junto de pessoas fidedignas. Por 
«isso sabemos que. depois do espectáculo religioso, de 
«que falíamos ia  procissão com :i imagem de Christo 
«e da Santa Virgem), como que como fim de confun- 
«dir o que ha de mais sagrado com o que ha de mais 
«profano, os emblemas do culto catholico com objectos 
«hediondos da depraração e do peceado, foram publica- 
<ímente expostas quadros abominamis; primeiramente 
«um grupo de ires mulheres mias que se abraçavam; 
«depois, em pé, diante de milhares de pessoas de to- 
«das as idades o condições, uma mulher completa- 
«mente núa.». . . .

Quem, lendo tão cathegoricas alíirmações do prela
do paraense, poderia suppôr (jue são parto da fraude e 
da perfídia?

Quem, embora prevenido contra as exageraçõesde 
certos clericaes, imaginaria que o bispo do Pará falsi
ficaria até esse mesmo artigo ineditocial, que elle pro- 
prio mandára escrever por um de seus padres mais 
familiares?

Si L’Univers conhecesse os documentos, que iremos 
reproduzindo, é bem certo que não daria circulação á 
calumnia mais covarde, que jamais tormulára um suc- 
cessoc dos apostolos. '

O prelado paraense falia ria irmandade rie .Naza
relh como de corporação unicamente religiosa, depen
dente sòmenle da autoridade ecdesiastica.

lllurie assim L U n ivers  e toda imprensa europêa, 
porque esta irmandade constilúe uma corporação mix- 
ta. ou melhor ainda— uma corporação commúm, tendo 
uma parte religiosa, a do culto, da competencia e ju- 
risdiceão da autoridade ecdesiastica, e outra parte tem
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poral. a da. sua administração intenta quauto ao pe.<* 
soai e patrimônio, da competencia e |urisdicção da 
autoridade civil.

Si L Univers e a imprensa emopt-a conhecessem a 
natureza mixla ou commnm das nossas irmandades se
culares, i omprehenderiam logo o verdadeiro motivo do 
eonfiieto provocado pelo prelado paraense, afim de 
absorver com a autonomia e patrimônios das irmanda
des as attribnições constitueionaes e legaes do pode; 
civil.

Exemplificaremos para sermos mplhor comprehen- 
didos fóra do paiz.

Compete ás assembtóa-s legislativas -provinciaes legis
larem sobre quaesquer a sso c ia m religiosas. Veto ad- 
dicional á Constituirão, art. 10 § 10. Fni a assemblé.i 
legislativa doPuáque decretou a lei n. 10;í de 1 de 
junho de 1842 approvando o ultimo compromisso pelo 
qual a irmandade de Nazareth se regula.

Compete á autoridade judicial conhecer da regula
ridade ou irregularidade da sua administração, elei
ção de seus lnnccionarios, rendimentos, contas, etc. 
Decreto n. 8:14 de 2 de junho de 1831, art. 4(5, $ 1, e 
toda legislação anterior.

Basta, para exemplo, citar a Provisão de 27 de ou
tubro de 1794, que determina textualmente:

— «Que á ellas (eleições), sendo de jurisdicção secu
lar, não devem presidir os parochos, por se encontrar 
isso com varias Provisões regias e sentenças do juizo 
da corôa, para se não intromelterem os parochos por 
modo algum com as irmandades e confrarias secula
res, que são de jurisdicção real, sob pena de serem 
presos, e de rião serem soltos todos os que directa nu 
indiréctaiuente concorrerem para que as eleições sejam 
feitas de outro modo, além de ficarem nullas ede nem 
um vigor.»—

Em face desta legislação, que o prelado paraense 
omilta da distncta redacção de L'Univers e da impren
sa enropèa. o que resolveu elle, sem accnrdo algum



cum a umaadade nem com a autoridade civil, ante*, 
muito antes de outubro de 1877. quando suspendeu a
festividade ?

Resolveu armador toda legislação patria, e sujeitar 
a si a irmandade em tudo quanto pertencia â eleição 
de seus funccionarios.

Decretou, proprio Marte, na portaria de 20 de ju
nho de 1877, que as mesas regedoras eleitas pelas ir- 
mandades, que tivessem compromisso (isto è, appro* 
vação da autoridade legislativa, do poder civil) não po- 
dessem funccionar sem a approvaçâo escripta do res
pectivo parocho. (nem pedir donativos aos fieis sem o 
placet do parocho, nem mesmo publicar pela imprensa 
a lista dos iunccionarios eleitos sem o r.ifmâo placet!

Kis o prelado paraense, com uma simples penna- 
da, revogando a legislação patria, pondo á margem a 
autoridade civil, e absorvendo as irmandades seculares

Nem o poder judicial e administrativo, nem a ir
mandade de Nazareth deviam submetter-se. Reagiram; 
estalou então o conflicto, com lodo socego e anteceden- 
cia cogitado e preparado pelo prelado diocesano.

Foi para pretextar motivo ao rompimento no meio 
da mais completa harmonia, quo mandou um dos pa
dres seus familiares fabricar o artigo anonymo para o 
Diário de Belem, que o prelado dá a entender escripto 
pela redacção d essa folha quando foi publicado na 
parte ir/editorial, na qual escreve quem quer e quem 
paga.

Transcrevemos o periodo que foi remettido todo fal
sificado para LUnivers:

— *Nós não as vimos essas representações, mas in- 
«formamo-nôs junto de pessoas fidedignas, soubemos 
«que, depois dos. quadros religiosos de que tallamos, 
«como que com o fim de confundir o sagrado com d 
«profano, os objectos do culta christão e catholico com 
«os objectos hediondos da devassidão e do peccado, to- 
«ram exhibidos quadros muito ao paladar de uma ca- 
malha devassa e atrevida: primeiramente um grupo



«ale ires mulheres anu* mas que se abraçavam; em sg- 
««uida, de pé, em frente de milhares de pessoas de 
«todas as idades e condições, uma mulher também no 
«estado de nudez o mais completo e o mais indeco- 
«roso.»—

O prelado paraense occultou de LlU ivers  e da im
prensa europèa, que as exhibirõesdos quadrou eram em 
um poli/oraiua: (jiie esses quadros eram cópias das 
obras primas de Miguel Angelo, Kaphael e outros reis 
da arte divinamente inspirada; que o grupo das tres 
mulheres abraçando-se era o das Graças. e a mu
lher mia uma cópia lindíssima da estatua de Yenus.

O prelado paraense íe/.mais; em vez da exhibição 
de quadros em um polvorama aflirmou uma- procissão 
com a imagem de Christoeda Santa Virgem!

Que pérfida calumnia!

l í l l

O artigo clerical, publicado entre os inedijnrum 
(escriptos individuaes, particulares) do D iarii de Be
lém, foi recebido com tanta repugnancia e asco, con-' 
testado por toda imprensa, inclusive o Diário de He- 
lem, que o proprio prelado paraense occilllon na sua 
correspondência para L'1'nir-ers a principal accusação. 
o escyndalo mais ignóbil e abominavel: a imagem Je 
Christo npirpada, a de Maria Santíssima desacatada !

E que a calumnia era'tão inlame entre um povo 
de crenças calholicas lirmes. como as dos paraenses, 
que reproduzil-a seria cahir uo descrédito e no ridicu
lo pela exageração.

Para evitar este escolho e que lambem supjtrimiu 
do periodo, que copiou e renielteu, o juizo do articu
lista anonymo (descoberto depois como sendo clerical), 
alllrmando que a exhibição dos quadros de .Miguel An
gelo, Raphael e outros grandes engenhos fõra muilo 
do paladar de uma canalha demssa ’e atrevida! quando 
todos os origina es estam no proprio Vaticano!!



Vias continuemos n transcrever a epislola episcopal 
para L’Unirem:

—«-«Monsenhor Macedo, indiguado d estes factos, 
antes de embarcar ordenou ao parocho de Nazareth, 
que suspendesse immediatamente as festas religiosas 
nocturnas (novena á Santa Virgem) si as scenas escan
dalosas continuasmu. (_) padre Pinto, parocho de Naza- 
cetli, obedeceu, c confirmou, planamente u noticia do 
Diário de lielein.»—

Tudo isto é falso.
Lm primeiro lugar já dissemos que o Diário dr 

Belem nao deu noticia alguma; o artigo calumnioso foi 
publicado com « caracter particular. individual, com
pletamente estranho á sua redacção, que o contestou.

Em segundo lugar, o parocho de Nazareth de mo
do algum confirmou as ealumuias do articulista. Não 
disse palavra sobre desacatos ao quadro que represen
tava uma das Madonas (Maria Santíssima) de Raphael, 
nem sobre apupadas ao quadro que representava o 
Christo; referiu-se aos quadros das Graças e de Ve- 
nus por ouvir dizer.

— «Cumprindo a respeitável ordem de v. exc. 
«rvdm.a, constante do ollicio que dignou-se dirigir-me 
«em data de hoje, sobre o lamentavel facto denunciado 
«no Diário dr Belem, de haver-se dado no pavilhão do 
«arraiai de Nazareih a iminoral representação de mu- 
«lheresnúas. tenho a informar, que é infelizmente ver- 
«dade ter-se dado essas representações em liguras de 
«polyorama, conformo me declararam pessoas dignas 
«de toda fé ...»

Logo, ao ouvi dizer do articulista anonymo do Diá
rio de Belem. respondeu o parocho com outro ouvi di
zer ! .. .

Em terceiro lugar a ordem piohibitiva do prela.lo 
não foi condicional, isto é, que fossem suspensas as 
novenas no caso de cMitinuar a e vhibição dos quadros 
no poli/ora ma.

Foi logo suspensa a novena; que sempre precede



ns actos de regosijo publico, rumo prova esta coin- 
municação do proprio parocbo: 

t— «Residência paroehial do Nossa Senhora de Naza- 
«th do Desterro, 2o de outubro de 1877.— Ilims. srs. 
<i— Coinmuniro á vv. ss. que, em virtude dapublicação 
«estampada hoje no Diário de Be lem acercada repre- 
«sentação offensiva da religião e da moral, s. exc. o sr- 
«bispo diocesano imolem suspender as funeções reli
giosas da aclual festividade até segunda ordem. As- 
«sim o faro para intelligeucia de w . ss. Deus guarde 
>-á vv. ss. Illms. srs. direcloresda festividade de N. S. 
«de Nazareth do Desterro no anno de 1877. 0 vigário 
«padre João Simplicio das Neves Pinto e Souza.»

Antes de passar adiante cumpre externar bem al
gumas circumstancias, que são eloqüentíssimas.

0 artigo anonvmo, (que depois, não o esqueçam to
dos, se descobriu ter sido escripto por uni padre da 
intimidade diocesana, vale o confessou pela imprensaA> 
assim concluía:

— «Ah! Permitia Deus que ás demais reformas rea- 
«lisadas por s. exc. rvm.a venha juntar-se mais uma— 
■«a suppressão da festa de Nazareth...»

Dito e feito. Publicado o, artigo no dia 2o de outubro 
dada no mesmo dia a infor mação do parocho, foi 7/'esse 
mesmo dia suspensa a festividade!

A precipitação suppõe a connivencia: o arligo pela 
manhã foi apenas um preparatório àa medida da tarde; 
e a viagem do prelado para defronte da cidade foi ac to 
de cautellrf para evitar o primeiro momento da repro
vação popular.

Emíim, quando sentiu que precisava capitular <]ian- , 
te da condetnnação publica do seu ac o. subiu o prela
do ao púlpito e proferiu estas memorá veis palavras.

— «Podia ter-se entendido com a directoria da íes- 
"ta, ou mesmo coma autoridade policial com o firn <le 
«evitar a reproducção de scenas taes (os quadros do 
«polyorama) pois estava certo que seria attendido; mas 
«([iie prnposiialmmie nüo o (juiz fazer; quiz mesmo



* provocar o desgosto á todos com a suspensio dos 
«actos religiosos; quiz dar um abalo na* consciências 
♦com esse seu procedimento, que podia ser imcue- 
«diatamente reparado, desde que o procurassem e com 
«cllé se entendessem.»

Bastam estas palavras para que LU n iw s  e a im
prensa europêa possam bem apreciar o tino, o tacto, o 
bom senso, o espirito que preside ao governo do pre
lado paraense.

««'III

Não comprehendc-se bem como querendo provocar • 
o desgosto á todos, dar abolo nas consciências, tão ir
ritado se mostrasse depois u prelado paraense.

Si quiz proposital mente semear ventos devia contar 
que colheria tempestades; porque o povo, sentindo-se 
ferido por injustiça clamorosa, não falia, obra: não dis
cute. impera.

— «Com fogo não se brinca, cenvença-se s. exc., 
«escrevia a Província do Pará (jornal); e se seu neto 
«não teve peiores consequencias foi unicamente devido 
'(rí índole ordeira e pacifica do povo e á maneira crite- 
«riosa porque procederam as autoridades civis... Re
almente s. exc. não tem desculpa senão que o seu acto 
«com relação ao assumpto foi p recip itado , mpensado,
“como muitos outros que srí tem servido para semear n 
«desordem no seio das orelhas.»—

Veja agora o publico a exposição do prelado para
ense para /,’ Univers e a imprensa europêa.

Assim continua na correspoudencia :
— «Os irmãos (membros da irmandade de Nazare

th) não se importaram porém com a suspensão da no
vena e fechamento da irreja. Recorreram á violência. 
arrombaram as portas da igreja, tocaram os sinos com 
Ioda a força, e profanaram o templo cantando preces 
como por escarrieo, e principalmente para. retaliarem ao 
bispo. Os senhores Bricio e Bacellar foram os prin -
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ciput-x- uutvrr* d çstcis > tôlencias. corno »e vaugloi iorcirii 
nos jornaes da seitch»

Tudo isto c falso.
-«Intimada a directoria d esse aclo, escrevia .1

*Província tio Pará 11a edição de 27 dc outubro de 1877. 
«procuraram os cavalheiros que a compõem envidar 
«esforços para obviar ao transtorno que isso poderia 
«f causar á festa, dirigindo-se r i esse sentido ao sr. dr. 
«chefe de policia. Sua senhoria entendeu-se com 0 rvd. 
«sr. conego cura Aguiar, visto ter-se retirado da eapi- 
<(tal 0 sr. bispo (isto quando provocara 0 desgosto ;i 
«todos, 0 abalo das consciências!!) afim dc vèr si ob- 
«tinha que ao menos fosse aberta e illuminada á noite 
«a ermida. que é propriedade da irmandade, de Nossa 
«Senhora de Nazareth. O sr. conego prometten satis- 
«fazer 0 pedido do dr. chefe, de policia, via* não cnm- 
«priu sua promessa, porquanto ás 7 horas da noite <1 
«igreja permanecia fechada...»

Logo, é falso que a irmandade não lizesse caso da 
ordem episcopal: procedeu do modo mais regular 0 
conveniente: recorreu á autoridade civil.

Agora a manifestação do desgosto e abalo na popu
lação, proposUalinentc provocados pelo prelado para
ense.

—-«(Ihegado 0 tacto da suspensão da festa ao do- 
«minio publico, escrevia ainda a Província do Pará, 
«causou o aclo episcopal grande sensaçlo; por toda 
«parte protestava-se contra elle, e ao anoitecer oar- 
«raiai ficou tomado de uma enorme massa dc poro. Os 
«wagons não davam vasão ao numero de pessoas, que 
«desejavam irá Nazareth, de qualquer fôrma: os velii- 
«culos de luxo puzeram-se em movimento, e «piem não 
«podia obter um ou outro meio de transporte dirigia
-se á pé. Kspectaculo grandioso! Era isso um proles- 
«to pacifico e ao inesvio tempo solemne contra 0 acto 
«do prelado.—

Não podia ser mais geral 0 abalo, mais profundo 0 
desgasto popular contra quem ov provocara.
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Aterrado da grandeza d'esta iu«iíufefeta<;âo da re
provação publica, procurara o prelado paraense, occul- 
tando a verdade á Lln ivers, amesquiuhar a manifes
tação que attribue á autoria de dois cavalheiros da 
nossa melhor sociedade, á quem alè nega’ os lilulos 
acadêmicos, os srs. dr. Bricio e dr. Bacellar!

O prelado paraense accusa violências como o■ ar
romba mento das portas da igreja, o repicar dos m u o s , 
» cântico de preces, e para lazer efleito acrescenta—es- 
carneo á religião, retaliação ao bispo!

Joguete da falsidade, cáe assim de aliysino em 
abysmo, inventando novas falsidades para sustentar 
as primeiras! 

l/is os tactos:
— «Então (ás 7 horas da noite), conlimia a Pro

núncia do Pará, compacta massa de povo apinhava o 
«alpendre e cercanias ila ermida, havendo entre elles 
«muitos lieis., que conduziam côra e outras promessas. 
«Lançado de esperar (o cumprimento da promessa do 
«sr. conego cura Aguiar ao próprio dr. chefe de poli- 
«cia) o povo abriu a porta principal da igreja, e pre- 
«cipitando-se como uma immcnsa onda dentro d esla 
«apoderou-se dos instrumentos necessários c ácen- 
«deu as velas e lustres, ficando o sanctuario da Vir 
«gem completaminito illuminado'. Fm seguida parte do 
«povo invadiu a sachristia e subiu á torre abrindo uma 
«porta que dá communicaçãó para ella. Repicou o 
«campauario, e os devotos quo enchiam a ermida en- 
«toaram com iodo recolhimento uma ladainha, que eu 
«acompanhada por immenso numero de pessoas ajoe- 
«lhadús alè na rua. Finda a ladainha repicon de novo 
«o campauario e subiram ao ar muitas girandolas de 
«foguetes, reinando sempre, lodo o acatamento e tespei- 
«to, e sem que se tenha a lamentar a menor falta de 
«consideração ás autoridades policiaes. </ne ah se aclta- 
wain mantendo aqiiella turba imniensa. »'—

iodos os jornaes só acousarain o prelado pai aqü- 
s*>; 'lescreveudn o.s sucdessos iicnhtim regiítxou violen-
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cia de qualquer especje, e. muito menus falta de res
peito á autoridade ecdesiastica, e profanação do tem
plo. que aliás não foi interdicto.

K I V

Vimos queo pielado declarou do púlpito, que seu 
procedi meu to, suspendendo a festa, podia ser imme- 
diatainente reparado desde que o procurassem e com elle 
se entendessem.

A boa fV*. d’esta immediata reparação revela-se na 
sua retirada da capital!

Com elle entender-se a directoria. para que. si o 
prelado linha appiovado o programina religioso, o quan
to aos actos de regosijo publico, da competencia da au
toridade policial, confessava que seria por esta atten- 
ilido, mas que projmilalinente não quizera á cila re
correr ?

Em Indo isto começa a revelar-se o iiiotivn occull" 
do procedimento episcopal, que uma eircum, tancia veiu 
duectameule contrariar, e foi que o povo recorreu d 
autoridade civil, e esta deu razão ao povo, que sempre 
se conservou respeitoso, pacífico obediente, apezar de 
sentir desgosto e a consciência abalada pelo seu pró
prio prelado.

E ’ s. exc. rvmd. quem váe externar esta coutra' 
riedade.

— «O que mais revolta em ludo isto é o procedi
mento das autoridades, il sr. Bandeira de Mello admi
nistrava a provincia. Em vez de perseguir os horriveis 
libertinos que olíendiam a consciência publica com at- 
tentados abominaveis, o complacente presidente limita
va-se á acensellial-os apenas. E ’ certo que o conselho 
olnigava-os a darem jartm iias a monsenhor Macedo, 
declarando que se poria ao lado do bi. po si a eomuiis- 
<ao directora não cumprisse as condições que elle im- 
puzera. A braiidtira porém d’esta notificação não illu-



diu os maçons, que aliás bem conhecem a confrakr- 
nidade dos ftiucao/iarios govcrnamentaes.»

Os maçons, aqui encaixados á inartello, e cuja vi
da passa-se no esquecimento de quem d’ellcs tanto se 
lembra, nada tem que ver na questão. O prelado pa
raense referiu-se á elles sóijiente para ter uma retira
da nos lances diüceis, e para captar a benevolencia 
dos vjlholicoi eui opcos.princ palmeute a de UUntvers.

O audacioso ! abito episcopal de aflirmações falsas 
já metteu o illustre s . padre Eutychio na irmandade 
de Nazareth, como agora o sr. dr. Bandeira de Mello 
na maçonaria I Dupla falsidade, que é attentado abo- 
minavel contra o Espirito Santo.

A bondade do nosso prelado revela-se tia censura 
da brandura do presidente da provincia ! Assim sendo, 
quiz provocar & desgosto á todos, abalar as consciên
cias, para que dupois a autoridade civil desenvolvesse 
a perseguição por motivo religioso !

O mérito da sua argumentação revela-se lambem 
na descoberta de uma consciência publica ofíendida por 
toda população paraense! E' pena que o prelado não 
explicasse a LUnkcrs e á imprensa européa onde ia 
descobrir essa consciência publica olfendida pelo pu
blico

Lógica admiravel a do prelado ! Conlessa que o 
presidente da provincia, sua primeira autoridade, pro- 
mettera estar ao lado do bispo si este não fosse obe
decido; e accnsa-o de estar ao lado do povo: logo, o 
bispo não foi desobedecido, d ir ia  Aristóteles: logo. o pre
sidente da provincia revolta não perseguindo libertinos 
horríveis, elle e todos os funecionarios pul licos con- 
fralernisaudo com os maçons diz o prelado paraense .

Descobre horrores que só e x is te m  na sua febricitan- 
te imaginação; e como as autoridades civis não querem 
invernisar sobre iunocentes esses horrores, eil-as con- 
fraternisando com os maçons que o prelado guerrea 
sem poder perseguil-os. e amparando libertinos horn-



veis, quaes ms ovelhas que elle ensina e cüuca ha 10 
aimos!

K t>. exc. rvm.a olfende-se, quando deploramos náo 
possuir um dos ” rand-s prelados da Franca, Inglater
ra, Italia, Mlemanha, Áustria, e Fstados-l,'nidos!

I C V

Ouizesse o prelado paraense informar com lealda
de e verdade V I //ivers <■ a imprensa europêa, embora 
para censurar ou accusár a população paraense e a 
autoridade civil, não linha necessidade de apresentar 
no estrangeiro o seu paiz e concidadãos como verdadei
ra horda de selvagens.

Sentindo-se magoado por se reconhecer impo/ente. 
podia ser exagerado, nunca porèm inveridico; podia 
ennegrecer o quadrò dos acontecimentos, nunca inven
tar ou adulterar 6s successos.

Si a moral eo patriotismo não bastassem para pau- 
tar-lhe o procedimento, alii eslava o concilio tridentino 
e, todos os anteriores a traçar-lhe a linha que lhe cum
pria seguir.

Tudo esqueceu o prelado paraense. Começando pe
la exagerarão só quiz parar na injuria, na calumnia, 
variando a diflamação em todos os tons.

Parece incrível; mas veja L’Vnivers e a i eprensa 
europêa, medite e julgue.

— Assim continua s. exc. rvm.'1 na correspondencin 
quo enviara áquella folha:

— «Pareceu um momento que roali.;ava-se o accòr- 
do entre o bispo e a commissão ide festeiros de Naza
reth no dizer episcopal.) Assim não era; simples tacti- 
ca da seita. Tendo ido conferenciar com monsenhor 
Macedo alguns (Mor/fidos da coinmisvão. declararam que 
açoitavam as condicõc.s por sua grandeza dicladas pa
la  que fosse de novo aberta a igreja e continuassem 
as ceremonias religiosas.

«Mas, algumas horas, depois de deixarem inonse-



rtiiur Mateüp, essas seíibores (os taes delegado.*) publi
cavam a noticia da entrevista com sua grandeza, noti
cia que era maliciosamente mentirosa. N’esse escripto 
dizia-se, que fòra o bispo quem havia querido o accòr- 
do cora a commissão. Lia-se n’ello textualmente :

— «Que o motivo da sua decisão (decisão episco- 
«palj foi terem corrido boatos de que em Nazareth lia- 
«viam tido lugar cxhibições immoraes.

— «Que entregando-lhe as chaves da igreja, sua 
«grandeza iria em pessoa assistir ás cerenjonias reli- 
«giosas, para expòr ao publico os motivos do seu pro
cedimento.

— «Kis os factos: está bem patente que as supra- 
«ditas cxhibições, que nada tinham do immoral, eslam 
«retiradas da vista do publico, á requisição do chefe 
«de policia, que em abono da verdade portou-se ifes- 
'«tes successos com muito critério e moderação.

— «Assim passando-se as coisas, julga a commis- 
«são que não quebrou em sua dignidade permitiindo 
«que as ceremonias religiosas continuem com a assis- 
«tencia de padres.»—

«Este escripto. continua o prelado, estava assig- 
«nado pelos membros da commissão que hariam assis- 
«tido ri conferência com o bispo. ■ ■»

Bem vè o publico de todo mundo com que espirito 
devia ser contada a historia enviada para L Univere, si 
desde as primeiras linhas cáe o contador em evidente 
cotrtradicç.ão, pois principia por duer que o prelado 
conferenciára com delegados da commissão. e acaba por 
affirmar que o lizera com os proprios membros da mes
ma commissão!

Esta circumstancia, que é grsve porque revela o 
audacioso habito das atlirmaçõe? inexactas, é pouco 
enfrentada com o que vamos externar.

Quiz o prelado paraense provar, com o extracto 
infiel da noticia publicada pela diiíctoria de Nazareth,



que esta procurára bumilhal-o, pondo-o eiu posição in
ferior á eJla.

Para isso, retalha a noticia, muda-lhe algumas pa
lavras, altera-lhe o torfi, falsifica-a emlim

Comprovamos esta asseveração transcrevendo o do
cumento ipsis çerbis; julgue a imprensa européa o que 
vale o textualmente do prelado paraense.

, --«Na qualidade de dlrectores dos festejos da V ir
gem de Nazarcth devemos ao publico uma leal exposi
ção da conferencia, que tivemos hoje com sua' exc. 
rvm.* o sr. I). Antonio de Macedo Costa.

"A pedido do s. exc. rvm.a, transmittido por infêr- 
medio do exm. sr. dr. chefe de policia, cujo testemu
nho invocamos, apresentamo-nos no palacio episcopal 
á uma hora da tarde.

Teudo s. exc. m n .a mostrado desejos de entrar em 
accòrdo com a direcloria á respeito dos últimos acon
tecimentos, que estam no doininio do puhlico, ouvimos 
respeitosamente as consider/trões apresentadas por s. 
exc.. que foram estas •

— «Oue o molivo da sua portaria (suspendendo a 
«novenai foi terem corrido boatos de que no largo, iio 
«Nazareth haviam sido exhihidas fiyuras imtnóràes;

-—«Oue entregando nós as chaves da ernuda, s. 
«exc. iria em pessoa assistir aos festejos religiosos e 
«exptir ao publico os motivos do seu procedimento.

«Kis linalmenfc o que se passou, ficando bem pa
tente que as figuras alludidas, si hem que nada lives- 
sern de immoral, j<i hariaw sido retiradas das ristasdo 
publico. ;i pedido do exm. sr. dr. chefe de policia que, 
seja dito em abono da verdade, tem-se portado ivestes 
últimos successos com todo critério e moderação.

«Estando as coisas n’este pé, entende esta directo- 
ria, que não quebrou em sua dignidade, deixando que 
os festejos religiosos continuassem com assistência dos 
sacerdotes.



«Foi o que se deu, e era de »oi*o àêm  e*pòr ao 
publico o nosso procedimento.

Belem do Pará, em 27 de outubro de 1877.

Dr. João Ratdino dv Souza Uchda. 
Antoiiio Xavier da Silva Leite Junior. 
Canlidiano de Souza Azevedo, 
ltenjamin T. M. Ferro, 
liicardo José da Cruz. 
fíartholompo A. L. Menezes Junior.

Ninguém de boa 16 verá n esta succinta noticia se
não o desejo de merecer a directoria deNazarcth a ap- 
provação popular do seu procedimento, visto como du
rava 18 horas o conllicto que o prelado paraense ha
via procurado para provocar o desgosto d todos abalan
do as consciências.

Viu t»'ella o prelado malicia e. m entira!... porque 
lhe attrihue o ter querido, o ter mostrado desejos de en
trai' em .accôrdo com a directoria!

Crime grave este para u servo de Christo que qiwr 
transformar-se em soberano do povo, não para o dis
cípulo de S. Paulo, que prefere pedir a mandar.

E ’ que o principe da igreja paraense deixa-se cap- 
tivar antes pela dureza de Muysés do que pela doçura 
do Ohri.-to.

Hecuando tanto não admira que não conheça o seu 
seculo.

Kepudiaudo*a missão paternal não admira que na« 
seja amado pelas suas ovelhas.

\ C V I

Espalhada em boletim a noticia de que continuava 
a festa religiosa, o povo manifestou o seu contenta 
mento, tal é o sincero amor que vota á Maria Santís
sima.

N’este pronunciamento tomou a dianteira a tons•



liíuicão, que no mesmo dia -27 dava poi elle parabéns 
á s. exc.. ao chefe de policia, ;i rlirectoria. ao povo 

Simplicidade e boa fé. Diante da tempestade, que 
levantara contra si, o prelado paraense usava apenas 
da tactica de simular o fim para recomeçar o condido.

l ’or isso, em quanto ao povo parecia que estava 
restabelecido o accòrdo entre a directoria da Nazareth 
o a autoridade diocesana, procurava esta, no mesmo 
instante, reunir elementos aggressivos á ver si podia 
atirar a culpa sobre quem d’ella sabia innocenle.

Continuemos á lêr a correspondencia episcopal para 
L'1'nivers :

— •«O padre Mourão, secretario do bispado, foi corti* 
municai esse documenlo (a noticia imiqnaila pela âi- 
rectoria de Nazareth) ao sr. Bandeira de Mello para 
saber o (pie. devia fazer, o presidente da província res
pondeu-lhe, que o reputara apocripho. Kste funcciona- 
rio chegou até a chamar o chefe de policia, para dar- 
lhe ordens á este respeito, ao que parece: mas o chefe 
de policia não estaca na*cUtade.

«N este interim chamou o bispo ao sr. llchòa, e.ccel- 
lente ctil/iolicn, sol) cujo patrocínio se lhe havia apre
sentado a commissão, e inqueriu-o sobre naulhentuiiUt- 
de da noticia que vimos de reproduzir, e da qual era o 
primeiro signatario. O sr l.Vhòa repudiou-iícathegori- 
camenie, apesar de confessar, que se linha louvado no 
sr. Lucio, seu amigo, cujo critério inspirava-lhe gran
de confiança. K acrescentou, em presença de mais de 
40 pessoas, que estavam na sachristia’ da igreja onde' 
tinha lugar a explicação, que a noticia da conferencia 
com o bispo estaca adulterada, e que isto mesmo au
torizara o prelado a declarar do púlpito.» —

Kis aqui explorada a noticia da directoria para que 
o prelado paraense podesse comparecer mais decente- 
merile diante do publico, que acabava de escandalisar.

Não acreditamos nem deixamos de acreditar, que 
o sr. conego Mourão, cujo secretariado ignoravamos até 
hoje. procurasse o presidenle da província: mas nSn



podemos crer em que este considerasse upucripha uma 
noticia, que trazia aansiynatura dos direclores de Na- 
zareth.

Além d’isto, as duas falsidades que seguem, fazem 
naturalmente induzir a d aquella primeira afliruiação.

K lalso, que o chefe de policia se auzentasse d’es* 
ta capital no dia i7  de outubro de 1877, datados suc- 
cessos relatados. Kxistc entre nós esse cavalheiro pa
ia attestal-o.

K falso lambem o que é attribuido ao sr. dr. Ucitou, 
como elle proprio váe provalo.

Hellicta o publico, que a ronlerencia d este cava
lheiro com o prelado diocesano precedeu o sermão da 
noite de 27.

lJois bem; no dia o sr. dr. Ichòa escreveu esta 
declaração, que o Diário do Orain-Pani do dia oO pu
blicou :

~\Uu> vista dos últimos acontecimentos, relativos 
"•i iestividade de Nossa Senhora de Nazareth, como 
«um dos directores da mesma festividade corre-me o 
«dever de declarar que, assu/naado a noticia que foi 
«publicada em boletim pelo Liberal do Pará, não live 
«a menor intenção d» offmder a s. exe. rvm.a, e que 
«a dita noticia publicada pelo modo porque foi ibole- 
■'Ü®)« corre isso por conta da referida imprensa «jue, 
«naturalmente pela importaucia da questão, entendeu 
«dever dar d’ella conhecimento ao publico iiumdiala- 
vmente por aquelle modo. Belem, de outubro de 
«1877.— |)r. João lichou.»

(lonseguintemente o que o sr. dr. Uchòa repudiou 
loi a publicação da noticia em boletim, não o seu con
teúdo que confessou ter assiijuudo sem a menor inten
ção de otleuder o prelado paraense; nem os outros 
signatarios tiveram essa intenção.

Como então podia 48 horas antes ter dito ao pre
lado diocesano, autorisando-o á declaral-o do púlpito, 
que essa mesma noticia estava adulterada e a repu
diara ?



Si nòs demoramos externando todas estas eireunis* 
iancias é com o fim somente de pôr em evidencia ©. 
audacioso habito episcopal das afíirmaçfies inexactas; 
pois todos sabem qu«í, ainda verdadeiro , o teslernu-* 
niio s in g u la r  do sr. di\ Jo5o Uchôa não podia ser an
teposto ;ios dos outros ;> signatarios da noticia.

Tomemos folego anles de fallarrtios do sermão do 
prelado paraense, na erm ida de Nazareth, aos^7 dia* 
de outubro de 1877.

1 1 V I I

Não temos culpa da extensão d'estes commentarios 
á ou rrspondencia do prelado paraense para L 'l'n iv trs , 
eseripta em desabono e descredito dos seus diocesanos.

Repelindo o que tantas vezes temos escripfo em de* 
IVza da população nacional e estrangeira do Pará, do 
que ella tem de m ais delicado e respeitável, a* òren- 
i;as religiosas, aliás catholicas. estamos convencidos de 
que procedemos com rectidão de animo, porque a ver
dade só lem a ganhar quando é lem brada e allirniada 
tantas quantas vezes ê esquecida ou atacada.

Voltamos a corresp/Widencía.
I)izend(*-se autorisado pelo sr. d r. Uchôa para de 

c Jarar do púlpito, <jue a noticia por elle assignada es
tava  adultertniut /> a re p u d ia ra , assim continua o Pre" 
lado dirigindo-se á im prensa enropôa:

— « E ’ o que tez monsenhor Macedo (no p ú lp i t o )  em 
termos moderados. Expoz os factos d o lo ro s o s  c som - 
hujos. Aproveitou da oécasião para rectrficar a n o tic ia  
da sua coufereneia com a commissão.

«Aflirm ou o bispo que a cormnissão, p o r cotfielftos 
p rim e ira  iiu to rid ad e  da p ro v in c ia , havia-se-lhe apre- 

sjntado e aeei'ado docilm ente as suas eondições. Ac- 
crescentou, que estas condições résumiam-áe no se
guinte: 1." na en tre ija  i m m ediata das charca  da igreja 
que, guardando o tabernaculo, não podiam estar enn 
poder d e  seculares: 1 °  na r^ssaçào  d a s  r e p r e s e n ta -



ções indecentes, C na prom essa  de nao repelil-as; *J.* 
na declaração de que a com missão não havia tomado 
parle na cio/ação da igreja. A  commissão as aceilára 
formalmente, e por isso aulorisou o prelado a conti
nuação da» cereinonias, i eservaudorse fiara  m ais ta rde  
proceder ás reformas* que jtildasse necessárias em bem 
da re liy ião .«

A incuicada moderarão da linguagem  aetupw  tm nio- 
'lauda  do prelado paraense foi passaporte para ser 
hem recebido da imprensa europèa.

Com este lim adulterou as condições como as ex- 
puzera do púlpito para sim ular brandura e não do ieza.

Gonsla do extraoto do sermão episcopal, <|ue s. 
exc. rvdma. assim formulara as coiiúicões;

I.* Entrega im m ediala  das chaves da igreja ao v i
gário. I oi aceita.

~2.:' Declaração de que a directoria re/o o ra va  lado  
quanto tiulia sido exhiludo 110 polvorama.

Era  a coudeiiniacão da propna director ia, porque 
o polyorama fazia parte do programma dos festejos 
populares.

Entretanto, como fora no pol.vorama que o pi elado 
diocesano procurara pretexto para a suspensão das 
ceremonias religiosas, antes da rou/erencia  com s. exc. 
rvdma havia a directoria annuido já ao pedido d a  a a -  
lurtdade civil para que cessassem as exhibiçõe>.

Era condição prejudicada, mas renovada pelo p re 
lado sob a fórina que occultára de L l niix-rs.

íí.“ Declaração de que a directoria nem uma parte 
tivera, dirccta ou indirecta, nos acontecimentos de 
|uinta e sexta-feira {á£í e iit» de outubro), « rt^ trovava  

tudo quanto ahi <na i^reja> se déra.
lira a condemnaç.ão quer da autoridade civil, que 

havia permittido que a igreja fosse aberta, quer da 
população inteira, que correia á igreja por fervo r re 
ligioso, seni animo algum olfensivo.

A  directoria julgou sulíiciente tranquillisur o p re 
lado diocesano, nada dizendo uo boletim por uma de-



ficadeza, que só a prevenção impediu de ser apreciaria.
E  como ser criminada a directoria si, depois do 

boletim de 27, disse o prelado no sermão da mesnfa 
noite— «que podia ter-se entendido com ella e estava 
certo (jue seria atleud><Io? »

Si por um lado o prelado paraense alterou a re
dacção irritante das condições, por outro occullou de 
LUnivers pontos importantes do seu sermão.

Porque não disse ler confessado, que proposital- 
mente provocara o condido para desgostar ú todos e aba
lar as consciências ? . . .que pretextando regulurisar, 
futculisar, purificar a* coisas do culto, não só nada 
achara 11’este para censurar, tanto que fora ás liguras 
do poiyurama, couto prolribira lodo culto em 1879. 
em ivsposta á irmandade quando esta lhe pedia sa
cerdotes para as ceremonias religiosas e que désse suas 
ordens para serem fielmente cumpridas ? . . .  que, de- 
pois de reconhecer 0 fidelidade catholica rio povo na
zareno, priva-o lia mais do dois annos de todos os sa
cramentos ? . . .  que finalmente procurára desculpar 0  
seu aclo arhitrario, aggressivo e imprudente, da sus
pensão de uma festa religiosa, que durava ha 11 dias, 
faltando apenas 4 para íinalisar, com factos todos pos
teriores á mesma suspensão ?

De nada d’isto quizera informar a imprensa euro- 
pèa, (jue fovruriu a condenmaeão iníallivel rie mais um 
bispo que precipita a igreja, a quem alraiçôa, para os 
schismas, heresias, e perturbações, que alguns dos 
seus máos antepassíldos causaram em prejuizo da uni
dade catholica e com escaudalo de todos os christãos.

Estivessemos mais perto de Roma, que ha muito 
teiiamos levado ao SS. Padre as nossas queixas con
tra 0 lobo, que quer não sei devorar as nossas crenças, 
como infamar-nos ainda.

A C 1I1I
O maior escandalo, porém, não está no que occtil- 

tou da imprensa curop^a 0 prelado paraenx».



Está em atlnbuii a oulrus os actos, pue praticara 
ou aulorisára a praticar.

Vimos que attribuira ao sr. dr. Bandeira de .Mello 
Filho ter dito ao sr. conego Mourão,'que, reputava apo- 
cnjpha a noticia assignada pela directorja, communi- 
oando ao povo catholico d’esta capital e provincia, que s. 
exc. rvmd.1 havia revogado a prohibição das ceremonias 
religiosas da lesta de 1877.

l ‘ois betn: ahi está a liou Nova de 31 dc outubro, 
seis dias depois da suspensão e 4 da revogação, que re
latando os successos não falia da visita daquelle cone- 
go ao presidente d j provincia, e refere-se deste modo, 
em artigo editori;], á noticia da direciona:

— ('Este pape! assim redigido, alterando a verdade 
do que se passou na confere nr ia algumas horas apenas, 
pareceu cousa tão extraordinaria, tão desleal, tãp incon
veniente, que o sr. bispo julguti-o apocrypho ou uma es
pécie de cilada preparada por círios iinltciduos, cujo 
prazer unico 6 perturbar a sociedade.»—

Eis aqui o prelado paraense attribuindo nas colum- 
nas de £,’ 1'uiccrs ao presidente da provincia o seu pro- 
piio jmzo, estampado na folha diocesana !

Ainda mais: no dia 30 de outubro de IN77, quan
do o Diário do llram-Pani publicava a declaração do 
sr. dr. João lYhôa, já transcripta, nesse mesmo dia 
a liou Nova, tolha episcopal, orgão ollicial dQ gover
no diocesano, publicava lambem um boletuit dizendo, 
em resumo, que o sr. dr. 1’çbòa havia assignado di 
cruz a noticia publicada com seu nome; que es â no
ticia, manifesto contra o prelado, fòra redighlu pelo s i. 
<lr. tíricio; que tanto este cavalheiro como o sr. di. l)a- 
nin, magistrado, actualmenté membro do parlamento 
brazileiro,‘foram os promotores das desordens em INaza- 
reth: que tudo era especular, lo do liberalismo ele.

Na sua edição do dia seguinte repetia a Boa IS ova 
estas mesmas provocadoras diffamaçoes, mas contesta
das no mesmo dia pelos caluumiados. uas ciilnuinai * " 
U bem l ifo Pará.



Entretanto, pasme o publico do <jue o prelado pa-
i Hotisc escreveu para LUmvcrs:

— «Km signal dn desafio á esta nobre altitude tio 
bispo, o Liberal, folha radical, proclamava com insolên
cia, qnasi logo depois, que os autores do escripto men-
I.!ix)so (n noticia assignada pela directoria) eram os srs. 
liriciô e Hacellar, maçons famosos, que haviam repre
sentado papel importante nus scenus de deboche e sacri
légiô  os çjuaes, tomando o tilnlo de directores da oom- 
missao das festas religiosas, eram os verdadeiros chefes 
da rebellião contra o bispo da diocese.»

Kis o Liberal, rjue publicava no dia îl do outubro 
a contestaçao das falsidades espalhadas no boletim da 
Boa Nora da vespera e do seu editorial do mesino dia 
JJI, accusado com insolência pelas palavras da própria 
folha episcopal!

Finalmente, como si o chele diocesano quizesse fa
zer garbo de inauditas falsidades, concluo por denun
ciar a tVUnicers uma rebellião.

Alii está ainda o seu próprio orgào, a boa Nora 
dc 3[ que, publicando o extr icto oflicial do sermão epis
copal na noite de 27, diz esta.-, palavras no segundo 
artigo editorial:

— «Não teria o prelado cedido um apice do rigor 
do seu aclo í’a suspensão das coremonias religiosas) si 
achasse diante "de si a rebellião. d —

Fatiga realmente, compunge mais do que irrita, a 
autópsia da verrina episcopal para UUnicers.

Por mais que nos contrarie o penoso trabalho, que 
nos impuzeiyos contra o diflamador da população pa
raense, havemos de Imal-o ao cabo.

N5o combatemos um Capalti, altivo, absoluto, brus
co, ríspido; nem um lliliu, o áspero e renittente sectá
rio das idéas extremas como prova o Sffllabus por elle 
redigido; nem um dWngelis, a autoridade altaneira; 
nem um Bizarri, a regra inflexível.

Não; somos obrigados á combater o prelado, que 
faz pasmar pelo audaciW» fnbito das falsidades mais



vo«s

pezas, manter a ordem nas 1 c n n i r d a  confraria, uu 
da mesa, convocar esla. c ler volo de desempate.

Da D ircclu r

Ail. lí-  Ao Dircclor perleuce arrecadar Iodas as 
rondas da irmandade, passar recibos o fazer entrega 
(1’ellas an Tliesoureiro de quem cobrará conhecimento-, 
paiiar as t|tiaidias 1)110 a mesa tiver destinado para as 
despi zas. ler cuidado no asseio e limpeza da capella, e, 
vigilância especial sobre os paramentos, e mais joiasda 
irmandade, lendo tudo inventariado c em boa arreca
dação, eser executor das suas ordens 0, deliberações.

Do Secniurio.

Ail io- O Secretario terá á seu cargo toda a es- 
rripturaçào, (|UO deverá ser feita com asseio e regula
ridade nos livros seguintes: do comprolnisso, das aclas 
e eleições, de receita e despeza. No seu impedimento, 
servirá um dos conselheiros nomeados pelo dircclor.

Do

Al t. Ki. O Tliesoureiro è o guarda de todo dinheiro 
da irmandade, pelo ijual sei^respousavel e obrigado a 
entregar as quantias para despezus por ordem do juiz 
em virtude de deliberação da mesa, a dar 11111 balanço 
da receita edespe/.a, e dar conl isdo aimo em que aca
ba de exercer 0 seu euiprego, para serem entregues 
á nova mesa depois de examinadas pela antiga.

Dii Stichrixlão.

Al t 17. Ilaverá um sachrislão, que terá a seu 
cargo 0 asseio da igreja, das alfaias, e utensis d eli 1, e 
todas as mais obrigações a -bem da irmandade conlcr- 
me 0 seu ajuste



incríveis, e que espanta pt-lo furor com que procura 
diffamar o seu rebanho já que não póde esmagal-o.

Deus nos perdoe si ainda assim causamos mal.

*C ’l *

Caricaturando u Assuero da Escriplura, lia 10 an- 
tios de episeopado infeliz, que o prelado paraense tem 
querido, debalde, como homem do combatei consegui»' 
quanto lhe passa pela cabeça.

N’esla luta inglória, ora contra o seu Clêroqàetem 
tornado amovivel e dizimado, ora contra as siias ove
lhas que repellem somente « ferro do seu cajado, ora 
contra a autoridade civil, cofitra o Kstadô, que não 
quer nem pôde ser absorvido e annullado, todas as ar
mas lhe parecem boas.

Eiitre estas, a que ílie tem aproveitado muitas ve
zes, embora a mais immornl— e a falsidade -ainda mais 
hedionda quando cobi indo-se com a doutrina de Chris- 
to, ci m a gloriada sua igreja.

\á vendo ;t imprensa europèa si exageramos, Ia* 
zetid > a ànalyse da correspondência estampada nas res
pectivas columnas de L'1'incers.

— «Aqui, continua a escrever o prelado paraense, 
começa nova plvase da questão de Nazarellh Acredita
va-se geralmente, que os inimigos da religião naa le
variam mais longe a sua hiijuilificaiel altitude para com 
monsenhor Macedo, e que o conflicto acabaria com a 
nomeação de pessoas honradas para membros da nova 
commissão de 1878. Eru justamente o momento da elei
ção (Testa èmiumâo.»—

Nova falsidade. l'elo artigo 4.° da lei compipmis- 
sal da irmandade de N. S. do Nazaroth a eleição da 
sua mesa, (composta do juiz, procurador ou director, 
secretario, thesoureiro. dois mordomos maiores e dez 
menores iK; cada um dos sexoss sendo o feminino dis
pensado das deliberações), faz-se annualtAentô no do* 

. uiiligo oniarior ao da festa.



Ora, cm 1877, o domingo da lesta foi a 28 de ou
tubro; logo a eleição da mesa, que devia servir em 
1878, devia ser e foi no dia á l, como prova a ada se- 
yuinle :

— «Irmandade de N. 8. dc Nazaretli do Desterro. 
Aos ál do mez de oiilubro de 1877. reunidos uo con- 
sistoiio da igreja o juiz, directores, o Ibesoureiro do 
anno, assim como 18 irmãos abaixo assignados, não 
lendo comparecido o reverendo parodio, annunciou o ir
mão juiz, na lórrna do artigo i . °  do compromisso se ia 
proceder á eleição da mesa para o anuo vindouro; o 
que feito por escrulini: e pluralidade de rolos deu o se-- 
guinte resultado : juiz o dr. João C. da Malta Hacellar: 
juíza 1). Cai lota Ramos bricio; director o dr. Migue! 
Lucio de Albuquerque Mello: secretaria Cantidiano de 
Souza Azevedo; //tesoureiro João Iguacio Pereira da Moi
ta: mordomos maiores José Joaquim da Gama e Silva, 
Augusto C.Gurjão; mordomos menores o dr. Jayme Pom
bo Jlricio, Francisco de Paula It. Loureiro etc...'»—

Conseguiutemenlé estava feita a eleição da mesa 
para f878 no dia á! de outubro quando no dia 2«'i, 
quatro dias depois, o prelado paraense suspendeu as 
ceremonias religiosas da festa, o povo abriu a igreja 
com assistência da autoridade civil, á quem recorrera 
a directoria, quando emíim estalou o oonllicto que du
rou até o dia 27, no qual foi revogada a suspensão, foi 
o prelado áermida de Nazareth, e subiu ao púlpito.

Logo não podia o fim do conflido depender de uma 
eleição já feita \ dias anlos d’elle estalar inesperada
mente pelo arbitrai io a do episcopal do dia 2.ri.

L  Vuicers vae ver e apreciar a razão d este ana- 
chronismo.

-—«O ado da creaçãu da irmandade, reconhecida 
em 1842 pelo poder ciril, regula o processo d’esl a elei
ção. confirma s. exc. rvm.‘ na sua correspondencia. 
Após uma reunião da assembléa geral, da qua  ̂deie fa- 
y.cr parte o parodio como membro da irmandade, for
mava-se uma lista; que era anmmeiada do pulpitó pe-



m

ii> pt ©gadort' depois de approradtt pcfa vir/nrio de So~n- 
reth. ti

São completamente falsas todas estas allirmações.
\ irmandade de Nazarelh não foi ol eada em 1812; 

a sua creaoão perde-se na noite dos tempos.
O que houve cm I8'i2 foi a decretação de nota lei 

compromissal, proposto pela irmandade, appromda e 
( otada pHas primeiras digniilados do bispado, então
* . wtcanle, e depois decretada pela autoridade legis
lativa. h a lei n. IOÍJ de 2 de junho de 1842.

Pelo art. 22 desta leicompromissalé lambem mem
oro da mesa o capellão da irmandade; não havendo ca- 
pellao serve em seu seu lugar o respectivo parodio.

Mas quando se trata da eleição, Ioda legislação pro- 
mbe sob penas rigorosas, que o parodio tome parte 
alguma n ella, e já o mostramos citando textualmente 
para exemplo a provisão de 27 de outubro de 1774 etc.

Eis o processo eleitoral marcado na lei compromis
sal, arts. 4, o e <i:

— Keunidos os irmãos em assemblõa geral, por con
vite, na sachrislia da igreja, presididos pelo juiz, ou 
quem compelir, pela ordem do artigo antecedente (nun
ca pode ser o parodio) se procederá á eleição da nova 
mesa por pluralidade relativa de votos. E o quese tra
tar e resolver será reduzido áacta pelo secretario, as- 
signada pelos irmãos presentes. Os nomes dos irmãos 
da nova mesa serão lançados em um livro para isso 
destinado, e lida a relação d elles pelo pregador no 
púlpito no dia da festividade da Senhora.—

A lei compromissal não íalla pois da approvaçúo da 
«leição pelo parodio, nem podia fallar visto como é el- 
le excluido de ter ífella parle alguma, directa ou in
directa.

Já mostramos, que foi o prelado paraense quem, 
próprio Matre, pela sua portaria d** 20 de junho de 
*877 resolveu nnnullnr Ioda legislação palria decretan
do. que as mesas das irmandades eleitas segundo seu



,\6t>
compromisso nãu íiuxxiooassía» sem « a^protaçâo «í- 
cripta cio parocho!

Entretanto, escrevendo para L’l'nivers, oceulta o 
prelado es st; seu aclo sem sancçjSo por illegal, para at- 
tfibuir á lei compromissal uma determinarão que ella 
não contém o lhe é repugnante, qual a approvaçlç da 
eleição pelo respectivo pavocho.

C

—«Ora, • conlimiühlos a lèr em LTnicers, lia lon
gos arinos que a irmandade (a rjiial aliás nunca foi re
conhecida pela auloriifaile ecclesiaxtica) não funccionava 
segundo o seu regulamento. Não admillia innãòs ou 
admklia-os sem o parecer do parocho, oqifc annullnva*as 
admissões. Por isso a autoridade ecclesiastica conside
rava a commissão como pessoas que se reuniam c co- 
tisavam anmialmente para celebi irem uma cereiímiia 
religiosa, não como irmandade rhi'l(t. >■ canonicavente 
organizada.»

Deixemos de lado a necessidade do parecer do pa
rocho para que a admissão dos irmãos seja t ali/la

E mais uma falsidade a reunir ao grande ro.-ario 
d'ollas. •

Basta repelir, que o prelado paraense insiste <*n in- 
culcarpara a imprensa eteopèa. que a irmandade de 
Nazarelli é associação puramente niegima, e coím> tal 
sujeita á autoridade ecrlesiaslica. (juando a verdade é 
qu,e ella é associação tnhcla, regulada pehr autoridade 
ecelesiastica nas cottsas do culto, e pela autoridade civil 
nas temporae».

Ora, pela lei compromissal, nada tem a autoridade 
ecclesiastioa com a admissão de irmãos, a qual é feita 
ou por convite da mesa, ou a requerimento do preten
dente, e n este caso a mesa procede á exame rigoroso 
sobre as qualidades do pretendente; reconhecidas es
tas lavra-se termo do dia, mez e anuo da sua admissão



com declaração de cumprir a lei compromissal (Arts.
I o 2). v

E a autoridado civil quem leni competência e juris* 
aicçat» para conheccr da validado ou nullidadode todot> 
os actos itconomicos e administrativos das nossas irman- 
(Ia d cs seculares, Provisões dc 7 de novembro de 170<>

12 de setembro de I7<>7, Ordd. L. I. TT. ->2 e <i2, LL. 
de 22 de setembro de 1828, 2 de outubro de 18-r»l 
etc. etc.
. S<?m qúe a autoridade civil decretasse cousa alguma 

nao podia, pojs, o prelado. paraense immiscuir-se no 
que estava tora da sua competeneia e jurisdicçâo pai a 
translorniar a mesa da irmandade de Nazareth emeom- 
missão de festeiros.

A outra falsidade exige. porém, informação eircums- 
tanciada, aiiui de que a primeira folha calholica da 
r rança aprecie a coragem do prelado paraense.

A irmandade de Nazareth, diz eile, nunca foi re
conhecida pela autoridade ecclcsiastica!

São tão abundantes as provas d’este reconhecimen
to, que não é possive! nurnernlas Iodas.

Escolheremos as que são evidentes, provas prova
das.

I . 1' Pela lei de 22 de setembro de 1828 art. ÍJ. %
I I ,  n. 8, a autoridade civil sómeníe approva os. corn- 
promissos.das innandades depois de estarem alies oppro- 
vados pela autoridade ecelesiastica.

Conseguintemente, si a autoridade civil approvou 
pela lei n. 103 de 2 de junho de 1812o compromisso 
actual da irmandade de Nazareth, é evidente quo re
conheceu que já estava elle approvado pela autoridade 
ecelesiastica.

Não é só por inducçãojuridica, que sustentamos u 
a existência d'esta approvaçSo anterior da autoridade 
ecelesiastica.

Temos a declaração expressa da approvaçSo reli
giosa antes da civil.

Em 1841 estava vaga a Sòde paraens#, e pois go-

367



vern.tda por um vigário capitulai, o qual, assim cggjo 
as duas maiores dignidades immediatas do bispado, 
tinham assento no parlamento provincial.

Lida ifeste a proposta de novo compromisso da ir
mandade de Nazareth, foi remettida á commissaoec- 
clesiaslica, exactamente composta das Ires’ primeiras 
dignidades da diocese, que eram: o vigário capitular 
Francisco Pinto Moreira, n arcípt‘este Manuel Theodojo 
Teixeira, e o chantre Ravinimdo Severino de Matlos.

Km 8 de maio de 1811 lavrou a commissao este pa
recer:

— «A cominissão ecclesiastica. encarregada der.ra- 
minar os artigos do compromisso da irmandade de 
N. S. de Nazareth do Desterro, no gue diz respeito_ á 
religião, os acha conformes. Paço da assembléa provin
cial. Pará 8 de maio de 1811. Francisco Pinto Moreira, 
relator.— Hai/iiiundo Serei inode Mattos.— Manuel Thro- 
tloro Teixeira.»

Fste documento é n nfllrmação positiva de que o 
compromisso apresentado á approvação civil eslava de
vidamente approvado já pela autoridade ecclesiastica, 
que era o proprio relator, p> >i> que o declarava confòrmr.

Não é ludo. Approvado este parecer na sess!ío dc 
M de maio voltou á mesma commissão ecclesiastica 
para redigit-o em projecto de lei, o qpe ella cumpriu, 
como prova ainda o seguinte parecer:

— «A cornmissíò ecclesiastica, it:cu|nbida de redizir 
á projecto os artigos do compromisso da irmandade de 
N. S. de Nazareth do Desterro d*esta cidade vem nffe- 
recer o seguinte, prqjec,to.(Segue esto;. Paço da assem- 
bléa legislativa provincial, lá de maio de 1841. Fran
cisco Pinto Moreira, relator.— Manuel Theodoro Teixci- 
ra.— Raymundo Sereri.no de Mattos.» -

Assim, aconteceu que depois de achar conlórnie o 
compromisso no ponto de vista religioso, o cigano capi
tular com as duas maiores dignidades immediatas do 
bispado reduzia-o ã projecto, isto è, dava a sua nppro- 
vaçSo lambem como autoridade civil, discutindo, emeu-



liando» e votando a lei aetual n. t ü : í  de-2 de junho de 
1842.

Que culpa tem a irmandade si desappareceureal- 
menlí! o original da approvaçãO ecclcsiastica anterior 
do archivo da assemhléa provincial, do archivo do go- 
verno, ou da camara ecclesiastica ?

Ornais natural é (|tio fosse d esta, como ultimo es
tagio que devia percorrer o compromisso, o qual devia 
ser primeiramente velado pela assemhléa provincial, 
depois sanccionado pelo presidente da província e por 
ultimo communicado ao bispado para ser registrado.

Que não existe no archivo da assemhléa nem no do 
governo, asseveramos; mas duvidamos de que não es
teja registrado na camara ecclcsiastica, cujo exame pe
dimos mas não nòs foi concedido, como exigia o direito 
da irmandade accusada.

Assim julgamos pelos factos subsequentes, que 
vamos enumerar.

Desle 18tá até lKol nunca autoridade alguma, 
civil 011 ecclcsiastica, lembrou-se de a-ecusar a "irman
dade, a qual celebrava'aos domingos e dias santifica
dos o sacramento da missa na sua ermida de Nazarelh, 
assim como aimualmente a fesla popular da Santíssi
ma Virgem, seu Orago.

Km 18,'il pela lei n. 2-18 de Kide novembro, foi man
dada edilicar uma nova igreja para substituir a ermida, 
que é propriedade da irmandade.

A solemnidade do assentamento da primeira pedra 
e o mais solemne testemunho da existência civil e canô
nica da irmandade, como prova o seguinte:

— «Instrumento do assentamento da primeira pe
dra da igreja, mandada erigir <í 1trgein Senhora ae lSa- 
zareth do Desterro, t;o seu arraial, pelo art. 7." $20 
da lei provincial n. 218 de l(> de novembro de I8 .il. 
Saibam quantos este instrumento virem que no anno 
de N. S. .1. c. de I8.‘i2. :i I d a  independencia e do 
império do Hrazil, aos 12 dias do mez de setembro, 
pelas r> horas da tarde, ao arraial da Virgem de Isazu-



reth, freguezia da SS. Trindade d esta cidade de Santa 
Maria de Belem, capital da província do Cram-Pará. 
acharam-se reunidos o exm. ‘presidente da tuesma pro
víncia doutor em matliematicas José Joaquim da Cunha, 
o muito reverendo conego Àntonio Foliciano de Souza, 
como delegado do muito reverendo chantre da cathe- 
dral Raymundo Seyerino de Mattos, vigário geral 
a governador do bispado na ausência do exm. bispo 
I). José Àlfonso de Moraes Torres, o exm. commandan- 
te dos armas da província coronel José Vicente de 
Amorim Bezerra, o illm. juiz de direito chefe de policia 
da província José Joaquim Pimenta de Magalhães, os 
membros da assemhhiaprovincial e da camara munici
pal, A MESA DA IBMAND.1DE, e outras autoridades, e 
empregados judiciários, ecclesixsticos, civis e militares, 
e números:t concurso dos mais dislinctos cidadãos, e 
poro d’esta capital, para celebrar-se com toda solemni- 
dade o acto da collocação da pedra angular da igreja, 
mandada edificar no referido arraial coma invocaçãoá 
SS. Virgem de Nazareth, pelo ai*t. 7." do § 20 da lei 
provincial n. 2 (8 de lGde novembro de 18.'ji. O inuilo 
reverendo conego Antonio Feliciano de Souza, convida
do pela commissão encarregada da obra, composta 
dos cidadãos dr. Ambrozio Leitão da Cunha, Joaquim 
Antonio Alves, e José Pereira da Silva, e o engenhei
ro director doutor em malhematicas Marcos Pereira de 
Salles, para dar principio aos aclos religiosos, passou, 
acompanhado dos demais sacerdotes, á celebral-os com 
todas as formalidades do pontificai romano, sendo col- 
locada a pedra angular no angulo do lado direito do 
frontespício. E para perpetua memória lavrou-se esfe 
auto em duplicata cm que assignaram os assistentes, 
sendo um exemplar depositado na urna encravada na 
predita pedra angular, e o outro entregue Á IRMANDA
DE da Virgem Senhora para archivar. E eu Joaquim 
Antonio Alves, membro da commissão que o subscrevi. 
[Seguem-se as assignaturas.)»—

Pode haver mais esplendido reconhecimento da



autonomia civil e canônica da irmandade de Nazareth, 
pelas autoridades do estado, da igreja e pelo povo ?

O actual prelado paraense começou a governar a 
diocese em 1801, exactamente quando, pela lei n..‘l8ti 
de 11 de outubro do mesmo anno, era creada a paro- 
cfiia d(3 Nazareth, que s exc. rvdin.1 não inslallou du
rante nove annos seguidos, lão pouco o commove o in
teresse da religião.

Km 1870, porém, estando ausente no concilio do 
Vaticano, o rvd. dr. arcediago José Gregorio Coelho, 
provisor ('governador do bispado, dirigiu esle oflicio á 
irmandade :

«Governo do bispado do Pará, 21 de fevereiro de 
1870.— Illms. srs.— Achando-se já instituída canonica- 
mente a nova freguezia de N. S. de Nazareth do Des
terro, orago d'essa IRMANDADE, e tendo de tratar com 
vv. ss. á respeito, espero que se dignarão designar o 
dia, hora, e lugar para tal fim, ou então terão a bon
dade de comparecer no paro episcopal á hora que de 
commum accôrdo designarmos.— Deus guarde á vv. ss. 
—Arcediago dr. José Gregorio <Joellio, provisor e gover
nador do bispado.— lllins. srs. juiz, dir< ctores, e mor
domos da IRMANDADE de N. N. de Nazareih do lks- 
lerro.»—

Eis mais um publico reconhecimento da irmanda
de, partido espontaneamente da primeira autoridade 
ecclesiaslica, o governador do bispado.

Em virtude d’esta communicação do governador do 
bispado, a irmandade celebrou sessão especial, nij i 
acta é a seguidte : . .

— «Aos 27 dias do mez de fevereiro de *»/U, a 
convite, do illrn. rvdm. sr. dr. arcediago governado) do 
bispado, José Gregorio Coelho, que presente se achava, 
reuniu-se na varanda da ermida de N. S. de Nazareih 
do Desterro, A IRMANDADE da Virgem (lo mesmo no
me, composta dos illms. juiz Joaquim Henrique klau- 
tau, secretario alferes João Emilio de Macedo, thesou- 
reiro Thomaz de Aquino Corrêa Junior, director tenen-



fe-coronel Francisco Anlonio de Souza Camisão, dr. 
João Maria do Moraes, tenente-coronel Anlonio Pereira 
da Silveira Frade, major Francisco Xavier Pereira <le 
Mello, José Corrêa de Oliveira, Anlonio Jovita Corrêa 
da Silva, Anlonio Bento Diasde Mello, aljm de li atar- 
se de negocios relativos á nova freguezia, creada por 
lei provincial, a qual devia ser inaugurada n esse dia. 
bem como chegar-se d, um accòrdo (jne diz respeito aos 
interesses da IKMANUADF. O muito reverendo dr. ar- 
cediago, dirigindo-se aos irmãos que compunham a me
sa disse :— «que tendo-se creadoa nova freguezia do i." 
dislricto, a (jual devia funccionar na erinida de N. S. de 
Nazaretli.o sen maior desejo era que sempre se nutris
se a maior harmonia entre o parodio da freguezia e a 
IKMANDADK d cargo de quem se achava a ennida, 1110- 
livo que deu lugar á convocação d esla reunião; que 
não achando-se a freguezia ainda dotada .de parameii- 

’ tos, alfaias e o mais que é mister, pedia d IKMANDA- 
l)Ií que permitisse empregar no serviço da igreja os que 
d ella pertencem, até que o governo forneça os que fo
rem necessários; que procuraria por todos os meios fa
zer manter os direitos da IUMANDADF, e que de- ludo 
daria parte ao exm. sr. bispo dioçesano, comprometteu- 
do-se pela approvação de seus ac tos.»—A irmandade, to
mando na devida consideração o exposto pelo nruilo 
reverendo dr. arcediago, patenteou os bons desejos que 
nutria de marchar em harmonia, como parodio, e re
solveu que se organisasse um inventario de tudo quau- 
to pertence á irmandade alim de ser entregue ao vigá
rio, nomeando para esse serviço o diredor tenente-co
ronel Francisco Anlonio de Souza Camisão, o ihesou- 
veiro Thomaz de Aquino Corrêa Junior, e o secretario 
alferes João Emilio de Macedo. Foi presente á mesa 
um ollicio em que o irmão director Izidoro Ferreira da 
Costa pedia demissão d'esle cargo; concedeu-se a de
missão. t; nada mais havendo a tratar-se suspendeu-so 
a sessão, F eu João Kmiliode Macedo a tiz escrever e 
como secretario assignei. - -Arcediago dr. José Cregorio



Coelho, provisor e ijocernador do bispado.— João Maria 
de Moraes. . .  (Seguem-se as mais assigualuras dos 
tnesarios e irmãos.)» — 

listo modas vicen&i loi approvado, porque prolon
gou-se do 1S70 a 1877 sem que houvesse o menor 1110- 
11M) do desharmonia. .

domo asseverar então o prelado diocesano á LUni- 
rers, que a autoridade ecclesiasíica jamais reconheceu 
a irmandade de Nazareth ? ,

domo allirmar, que essa autoridade, depois de vi
ver com a irmandade durante annos, de 1812 a
1877. a considerava uma commissão de pessoas, quese 
reuniam e cotisavam anmialmente para celebrar uma 
ceremonia religiosa, e não como irmandade devida e 
cano/ricamente orgauisada

Vae vèr agora LUnicers o motivo ou pretexto das 
lalsidades escriptas pelo prelado paraenso.

d

--«Este$~- esclarecimentos, continua o prelado pa
raense, eram necessários, para explicar a segunda parle 
do condido, que levou as coisas ao azedume a que che
garam presentemente. Á frente da lista para 18/8 
eslatam justamente os nomes dos srs. líucellar e Hricio. 
Era a guerra <i todo transe. Após inüteis esforços do 
pregador, do sr. padre Mourão, e do parocho, para 
persuadirem os irmãos á que modificassem a lista, a 
autoridade uegou-lhe a approraçüo,■ e não loi lida do 
púlpito como era costume. K certo que para se con
solarem d'esle contratempo a puhlicaram os irmãos nos 
jornaes recolucionarios do lugar. Accrcsco, qnojtl- 
guns membros da commkssãohaviam leito declarações 
publicas de irrelir/ião e impiedade. Outros confessaram 
que d elia faziam parte com o fim sóniente de melhor 
guerrearem o bispo.» —

JO mister talento especial, grande dóse do pacieu- 
cia, o maior ainda de malícia e de rancor para reuuu
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tanlas falsidades em um só rosário, como fizera o pre
lado diocesano para illudir L 'Unir cr s e com el'e a im
prensa europêa!

Provemol-o. •
Confessara o prelado, que o conlliclo de 25 de ou

tubro acabaria com a eleição que já  tinha- mio feita em 
21, qualro dias anles. Para encobrir o anachronismo 
oceuliára as datas e a disposição compromissal.

Agora sustenta rjjte, estalando o conlliclo a 25 de 
outubro, essa eleição anterior de 21 era a dec'aração 
da guina, á lodo transe, da irmandade contra o seu 
prelado !

Não é o caso de lembiar a Ia bula do lobo e do cor
deiro ?

Ainda não hüvia o conlliclo de 25 e já a eleição de 
21 consliiuia a sua segunda parle, eqüivalia á guerra 
á lodo transe, que impedia o que geralmente se acredi
tam, islo é, que os inimigos da religião não passariam 
dos actos praticados nos dias 25 e 20 de outubro, aca
bando assim o conlliclo; mas, oh! caso digno de me
mória ! depois desses ar.tos de 25 e 20 praticaram, 
os laes inimigos da religião, a eleição anterior de 21 
do mesmo mez ! !

Isto não è só indecente, é ridículo.
Julgando que ninguém descobriria esla laclica dia

bólica, escreverão prelado diocesanoá Llnicers, que 
os srs. dr. Bacellar e dr. Brioio, apontados por elle 
fumo promotores dos factos dos dias 25 e 20. ainda 
eram, como declaração de guerra, nomeados membros 
da mesa da irmandade, occullando que esla eleição 
tivera lugar á21, e pois 4 dias anles do conlliclo! A 
causa posterior ao elfeito, estupendo tour de force 
para quo o lobo podesse accusar os cordeiros.

Igual merito ha na pretenção confessada de terem 
o pregador assim como o parodio envidado esforços 
baldados para que fosse modificada a relação dos me- 
sarios eleitos pelo que a não Ira no púlpito, como era 
seu dever pelo compromisso, desculpando-se com a



negarão da approvuçáo d essa relação pela juloridadc 
etcksiaslica.

Si era impossível attender a exigencia, claro tica 
que não passava de Tulil pretexto.

Era impossível jurídico, que não reunida a irman
dade no dia 28 Tosse modiíicado o resultado da eleição 
á qual procedera cila reunida no dia 21.

Era impossível physico, que reclamando-se a modi
ficação da eleição no acto do sermão, isto é. 110 meio 
da celebração da missa festiva, se reunisse a irman
dade para íazel-a.

Era impossível moral, porque se satislizesse essa 
intervenção illegal da autoridade ecclesiastica a irman
dade assignaria a sentença do seu suicidio.

A absorpção da autonomia civil da irmandade, eis 
todo 0 objectivo do prelado paraense.

Como não pòde couseguil-o, procura guerreal-a 
negando sacerdotes, prohibindo todos os actos do culto 
11a sua ermida, privando de sacramentos uma parochia 
inteira, creada e instituída civil e canonicamente.

E como a irmandade defende a sua existencia jurí
dica, 0 pastor paraense procura perseguil-a até com 
denuncias crirninaes, e depois infamal-a no estrangei
ro, na França, na Europa inteira!

Para isso inventa jornaes revolucionários no Pará. 
mais ainda, em Nazareth, bairro que não tem um sò 
jornal!

Para isso denuncia declarações publicas de meli- 
gião e impiedade nos que defendem o culto de Maria 
Santíssima, que elle qualifica de idolatria, declarando 
sem. virluãe alguma, um verdadeiro iáolo, a imagem da 
Mãe de Cliristo e dos homens!!

P roleslanM! nos actos e nas palavras, mostra-se 
inimigo do rebanho do Senhor, e inimigo da especie 
mais detestada, porque contra elle maneja as armas 
traiçoeiras da injuria e diífamação, como essa calumma 
dc que os membros da irmandade de Nazarelb tnn con-
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fessa do á ella pertencerem com o fim somente de me
lhor guerrearem o bispo.

A população, não só de Nazareth como de Ioda 
provincia, não precisa da lirençfl do prelado diocesano 
para crer na santidade da religião que dos seus paes 
o maiores herdou.

Obedecem-lhe ern tudo <jiiauto .seja ensinar-lhe o 
melhor e mais puro meio de amar, adorar e servir a 
Deus.

.Mas desobedece-lhe e ha de dcsobc deceK-lhe sem
pre quando, guiado por interesses mundanos, chegar 
á jiitilsibw o exercido de todo culto catbolico.

C 1 I

Depois da presidencia da provincia eda irmandade, 
chega a vez do poder judicial.

-«H a«jni (jue a parcialidade inigna da autoridade 
estala, o juiz de capellas, amigo intimo do sr. Jiri- 
cio, approvou por um despacho a eleição da commis
são de 1878, sem ao menos informar-se das irregulari
dades e condições anarchicas em tjuo ella tinha sido 
formada, sem ouvir a autoridade ecdesiastica, e sem 
temei• as conseqüências d este acto imprudente e odioso.

«O juiz pediu então ao parodio de Nazareth que 
se stibmettesse á~ commissão ou se demittissc!! Custa 
á crèr em igual inversão das coisas.

«Forte com este apoio a commissão, em data de 
-N de novembro de 1N77. dirigiu ao parodio tuna in
timação assignada pelo sr. Ilacellar, para «pie compa
recesse á igreja na manhã seguinte— «para pnwdrr 
««o inventario geral de. todos os lugares, ornamentos r 
«moreis da irmandade.»— A commissão consentia em 
deixar á titulo de empréstimo alguns ornamentos para 
o serviço da parochia com a condição de que o paro
dio assigiiasse um recibo em regra para evitar confu
sões.

«d parodio de Nazareth uào respondeu a esta
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monstruosa intimaçãQ. Mas a commissão conseguiu do 
juiz de capcllas um mandado para nr rancor do seu 
poder as chaves da igreja. O padre Mouno e o ad
vogado Mae-Dowil quizeram lazer companhia ao pa
rodio para constatarem "  violência de <j<i»* ia ser alvo.
O oj]icinl de justiça sr. Lima, aco cpauhado de outra.' 
pessoas da justiça, apresentou-se ao parodio que, em
bora protestando contra a violência que soflria, entre
gou as chaves. Sentimos não yodi r dai' o le.vto do 
mandado. K peça tão curiosa quanto iniqua. O pa
rodio recusou fazer qualquer ceremonia na igreja; o 
sachristãofoi demittido pela commissão.»

O prelado paraense, aflirmando que o digno juiz 
de capcllas proferiu sentença por amizade, sem ao 
menos informar-se das irregularidades e anarchia da 
eleição que approvava, accusa-o do crime de prevau- 
cação.

Isto em data de lí) de setembro de 1H79.
Mas em 20 de dezembro, Ires uiezcs apenas depois, 

a propi ia lioa Nova, folha episcopal e olíicial da dio
cese', reconhece como digno o mesmo juiz, e rei uz a 
accusação de prevaiicação á uma simples censvia em 
ponto de direito. r

Nada mais acrescentaremos contra a accusaçao 1 1 - 
famaloi ia ao juiz de capcllas perante o tribunal < um 
pèll. . . ..

Ouanto a audiência.da auto idade ecclesiaslu a ,|-t 
mostramos, une a legislação prohibe a s u a  mleiven 
cão em semelhante objeclo: si o juiz de capi:ll<i> (,1,N 1 
se, essa autoridade commctteria evidentemente eno <1 
ofliciò. v  ,|

K quanto ao pedido do juiz ao parodio de |
para que se submetlesse nu dcmitlisse é mais uma a s 
dade á reunir ao rosário episcopal.

No lirazil, como cm todo paiz civilisado, ojuiz mor
da, não pede. Administra justiça, aconli.a oq 
tecer, rilat arlim . Nada mais, nada l,lí!ll0s- , . 

li o que fez ojuiz de capellu* appio'.ind



da me^a regedora (não commissão c ju io  insiste o pre
lado em eliamal-a; da iruiandadé de Nazareth no se
guinte despacho:

— «Em virtude do compromisso legalmente confir
mado, que me foi presente, e das acias da eleição e 
posse v. tis.— e lis.— , approvo a eleição da nova mesa 
da irmandade do N. S. de Nazareth do Desterro desta 
cidade, e que tem dc servir até o proximo anno de
1878. Tendo sido porém as referidas actas da eleição 
e posse oscrlptas em papel avulso por não ter então a 
mesma irmandade os livros exigidos no art. 15 do seu 
compromisso, o que ó irregular, deve a irmandade fa
zer lançar essas actas nos livros, que já  possue e que 
foram abertos, rubricados e encerrados por «ste jttizu, 
para o que fica-lhe concedida a necessaria autorisação.
E  para evitar a reproducção do procedimento irregu
lar e criminoso, cumpre que a actual mesa tenha mui
to em vista o fiel cumprimento do seu compromisso, 
devendo ter, além dos livros prinripaes exigidos pelo 
art. 15, os auxiliares necessários, afim de ser obser- * 
vado o disposto na segunda parte dos arls. ü e 10 do 
mencionado cumpfomisso; para o fim de poder o escri
vão d’este juizo proceder ao respectivo tombamnto, o 
que desde já lhe fica determinado, deverá a mesa rege- 
dora da mesma irmandade remelier ao carforio o seu 
compromisso e necessários esclarecimentos, bem assim 
annualmente uma relação authentica dos nomes dos 
novos mesarios. () escrivão remetta cópia authentica 
deste despacho á irmandade para os e/jeitos legues, pa
gas as custas. Bolem, ^7 dc novombro de 1877. — Ar- 
mitiio.» —

Eis a sentença, que o prelado paraense capitula de 
-imprudente e odioso.

Ordenando o juiz de capellas o tombamenlo da ir
mandade, para o que mandára que prestasse em juizo 
os esclarecimentos necessários, tratou ella de cumprir 
a ordem dirigindo ao parodio o seguinte olficio :

• 'Cousistorio da irmandade dc N. s. dc Nazareth

:j78



fio Desterro do Pará, 28 de novembro de 1877.— lllm. 
rvm.° sr.— A mesa regedora de N. S. do Nazarelh do 
Desterro, eleita na conformidade de seu compromisso, 
tendo sido honlem reconhecida pelo juiz de capellas e 
residuos d’esla cidade, e cumprindo-lhe re<tidarisar e 
promover os interesses da referida irmandade, resol
veu prevenir á v. s. queãmanliã, 29 do corrente, achar- 
se-lia a mesma no consistorio da ermida de N. S. de 
Nazarelh, de 8 até 10 horas da manhã, para proceder 
ao inventario geral de todos os bens, paramentos e al- 
iaias pertencentes a dita irmandade; convindo portanto 
qne v. s. se dique comparecer áqueíla hora para o dito 
fim, e ficando lambem v. s. na intelligenccia de que dos 
paramentos e alfaias, ha tempos emprestados para o 
serviço da matriz o 4.° districto, só continuarão a per
manecer sob a guarda de v. s. e como empreslimo 
aquelles que forem indispensáveis para o serviço da ma
triz, e assignando-se o preciso documento, afim de evi- 
larem-se quaesquer duvidas ou confusão, e poder lam
bem a dita mesa dar exucuçãoas determinações do mere- 
lissnno juiz de capellas. Deus guarde ã v. s.— lllm. 
rvm. sr. padre João SimplicioN. 1’. e Souza, digno vi
gário da malrizdo 4.° districto d’esta capital.— Dr. João 
Chrysostomo da Malta Bacellar, juiz.--Canlidiano de 
Souza Azevedo, secretario.»—

Comparando esle documento com as palavras do pre
lado paraense nota-se, que o adulterara e falsilicára 
para poder qualificai' de monstruosa intimação um con
vite cortez.

Occultou que a ermida era propriedade da imunida
de; que á pedido do governador do bispado fornecia el- 
)a paiamentos e alfaias para o culto divino desde 1870; 
que promeltia continuar a fornecer os que fossem in
dispensáveis ao serviço da ma'riz\ e que procedia obede
cendo ao juiz de capellas, que lhe mandara regular o 
patrimônio e regularisar a administração.

Só occultaudo a verdade podia o prelado accusar a 
irmandade.
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IT verdade i|tte o vigário não i cs[>ondcu ao convite, 
dando exemplo de indelicadesa.

Mas a mesa regedora não prestou à isso attenrão 
alguma, porque não queria dar-limes do civilidade.

Não mandou porém elle abrir a ermida para «juc 
a mesa se reunisse, nem quiz ao menos enviar as cha
ves.

N este caso a descorlezía Iranslormava-se emusur- 
pação, porque privava a irmandade de exercer os di
reitos econômicos e administrativos, com os quaes nada 
podia ter o vigário, e porque a piivava de exercei o 
dentro da ermida, que era sua propriedade.

Ilecorreu a mesa então ao juiz de capellas, que ex
pediu a seguinte ordem, que o prelado paraense qua- 
lilicára de curiosa e inii/ua, pretextando sentir não po
der communical-a.quando é, lia lempo, publica e notó
ria :

--«Mando á qualquer olfieial de justiça de minha ju- 
risditção, á quem fòr este apresentado, indo por mim 
assignado, chegue á pessoa diipadrc João Simplicio das 
Neves Pinto e Souza, e intime para que incontiiientc 
entregue as chaves da ermida de N. S. de Nazareth 
ao juiz da mesa regedora da irmandade da mesma Se
nhora, o dr. João Chrysostomoda Malta Bacellar, afim 
'te guea mesma mesa possa inventariar os seus paramen
tos, alfaias e Imlo quanto lhe pertence. Assim o cumpra 
sol» as penas da lei. Pará, de novembro de 1887, 
Kit Marcellmo Marques de Lima, escrivão que o escre
vi.— Arminio.»

Se o prelado paraense transcrevesse esle documen-
lo inuito lhe custaria provara sua curiosidade e. iniqüi
dade.

O que L t nirer.s ha de achar realmenle curioso é pe
dir á uma irmandade a sua ermida, paramentos e al- 
laias, e não querer que ella inventariasse ao menos o 
que possuía; e evidentemente iníquo o servir-se da mes
ma ermida para fechal-a aos seus legítimos propric- 
Uuios.
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■Nem a mesa podia tolerar ;i usurpacão, item o juiz 
de cap<*llas permiilir (pie ella se consummasse.

Entregues as chaves, o sachrislão preferiu acompa- 
nliar o vigário.

Eslava cm seu direito, assim como a mesa em dar- 
llie substituto.

<111

.Ia mostramos a L I nivers que foi o prelado paraen
se quem rompeu no conllicto. do 1877.

I’i imeiramenle contra o puro, cm 2'j de outubro, 
quando suspendeu de repente, sem audiência da autori
dade civil nein da irmandade, as coremonias religiosas 
da lesta em honra do Maria Santíssima Senhora Nossa, 
na sua secular ermida de Nazareth, isto á pretexto da 
exhibição do grupo das graças e da estatua de Ye- 
mis em um polvorama do arraial, exhibição que fazia 
parte dos actos do regosijo publico, os quaes só tinham 
lugar depois de concluídas as ceremonias religiosas.

S. exc. rvm." porem revogou esto seu aclo, depois 
que viu todos os ânimos desgostosos e irritados, coii: 
fes^mdo que seu íirn havia sido propositalinentc des
gostar e abalar as consciências.

— Ein segundo lugar contra os legítimos direitos da 
irmandade, em 28 de outuhro, quando tentou intervir 
na eleição de sua mesa regedora, alterando-lhe o re
sultado, á pretexto dC (|iie a mesma eleição, procedida 
em á l de outuhro, era irregular e anarchica, e crrecia 
da approvação ecclesiastica.

Ainda este conllicto acabou com a intervenção e 
decisão da autoridade judicial, que linha_ competencia 
exclusiva e approvou essa mesma eleição, j la  qual a 
legislação excluo toda e qualquer intervenção ecclesi-
astica. , .. ,

— Em terceiro lugar contra a própria autoridade
indiciai em 29 de ilbvembro. quando tentou annnllar as 
l in s  ordens, trancando as portas da ermida á seus le-



gitimos proprietários, que n'«*lla queriam reunir-se pa
ra tratarem de assumplo administrativo e objecfo eeo- 
nomicn.

Mas ainda a mesma autoridade judicial inlerveiu 
ordenando a entrega das cliaves da ermida, visto como 
não quizera o paroclio nem comparecer, apesar de 
convidado, nem mandar abrir a ermida embora preve
nido poroflicio do juiz c do secretario da mesa da irman
dade.

Por conseguinte, atacado o povo em suas crenças 
religiosas, atacada a irmandade em seus direitos, ataca
da a autoridade judicial em sua contpelencia ejurisdicção, 
todos defendiam-se apenas do prelado paraense, que 
assim provocava conflicto sobre conílicto.

O que se seguiu váe elle mesmo dizer escrevendo 
para L' Univers.

— «Monsenhor Macedo foi obrigado a pedir á socie
dade real portugueza de beneíieeneia, que lhe empres
tasse acapella de Luiz l . °  alimde transferir para ella 
(i parochia de Nazarerh, esperando o desfecho do oon- 
tlicto.

«Vimos o parocho de Nazareth obrigado a abamlp- 
tiar a una igreja, e por ordem do seu bispo á transfe
rir-se para a capella do hospital de Luiz I". Deixal-o-hia 
ao menos iranquillo ali a commissão dos inaçom ? De 
modo algum. Triumphava; ipieria vexar o parocho; re. 
solveu o juiz de Nazareth á perguntar ao presidente da 
provincia si a listada commissão devia ser alíixada na 
igreja de Nazareth ou na capella do hospital. Além d'is- 
to profanaram novamente a igreja de Nazareth can
tando nina ladainha burlesca, que escandalisou o jtoco 
religioso do Pará.

«Tal é em resumo a historia do conflicto entre a 
maçonaria e o corajoso bispo do Pará. »

Corajoso e bem corajoso é o prelado paraense pa
ra com pôr esta historia de tantas falsidades.

Ninguém obrigou o parocho de, Nazareth a abando*
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nara ermida do Nazareih. a não ser o seu hispo para 
accumular cnnllicios.

Foi obrigado, sim, pela autoridade judicial a não 
trancar as portas da ermida de Nazareth áirmandade, 
sua legitima proprietaria.

Ninguém discutia sobre matéria de culto; tratava-se 
apenas de uma questão administrativa e economiea, que 
o prelado paraense transforma em questão maçonica 
para desculpar as tentativas usurpadoras, que viu mal- 
logradas.

A maçomrin cantando ladainhas ! Mui simples e 
crédulos seriamos leitores de Hhrivers si engolissem 
tamanha cáraminhola, embora menor do que a seguinte.

Pela legislação pátria pregam-se nas portas das 
matrizes todos oseditaes sobre matéria politico-eleitoral.

Vendo o juiz de paz da parochia de Nazareth, que 
a matriz tinha sido pelo prelado transferida da ermida 
para a eapella do hospital, consultou a presidencia da 
provincia si era nas portas d esta ou d’aquella que o 
edital sobre (/iilificapão de votantes devia seraflixado.

O que tinha com isto a irmandade, ou o que tinha 
isto com a irmandade ?

Como trocar a lista òos eleitores da parochia pela 
dos msarios da irmandade ? .

Kra mais uma falsidade, qu‘imporla ? O prelado 
paraense precisava descobrir aggravos; não existindo 
elles inventàra-os, para uma vez mais procurar «ma
mar a irmandade de Nazareth nas columnas do jornal 
catholico mais importante da enropa.

€»%

Chegando ao seu acto da transferencia da matriz 
de Nazareih, que passou da ermida para a eapella «•> 
hospital de I). Luiz l.°, o maior ninho dos maçons. . 
o prelado paraense estacou, e, sem toner quebrar as 
pernas, de um enorme salto entrou pelo meio do se
gundo semestre de 1879.



Não quiz ao menos informar lJLn h jfs , que supprí; 
min a paroclua do Nazareth, a (jiiom tem atè hoje ne
gado Iodos os sacramentos, pois não permitte qno pa
dre algum celebre ao monos uina missa em Nazareth, 
o obriga .os doentes a procurarem na paro«hia estra
nha da SS. Trindade o soccorro da Extrema-unção ! 
Uma população inteira, criançás, mullieres, velhos, to
dos privados do pasto espiritual, sem interdiclo, e em 
formal desoberiienciíj de toda legislarão do império !

Muito menos quiz informar que,*por reto de 1(1 de 
março de 1878, a autoridade civil, querendo conciliar 
os interesses religiosos com os temporaes, decretou:

— (Jue a nova igreja licasse declarada pro
priedade da proviucia, visto como foi quasi exclusiva
mente construiria-;) custa do thesouro provincial.

Si alguém podia reclamar era a irmandade, que con
correra com o terreno cm que lora ediíicaria a nova igre
ja, destinaria a substituir a sua ermiria.

Não reclamou.
— 2." One fosso destinada pai a matriz ria freguezia 

de Nazareth.
Quem menos tinha que reclamar era o prelado pa

raense á quem assim era entregue uma nova igreja pa
ia o cufto, cujo interesse devia fazer callar todo e qual
quer outro.

Entretanto reclamou e protestou !
—.'i.° Que ficasse garantido á irmandade o direito 

de inslaliar-se e continuar a funccionar no novo templo 
como atêcnlfu) Unha funccionado na ermida, ficando a 
seu cargo a*conservarão ria igreja com o onus dr for
necer ao vigário os paramentos, alfaias e ijnisamentos ne
cessários para o serviço do callo divino.

E a irmandade submelteti se.
E o prelado paraense revoltou-se
Finalmente não quiz informar ainda a L Unicers, q' 

fez prohibir totalmontea festa de Maria-Santíssima em 
IN78, mas que a irmandade e com applauso ria po
pulação religiosa rieloda capital «• província fez a fes-



Ia, como lhe ora po.ssivcl, não conseguindo um só pa
dre, c apenas cantando ladainhas, psalnws o précos, 
como cm Ioda parle oude não ha sacerdotes.

E ’ o que o prelado paraense chamou culto civil,
o serviu-lhe de pretexto para continuar a infamar as 
ovelhas, á quem negava padres e sacramentos em odio 
de duasoutres pessoas que não podia excluir da ir
mandade, em odio á esla cujos direitos temporãos não 
lograva absorver.

Viu-se então bem em 1X78 que a suspensão da fes- 
taem 1877, á pretexto das figuras do polyorama, fòra 
consequencia de um plano premeditado polo prelado 
paraense, pois que não appareciam de novo as -! graças 
nem a Venus, cuja exhibição tanto servira para simu
lai1 a ollensa dos pudibumlos olhares clericaes.

líni 1871) porém esse plano tira em evidenria, o a 
Irama episcopal completamente desfeita.

Vamos mostral-o conruiuando a ler a verrina dio
cesana para L ('iiirers.

c v

— «Vamos agora aos graves fados deste anno, os 
quaes para bem dizer são o desenvolvimento dos que 
acabamos de referir.

«Tina nova eommissão dirigiu-se ao bispo em l<> 
de agosto do 187!) pedindo quo lixasse as ceremouias 
religiosas, que deviam ser celebradas por occasião da 
lesta de N. S. <lo Nazarelh e os padres com fluem de
via entender~se afiin do cumprir as ordens de sua gran
deza; monsenhor respondeu em 1!) de agosto. • ■ » —

Antes da resposta diocesana convém, que /,/«/- 
conheça textualmente o documento ao qual se ie- 

fere s. exc. rvm .u
Eil-o:
— «bolem do Pará, 10 do agoslo de 187!). lllm- 

exm.° sr.— .1 mesa rctjciloru da irmandade do N. S. 
do Nazarelh do Desterro eleve tomar as necessárias



medidas, em lempo. para que possa estar Indo prepa
rado, aíim de solemnisaras glorias da Sanla mais.ido* 
rada dos paraenses.

«li' costume immcmorial, que a lesta dure 1-j  dias, 
e consle de actos religiosos, e de regosijo publico.

«Assim sendo temos a lionra de levai ao conheci
mento xle v. exc. que esla mesa resolveu pedir á v. exc. 
como primeira autoridade ecelesiastica, que se digne 
determinar quacsas solemnidades religiosas que julga 
mais convenientes, e quaes os sacerdotes com quem a 
mesa regedora deve entender-se, não só para que as 
determinações de v. exc. sejam por ella cumpridas, como 
pára aimunciar ao povo liei uma nova que tonto com- 
move-llie sempre o coração.

«Ilm ." exm." sr. I). Antônio de .Macedo Costa, 
digno bispo d esta diocese.— Cautid/ano de Souza Aze- 
vedo.—Jo lo Ignacio Pereira da Multa .—José Paes de 
Carvalho.— Manoel P. de Figueiredo. Miguel Lucio de 
A. Mello Filho. Jose Joaquim da (lama e Silva.—Abel Au
gusto Cez ir de Araújo. -Vicente Huiz.—Pedro fíhermont 
ile Miranda. Antouio Xavier da. Silva Leite Junior.* 

liste pedido/ em termos tão respeitosos, era o pri
meiro passo para alaslar rivalidades, esclarecer equí
vocos, dissipar sombras, tão fáceis do formar-se alé 
entre os que commungam os mesmos princípios e cren
ças.

Só do prelado paraense dependia o bom resultado, 
si procedesse com prudência e habilidade, com essa 
arle delicada que de tanto maior inlluencia dipíie 
quanto menos se a percebe e sente.

Não quiz ou não soube, como váe vêr LTnivers 
pela resposta, que deu s. exc. rvin.'1:

-«Secretariado bispado do Pará, l!)de agoslo d<&* 
187!).— Illm.os srs.— Com o titulo de mesa regedora 
da irmandade de N. S. de Nazareth do Desterro, di
rigem-se vv. ss. officialmente ao exm. sr. bispo, pedin
do á s. exc. rvm.“ que se digne determinar quaes as 
.solemnidades religiosas que julga mais convenientes,



e quaes os sacerdotes com quem a mesa regedora de- 
\'(*. entender-se afim de que a.< determinações des. exc.
• vm.1 sejam cumpridas, o se faça a costumada festa da 
mesma Senhora de Na/.arelJi.

«Ao que manda o mesmo rvm.° senhor que eu res
ponda:

— «Primeiramente t]ue não tendo s. exc. rvm.a co
nhecimento algum ofjiául d‘esta irmandade de N. S. 
de Nazareth do Desterro e da mesa que se diz regel-a, 
pois, ha ISannos que está n esta diocese, nunca se 
honra para os negocios da festa de Nazareth senão com 
uma commissão de festeiros, que se renovava cada an
uo, e cujos nomes eram lidos do púlpito, e por esse meio 
obtinha a dita commissão approvação ecclesiastica para 
lazer a festa, podia simplesmente s. exc. rvm.a res
ponder áossa irmandade com o néscio vos do Evangelho, 
pois a disciplina da igreja calholica, queé uma sociedade 
hem ordenada, assim como o principio da moral (,ue 
manda fallar e proceder sempre segundo a justiça e a 
verdade não pci inittem, que o prelado diocesano reco
nheça como corporação religiosa, canonicamente estabe
lecida, um mero grupo de indivíduos, que apossando-se 
do compromisso de uma antiga irmandade exlincta, se 
erigem de um dia para o outro em corpo moral, e 
como tal se dirigem olíicialmenle ao prelado para tintai 
de negocios religiosos.

«Tanto mais razão teria de assim proceder o pie- 
lado quanto a maior parte dos indivíduos, que consti
tuem esse grupo, e sobro tudo os que dirigem e regem 
como chefes, são notorios cm todo diocese pelas hostili
dades que tem movido á leligião calholica, romana e ao 
bispo gue a representa.

«Acrescia como justificativa d’essa recusa peiemp- 
toria do prelado o não virem assignados no papel a que 
respondo os dois supraiUBncionados chefes da preten
sa mesa regedora, que, segundo as listas publicadas 
nos jornaes, são o* srs. drs. Jayme Pombo liricio, juiz, 
e João Chrisostomo da Malta Bacellar, thesoureiro, de



sorte qne a mesa, qne se apresenta diante do prelado. 
não r propriamente mexa, pois l'alla-lhe a parle diri
gente <jiio é a essencial, mais sim alguns indivíduos 
sem caracter de corpo moral, ti onco mutilado o sem 
caUcça, como qual o bispo  não piide coiucnicnlcmenle
l ratar.

«Apezar de tudo, porém, como vv. ss. declaram- 
se promptos a cumprir as determinações do prelado di
ocesano, a quem reconhecem como primeira autorida
de ecclesiastica na diocese, s. ex •. rvm.a usando d es
sa autoridade sagrada, que vv. ss. reconhecem, e de
sejando lazer tudo por sua parle para que lenha lu
gar regularmente a testa da gloriosa Virgom Senhora 
de Nazareth, determina o seguinte:

— I . ” One vv. ss. demonstremantes dc tudo, pe
rante o prelado diocesano, que são com efleilo uma ir
mandade regular e eanonicamentc estabelecida n esta 
diocese, á vista do livro do seu compromisso munido 
com a competente aprovação da autoridade ecclesias- 
lica, ou enião a identidade da actital irmandade com 
qualquer irmandade antiga regularmente estabelecida, 
o que «leve apparecer claramente do seu archivo.

— á." Si o não poderem pronar s. exe. rvm .a para 
mostrar até que ponto deseja levar acondescendencia, 
está promptoa cooperar para a regularisaçào d esla ir
mandade, segundo as prescripcões dos cânones, e as 
leis’do paiz.

- :{." Ivstá prompto igualmente á tratar desde já 
com vv. ss. coinq commissão encarregada da lesta, 
comlanto que todos que a compõem, tanto os que assi- 
gnaram, como os que deixaram de assignar o ollicio a 
ipie respondo, se dechirem catholicos romanos, dispos
tos a cumprir as determinações do prelado no <pie diz 
respeito á decencia dassolemuida les religiosas, sujei
tem o seu programma á approvação ecclesiastica, como 
está determinado por lei diocesana, obedeçam ao mes
mo prelado, si elle julgar dever suspender ou modifi
car qualquer acto de culto, salvo recurso á autoridade



rrlifjmu superior, t! não permitiam mais as scenas la
mentáveis do culto cicil, (|iic tanto escandalisaram o 
povo calliolico d’esta diocese c de lodo o império.

«Se alguns eulre vv. ss. se recusassem á cumprir 
estas determinações da legitima autoridade ecclosiasli- 
ca. a lionra, ;i prudência, o dever, lhes aconselliarialn 
dei.rur o seu posto á outros, ijuo possam oncarregar-se 
de lazer ;i festa religiosa em harmonia com o primeiro 
pastor da diocese, segundo as leis e o espirito do ca- 
lliolicismo, pois o contrario seria querer estabelecer 
dentro mesmo da igreja a revolta, a desordem e a 
anarchia.

«O sr. bispo quer com vivo empenho, que a fesla 
se laça, mas quer que se faça em ordem sem menos- 
proso dó sua autoridade sai/rada, verdadeira fesla diris- 
lã que honre a Deus e a Maria Santíssima, como to
dos desejam e é mister.

«li' o que tinha a dizer A vv. ss. da parle do mesmo 
exm. prelado.

"De vv. ss. altenlo venerador, couego José Lottrenço 
da Cosia Aguiar, secretario do bispado.

«Srs. Canlidiano de Souza Azevedo etc. ele.»
Poupar <w pessoas, violando os álircilos muitas ve

zes o procedimento do poder, antes de tornar-se leroz, 
que assim procura ver perdoada a iniqüidade geral da 
sua polilica, escreve Guisòt.

() (|ue diria o illustre publicista vendo o prelado 
paraense di/famar a irmandade de Nazareth para riolar 
seus direitos, absorver a sua autonomia e mntul-a !

•lá viramos leitores de Limvcrs, que em 1877 o 
despotismo diocesano procurou prclexlo para suspen
der a fesla nas figuras de um polvorama; que em 1878 
nem esse pretexto teve já para prohdnl-a: e ijne em 
187!) principiou par atacara existência jurídica da mes
ma irmandade para pretextar nova prohibição.

Parece a proposito recordar oconceilo de I1 éuelon: 
na terra ha mais falta de razão do >pie de reliyiào.



C V I

Si ;i bnhlatie k.Io prelado paraense <''̂ npell'(1,1,1l|1tca- 
•iiisci ever, ciii resumo, apenas parta  da coin111 / ///- 

secretario do bispado c;íim de accullai' de £
,,.S 11 ella havia de irritan te  e p r o v o c a d o '> < ^
( uudutie manifesta-se nas seguintes palavras c

< i e-se a resposta da mesa da irm andade :
u a , c s Posla dos irm ão s— maçous ^ m()nse'

)S ....................... I ......Í l l l f t
I  . 7 ■ KJ O  1 I 1 I  I < I » > - • * *  ■ '  *

^  leitores por este evcn/ico dccreto, <I"°
1 * acedo acaba de p u b lic a r.» —  . , 5|) ilos
Estupendo recurso  este de deixai' á adcinhaç  

, jJl.PS base fundam ental da sentença episcopf 
1 - J ' ' 1 de Iodos os aclos de c u lto ! _ i ,  coU'

d.-ie/.a, porém , não adm ilte esta solução vj 1|,a- 
i'ÍO i". •.' 1,111 a fórraa e s(|u ip alica  de uma :»de

r ' i ln ,<,"'«>na, ou de um logogripho. ■ ,.es- 
hmsi ,' !í! J  "IV('rs <i conheça a im prensa eU|-np .',.a 0|- 
i . ' ! a (l'gna mesa da irm andade, ua tjiKil 1 1 ^  
.i.. ’ ; ,’ eslorç.o para .pie livessem  l u g a r n »  
» : "•" ";hg ,osas com (p .e é  festejada a SS . M ig eI1 
- •< t "m d a  secu la r 'd e  Nazareth. , M.iy;uóll'

~  “ Secretaria  da* irm andade de N. S . de 
«m "'o» em a *  de agosto de 187!». , de

v '!'■ Ivm  " s ''-— A cciiso  a recepção da ( ' j^po 
aõ «iiii •! ''esposta de s. exc. i v i i i/' "  Jn
Ni/ii!>iV ! lnt'sa regedora da irm andade de • c,Nc- 
i vm ;■ 'Io 1 <» do corrente, pcdi/id0 ' njCl;i-
d cs idii -(; S0 dignasse tle lerm inar quaes as >() - ( ( ,-i e > 
os s-ir Que jHl<jaas<> m ais c-mnmwnte*' '..uicii'
der-se' * '/(.)les COIn *|uein a mesa regedora <h’>"

” »•* <t«« *•



— 2 ." Que, sc não póde provar, s. exc. rvm .a está 
prompto a cooperar para a rcgu larisaçüo  tia irmandade.

- <Jue eslã prompto igulamente á Ira la r com os 
signalarios daquefle  o/Ticio, como commissão encarregrt- 
<hi f/ri frsfa , com lanlo que todos que assignaram, como 
ns i/nr iU‘ijov<tm  dr ass ig n ar aquelle oílicio, se declai em 
cailioticos romanos, dispostos ã cum prir as dclermina- 
ções"de s. exc. rvn i.1', sujeitando o programma da fes
tividade á approvação ecclesiastica, etc.

« Ao «jue manda a mesa regadora que en responda: 
«A existencia da irmandade da confraria de N. S. 

de Nazarelh data de lia nftiis »fe seculo, e sempre com 
o costume de festejar a SS . Virgem, como entre outros 
documentos prova a ordem do 2.‘» de julho de 
pela qual o governador o capitão gòneral do estado es- 
labeleceu a romaria do Cyrio, como sem interrupção 
até agora se tom eflectuado.

«Com a declaração da indcpendcncia esta provin- 
cia foi llieatro de quasi constantes perturbações alé a 
revolta dos (Cabanos, que tomando posse da capilal in
cendiaram  os archivqs e destruíram  quasi todos os do- 
cunientos.

«Tratou então a irmandade de fazer novo compro
misso que, somente depois <le approvado na parte re
ligiosa pela autoridade ecclesiastica, foi promulgado 
como lei pela assembléa provincial em -í de julho de 
JS iá ,  so li ii. 103.

«Nunca a irmandade deixou de existir nem de ter 
a competente autonomia jurid ica.

«Também nunca deixou de cum prir o seu compro* 
miss > na p a rle  relig iosa, conservando a sua erm ida, e 
nV lla  fazendo celebrar todos os actos do culto divino.

«Na parle ad m in istra/ ira . porém, nem sempre leve 
mesas regedoras exactas no cumprimento de sons de- 
veres com prejuízo do seu palrimonio.

«<’<>m este fim, feita a elejção da mesa para o anuo 
do IN/H, dirigiu-se a irmandade ao ju iz  dc caftellas, 
que por despacho de 27 de novembro de IN77 appro-



vou a eleição, o lomoti as medidas que julgou conve
nientes, aforam cumpridue, para sanar as irregularida
des administrativas que encQiilrou, entre as quaes a 
falta do lombamento de seus liens.

«Si a mesa regedora conlieeessse alguma irregula
ridade na parle religiosa ella se apressaria immediata- 
mente d requerer a autoridade competente, ao prelado 
diocesano, que a sanasse.

«Desde que a mesa regedora pediu á s. exc. rvm.“ 
que se digr.asse determinar quaes as solen.nidades re
ligiosas, que julgasse mais convenientes para leslejar a 
SS. Virgem de Nazarelh: desde que acrescentou, que 
essas determinações do prelado diocesano seriam / cr 
ella cumpridas, é claro que reconhece a sua autoridade 
ccclr iat-rifu e está prompta (í ob?d rcr-lhc.

«A isto aerresce que a mesa regedora organisará 
o seu progi amma. na parte religiosa, pura e simples
mente com as determinações de s. exc. i vm.a que, 
repete, serão fielmente cumpridas.

«A mesa ragedora não lemjurisdirçãonem meios prá
ticos de obrigar seus confrades ou irmãos á qualquer pro- 
lissão de fé: pòdè porém allirmar, que não lhe consla, 
que um só tenha abjurado da religião de. seus avós.

«<Si os dois funccionarios, cujos nomes v. rvm/ de
clina, deixaram de assignar o olíicio á s. exc. rvm.a 
dirigido, lizeraiii-n’o por escrúpulos de consciência que 
a mesa respeitou, por espirito de delicadeza para nem 
directa nem iudireclameute servirem de embaraço ás 
providencias pedidas ao prelado diocesano, alim de quo 
possa a irmandade, como drdcnlemenlc deseja, fazer uma 
lesta verdadeiramente clu istã, que honre á Deus e á 
.Maria Santíssima.

«li o que tenho a dizer a v. rvm.:l da parle da 
mesa regedora da irmandade de Nazarelh para o levar 
ao conhecimento de s. exc. rvm.'' Deus guarde a v. 
rvm.íl- lllm. i vnr. sr. conego José Lourenço da Cosia 
Aguiar, secretario do bispado.— O secretario da ir
mandade, Cuntidiu.no de Souza Azevedo.»—



Kefore Guisòt «juc— «poucos dias antes das celebres 
ordenam;;^ de julno de INÍJO, o embaixador da Rússia, 
<i conde Puzzo di liorgo, obleveuma audiência do rei. 
rmcontrou-o sentado em face da sua secretaria, com os 
"ilios lixos no art. l i  da carta. Carlos X lia e, rclia. 
<'sse artigo, procurando inquieto o sentido o alcance 
que precisava u’elle encontrar. .Ves-le estado do espi-
11 to achu-sc sempre o que se procura. . . » —•

Disemos o mesmo do prelado paraense.
Keu e releu os ollicios da irmandade, procurando 

o que j j iectsava nelles encontrar.
K n essa situação de espirito achou o uneprocurava. 

Isl"  o. as provas de ollensas á religião, á igreja, á au
toridade episcopal, aos costumes!

Decretou então, como Carlos N as suas ordenanças,
"  aclo de i27 de agosto, prohibindo p<>r graves motivos
ii esse anuo de 187!) todas as solemnidades religiosas 
oa arinida de \. S. de Nazaretli... até que lhe fosse en
tregue á nora igreja de, Nazareth!

Marchar na frente do povo calholico do Pará, gui
ando-o com o exemplo, como tantos illiislres predeces- 
sores, nao era consagrar o prelado paraense todo ta- 
,CI,to em prevenir os naulragios em vez de iinpellir 
para os cachopos ?

Assim devia ser, mas não foi.
Decida L' t nivers ác quem a culpa.

( 1 I I

' ''•'inscrevendo para 1'Uninrs a sua portaria de 
prolnbição, não ijuiz o prelado paraense abrir excepção 
ao seu audacioso habito de adulterar até o texto das 
suas produções !

Pasta uni exemplo para a edificação dos leitores da 
lollia catholica de Paris.

0 texto do !>.° considerando é este, copiado da fo
lha da diocese:

— «Cousideratado qtte dar sacerdotes *<} pura se [a-



:cr festa na ermida soria um aclo insulso v pueril.. 
\o0ia a versão rpiscopol pur.i Lln iceis:
__(Considerando que o lado de dar sacerdotes «

rata igreja seria um aclo inulil. . .»
Onaiido leinos aquelle considerando no orgão epis

co p a l escrevemos eslas palavras:
__Ficamos sabendo, <jijc é ortliodoxo reputar in-

f̂iljso r pueril dar sacerdotes para uma lesta de pura dc- 
voção: nem admit a que o ignorássemos alô hoje. por
quê parece, que assim não pensaram tantos prelados il- 
lustres, que sempre deram sacerdotes para a festa de 
N . S- de Nazarelh, na sua ermida. K porque não con- 
(lemnou o prelado diocesano esle aclo insulso e pueril 
de 18(5i (primeiro anuo do seu episcopado) á 1870 
quando não havia a paroc/iia de .Nazareth, e de J 870ã 
IS77 quando a matriz ftmccio.nava ifaquella ermida?,..»

Seria em homenagem ao acerto desles conceitos, 
que <> prelado paraense reílecliu e corrigiu as suas 
primeiras palavras, considerando apenas inulil dar pa
dres á ermida, quando antes havia considerado insiil- 
sa e pueril dal-os só paru fazer festa ?

fosse qual losse o molivo. embora menos mal so- 
u,tule, não podia o prelado paraense enviar allerado 
para L I nicers o texto da sua portaria.

O que vale, porem, esta, si toda portaria não é ma
is do que um rosário do falsidades, como temos ino
vado á saciedade !

— Nunca a irmandade pretendeu mais do que ;\mI- 
minislração do seu patrimônio.

— Nunca pretendeu praticar aclo aljunnde policia, 
jitrtsdicção, guarda ou mando denlro da sua própria 
ermida, em objeclo do culto.

Já provamos que nunca pòz em eoacção « parocho 
em matéria religiosa, pois o conlliclo começou c lein 
continuado cm maleria administrativa, que é temporal.

Já reproduzimos as provas da sua aulouomia como 
irmandade secular, como associação mi.eta.

Já combatemos a calumma do culto civtl, pois como
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tal não póde rasoavelmente ser qualilicado o laclode 
resarem-se ladainhas, psalmos c préces, sem padres, 
l>ur<iue iodos recusaram-se.

.lá mostraiMOS documentalmente, que a irmandade 
recorreu ao solio episcopal, e 1‘oi d elle repeli ida; que 
insisliu em alastar rivalidades, esclarecer équivocos, e 
dissipar todas ss sombras, mas que loi condenmada co
mo promotora de saturuaês do paganismo. • • •

Ou imporla ? O prelado paraense resolveu matar a 
irmandade; quer malal-a embora matando a religião ca
lholica cm lodo povo nazareno, á quem nega mstrueçao. 
sacramentos, alé ás crianças, até aos velhos e enlei - 
mos, até ás piulhçres, alé aos próprios calholicos, por
que. . .na irmandade da SS. Virgem ha livres-pensado- 
res, ha maçons, lia...gente que s- exc. rvm.1 odeia 
com mais lorça do que adora Christo e ama sua San
tíssima Mãe ! . . .

Este odio estende-se á tudo, à todôs, que resistem 
aos caprichos diocesanos, como provam estas ultimai 
palavras da verrma para l  Inieers:

— «Não se póde achar excessivo o decreto prece
dente, (prohibindo atesta de Nazareth),_depois dos. l.i- 
clos anteriores que acabamos de resumir . O caiaitei 
da perseguirão no Hrazil tem alguma coisa de particular
mente satanieo pela pertidia do inimigo e pelo terreno 
da lula. Com e liei to vimos, que nao ha mascara hi/po- 
crita até o papel de irmãos (brotos, que os maçons nao 
se apropriem para chegarem a seus lin>- ■ o II1C‘'11!1 
tempo vê-se, qito é pela liberdade do parocio c p 
e.ristenciado labernaculo que ahi se combate.

«N'estas condições, e ao mesmo tempo coibj & »- 
plividade das autoridades com a maçonaria, o , iidjtu 
companheiro de cárcere do chorado bi»po < ■ «< 
heróico bispo que arcou oulrora com .1 piux 
exemplo da lirme/.a 110 c u m p r i m e n t o  do* seus< c\ei1 s 
apostolicos, não podia proceder por lorma dittercnto- 
Deus lhe levará isso em conta, e os calholicos» do mun
do inteiro não lhe pouparao sympalhias e oiaçoes.»-



Vssim tudo eslá maçonisado no Brazil, o governo 
imperial e seus delegados nas províncias, os juizes e tri- 
bunaes, as irmandades. ..

Somente o lieroico prisioneiro da llfra das Serpentes 
, è cliristão sincero, é catholico- aposlolieo-romano, quer 

a iniluencia beneíica d.1 igreja o a pureza dos coslu- 
mes etc. ele.

Mas. caso ra:oedigno de meinória, os maçoiís do 
Pará rompem com o prelado diocesano porque.*, .que
rem festejar com brilhantismo e enthusiasmo Maria San
tíssima, a Virgem de Na:areth, emquanlo que o prelado 
condemna-os á que não continuem,n'essa devoção since
ra e secular, que vem de tantas gerações ! !

Q’ier L inivers e a imprensa catholica da Kuropa 
uma prõva estupenda do que são os maçons ht/jiocnias 
do Pará e do que é o seu sincero pastor

Bebendo o ensino calholico em S. Bernardo, S. Cy- 
rillo de Alexandria, S. Eplirem, S. Methodio, S. Jcro- 
nyinoe outros Santos doatores da igreja, os h/jpocri- 
tas maçons paraenses disseram. (|iie adoraram .Maria 
Santíssima, não com o culto absoluto e supremo so de
vido ;i Deus, mas com oculto devido áquella que está 
coniada de mais honra tio que os rheruliins, de mais san
tidade do que os seraphins, a mais alta, de todas as domi
nações celestes, a cidade <le Ikits,o cuja imagem é mila
grosa, ainda em uma simples medalha, como escreve 
M. Aladel, padre da Missão. .

O prelado paraense, porém, que apezar de ter es
tado no concilio do Vaticafto não entendeu ou esqueceu, 
que Pio IX  pòz as pessoas, deliberações e trabalhos do 
concilio sob ;i protecção— «da Mãe do Itello amor, da-sei- 
envia e da santa esperança, rainh i o prolcctora da igre
ja» —publicou uma pastoral em Ido oulubrn de, !N7!> 
pro/itliindo que se adorasse a SS. \Trgem, e susten- 
tando que sua imagem, como qualquer outra, não tinha 
podur ah/um milagroso !

Que contraste!



Maeons dcraios, cantando louvores á esposa de De
us o á mão de Christo o dos homens !

t in bispo catliolico sustentando as doutrinas rio pro
testantismo do mais fino quilale í . . • •

Quando em 1848 caliiu do throno Luiz Filippe, 
um dos seus ullimos ministros exclamou: Notts n’a- 
rinis plus ■mainleiunil tpt d notts fuirc o u b lic r- 

I- o*f|ue deve repetir o prelado paraense.
Vole-se á solidão que, si é um veneno porque en

fraquece os fracos, é lambem um balsamo porque l"or- 
lilica os fortes -

í  V B I I

Devemos concluir eslas linhas, cuja transei ipção ha
vemos de pedir nas colmnnas di; alguma folha impor- 
taule de Paris, onde L lu iw r s  publicou ;i verrina que 
temos analysado na imprensa.

Ninguém melhor do (|iie a illuslre redacção d aqnol- 
la folha catholica salie o nome d» amigo, que lhe es
creveu a carta de 1!) de setembro do anuo passado, co
brindo a c.orrespoudciicia com a dita carta publicada no 
sen numero de 10 de novembro.

Ajíirmainos que es<e amigo é o prelado paraense. 
Eis a prova.
N’aquclla carta lemosesle periodo :
— «Com isto pretende-se que, sendo.o acto (do Cy- 

«rio) puranwnlq civil, como o de qualguar manifesla- 
«çáo popular ou regalas publicaa, a autoridade eccle- 
«siaslicao o bispo diocesano nada tem com elle » — 

Nove dias depois da data d’essa carta, isto é, em 28 
de selembro, dirigiu o prelado paraense a honrada pre- 
síriencia da provinciu um oílicio cm que lê-se lambem 
este periodo:

--«Dizer que este acto (do Cyrio) 6 lodo ckil, que 
«se deve collocar na cathegoria dos regosijos popula- 
«res, como um  passeio patriotico onam  regata, é abu- 
«sar dos tei'mos e transtornar todas as noções.» —



Deixamos ás consciências rectas julgarem si a mão 
que em 19 de setembro traçou aquellas linhas para 
L liiirers, não foi a mesma que em 28 do mesmo me/ 
as* dirigiu á primeira autoridade da província.

Outra pròva. N’aquella carta lemos ainda:
— «E querem que o bispo consinta em tudo, humi- 

«lhe-seá iodos, approvc lu/lo; como recusa-se declaram- 
«lhe guerra á todo transe.»

Em 25 de outubro, quando L‘'Univers não linha ain
da publicado a relenda carta, escreveu outra o prela
do paraense ao nobre presidente do conselho de mi
nistros. na qual lemos lambem :

— «O prelado que se haniMc, que se curve aos ca- 
«prichos delfes. que aceite e snvccione a impostura da 
«irmandade, que lhes reconheça o direito de governa- 
«rein as igrejas, de lazerem festas como quizerem. • .»

Não ha negal-o: a mesma penna serviu á mesma 
mão, ou o mesmo espirito diclou umas e outras pala
vras.

Aprecie agora L 'Drivers conío, apezar de recusar 
a sua distincta redacção a paternidade d’essa corres
pondência escripta para apparecer nos seus odiloriaes, 
o orgão ofiicial da diocese quiz ainda assim aproveitar 
a sua publicação para argumentar com a autoridade da 
primeira folha catholica de Paris, pensando que não a 
recebíamos e liamos.

Eis o que em 20 de dezembro publicou a folha epis
copal :

— «Pobre Hrazil! tua honra e dignidade arrastam, 
nas importantes cidades da Europa, pelas ruas. quaes 
torpes andrajos de nação indigente e decrepila !

«Achamo-nos vilipendiados no estrangeiro, graças 
ao sr. Gama e Abreu (é o honradrt presidente da pro
vincia.)

«'Em Paris è L'Univers, esse gigante da impren
sa. (ptem dá a voz de. alarma, (/item aponta ao mundo 
cwiltsado a nossa degradação. Occupa uma pagina intei
ra a descrever as altas cavallarias do-nosso pro-consul.
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«At» terminar váe a mão certeira ã chaga que mais 
dóe ao sr. (lama e AIh c ii.

< Le caraclère de Ia persécution au Hrrsil a quel- 
«que cliose de puiiiculiècement salanú/uc, a raison de 
«Ia perlidie de rcimcmi et tlu terrain do lalulle. Nous 
«venous devoir eitectivemenl <ju iI n est pas de inas- 
«que hvplicrite, jiisquau ròle de conírcresdevots, que 
«les írauc-macons ne prennent pour arriver à leurs 
«lins. ()n remarquei a, en oulre, que c'est pour Ia li- 
«herlé du curé dans son églisc et pour rexistenc<> du 
«lahernacle (|ue lon vcombat. Dansces conditions, et 
«élant donneé en même temps Ia complicité des aulo- 
«riiús avec Ia IVanc-maçoimerie, le rourageux compag- 
«nou de caplivilè du regretté èvêquc d’<>iinda, lliémi- 
«que óvèque qni a jadis bravé Ia prison et domié l'e\- 
«emple de Ia lermetè dans laccomplisseinent de ses 
«devoirs apostoliques, nepouvait agir autremcnt. Dieu 
«lui eu tiendra compte, et les catholiques du monde 
«eulier ne lui ménageront pas leurs svmpalhies el 
«leurs prières.»—

«Vè, portanto, o publico: a questão de Nazareth, «o 
conceito maior dc lodn e.vcepçõo ihi Dticcrs, tem um cu
nho iHtrticidannrnlc satânico.

«o si1. Gama e Abreu deve rejubilar-se ao contem
plar sua obra.» —

Kis aqui o prelado paraense tentando arrastar a 
honra e dignidade da sua patria pelas ruas da capital 
du mundo civilisado, vilipendiando-a nas eoluniuas da 
1‘dlia mais importante do mundo catholico, calumnian- 
do o conceito de L  Uniturs, depois de'haver ralumnia- 
do suas próprias ovelhas-!

Ainda no dia 31 de dezembro repeliu o orgãu epis
copal a calumnia de que L Tnivers havia publicado um 
artigo bem lançado. Pobre penna a de L Tnim-x si tal 
artigo escrevesse.

\iuda em 10 do corrente insistiu na mesma calumnia 
de que L I 'nicen lizera umexcellente resumo da ques
tão nazarena, fundado nos jornaes enviados do Pará!



Nem a declaração do proprio L I i i i m  x , íju»* disse 
pnbli(*nr ;i caria e correspondencia <h> m iiii/a desl-a pro
víncia, com a dala de 1!) de setembro, faz recuar o ór
gão oílicial da diocese!

Agora bem podem a folha calholica de Paris e a 
imprensa européa formar juizo seguro do c.fracter do 
bispo paraense, <pie até no estrangeiro procurou dif- 
famar suas ovelhas, as autoridades civis da sua dioce
se, e o governo da sua palria.

Seus esforços convergem para fazer-nos passar por 
seus inimigos.

Acostumados ao tratamento paternal, á paciência, 
caridade e ensino de tantos preclaros antecessores do 
prelado paraense actual, sentimos, uão inimizade algu
ma, sim profundo desgosto pelo seu iriáo governo.

S. exc. rvm.anão continuou as tradições episcopaes 
d esta diocese, e muito menos reaíisou o l.ypo prelati- 
cio (|ue os paraenses sonhavam e desejavam, esperan
do partilha igual á dos outros paizes, onde os mais il- 
lustres varões tanto abrilhantam as sédes da cliristan- 
dade.

Liberaes não atacamos o catliolicismo oílicial: ape
nas defendeino-nos da invasão theocratica, collocando- 
mis á porta do pretorio para impedir a conquista do 
dominio bem definido da vida civil, política e scienlilica.

Apezar de assaltados por todos os lados, não que
remos tomar aoflensiva, forçando as portas dosanctua- 
rio para ímpôr cultos ou ritos.

Si no Pará lutamos com o prelado diocesano é por
que nega-nos sacerdotes; fecha-nos os templos, espe
rando que nossas crenças assim contrariadas obriguem- 
nos á capitular.

Si fossemos livres-pensadores no sentido de querer 
a separação da igreja do estado; si fossemos maçons 
á guerrear o catliolicismo: que melhor auxiliar e gene
ral do que o prelado paraense ?

() próprio L UnirPVS que o julgue.



K tempo de descançar.
Fal-o-hemos publicando ainda alguns documentos, 

que illuslrani os condidos do prelado diocesano com a 
irmandade o, população Nazarena.

O primeiro é a minuta com <|iie a digna irmandade 
impugnou a pretenção episcopal, provocada põr s. exc. 
rvdin.:l perante o juiz dc capcllas com o ofíicio de pa
gina 177.

l-r concebida ifesles termos :
— «Vè-s e da petição a lis. qua o promotor in

terino de capellas opinou pela intimação da irmandade 
de Nazareth afim de apresentar em juizo os livros da 
sua escripturnçõo.

«O fundamento desta exigencia a pretexto do estudo 
.está no oflicio do prelado diocesano a lls. (por côpia 
sem solonmidade alguma) para <jue este juizo cowpellis* 
se a mesa regedora da irmandade á exliiliir em juizo 
os lilulos anllienticos da sua existência juridica. nVsse 
mesmo ofltrio atacada por s. exc. rvdm.1

«1'mbora pelo despacho na petição de lis. fosse or
denada somente a apresentação do compromisso, a mesa 
regedora requereu vista para dizer de direito, a qual 
foi-lhe negada sob fuleis pretextos, e unicamente agora 
concedida em virtude do colorido accordão de 'lis.

«A mesa regedora, insolitamenle atacada em sua 
existência juridica. linha inconlesbivelmente o direito 
de defender-se, quer repellindoo meio injuridico de ser 
compellida á vira juizo prestar documentos para ave- 
riguar-seda legitimidade d'essn mesma existencia, ave
riguação (pie pelo decreto n. 831 de 'á de outubro do 
Ifiííl, art. 40 $ l.° sò pôde competir ao juiz dc direito 
cm correição e esta não havia; quer mostrando as pro- 

. vas inconcussas d’essa mesma existencia secular, re
conhecida em lei, e por todas as autoridades, sem ex- 
cepção das ocdesiaslicas, sem oxcepção ainda doaclual 
prelado dioçesamv documentos ns. I e 2: <pier provaw-
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do, que está legalmente regularisada pela autoridade 
d este mesmo juizo, como consta da sentença de 27 de 
novembro de 1877, documento n. 3.

«Com effeito. prova com o documento n. 4, que tem 
compromisso, approvado pela lei provincial n. 103 dt*
2 de junho de 1842, registrado em livro especial, aberto, 
numerado, rubricado e encerrado por este mesmo juizo.

«D este documento decorrem as seguintes conse- 
quencias jurídicas :

« l.a Que approvado o seu compromisso por lei pro
vincial, só a assemhléa provincial ou a geral pódem 
revogal-o. Emquanto não o fizerem são incompetentes 
os juizes e tribunaes para desconbecel-o, ou desobede- 
cel-o, ou menos ainda annullal-o, seja qual for o motivo.

«2.n Que, ainda quando os juizes e tribunaes ti
vessem poder de proceder pelo modo contestado, linha 
este cessado desde que este mesmo jmzo regularisára a 
irmandade de Nazareth por sentença que passára em 
julgado. D contrario seria anarchia judicial produzin
do a insubsistencia de todos os direitos.

«Nem approveila acoarctada do provimento em cor- 
reiçãode 10 de novembro de I8G0, por este juizo desen- 
cavado no despacho de lis. : porquanto, esse provi
mento, bem como outros mais cathegoricos, é apenas 
uma ordem com comminacão (documento n. 5) a qual 
nunca foi executada, nem podia sel-o, porque assenta
va no falso supposto de não ter a irmandade de Naza- 
reth compromisso, quando, elle existia approvado [tela 
citada lei provincial n. 103 de junho de 1842.

«Não fosse esle vicio que tornou inexequivel aquel- 
la ordem, restava provar que a irmandade havia sido 
intimada para curnpril-a. e que a comminação havia-se 
tornado effectiva com as formalidades legaes: restava 
explicar a desídia de 19 annos em tornar effectiva essa 
mesma comminação com juizes de estatura dos que es
ta capital tem contado.

«Outro erro do despacho a fls. consiste na aflir- 
uiação de que este juizo ordenara por outro despacho



(que aliás nuo consta d’estes autos) que tossem apresen
tados os livros das contas inclusive o compromisso, sen
do as contas apresentadas em papeis avulsos h

«O documento n. Cdeslroe completamente este er
ro; porquanto, a mesa regedora da irmandade de Na- 
zareth, assim como todas as mais, foi notificada apenas 
para apresentar uma couta--corrente da sua receita e 
despeza, bem como a relação nominal de todos o seus 
bens e títulos. Ella cumpriu a ordem, e não pódia cum- 
pril-a senão enviando ao juizo essa conta-corrente e 
essa relação nominal cm papeis avulsos.

«Finalmente, o documento n. 7 prova outro errola- 
mentavel d’este juizo, quando aflirma a fls. que a 
mesa da irmandade de Nazarelh está sendo processada 
como desobediente pelo juizo de l. ° districlo criminal; 
porquanto, por despacho de 10 de dezembro de 1878, 
foi julgado improcedente o procedimento judicial contra 
a mesma mesa, despacho este que passou em julgado.

«N’estes termos, conforme o direito e os facios, 
deve a notificação de fls. scr julgada improcedente, 
« condemnado quem de direito nas Custas.

«Belem, em í) de dezembro de 1871).
«Conselheiro Tito Franco d'Almeida.»

Com 7 documentos.

c x

O segundo documento é a sentença que matou esse 
processo esquipatico, assim concebida :

— «Vistos estes autos, etc. Requereu a tis. o dr. 
promotor de capellas a notificação da mesa da irman
dade de Nossa Senhora de Nazareth do Desterro para 
apresentar n’este juizo os livros de sua escripturaçüo 
afim de serem examinados, o que foi impugnado pelas 
razões documentadas de fls. O que tudo visto e exa
minado :

«Considerando que pelo f  l. °  art. 40 do decreto n. 
834 de Ü de outubro de 1851, est£ juizo só podia at-



ténder ao ohjectoda notificação se estivesse em correi* 
ção, e não está:

«Considerando que a lei provincial n. KW de 2 de 
junho ile 1852 approvon o compromisso da irmandade 
de Nazareth. pelo ffiie não póde a autoridade judicial 
desconhecer a existência desse compromisso e pois a 
individualidade juridica da mesma irmandade :

«Considerando que á vista da sentença de 27 de no
vembro de 1877 (lis j, foi regularisada a dita irman
dade, e sanados Iodos os vicios, que este juizo encon
trara ;

«Considerando emlim tudo quanlo destes aulos 
consta, especialmente as razões de lis. expondo, des
envolvendo. e sustentando proficuamenle a queslão de 
direito e a de facto :

«Julgo improcedenle a notificação de lis. e mando 
que a irmandade de Nossa Senhora de Nazareth do Des
terro seja conservada no goso perfeilo de sua indivi
dualidade juridica e de lodosos direitos que delia de
correm, pagas as cuslas pelo nolificanle.

«Melem. 20 de dezembro de 187!*.
«Fernando Maranhense <la Cnnha.»

Es (a sentença passou em julgado.

C \ l

t) terceiro documento é a sentença judicial, passa
da lambem eni julgado, que approvou a eleição da me
sa regedora da irmandade, feita em I87Í):

— «Visto. ele. Tendo-se procedido a eleição da 
mesada irmandade de Nòssa Senhora de Nazareth do 
Desterro, com Iodas as formalidades legaes, comosw vè 
e consta da cópia da acla junta a lis. approvo a mes
ma eleição e em consequcncia mando que seja empossa
da a mesma mesa: pagas as cuslas.

«Belem. áO de abril du 1880.

■Fernando Maranhense da Cunha.»
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0 quarlo documento emtiméa lei n. KKi de 2 de 
junho d<', 1842. approvando u compromisso vigente:

IWcsolvçao i i. IO)> de 2 de junho de 1842.

\p/mim u cunipi omisso ilu lnii(iiuhi.il>' tlc .\ossn Senhora 
de .\(t:m i‘lh do Desterro.

Rodrigo de Souza da Silva Pontes, presidente da 
província do hram-Pará-, ele.

Faço saber á todos os seus habitantes, que a As- 
sembléa Legislativa Provincial Resolveu e eu Sanccio- 
nei a seguinte Resolução:

Artigo unico. Fica apprevado o Compromisso da 
Irmandade de Nossa Senhora de Nazarelh do Desterro 
d 'esta cidade, que acompanha apresento lei, revogada;; 
quaesquer disposições em contrario.

Mando por tanto á todas as autoridades a quem o 
conhecimento d esta resolução pertencer, que a cum
pram o laçam cumprir tão inteiramente como n’clla se 
contém. U secretario desta província afaça imprimir, 
publicar e correr. Dada tio palacio do governo do Pa
rá, aos 2 dias do mez%le junho de 1812, vigésimo da 
indepondcucia e do império.

L. S. Hotlritjo de Souza dn Silcn Voutes.

Bernardino Anlonio da Silva Nobre a fez.
Sellada e publicada n esia secretaria do governo 

do Pará, aos 1 dias de Junho de 1812.
O secretario Miguel Vntonio Nobre.
hegistrada á II. 1)2 do Livro 1." de Leis e Reso- 

luçòesProvinciaes. Secretaria «Uvgoverno da provineia- 
do Para, Id e  Junho de 18Í2. Manoel Agostinho do- 
Sanlos Lopes.
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CoiiiprouiiKfto

da irmandade dc Nossa Senhora dc Nazarelh do Dester
ro d'esta cidade.

C a p it u lo  1 

Dos irmãos e suas qualidades.

Ail .  I .  Serão'admiltidas para irmãos d esta con
fraria aspessoasde ambos os sexos, que a mesa julgar 
idôneas.

Ar i . -2.0 A admissão dos irmãos se fará ou por con- 
vile da mesa, ou a requerimento do pretendente, e neste 
segundo caso a mesa procederá a um exame rigoroso so
bre as qualidades do pretendente, e reconhecidas eslas 
se lavrará tenuo do dia, mez e anno da sua admissão 
com declararão de cumprir este compromisso, que as- 
signará com os mesarios.

C a pitu lo  2."

l)a eleição para mesa. e seus deceres.

Al t. A mesa será composta de irmãos, que exer
cerão os cargos seguintes: Juiz, Procurador ou bireclor, 
Secretario. Thesoureiro, dois jfordomos maiores, e dez 
menores de cada um dos sexos, sendo o feminino dis
pensado das deliberações.

Art. 4.° A eleição da mesa se fará annualmcnle no 
domingo anterior ao da festa. Reunidos os irmãos em 
nssembléa geral por convite na sacristià da igreja, pre
sididos polo juiz ou |)or ipiem competir, pela ordem do 
artigo antecedente, se procederá a eleição da nova me
sa por pluralidade relativa de votos.

Art. .f».° O que se tratar e resolver seráredusido a 
acta pelo secretario, assignada pelos irmãos presentes.

Art. ü.° Os nomes dos irmãos da nova mesa serão 
lançados enj um livro para isso destinado, e lida a re-



lação delies pelo pregador, no púlpito, no dia da festi
vidade da Seidiora.

Ari. 7.° No domingo seguinte ao da fesla deverá a- 
char-se a nova mesa na capella da Senhora á hora mar
eada pelo director para lomar posse de seus cargos, de 
que se lavrará termo que assignarão os membros da 
nova mesa com o director da antiga.

Art. 8.° Quando a confraria quizer eleger qualquer 
irmão deverá participar-lhe para saber se este aceita 
ou não, e no caso de negativa substiluil-o por outro.

Art. 9.° A irmandade ou a mesa reunida secondu- 
sirá com respeito e veneração ao lugar da reunião, 
discutindo as matérias com aquella consideração que 
ellas merecem.

Al t. 10. Pertence á mesa a direcção ecouomica e ad
ministrativa dos negocios da confraria.

Capitu lo  ;i . °

Do juiz e mais empregados.

Art. I I .  0 .luizé a primeira pessoa tanto nos actos 
públicos como nos religiosos, e tomará assento no topo 
da mesa, como seu presidente; seguindo-se na ordem 
de preeedencia o Secretai io, Thesoureiro, Capellão, Mor
domos maiores e menor^, preferindo d’estes os mais 
antigos, e no caso de igual antiguidade os mais ve
lhos em idade. A mesa deliberará por pluralidade relati
va de votos sobre economia e mais negocios concernen
tes á irmandade, lendo sempre por fim o esplendor e 
brilho da mesma.

Art. 12. As sessões da mesa se farão por convite do 
juiz ou do director, quando lhe for requisitado por al
gum dos mesarios, ou occorrer objeclo conveniente á 
confraria, devendo aquella assistir a todos os actos ro* 
ligiosos.

Do Juiz.

Art. 13. Ao Juiz compete dar as ordens para as des-



C a h t i x o  4."

Das prestações.

Ari, 18. Os irmãos pagarão as joias seguintes: O 
juiz— iOO#OÜO, podendo dar dalii pai a cima o que 
quizer: juiza— Íi0/>000; mordomos—maiores— oO?JOÚO; 
d menores—O-MJOO: e modorinas— 4.AOOO. Todos os 
mais irmãos pagarão de entrada— l$000, edeamiuaes
1$000.

Al t. I!». As prestações, esmolas, e outras dadivas 
serão applicadas para o culto e festividade da Senhora, 
para suffragios pelos irmãos, o outros misteres da igre
ja, e o saldo (|ue licar, depois de feitas todas as despe- 
zas do anno, será capilaiisado da forma que a mesa de
terminar, e os juros d’este capital reempregados, e as- 
sim suceessivainonte para fazer avultar os fundos da 
irmandade.

Ca h it i .o o .0

Disposições y eives.

Alt. 20. O presidente da provincia é o protector 
nato da irmandade, e como tal concorrerá quanto fôr 
possível para oexplendor da festa.

Alt. 21. A lesta s§fará com a pompa e brilho na 
razão directa dos meios que tiver a irmandade.

Alt. 22. Quando a irmandade tiver meios para 
um capellão, este será membro da mesa, e obrigado á 
celebrar missa nos domingos e dias santos, e mais otli- 
cios e suffragios religiosos. Em quaulo não houver ca
pellão servirá na mesa em seu lugar o respectivo pa
rodio .

Alt. 2.'!. Pelo fallecimrntode qualquer irmãoman- 
dará o thesoureiro dizer missa por sua alma pela fôr
ma seguinte: pelo direclor— !(, por cada unidos irmãos 
mesarios—0. estando estos e aquelle. em exercicio 
pelos que tiverem servido 5; e pelos demais irmàos



u o

e com a certidão do sacerdote, que as tiver celebrado, 
a mesa lhe levará em conta nas que der.

Al t. 25 . Este compromisso não poderá ser altera
do ou reformado som se reunirem IJO irmãos em as- 
sembléa geral, precedendo indicação do irmão, que se
rá discutida em mesa, esò depois de approvada poderá 
entrarem discussão em assembléa geral.

José, Pinto de Araújo 
flay mundo José, de Lima.
Lourunço José da Silva Santiago.

Registrado a fls. !)2 do Livro I d e  Leis e resoluções 
provinciacs. Secretaria do governo do Fará, id e  junho 
de Í8 i2 .

Manoel Agostinho dos Santos Lopes.

FIM. %
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